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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2437/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de setembro de 2018807085 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2446/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de setembro de 2018807149 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 2447/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de setembro de 2018807228 

1.4. Decisão Nº 5345/2018 - PJPI/TJPI/SEJU807576 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO a solicitação (0628198), indicação da CGJ/PI nº 0630203, informação nº 0631222 da SEAD e decisão nº 0631813, nos autos
registrados sob o nº 18.0.000022504-1;
RESOLVE:
ALTERAR a escala de rodízio da Gratificação por Condição Especial de Trabalho - GCET, Nivel V, concedida à 4ª Vara Cível de Teresina via
Portaria (Presidência) Nº 1459/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE (0506233), conforme tabela abaixo:

SERVIDOR PERÍODO

ADRIELLE SOUSA ALENCAR SETEMBRO/2018

DANIEL MOURA FREITAS BRITO OUTUBRO/2018

ÉLCIO CÂMARA ABREU NOVEMBRO e DEZEMBRO/2018

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 05/09/2018, às 09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Conselho Nacional de Justiça nos autos da Revisão Disciplinar nº 0002530-45.2016.2.00.0000, que, à
unanimidade, julgou procedente a referida revisão disciplinar e, por maioria, aplicou a pena de disponibilidade ao requerido, o Juiz de Direito
LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz Auxiliar nº 11 (Criminal), da Comarca de Teresina, de entrância final;
CONSIDERANDO a notificação do Tribunal de Justiça, via PJe, para cumprimento da decisão do Conselho Nacional de Justiça na Revisão
Disciplinar nº 0002530-45.2016.2.00.0000;
CONSIDERANDO o disposto no art. 42, IV, da Lei Complementar nº 35/79 (LOMAN) e art. 3º, IV, da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de
Justiça,
RESOLVE:
DETERMINAR a disponibilidade do Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz Auxiliar nº 11 (Criminal), da Comarca de Teresina, de
entrância final, com o consequente afastamento das suas atividades judicantes, com fundamento no art. 42, IV, da Lei Complementar nº 35/79
(LOMAN) e art. 3º, IV, da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 05/09/2018, às 09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO as disposições constantes do art. 37, II, da CRFB, Lei Complementar nº 230/2017 e decisão nº 0633636 dos autos de nº
18.0.000040934-7,
RESOLVE:
NOMEAR ROSEMARY CAPUCHU DA COSTA, matrícula 27484, para exercer o cargo em comissão de Superintendente de Licitações e
Contratos, CC-02, deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 05/09/2018, às 09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Trata-se de pedido de reconsideração formulado por 6 (seis) Juízes substitutos em exercício neste Poder Judiciário - ERMANO CHAVES
PORTELA MARTIN, NAURO THOMAZ DE CARVALHO, DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA,
ANDERSON BRITO DA MATA e ANDERSON BRITO DA MATA - em face do ato da Presidência deste eg. Tribunal de Justiça (0519604) que
expôs os critérios para elaboração da pertinente lista de antiguidade (0514420).
No ato impugnado, esta Presidência consignou que, em conformidade com as disposições da LOMAN e jurisprudência do Conselho Nacional de
Justiça e do Supremo Tribunal federal, "a lista de antiguidade é definida a partir dos seguintes critérios: 1) data da posse/exercício; 2) ordem de
classificação, quando houver magistrados com posse e exercício na mesma data, aplicando-se, neste caso, os critérios de alternância e
proporcionalidade relativas à reserva de vagas para negros e pessoas com deficiência".
Os requerentes objetivam alterar os critérios para definição da lista de antiguidade dos Juízes Substitutos, de modo que: 1) as quotas
(raciais/deficientes) sejam consideradas apenas no ingresso no cargo (reserva de vagas), "não devendo ser levadas a efeito como critério de
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3538/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de agosto de 2018806537 

2.2. Portaria Nº 3557/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018806538 

2.3. Portaria Nº 3578/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018806539

desempate para aferição de antiguidade na carreira"; 2) subsidiariamente, em relação aos critérios de desempate, "sejam considerados os
pedidos de fim de fila/desistência em cada lista [quotistas e ampla concorrência]".
Os magistrados ÊNIO GUSTAVO LOPES BARROS, GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO, JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, ROBLEDO
MORAES PERES DE ALMEIDA e UISMEIRE FERREIRA COELHO apresentaram manifestação pugnando pela manutenção dos critérios, por
meio do SEI 18.0.000028425-0, anexado a este autos.
É o que basta relatar. DECIDO.
O primeiro pedido dos requerentes contraria manifestamente a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle
concentrado de constitucionalidade. A reserva de vagas aos cotistas (negros e deficientes) não pode ser desconsiderada para fins de
antiguidade, porquanto a Suprema Corte consignou, no julgamento da ADC 41, que "a ordem classificatória obtida a partir da aplicação dos
critérios de alternância e proporcionalidade na nomeação dos candidatos aprovados deve produzir efeitos durante toda a carreira funcional do
beneficiário da reserva de vagas".
A ordem de classificação do concurso, a toda evidência, não é obtida apenas a partir da lista de ampla concorrência, já que os candidatos negros
e deficientes concorrem também às vagas reservadas, com classificação em lista específica.
Considerando a reserva de vagas, o candidato negro aprovado em 1º (primeiro) lugar na lista específica, por exemplo, está melhor classificado no
concurso que o 4º (quarto) colocado da lista de ampla concorrência, mesmo que este candidato negro tenha obtido pontuação inferior. Isso
porque, diante da reserva de 20 % (vinte por cento) das vagas aos negros, a terceira vaga deve ser provida por candidato cotista.
Eventuais desistências de candidatos não modificam a ordem de classificação no concurso público, que deve ser obtida a partir da conjugação
das listas ampla e específica, com observância à reserva de vagas aos candidatos negros e deficientes.
Embora a convocação dos candidatos aprovados seja dinâmica, a classificação no concurso é estática. Explico: a definição dos próximos
nomeados pode variar de acordo com circunstâncias futuras e incertas, como é o caso das desistências, sendo certo que, nessas hipóteses, a
convocação deverá atentar para a condição do desistente, se convocado para vaga destinada à ampla concorrência ou reservada aos negros.
Exemplificando: caso um candidato convocado pela ampla concorrência desista de assumir o cargo, o Tribunal deverá convocar tantos
candidatos da lista de ampla concorrência quanto necessário para provimento da vaga. O mesmo se aplica ao desistente cotista. Ou seja, em
tese é possível a convocação sequencial de diversos candidatos de uma mesma lista, desprezando-se os candidatos da outra.
Por outro lado, a classificação no concurso é estática e não se altera com eventuais desistências. Imperioso concluir que o 2º (segundo) colocado
da lista específica de negros, mesmo com a desistência do primeiro cotista, não está melhor classificado que o 4º (quarto) colocado da lista geral,
a não ser que tenha obtido melhor classificação pela ampla concorrência. Neste caso hipotético, para fins de definição da ordem de classificação
geral no concurso, o 2º colocado da lista específica de candidatos negros é considerado classificado na 8ª colocação.
Eventual desistência do primeiro cotista poderá implicar na convocação do 2º (segundo) colocado da lista específica de negros antes mesmo da
nomeação do 4º (quarto) colocado da lista geral, mas isso não equivale dizer que aquele cotista obteve melhor classificação no certame que o
candidato não-cotista.
Em suma, as desistências influenciam sobremaneira na convocação dos candidatos que serão nomeados, sem alterar a ordem de classificação
no certame, que, conforme decidido na ADC 41, deve ser obtida respeitando-se a reserva de vagas aos cotistas (negros e deficientes), com a
conjugação das listas de aprovados (geral e específicas).
Em virtude do exposto, indefiro o pedido de reconsideração para manter o ato presidencial que expôs os critérios para definição da lista de
antiguidade dos juízes substitutos
À SEAD, para cientificação dos interessados e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/09/2018, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 3538/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de agosto de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 54935/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.0000021561-5,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica constituída uma COMISSÃO ESPECIAL, composta dos servidores CARLOS AUGUSTO SOUSA RIEDEL, matrícula nº 1035908,
JOÃO BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1132423 e CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE, matrícula nº 1129805, para receber, em caráter
definitivo, VEÍCULOS AUTOMOTORES - TIPO SEDAN, objeto do Contrato Administrativo nº 129/2018, para atender as demandas da Seção de
Transportes desta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 31 de agosto de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 3557/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018
O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a Decisão Nº 5084/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000037801-8,
R E S O L V E :
LOTAR o servidor ROLMES JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 1034332, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto ao Arquivo Judicial da Corregedoria.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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2.4. Portaria Nº 3555/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 03 de setembro de 2018806827 

2.5. Portaria Nº 3571/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de setembro de 2018806828 

2.6. Portaria Nº 3576/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de setembro de 2018807215 

Portaria Nº 3578/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante no Processo SEI nº 18.0.000033278-6 (Decisão 5090 - Evento 0616008),
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETRUS CAVALCANTE DE ARAÚJO
COSTA, matrícula nº 47244, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, com
o objetivo de apurar a conduta funcional do mesmo no cumprimento do mandado nº 0015107-36.2007.8.18.0140.0064, que, em um juízo
cognitivo, configura, em tese, as infrações previstas nos arts. 137, I, II, III da LC n° 13/94.
Art. 2º. DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal e Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000029640-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, ao servidor Leonardo Freitas de Almeida, matrícula: 3258, lotado na Vara Única
de Buriti dos Lopes, em razão do deslocamento às cidade de Piracuruca- PI, com o fito de auxiliar no cumprimento de mandados na respectiva
vara, durante o período de 10 a 14 de Setembro do ano em curso, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

Leonardo Freitas de Almeida R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso IV do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000040586-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias e (01) uma ajuda de custo, ao Magistrado JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, Titular da Vara única da comarca de Valença do Piauí, matrícula: 1231, à cidade de TERESINA- PI, durante o período de 02 a 05 de
Setembro do ano em curso, com o fito de participar de curso sobre aperfeiçoamento de Magistrados em Conciliação e Mediação, obedecendo ao
disposto no artigo 1º e no inciso IV do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 1.552,00 (um mil quinhentos e
cinquenta e dois reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.7. Portaria Nº 3579/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de setembro de 2018807226 

2.8. Portaria Nº 3580/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de setembro de 2018807227 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000040800-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias e 01 ( uma) ajuda de custo, equivalente a meia diária, ao magistrado ROGÉRIO DE
OLIVEIRA NUNES, titular do Juizado Especial de Piracuruca- PI , em razão do deslocamento às cidade de TERESINA-PI, com o fito de participar
de curso de aperfeiçoamento de Magistrados em mediação e conciliação, durante o período de 02 a 05 de Setembro do ano em curso,
obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ROGÉRIO DE OLIVEIRA
NUNES

R$ 388,00 (trezentos e oitenta e
oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 1.552,00 (um mi l  quinhentos e
cinquenta e dois reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000040307-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente à meia diária, perfazendo um total de ao
magistrado JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Auxiliar 3ª Vara da comarca de Picos, matrícula: 58750, à cidade de TERESINA- PI, durante
o período de 02 a 05 de Setembro do ano em curso, com o fito de participar de curso sobre aperfeiçoamento de Magistrados em Conciliação e
Mediação, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017,
desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

JOSÉ AIRTON MEDEIROS
DE SOUSA

R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 1.552,00 (um mil quinhentos e
cinquenta e dois reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000040873-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente à meia diária, ao magistrado THIAGO
COUTINHO OLIVEIRA, Titular do Juizado Especial de Barras, matrícula: 3911, à cidade de TERESINA- PI, durante o período de 02 a 05 de
Setembro do ano em curso, com o fito de participar de curso sobre aperfeiçoamento de Magistrados em Conciliação e Mediação, obedecendo ao
disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

THIAGO COUTINHO
OLIVEIRA

R$ 388,00 (trezentos e oitenta e
oito reais)

R$ 194,00 (cento e noventa e
quatro reais)

R$ 1.552,00 (um mil quinhentos e cinquenta
e dois reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria
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2.9. Portaria Nº 3567/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018807460 

2.10. Portaria Nº 3568/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018807461 

2.11. Portaria Nº 3570/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018807462 

2.12. Portaria Nº 3572/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807463 

2.13. Portaria Nº 3575/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807464 

Portaria Nº 3567/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039673-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SILÉSIA HELENA ALENCAR SAMPAIO, Assessora de Magistrado, matrícula 28599, lotada na 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 23 de agosto de 2018, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 55730/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3568/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000040350-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA ANGELICA LEITE SOARES DE MELO, Analista Judicial, matrícula 26636, lotada na 2ª Vara Cível da Comarca
de Teresina-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de agosto de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 55689/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3570/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039207-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4100301, lotada na
Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em prorrogação no dia 23 de agosto de
2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 54542/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3572/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000040897-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor RAIMUNDO JAIRO BARRETO MARTINS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 26629, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 10, 11, 12, 13 e 14 de setembro de 2018, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26 de fevereiro; 27 de março; 30 de maio; 14 e 20 de
junho, todos do ano de 2018, nos termos da Certidão apresentada (documento 0633259).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3575/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 10755/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/1VARCRPAR, constante nos autos do Processo SEI nº
18.0.000040128-1,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora RHAMONA TEIXEIRA
BENIGNO, Assistente Social, matrícula nº 3836, lotada na 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, relativas ao exercício de 2017/2018 (2ª
fração), marcadas anteriormente para o período de 22/10/2018 a 05/11/2018, nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada no DJe
nº 8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 15 a 29 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.14. Portaria Nº 3577/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807511 

2.15. Portaria Nº 3581/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807518 

2.16. Portaria Nº 3582/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807529 

2.17. Portaria Nº 3584/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807530 

2.18. Portaria Nº 3591/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807532 

Portaria Nº 3577/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000040641-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde em prorrogação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a partir de 03/09/2018, ao servidor PAULO DE
TARSO TEIXEIRA LEDA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº.1134558, com lotação na Central de Mandados da Comarca de
Teresina,nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 55654/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 03 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3581/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000040241-5,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 27/08/2018, à servidora ODETE TORRES DO NASCIMENTO,
Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4149580, com lotação na Vara Única da Comarca de Avelino Lopes, nos termos do Atestado
Médico apresentado e do Despacho Nº 55845/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3582/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000040633-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDRÉIA CORDEIRO MAMEDE, Analista Judicial, matrícula 3525, lotada na Vara Única da Comarca de Demerval
Lobão-PI, 01 (um) dia de licença, para acompanhar pessoa da família, em prorrogação, no dia 31 de agosto de 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 55850/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3584/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039500-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DILMAN ANDRADE DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula 4144600, lotada na Vara Única da Comarca de São
João do Piauí-PI, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 28 de agosto de 2018, nos termos do
atestado médico apresentando e do Despacho Nº 54180/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3591/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000040485-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 30/08/2018, à servidora ANA RITA AVELINO DA SILVA, Oficiala
de Justiça e Avaliadora, matrícula nº.4146050, com lotação na 1ª Vara da Comarca de Oeiras-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado e
do Despacho Nº 55839/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.19. Portaria Nº 3585/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807544 

2.20. Portaria Nº 3583/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807556 

2.21. Portaria Nº 3586/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807557 

2.22. Portaria Nº 3588/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807558 

2.23. Portaria Nº 3587/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807559 

Portaria Nº 3585/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000040148-6,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 90 (noventa) dias, em prorrogação, a partir de 29/08/2018, à servidora MARIA LUCIMEIRE
MELO MOUSINHO DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº.4051858, com lotação na Vara Única da Comarca de Guadalupe, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 55848/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 29 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3583/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Memorando Nº 3760/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER, constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000040368-3,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 18 (dezoito) dias de férias regulamentares da servidora CARLÚCIA COELHO
MOUZINHO MOURA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 005089-0, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI,
relativas ao exercício de 2017/2018 (2ª fração), marcadas anteriormente para o período de 03 a 20.12.2018, nos termos da Portaria (SEAD) Nº
1857/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de dezembro de 2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 07 a 24 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3586/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000038492-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ILMARA CHAVES LINARD, Analista Judicial, matrícula 3818, lotada na Vara Única da Comarca de Batalha-PI, 03(três)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 20 de agosto de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 54190/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3588/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000038141-8,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para acompanhamento de cônjuge de 30 (trinta) dias, em prorrogação, a partir de 20/08/2018, ao servidor DIRCEU DE
MORAIS ROCHA, matrícula nº 4070801, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Comarca de Parnaíba-PI,
nos termos do Despacho Nº 56085/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 20 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3587/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000040908-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LÚCIA MARIA DE MELO OLIVEIRA MOURA, Analista Administrativo, matrícula nº 1131885, lotada na 5ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 03 de setembro de 2018, nos termos
do atestado médico apresentando e do Despacho Nº 56098/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.24. Portaria Nº 3590/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807560 

2.25. Portaria Nº 3592/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807562 

2.26. Portaria Nº 3593/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807563 

2.27. Portaria Nº 3594/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807564 

2.28. Portaria Nº 3597/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807565 

Portaria Nº 3590/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039923-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADAILTON DE SOUSA RIBEIRO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4141687, lotado na Vara Única da Comarca
de São Pedro do Piauí-PI, 20 (vinte) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 28 de agosto de 2018, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 55834/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3592/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000040442-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VITALINA LACERDA RODRIGUES MARQUES, Analista Judicial, matrícula 4144430, lotada na Vara Única da
Comarca de Paes Landim-PI, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 29 de agosto de 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 55842/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3593/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000040814-6, referendadas pelo magistrado a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora EVELY AGUIAR AMORIM, matrícula nº 50792, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, para o gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 06 de setembro de 2018, em virtude
de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 02 de julho de 2018.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3594/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000039993-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde em prorrogação de 01 (um) dia, em 27/08/2018, à servidora ROSANGÊLA MARIA DOS SANTOS
ALVES PEREIRA, Analista Administrativo, matrícula nº.1037277, com lotação na 9ª Vara Cível da Capital, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 55617/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 27 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3597/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039940-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CIBELE MONTEIRO DE CASTRO HOLANDA, Assistente Social, matrícula 3867, lotada na 1ª Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de Teresina-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 28 de agosto de 2018, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 55614/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.29. Portaria Nº 3595/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807628 

2.30. Portaria Nº 3596/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807629 

2.31. Portaria Nº 3598/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807630 

2.32. Portaria Nº 3599/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807641 

2.33. Portaria Nº 3600/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de setembro de 2018807642 

2.34. Portaria Nº 3601/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2018807643 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000040309-8, referendadas pelo magistrado a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraANTONIA ADRIANA DOS ANJOS, matrícula nº 69175, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, para o gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 17, 18 e 19 de setembro de 2018,
em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 11 de maio e 10 de junho, ambos de 2016 e 01 de abril de 2017, nos termos da
Certidão Nº 7687/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER, firmada pelo Diretor da Central e Mandados.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039968-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALINE RODRIGUES DE SOUSA, Assessora de Magistrado, matrícula 27837, lotada na Secretaria das Turmas
Recursais da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia28 de agosto de 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 55593/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO Requerimento Nº 10799/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER e o Despacho Nº 55194/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER,
constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000040380-2,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraCARLÚCIA COELHO MOUSINHO MOURA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 0050890, com
lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para o gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 11, 15, 16, 17, 18 e 22 de
outubro de 2018, em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 31 de julho; 06, 19, 20, 21 e 22 de agosto de 2018, nos
termos da Certidão Nº 7701/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000039972-4,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 28/08/2018, ao servidor ISMAEL GOMES MARTINS, ocupante do
cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4090837, com lotação na Vara Única da Comarca de Demerval Lobão-PI, nos termos
do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 55609/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000039801-9, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 19 (dezenove) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018) do
servidor THIAGO LIMA CAVALCANTE, matrícula nº 27875, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Vara Única da
Comarca de Jaicós-PI, anteriormente previstas para o período de 10 a 28 de setembro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas
de 19 de novembro a 07 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.35. Portaria Nº 3602/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2018807644 

2.36. Portaria Nº 3603/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2018807646 

2.37. Portaria Nº 3604/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2018807648 

2.38. Portaria Nº 3607/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de setembro de 2018807649 

2.39. Portaria Nº 3612/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 05 de setembro de 2018807829 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000040560-0,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DOMINGOS DE SOUSA AMORIM, Analista Judicial, matrícula 4140010, lotado na 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, 01
(um) dia de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, em 31 de agosto de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 55710/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000041069-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor IAGO PABLO FREITAS OLIVEIRA, Assessor de Magistrado, matrícula 27704, lotado na Vara Única da
Comarca de Capitão de Campos-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, em 01 de novembro de 2018,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 02 de junho de 2018, conforme Certidão apresentada (documento 0634783).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000040677-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DO SOCORRO COÊLHO DE SOUSA E SALLES,Técnico Administrativo, matrícula nº 4236475, lotada no
Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul - Unidade VII - Bela Vista, da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de
saúde, em 03 de setembrode 2018, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 55646/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000038490-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO PEREIRA DE BRITO,Técnico Administrativo, matrícula nº 5037, lotado na Distribuição do 1º Grau da Comarca
de Teresina-PI, 15 (quinze) diasde licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 28 deagosto de 2018, nos termos do Despacho Nº
52686/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000039930-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDRÉIA CORDEIRO MAMEDE, Analista Judicial, matrícula 3525, lotada na Vara Única da Comarca de Demerval
Lobão-PI, 04 (quatro) diasde licença, para acompanhar pessoa da família, a partir de27 deagosto de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 55595/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000037532-9,
R E S O L V E:
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1080/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 30 de agosto de 2018806776 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1100/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de setembro de 2018807957 

4. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

4.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO807933 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, Clarindo José Lopes Machado, Oficial de Justiça e Avaliador, Matrícula 5011,
lotado no Centros Judiciários de Resolução de Conflitos e Cidadania de 1º Grau, Adãonilde Assunção Bemvindo, Analista Judicial, Matrícula nº
1128663, lotado na Seção de Serviços Gráficos, Cláudio Barbosa, Atendente Judiciário, Matrícula nº 1130218, lotado na seção de serviços
gráficos, Rolmes José da Silva, Analista Administrativo, Matrícula nº 1034332, lotado na 7ª Vara Criminal de Teresina , em razão do
deslocamento à Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, no período de 09 a 15 de Setembro do ano em curso, com o fito de realizar a
organização do arquivo/depósito da Comarca referida, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n°
08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

Clarindo José Lopes Machado R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Adãonilde Assunção Bemvindo R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Cláudio Barbosa R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Rolmes José da Silva R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 10634/2018 e a Decisão nº 5248/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000039503-6,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, os períodos de 20 a 26 de agosto de 2018 e de 29 de agosto a 06 de setembro de 2018,
referente à 2ª (segunda) fração das férias do servidor NAYRON NEPOMUCENO MARQUES LEANDRO, ocupante de cargo em Comissão,
matrícula nº 1162, anteriormente marcada para fruição entre 20/08/2018 a 06/09/2018, referente ao exercício 2017/2018, remanescendo 16
(dezesseis) dias para gozo em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 30 de
agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 04/09/2018, às 14:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 18.0.000041009-4, de 04.09.2018.
R E S O L V E
CONCEDER à servidora FLÁVIA DE PAIVA TELES BRITO, Consultora Jurídica, Servidora Comissionada, matrícula 2668-1, lotada na
Secretaria Judiciária-SEJU, da Capital, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 30.08.2018 e 60 (sessenta) dias de
prorrogação a partir do dia subsequente ao término da licença concedida, tudo em conformidade com o Art. 1º, § 1º, Art. 4º, parágrafo único, c/c
Art. 6º, da Resolução Nº 63, de 30.03.2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 05 de SETEMBRO de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 05/09/2018, às 11:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº  121/2013.  PROCESSO SEI  Nº :  18 .0 .000026668-6 .
LOCATÁRIO/CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. LOCADOR/CONTRATADO:
RAIMUNDO LUIZ FERREIRA DA CRUZ. CPF Nº: 199.268.713-72. OBJETO: Locação do imóvel, destinado a abrigar Justiça Comum da
Comarca de Cristino Castro-PI, situado à Avenida David Campos, Centro, próximo Pousada Ferreira, Cidade de Cristino Castro, Estado do Piaui.
O presente aditivo tem por objeto modificar o disposto nas Cláusulas Segunda e Terceira do Contrato n° 121/2013, que dispõem,
respectivamente, sobre o período de vigência contratual, bem como do valor do aluguel, que deverá ser reajustado com base na variação
ocorrida no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. VIGÊNCIA: fica prorrogada de forma excepcional a vigência do Contrato uma vez que desta
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5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. PAUTA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO- 17 DE SETEMBRO DE 2018

807944 

forma ele excederia o limite de 60 (sessenta) meses de vigência, tendo por termo inicial o dia 24/09/2018 e final o dia 24/09/2019. VALOR: O
valor mensal do aluguel, a partir da nova vigência, será de R$ 2.715,36 (dois mil, setecentos e quinze reais e trinta e seis centavos), que
corresponde a um reajuste de 8,1542800% sobre o valor estabelecido no último Termo Aditivo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; Natureza da Despesa: 3390-36; Descrição: Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte: 118 -
Recurso de Fundos Especiais; Projeto/atividade: 2083 (1º GRAU) - Custeio Administrativo de 1º Grau; Classificação: 0206100812083. DATA DA
ASSINATURA: 05/09/2018. ASSINAM PELO CONTRATANTE: Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-PI e pelo CONTRATADO:
Raimundo Luiz Ferreira da Cruz - Locador.

Serão apreciados na 39ª sessão Ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 17.09.2018, às 10h
(dez horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 18.0.000041207-0
I - PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES CONTRA MAGISTRADOS
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.013105-2 (0013105-76.2017.8.18.0000)
Requerido: Mauro Augusto de Rezende
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI 10.150) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
Publicado de 26.07.2018 a 24.08.2018 - ADIADO
02. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.006631-0
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerida: Tânia Lourenço Freitas
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10.571) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Publicado de 08.08.2018 a 24.08.2018 - ADIADO
03. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 000326-94.2016.8.18.0139
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerida: Cícero Rodrigues Ferreira da Silva
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI 1.223) e outros.
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
04. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 18.0.000021536-4
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Reclamante: Janyelson Luthyane de Oliveira Lima
Requerido: João Henrique Sousa Gomes, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul 1 - Bela Vista - Anexo II
Advogados: não consta
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
05. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 17.0.00026949-2
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Reclamante: Ivana Policarpo Moita
Requerido: João Henrique Sousa Gomes, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul 1 - Bela Vista - Anexo II
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10.571) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
II - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA
01. PROCESSO SEI 18.0.000023850-0
Recorrente: Roberta Almeida de Andrade
Assunto: Recurso Administrativo (indeferimento de horário especial)
Relator: Des. Presidente
Publicado em 24.08.2018 - ADIADO
02. PROCESSO SEI 18.0.000028117-0
Requerente: Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de São Pedro
Assunto: Autorização para residir na cidade de Água Branca
Relator: Des. Presidente
Publicado em 24.08.2018 - ADIADO
03. PROCESSO SEI 18.0.00032082-6 (relacionados 18.0.000035692-8 e 18.0.000035128-4)
Requerente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Presidente do TRE-PI
Assunto: Indicação de Juiz para compor a Corte Eleitoral, na classe de Juiz de Direito, membro substituto, por ocasião do término do 1º biênio,
período de 09.08.2016 a 09.08.2018, do Juiz de Direito Antonio de Paiva Sales
Relator: Des. Presidente
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000035713-4) - Dispõe sobre a desativação provisória de Unidades Jurisdicionais do Estado do Piauí
e dá outras providências.
Publicado em 26.07.2018 a 24.08.2018 ADIADO
Pedido de vista em 06.08.2018 - Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000035715-0) - Altera a Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, dando nova redação aos
artigos 5º, 6º, 9º, 41, 43-B, 44-B, 51 e revogando o art. 52.
Publicado em 26.07.2018 a 24.08.2018 - ADIADO
Pedido de vista conjunta em 06.08.2018 - Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000033135-6) - Dispõe sobre a inclusão do artigo 27-A, na Lei nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979,
para estruturação da Vice-Corregedoria Geral da Justiça como unidade gestora orçamentária.
Publicado em 26.07.2018 a 24.08.2018 - ADIADO
Pedido de vista em 06.08.2018 - Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas
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5.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 12/09/2018807439 

04. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000037751-8) - Dispõe sobre a vinculação do Termo Judiciário de Murici dos Portela à Comarca de
Buriti dos Lopes.
Publicado em 24.08.2018 - ADIADO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 12 de setembro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0704479-90.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 0703270-86.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: HUMBERTO CASTELO BRANCO MARQUES
Advogado: Luiz Arthur Serra Lula (OAB/PI nº 11.178)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 0702281-80.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: RAIMUNDO DO NASCIMENTO DE SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 0702464-51.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelantes: ISMAEL DA SILVA ALMEIDA e ONOFRE DA SILVA PASSOS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 0704489-37.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: MARIVAN DA MATA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 0702549-37.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: FRANCINEIDE LIMA ALVES
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 0701954-38.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: JOSÉ LUIZ DE CARVALHO SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Processos E-TJPI:
01. 2017.0001.001035-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Esperantina / Vara Única
Recorrente: INÁCIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado: Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI nº 2.052)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2014.0001.006662-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: EDIVALDO DE SOUSA MÁXIMO
Advogados: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.139) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.004031-9 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: MARCELINO JOAQUIM DE ANDRADE
Advogado: Antônio José de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 5.763)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
04. 2017.0001.003742-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: JONH DAVID MELO OLEGÁRIO e outro
Advogado: Roberto Rosemberg Damasceno (OAB/PI nº 4.387)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
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5.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 12/09/2018807164 
PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 12 de setembro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2018.0001.003441-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Recorrente: JULIANO JOSÉ DA SILVA SOUZA
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2018.0001.003649-7 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: ANA CRISTINA ARAÚJO LIMA
Advogado: Agenor Franklin de Oliveira Filho (OAB/PI nº 8.458)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2016.0001.011672-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Embargante: JOSÉ DA CRUZ BORGES LEAL
Advogados: Ana Carolina Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 6.424) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2018.0001.003352-6 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: JOSIVAN MEDEIROS LIMA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2017.0001.011458-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: A. P. do N.
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2018.0001.000910-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: MARCIO ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2018.0001.002345-4 - Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: DOMINGOS ROSA DO NASCIMENTO FILHO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2018.0001.000745-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ANTONIO REINALDO CUNHA DOS SANTOS
Advogado: Marcos Vinicius Brito Araujo (OAB/PI nº 1.560)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
09. 2018.0001.002355-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: SÉRGIO VINÍCIUS RODRIGUES DA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
10. 2018.0001.000574-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: LUANA CHAVES DOS REIS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 2018.0001.003731-3 - Apelação Criminal
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: EMIVALDO ALMEIDA DE SOUZA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
12. 2018.0001.001693-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: ERISVALDO DA SILVA PEREIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
13. 2018.0001.003481-6 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: ROBSON COSTA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 2018.0001.003335-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: C. A. dos S.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
15. 2018.0001.003450-6 - Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: ANTONIO LEITE DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
16. 2018.0001.003453-1 - Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS NETO
Advogados: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
17. 2018.0001.003477-4 - Apelação Criminal
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: DENNIS CUNHA DOS SANTOS
Advogado: Antonio Defrisio Ramos Farias (OAB/PI nº 9.246)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
18. 2017.0001.008441-4 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: RAMON JERON DE LIMA CASTRO
Advogados: Mauro Gilberto Delmondes (OAB/PI nº 8.295) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
19. 2018.0001.003290-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: JAIRO MARCELO DE SOUSA PAZ
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
20. 2018.0001.003631-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: AUGUSTO CEZAR OLIVEIRA DA PAZ
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
21. 2018.0001.001653-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: ISAIAS DE SOUSA PAIVA
Advogada: Tahyna Tuhany Feitosa (OAB/MA nº 12.631)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
22. 2017.0001.001072-8 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: LAERTE GOMES DE LIMA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
23. 2017.0001.013086-2 - Apelação Criminal
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
24. 2018.0001.002159-7 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: EVANDRO MENDES NONATO JUNIOR
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
25. 2017.0001.008482-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MICHARDSON ROMÁRIO PEREIRA DA COSTA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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5.4. TRIBUNAL PLENO - 17/09/2018807258 

Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
26. 2017.0001.006041-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: AGLACY NOBRE ARRAIS
Advogado: Carlos Eduardo Marques Coutinho (OAB/PI nº 10.702)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
27. 2018.0001.003539-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelantes: RAIMUNDO NONATO ROCHA DE SOUSA e outros
Advogada: Roselia Maria Soares Santos Dreher (OAB/PI nº 205-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
28. 2017.0001.013112-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
1º Apelante: ARIEL SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado: Ducimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543)
2º Apelante: CRISTIANO PEREIRA DE ARAÚJO MACHADO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
29. 2018.0001.002624-8 - Apelação Criminal
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: MARIA LUZIA DOS SANTOS ROCHA
Advogado: Carlos Alberto da Costa Gomes (OAB/PI nº 2.782)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
30. 2017.0001.011527-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: A. F. da S.
Advogada: Maria das Dores Feliciano da Silva (OAB/PI nº 8.132)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
31. 2018.0001.003532-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: AIRTON DE SOUSA SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 17 de setembro de 2018, a partir das 13:30 horas. Os processos constantes desta pauta de
julgamento, que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova
publicação.
Processos PJE:
01. 0700105-31.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus Publicado em 09-08-2018
Paciente: PROCURADOR DE JUSTIÇA SR. JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO
Advogados Impetrantes: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e Rafael Vilarinho da Rocha Silva (OAB/PI nº 14.999) ADIADO
Autoridade Coatora: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, SR. CLEANDRO ALVES DE
MOURA E SEU ASSESSOR ESPECIAL CRIMINAL, SR. JOÃO PAULO SANTIAGO SALES
Publicado em 24-08-2018
Relator: Des. Presidente ADIADO
02. 0700346-05.2018.8.18.0000 - Reclamação
Reclamante: ABMERVAL GOMES DIAS
Advogados: Italo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531), Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e José Norberto
Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594)
Reclamados: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ e CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 0701104-81.2018.8.18.0000 - Agravo Interno referente à Reclamação nº 0700346-05.2018.8.18.0000
Agravante: ESTADO DO PIAUI
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Agravado: ABMERVAL GOMES DIAS
Advogados: Italo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531), Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e José Norberto
Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Processos E-TJPI:
01. 2015.0001.006196-0 - Ação Direta de Inconstitucionalidade Publicado em 21-06-2018
Autora: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PI Publicado em 24-08-2018
Advogados: Francisco Renan Barbosa da Silva (OAB/PI nº 10.030) e outros ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
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02. 2011.0001.003133-0 - Mandado de Segurança Publicado em 21-06-2018
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Impetrante: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Publicado em 24-08-2018
Advogados: André Mendes Moreira (OAB/MG nº 87.017), Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros ADIADO
Impetrados: SUPERINTENDENTE DA RECEITA e PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA TRIBUTÁRIA DO ESTADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2017.0001.006185-2 - Mandado de Segurança Publicado em 27-07-2018
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Impetrado: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Publicado em 24-08-2018
Pessoa Jurídica Interessada: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2011.0001.002355-1 - Impugnação a Execução em Mandado de Segurança
Impugnante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 27-07-2018
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866) ADIADO
Impugnado: BENEDITO JOSÉ DE ALMEIDA BORGES Publicado em 24-08-2018
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outro ADIADO
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
05. 2014.0001.009075-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-08-2018
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A) ADIADO
Embargado: FRANCISCO SOARES SIQUEIRA Publicado em 24-08-2018
Defensor Público: Nelson Nery Costa ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2016.0001.000188-7 - Mandado de Segurança Coletivo Publicado em 09-08-2018
Impetrante: SINPOLPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros Publicado em 24-08-2018
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2013.0001.003518-5 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)
Investigante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-08-2018
Investigado: GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ ADIADO
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Publicado em 24-08-2018
 ADIADO
08. 2014.0001.001962-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: CRYZTHIANE ANDRADE LINHARES Publicado em 09-08-2018
Advogado: Alexandre Helvécio Alcobada da Silveira (OAB/PI nº 13.866) ADIADO
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 24-08-2018
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2017.0001.001818-1 - Agravo Interno no Recurso em Sentido Estrito na Apelação Criminal nos Embargos de Declaração nº
2017.0001.001818-1 Publicado em 24-08-2018
Origem: Várzea Grande / Vara Única ADIADO
Agravante: MARDÔNIO SOARES LOPES
Advogada: Mayara Vieira da Silva (OAB/PI nº 10.184)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Presidente
10. 2017.0001.008663-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança 2015.0001.007603-0
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 24-08-2018
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) ADIADO
Agravado: JOÃO FERREIRA LIMA
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2012.0001.003815-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Impetrante: LUIZ NETO ALVES DE SOUSA Publicado em 24-08-2018
Advogado: Francelino Moreira Lima (OAB/PI nº 233) ADIADO
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2012.0001.000057-9 - Mandado de Segurança Publicado em 24-08-2018
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargado: ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES
Advogado: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2016.0001.001435-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 24-08-2018
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Embargado: FABIANO MIRANDA REIS ADIADO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
14. 2015.0001.011158-5 - Mandado de Segurança Publicado em 24-08-2018
Impetrante: DANIEL BARBOSA SILVA ADIADO
Advogada: Emanuela Moreira Sousa (OAB/PI nº 9.452)
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL DO DIA 04 de setembro de 2018.807335 

Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2012.0001.004765-1 - Ação Rescisória Publicado em 24-08-2018
Recorrente: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Recorridos: JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA e JOSÉ ALVES MEDEIROS
Advogado: Raimundo da Silva Ramos (OAB/PI nº 4.245)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2018.0001.002777-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2015.0001.010498-2
Agravante: SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES
Advogado: Italo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531)
Agravada: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ
Advogada: Adélia Moura Dantas (OAB/PI nº 7.604)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2015.0001.007897-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: ALUÍZIO JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA
Advogado: João Lucas Meireles Gonçalves (OAB/PI nº 11.678)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2017.0001.000287-2 - Mandado de Segurança
Impetrantes: FERNANDA LOURES DE OLIVEIRA e outros
Advogados: Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456) e outros
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO DE CARTÓRIO DO PIAUÍ
1os Litisconsortes Passivos: ALEX PEREIRA BUHLER e outros
Advogados: Esdras Oliveira Costa Belleza do Nascimento (OAB/PI nº 3.678) e outros
2os Litisconsortes Passivos: MANUELLA RIOS DE SOUSA MARTINS e outros
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
3º Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
19. 2016.0001.006884-2 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAINA - PI
Advogados: Antônio de Sousa Macêdo Júnior (OAB/PI nº 2.291) e outro
Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAINA - PI
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2017.0001.010734-7 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
21. 2017.0001.002719-4 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO - PRTB
Advogados: Gleyseny Rodrigues de Oliveira (OAB/PI nº 8.497) e outro
Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO MENDES DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2017.0001.001650-0 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ - PI
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ - PI
Advogados: Francisco Luciê Viana Filho (OAB/PI nº 7.757) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL DO DIA 04 de setembro de 2018.
Aos (04) quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se, na sala das sessões, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José Ribamar Oliveira. Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocado), para compor o
quórum da Sessão Ordinária 2ª Câmara Especializada Cível do dia 04 de setembro de 2018, em substituição ao Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira (que se encontra em de gozo de férias). Com a presença do Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de
Justiça, Às 10h20min. (dez horas e vinte minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio
funcional do Oficial de Justiça - Sr. Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, bem como do Operador de som - Sr. José Luardo Marques Moreno. NÃO
HOUVE SESSÃO. Na ocasião o Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Presidente em exercício da Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, não deu início aos trabalhos da presente sessão por falta de quórum, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocado) para compor o quórum em substituição ao Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira
(que se encontra em de gozo de férias). Ficando ADIADOS para a próxima Sessão todos os processos constantes da pauta de julgamento. //
PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: 2012.0001.002536-9 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento-
Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Agravante: AGROIMÓVEIS LTDA e TERRA IMÓVEIS LTDA. Advogados: Josino Ribeiro Neto
(OAB/PI nº 748) e outros. Agravados: ROVILDO MASCARELLO e outros. Advogados: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI nº 8.047)
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e outro. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2015.0001.004578-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: Carlos Alves de Araújo Filho. Advogado: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415).
Embargado: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDINS DE FÁTIMA. Advogados: Rafael Trajano de Albuquerque (OAB/PI nº 4.955) e
outros.Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2013.0001.009009-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Agravante: VALDIK CRAVEIRO DO NASCIMENTO. Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros. Agravada: AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Sueli Metiko Ando Tamaoki (OAB/SP nº 192.334) e outros. Relator:
Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2018.0001.002776-9 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº
2017.0001.013694-3- Agravante: GEÓRGIA VALENTINA PEREIRA DOS SANTOS COSTA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.
Agravada: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros.Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2013.0001.006639-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: CÉLIO
ARAÚJO DA SILVA. Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260). Agravada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2014.0001.002337-0 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: GERSON GONÇALVES VELOSO. Advogado: Gerson
Gonçalves Veloso (OAB/PI nº 2.295). Embargado: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES. Advogada: Thays Paiva de Almendra
Freitas (OAB/PI nº 4.859).Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2014.0001.000773-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Agravante: ANTÔNIO UCHÔA DE OLIVEIRA. Advogados: Rostônio Uchôa Lima Oliveira (OAB/PI nº 7.863) e outros.
Agravada: TOYOTA LEANSING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. Advogados: Marili Ribeiro Taborda (OAB/PI nº 7.900-A)
e outros. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2015.0001.005068-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: LUIZ HERBRAN DE SOUSA. Advogada: Larissa Ilana Soares Lopes (OAB/PI nº 5.119).
Embargada: JÚLIA LOPES DOS REIS AMADOR. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA. // 2014.0001.000733-9 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: IVANILDO DA SILVA
SANTOS. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Agravado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO.
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. //
2014.0001.004921-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: SISTEMA MEIO NORTE
DE COMUNICAÇÃO LTDA. Advogados: Antônio Jurandy Porto Rosa (OAB/PI nº 167-A) e outros. Embargados: LAYZA BEZERRA
MACIEL PEREIRA e outro. Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros.Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. //
2014.0001.004612-6 - Apelação Cível- Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A.). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Apelada: LUZINETE RODRIGUES MIRANDA DE BRITO.
Advogados: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outros. Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. //
2015.0001.010596-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Picos / 3ª Vara. Embargante: J. de A. M. Advogados: Herval
Ribeiro (OAB/PI nº 4.213) e outros. Embargados: T. A. P. da S. e outro. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2016.0001.002524-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: PVC BRAZIL INDÚSTRIA
DE TUBOS E CONEXÕES LTDA. Advogado: Décio Solano Nogueira (OAB/PR nº 23.664). Apelada: ENGETEC ENGENHARIA
TECNOLÓGICA E COMÉRCIO LTDA. Advogados: Eduardo Albuquerque Rodrigues Diniz (OAB/PI nº 2.624) e outros. Relator: Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2011.0001.005671-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: União / Vara Única.
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Alexandre Pacheco Lopes Filho (OAB/PI nº 5.525) e outros.
Embargado: ANTÔNIO MEDEIROS DE ARAÚJO. Advogada: Alyne Beatriz Lima Soares (OAB/PI nº 3.293).Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA. // 2015.0001.009384-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: ALDA CAMPOS ALMEIDA NUNES.
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.Relator: Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO. // 2014.0001.006528-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Embargante: ALPHAVILLE URBANISMO S. A. Advogada: Larissa Castello Branco Napoleão do Rêgo (OAB/PI nº 4.580). Embargado:
VALDECI CAVALCANTE SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2016.0001.006726-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. Advogados: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/PI nº 9.431) e outros. Apelado: MARCELLO LOURENÇO DE
ARAÚJO.Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2013.0001.003277-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Valença do Piauí / Vara Única. Embargante: PEDRO ALVES DE SOUSA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI
nº 3.047) e outros. Embargada: COMPANHA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA. Advogado: Marcelo Brazil Ferreira (OAB/BA nº
8.837).Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2014.0001.002347-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante:
ELIZÂNGELA SANTOS SILVA. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outra. Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Ilana Macêdo de Araújo (OAB/PI nº 9.717) e outros.Relator: Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO. // 2016.0001.002738-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: UNIMED
SEGUROS SAÚDE S/A. Advogados: Márcio Alexandre Malfatti (OAB/PI nº 10.906) e outros. Agravada: MARIA CARMELITA DE OLIVEIRA.
Advogado: Felipe Matos Anchieta de Moura (OAB/PI nº 5.768).Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2018.0001.003473-7 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: FABRÍCIO JOSÉ ANTÃO MACHADO. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº
3.083). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.). Advogados: Alessandra Azevedo Araújo
Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros.Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2015.0001.003786-5 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante/Apelada: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA. Advogados: Celso Barros Coelho Neto
(OAB/PI nº 2.688) e outros. Apelado/Apelante: GERALDO MAGELA MIRANDA. Advogado: Danylo Antônio Albuquerque Nunes (OAB/PI
nº 11.493).Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2012.0001.001720-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
BANCO ITAULEASING S.A. Advogados: Celson Marcon (OAB/MA nº 8.104-A) e outros. Apelada: ALINE SALUENA MOTA
PEREIRA.Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2014.0001.005467-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara
Cível. Apelantes: RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA e outro. Advogado: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849). Apelado: PORTAL
EMPREENDIMENTOS LTDA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros.Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA. // 2016.0001.000672-1 - Apelação Cível- Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
S.A. Advogado: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470). Apelado: REGILENE CARVALHO DE SOUSA. Advogado: Ramon Costa Lima
(OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. // 2017.0001.011313-0 - Apelação Cível- Origem: Batalha / Vara Única.
Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e outros. Apelado:
FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA. Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. //
2015.0001.009029-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: MARIA LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS REIS.
Advogado: Lucimar Mendes Pereira (OAB/PI nº 3.501). Apelados: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE SOUSA e outro. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA. // 2018.0001.000246-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: MARCOS LEONARDO
DE CARVALHO GUEDES. Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outros. Agravado: SPE CRETA -
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Advogado: Vicente Reis Rego Júnior (OAB/PI nº 10.766). Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA. // 2018.0001.001840-9 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2018.0001.000246-3- Agravante: SPE
CRETA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Advogado: Vicente Reis Rego Júnior (OAB/PI nº 10.766). Agravado: MARCOS
LEONARDO DE CARVALHO GUEDES. Advogado: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA. // 2018.0001.003567-5 - Apelação Cível-Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: CONSTANTINA MARTINS DA SILVA
BRITO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) . Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. Advogados:
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6.2. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO MARCADA PARA

04.09.2018.807958 

Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros.Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. //
2016.0001.008105-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
HONDA LTDA. Advogada: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454). Apelada: MARIA DO CARMO DA SILVA LIMA.Relator: Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2014.0001.007365-8 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravantes: GERMANO LIMA DE SOUSA FILHO e outros. Advogados: José Pedro Sobreira Filho (OAB/PI nº 2.883) e outros.
Agravados: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI e outros. Procurador: Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho
(OAB/PI nº 2.198).Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2017.0001.006285-6 - Apelação Cível- Origem: Pio IX / Vara
Única. Apelante: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Apelado: BANCO
BONSUCESSO S.A..Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2018.0001.002092-1 - Apelação Cível- Origem: Marcos
Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BANCO CETELEM S. A. Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros.Relator: Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO. // 2014.0001.006161-9 - Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO CARLOS
SÁ GUIMARÃES. Advogados: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outro. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados:
Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros.Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. //
2015.0001.006340-2 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: CLEDINALVA OLIVEIRA DE MELO. Advogada:
Janaína Vasconcelos Ribeiro (OAB/PI nº 7.375). Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S. A..Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO. // 2015.0001.005427-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, substituto processual de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/PI nº 4.907-A), Alessandra Azevedo A. Furtunato (OAB/PI nº
11.826-A) e outros. Apelado: GEORGE MENDES PEREIRA.Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. // 2018.0001.003605-
9 - Apelação Cível- Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Apelantes: ELMAR LEITÃO DE CARVALHO e outro. Advogados: Nathalie Cancela
Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outros. Apelado: RONALDO ELIAS TOMIO. Advogado: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº
3.864).Relator: Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. //// E, nada mais havendo a tratar, às 10:25hs. (dez horas e vinte e cinco
minutos), com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu,__(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, AGENDADA PARA O DIA 04 DE
SETEMBRO DE 2018.
Aos quatro (04) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se a Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO para
realização da sessão ordinária agendada para esta data. Após o horário regimental, o Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento,
Presidente, verificou que o quórum não fora completado, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, e,
em não havendo disponibilidade de um Desembargador para ser convocado, o Presidente declarou adiada a sessão de julgamento,
determinando que constasse na presente ata os nomes das presenças e ausências. Presentes os Exmos. Desembargadores Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Edvaldo Pereira de Moura, a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça. Ausente
justificadamente o Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Foram adiados para a sessão ordinária a ser realizada no dia 11.09.2018, às
09 horas, os seguintes processos: 0704110-96.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.Apelante: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ.Advogado:
João Deusdete de Carvalho (OAB/PI nº 195).Apelados: EDILSON FLORENTINO COSTA e outros.Advogados: Herval Ribeiro (OAB/PI nº
4.213).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.009076-1 - Apelação Cível.Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.Apelante:
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI.Advogado: Elias Elesbão do Valle Sobrinho (OAB/PI nº 14.818).Apelado: MARIA CINTH DO
RÊGO.Advogado: Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.723).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.010778-5 -
Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante: THIAGO GOMES REGO.Advogados: Josino Ribeiro
Neto (OAB/PI nº 748) e outros.Apelada: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179).Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2018.0001.001317-5 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Barras / Vara Única.Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS -
PI.Advogados: Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outros.Apelado/Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA SUDÁRIO.Advogado: Washington Carlos de Sousa Lima (OAB/PI nº 9.182) e outros.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.2017.0001.010427-9 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Agravante: DANIEL
MORAIS E SILVA.Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro.Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI.Procuradores da FUESPI: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2017.0001.009651-9 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado:
Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864).Apelado: FRANCISCO JORGE ROCHA BATISTA representado por FRANCISCO DE ASSIS
BATISTA.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.007119-5 - Apelação Cível.Origem: São
Raimundo Nonato / 2ª Vara.Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ.Procurador do Município: Alexandro da Silva Macedo (OAB/PI nº
4.771).Apelado: HÉLIO BAIÃO FERREIRA.Advogados: Wilson José Ferreira Neto (OAB/PI nº 7.387) e outro.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.006176-1 - Conflito de Competência.Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões.Suscitante: JUÍZO DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI.Suscitado: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL -
PI.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.006918-4 -Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154).Embargada: L. G. A. B.
representado por sua genitora R. L. F. B.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.006684-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.Embargante: METROPOLITAN HOTEL LTDA.Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros.Embargado: ESTADO
DO PIAUÍ.Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185).Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.2018.0001.000720-5 - Conflito de competência.Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar).Suscitante: JUÍZO DA 9ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI.Suscitado: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIGUEL ALVES - PI.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2017.0001.009641-6 - Reexame Necessário.Origem: Picos / 1ª Vara.Requerente: ELISMÁRIA SILVA
TELES.Advogados: Sabrina de Sousa Macedo (OAB/PI nº 10.952) e outro.Requerido: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS -
PI.Advogado: Carlayd Cortez Silva (OAB/PI nº 3.449).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.012779-6 - Agravo de
Instrumento.Origem: Manoel Emídio / Vara Única.Agravante: MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO - PI.Advogados: Luana Ferreira dos Reis
(OAB/PI nº 13.114), Hillana Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros.Agravada: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL
EMÍDIO - PI.Advogados: Bárbara Nogueira Loureiro Dantas (OAB/PI nº 16.073), Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445) e
outros.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2017.0001.008927-8 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina /1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº
7.104).Apelado: MARCOS ADRIANO MENDES TEIXEIRA.Advogado: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624).Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2018.0001.003431-2 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante: MUNICÍPIO
DE TERESINA - PI.Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160).Apelado: JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. APELAÇÃO CÍVEL N° 0700889-08.2018.8.18.0000806975 

7.2. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0701997-72.2018.8.18.0000 806976 

NETO.Advogados: Carlos Henrique de Alencar Vieira (OAB/PI nº 3.778) e outro.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.2017.0001.008741-5 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104).Apelada: ALICE CARVALHO ZEM EL DINE
FERREIRA.Advogado: Henrique Martins Costa e Silva (OAB/PI nº 11.905).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.004005-1 -
Reexame Necessário.Origem: Floriano / 2ª Vara.Requerente: SALOMÃO CURY-RAD OKA.Advogados: Caio Oliveira Santos (OAB/PI nº
12.520) e outros.Requeridos: PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO - PI e SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO.Procurador do Município: Tarcísio Sousa e Silva (OAB/PI nº 9.176).Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.2017.0001.008069-0 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104).Apelado: GUSTAVO SANTOS MARTINS
QUEIROZ.Advogados: George dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 5.692-B) e outro.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2017.0001.011892-8 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: CECIANE COELHO DANTAS.Advogado: Pablo Romero
de Sousa Alencar (OAB/PI nº 4.878).Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI.Advogados: Eliaquim Sousa Nunes (OAB/PI nº 15.080) e
outro.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2017.0001.008615-0 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº
2.167).Apelado: GÊNIS GUIMARÃES BARROS JÚNIOR.Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983).Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2017.0001.008443-8 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante: INSTITUTO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI.Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto
(OAB/PI nº 7.106-B).Apelado: PEDRO GOMES DA SILVA.Advogados: Henrique Veloso Alves (OAB/PI nº 7.468) e outro.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira- Secretária da Sessão), lavrei a
presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0700889-08.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO -PI
ADVOGADO: PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA
APELADA: MARIA DO SOCORRO FORTES
ADVOGADA: NARA SAMPAIO MONTE
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SALÁRIOS ATRASADOS. ÔNUS DO
RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Verifica-se que, no caso sob análise, o Município apelante não se desincumbiu da obrigação de produzir provas capazes de desconstituir,
extinguir ou modificar o direito da autora, em consonância com a regra estabelecida no art. 373, inc. II, do CPC/1973, vigente à época da prolação
da sentença, não levantando em seu favor nenhuma das formas de elisão dos créditos perseguidos pela demandante. Portanto, evidente a
inadimplência dos valores devidos pelo apelante.
2. Registra-se, por oportuno, que a prova da efetiva realização do pagamento das verbas pleiteadas pela recorrida poderia ser facilmente
produzida pelo Município recorrente, bastando, para tanto, a juntada das fichas financeiras da servidora referentes aos anos de 2012 e 2013.
Observa-se que o apelante quer atribuir à apelada a prova de fato negativo, o que não é razoável levando-se em consideração a teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova.
3. A obrigação de pagar resulta do fato de que o serviço foi efetivamente prestado pelo autor à Municipalidade. Neste diapasão, a ausência de
nota de empenho e/ou a não provisão de recursos para o pagamento da aludida remuneração, não justificam o não pagamento, porque o
Município é obrigado a remunerar os serviços a ele prestados, sendo-lhe vedado se aproveitar do trabalho do servidor sem a correspondente
remuneração.
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem
manifestação do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Teresina
de Jesus Moura Borges Campos - Procuradora de Justiça e a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira - Secretária da Sessão. O referido é
verdade; dou fé. SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 24 de JULHO de 2018.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0701997-72.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE REGENERACAO
APELADO: JOSILENE PEREIRA DA CUNHA
RELATOR(A): Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s) do reclamante: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, NEY AUGUSTO NUNES LEITAO, AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES, KARINE NUNES MARQUES, ELIANE MARIA DE SOUSA, FRANCENILDO DANTAS
PERES
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SALÁRIOS ATRASADOS. ÔNUS DO
RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Colhe-se dos autos que a promovente ajuizou em 08/01/2004 a reclamação trabalhista em deslinde, sendo inafastável a prescrição
quinquenal das parcelas relativas ao período anterior a 08/01/1999, entre as quais o 13º salário do ano de 1998, tendo em vista que as
verbas anteriores ao período de 05 (cinco) anos, contados da data de ajuizamento da ação, estão prescritas e não poderiam ser
pleiteadas em juízo, em conformidade com o art. 1°, do Decreto Lei n° 20.910/1932. Pelo explanado, acolho a prejudicial de prescrição
quinquenal arguida apenas em relação ao 13° salário do ano de 1998, devendo tal parcela ser afastada da condenação. Passo a análise do
mérito.
2. Diante da particularidade das relações jurídicas materiais, pode o juiz, percebendo que o adversário (réu) tem melhores condições de atender
ao encargo probatório, inverter o ônus da prova, para que o réu prove o contrário, mesmo que de maneira indireta, com a comprovação do fato
positivo sustentado pelo acionado, que, no caso dos autos, consistiu na alegação de pagamento da parcela cobrada. A prova da efetiva
realização do pagamento das verbas pleiteadas pela recorrida poderia ser facilmente produzida pelo Município recorrente, bastando, para tanto, a
juntada das fichas financeiras dos servidores referentes ao período de 1998 a 2000. Observa-se que o apelante quer atribuir à apelada a prova
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7.3. APELAÇÃO CÍVEL N° 0701066-69.2018.8.18.0000 806977 

7.4. APELAÇÃO CÍVEL N° 0701343-85.2018.8.18.0000 806978 

7.5. Acórdão Nº 36/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS807336 

de fato negativo, o que não é razoável levando-se em consideração a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova.
3. Isto posto, voto pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, tão somente para reformar a sentença de 1° grau no tocante ao
pagamento do 13° salário relativo ao ano de 1998, devendo tal parcela ser afastada da condenação, ante a existência de prescrição, mantendo a
sentença hostilizada nos demais termos.
DECISÃO / ACÓRDÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, votam pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, tão somente para reformar a sentença de 1º grau no tocante
ao pagamento do 13º salário relativo ao ano de 1998, devendo tal parcela ser afastada da condenação, ante a existência de prescrição,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, sem manifestação, do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Olímpio José Passos
Galvão - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir
Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça e a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira - Secretária da Sessão. O referido é verdade;
dou fé. SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
AGOSTO de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0701066-69.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
ADVOGADOS: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS E OUTRO
APELADOS: JOSIVAN DE CARVALHO REIS E OUTRO
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
APELAÇÃO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL PAGAMENTO DE DÉBITOS SALARIAIS. RECURSO IMPROVIDO.
1. Quanto à necessidade de prévia disponibilidade de recursos para a quitação das verbas salariais, sob pena de infringência à Lei de
Responsabilidade Fiscal, tem-se que tal argumento merece prosperar, visto que, despesas com servidores, que estejam previstas em lei, geram
uma presunção de dotação orçamentária desde a data da sua vigência no ordenamento jurídico, o que afasta os argumentos lançados pelo
recorrente. 2.O não pagamento das verbas remuneratórias devidas configurar-se-ia locupletamento ilícito por parte da Administração Pública,
sendo certo que o servidor público, como todo trabalhador, tem direitos assegurados, entre eles a garantia da remuneração devida.3. Havendo
força de trabalho despendida, nada mais justo que compensá-la, por ser o direito à contraprestação tutelado constitucionalmente, bem como
demais vantagens autorizadas por lei.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação
do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento e Olímpio José Passos Galvão - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. Impedido:
não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça e a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira -
Secretária da Sessão. SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de AGOSTO de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0701343-85.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: FÁBIO ROCHA COSTA
ADVOGADO: MAYANE MARIA PAIVA DE AZEVEDO
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO: GEORGE CÉSAR PESSOA ARAÚJO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SERVIDOR MUNICIPAL - VERBAS SALARIAIS - FGTS - CONTRATO NULO ? RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou em Agosto/2014 o Recurso Extraordinário (RE 705140), com repercussão geral reconhecida, e
firmou a tese de que as contratações sem concurso pela administração pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser o direito
aos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Dessa
forma, o pagamento de verbas como décimo terceiro, aviso prévio e férias não ingressam no cálculo das verbas devidas.
2. Por outro lado, o município apelado sustenta a ocorrência de prescrição dos valores relativos às parcelas de FGTS vencidas em data anterior a
20/01/2012, tendo em vista que as verbas anteriores ao período de 05 (cinco) anos, contados da data de ajuizamento da Ação (20/01/2017),
estão prescritas e não poderiam ser pleiteadas em juízo. De sorte, a referida alegação merece guarida, considerando-se que, na hipótese dos
autos, figura no polo passivo da demanda a Fazenda Pública ? Estado do Piauí, sendo o elastério temporal prescricional aplicável à demanda o
prazo quinquenal, por força do art. 1°, do Decreto Lei n° 20.910/1932.
3. Dessa forma, como, in casu, o apelante busca recebimento do pagamento de FGTS referente a labor exercido no período de 04/05/2010 a
13/10/2016, e a Ação em comento foi distribuída em 20/01/2017, imperioso é o reconhecimento da prescrição relativa ao período anterior à
20/01/2012.
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, exclusivamente, para determinar o depósito referente aos valores do FGTS
relativos ao período de 20/01/2012 a 13/10/2016. Custas ex legis, sem manifestação do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Olímpio José Passos
Galvão- Convocado . Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir
Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça e a Ilma. Sra. Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira - Secretária da Sessão. SALA DA 5ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de AGOSTO de 2018.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS SEI Nº 18.0.000005485-9
REQUERENTE: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS - CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI
EMENTA
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. INFRAÇÃO DISCIPLINAR CARACTERIZADA. DETERMINADA ABERTURA DE PROCESSO DISCIPLINAR
CONTRA MAGISTRADO. 1. Pedido de Providências para apuração de infração disciplinar do magistrado quanto à manutenção da prisão
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7.6. REEXAME NECESSÁRIO Nº 0700814-66.2018.8.18.0000807561 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703527-14.2018.8.18.0000807627 

provisória do réu Rafael Pereira do Nascimento por mais de 500 (quinhentos) dias. 2. Restou evidenciado que o magistrado manteve a prisão do
réu por mais de 700 dias em evidente excesso de prazo. 3. Constatado constrangimento ilegal diante da prisão por mais tempo do que a pena
máxima atribuída ao crime praticado.4 Juiz ciente do excesso de prazo negligenciou o feito mantendo prisão ilegal, violando os arts. 35, I e II da
LOMAN.5. Determinada a abertura de processo administrativo disciplinar em face do magistrado por unanimidade pelo Tribunal Pleno.
ACÓRDÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o Juiz de
Direito FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, titular da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, para apuração dos fatos constantes
dos autos do processo judicial nº 0000087-97.2016.8.18.0072, e pelo arquivamento quanto ao processo judicial nº 0000506-20.2016.8.18.0072,
com as recomendações cabíveis, haja vista a ausência de indícios de irregularidades, nos moldes do voto do Relator.
Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira
de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Olímpio José Passos Galvão.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (sessão no TRE/PI)
Sebastião Ribeiro Martins (sessão no TRE/PI) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem a trabalho).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Sustentação oral: não houve.
Impedimento/suspeição: não houve.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de agosto de 2018.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Presidente
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça, em 03/09/2018, às 14:16, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/09/2018, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0700814-66.2018.8.18.0000
Órgão Julgador: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO
Requerente: VALDA FERREIRA RODRIGUES
Advogado: José Antônio Alves de Povoa
Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Advogado: Juliana Santos Martins Queiroz
Relator: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E LITISPENDÊNCIA REJEITADAS. REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO. DEVIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO OBSERVADO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE INTERESSADA E PREJUDICADA. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA.
1.A Administração Pública tem o poder de anular seus próprios atos, de ofício, quando eivados de ilegalidade, conforme entendimento
consubstanciado no enunciado da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. Todavia, a possibilidade de revisão de seus próprios atos
quando viciados ou por conveniência e oportunidade não a autoriza a Administração Pública a desconsiderar situações constituídas que
repercutam no âmbito dos interesses individuais dos administrados sem a observância do devido processo legal (RE 594296/ STF - repercussão
geral).
2. O Processo Administrativo n. 01/2014 tramitou sem o conhecimento da parte interessada, cujo direito anteriormente conquistado foi
prejudicado. Não foram atendidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, de observância obrigatória no direito processual tanto judicial
como administrativo. Correta sentença que declarou a nulidade da decisão administrativa.
3. Remessa conhecida e não provida.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER da Remessa Necessária, REJEITAR as preliminares de ilegitimidade passiva e litispendência, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença reexaminada, pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim
Dias Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703527-14.2018.8.18.0000
Órgão Julgador: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Origem: 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº. 6.631)
Apelada: MARGARIDA TAVARES LIMA DE ALMEIDA
Defensor Público: Rogério Newton de Carvalho Sousa
Relator: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
REJEITADA. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERADOS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. LAUDO MÉDICO EVIDENCIANDO A
NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DO FÁRMACO VINDICADO. DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO DO MEDICAMENTO PLEITEADO
NAS LISTAS DO SUS. IMPOSSIBILIDADE DE INVOCAÇÃO DA RESERVA DO POSSÍVEL. SENTENÇA MANTIDA.
1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que
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7.8. REMESSA NECESSÁRIA N° 0701580-22.2018.8.18.0000807645 

7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704681-67.2018.8.18.0000807651 

qualquer destas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação
para pessoas desprovidas de recursos financeiros. Súmula nº 02 do TJPI.
2. Demandado o Estado do Piauí, fixa-se na Justiça estadual a competência para apreciação e julgamento do pedido. Súmula nº 06 do TJPI.
3. Jurisprudência do STJ admite o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS mediante Protocolos Clínicos, quando as instâncias
ordinárias verificam a necessidade do tratamento prescrito.
4. Atestado médico demonstrando a existência da doença e adequação do medicamento para melhora do quadro clínico da paciente.
5. Os mais carentes têm garantido o acesso a medicamentos e insumos indispensáveis à recuperação de sua saúde, independente de previsão
orçamentária ou de constarem em lista elaborada pelo Ministério da Saúde. Súmula nº 01 do TJPI.
6. Impossibilidade de invocação da Reserva do Possível para legitimar o inadimplemento de deveres constitucionalmente impostos ao poder
público, sobretudo se a invocação dessa cláusula puder comprometer o núcleo básico que qualifica o mínimo existencial. Precedentes do STF.
7. Apelação não provida.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer da Apelação, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença recorrida pelos seus próprios
fundamentos, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim
Dias Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2018.

REMESSA NECESSÁRIA N° 0701580-22.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTES: CLEITON BATISTA OLIVEIRA LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e ANA LÚCIA MORAIS DA SILVA
Defensor Público: Andréa de Jesus Carvalho
REQUERIDO: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. CESSÃO DE DIREITOS CELEBRADA SEM A
INTERVENÇÃO DA ENTIDADE FINANCIADORA. PERMISSIVO DAS LEIS 8.004/2009 E 10.150/2000. PRECEDENTES DO STJ. CONTRATO
DE MÚTUO CELEBRADO ANTES 25/10/1996. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. ADIMPLEMENTO
INTEGRAL DO MÚTUO HABITACIONAL. SENTENÇA MANTIDA.
1. Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da
instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos
direitos adquiridos. Precedentes STJ.
2. Na hipótese de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, nos termos do art. 20 da Lei 10.150/2000 e art. 2º da Lei
8.004/90, é possível a regularização de contrato de cessão de direito sobre o imóvel financiado sem a intervenção do mutuante.
3. Em casos de liquidação da dívida, a Lei 10.150/2000, em seu artigo 22, entende que a transferência dos direitos e obrigações decorrentes do
contrato de mútuo se dá mediante simples substituição do devedor, mantendo para novo mutuário as mesmas condições e obrigações do
contrato original
4. Segundo a jurisprudência do STJ, falta interesse jurídico à entidade financeira para resistir à formalização de transferência de direitos sobre
mútuo habitacional realizado no âmbito do SFH, não havendo que se perquirir pela invalidade de tal contrato particular, considerando que todos
os pagamentos foram efetuados pelos cessionários e recebidos pela financeira, tendo esta última permanecido inerte por anos e anos em que tal
situação se perdurou.
5. Sentença mantida. Remessa Improvida.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer da Remessa Necessária e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de piso em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim
Dias Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704681-67.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Apelada: ANA FLAVIA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado: Vilmar Oliveira Fontenele (OAB/PI º 5312)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO
ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. PAGAMENTO DE FGTS DEVIDO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº
20.910/32. PREJUDICIAL PARCIAL DE MÉRITO RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
1. A investidura nos cargos e empregos públicos depende de aprovação em concurso público, na forma prevista no art. 37, II da CF,
excepcionando-se tão somente os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração e os contratos por tempo determinado, situações que
não se amoldam ao caso em apreço.
2. O ato de contratação da apelada, pelo Estado do Piauí, para a função de Auxiliar de Enfermagem, sem prévia realização de concurso público,
padece de nulidade.
3. A contratação em desconformidade com os preceitos da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos
servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
4. No entanto, deve ser reconhecida a prejudicial parcial de mérito, para determinar a observância do prazo prescricional quinquenal relativo ao
FGTS, nos termos do Decreto 20.910/32. (Resp 1.107.970 PE).
5.Recurso provido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
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7.10. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO n° 0703088-03.2018.8.18.0000  Órgão Julgador: 6ª CÂMARA

DE DIREITO PÚBLICO807662 

7.11. Acórdão807840 

unânime, conhecer do presente recurso interposto pelo réu, eis que preenchidos seus pressupostos legais de admissibilidade, e DAR-
LHE PROVIMENTO, com vistas a reformar a sentença de piso para que Estado do Piauí somente seja condenado ao pagamento dos
valores devidos a título de depósito de FGTS compreendidos no período de 20/11/2003 até 31/12/2007.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim
Dias Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO n° 0703088-03.2018.8.18.0000
Órgão Julgador: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Origem: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI 2433)
Apelado: OLÉSIO COUTINHO NETO
Defensoria Pública do Estado do Piauí
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. DOCUMENTAÇÃO FARTA COMPROVANDO NECESSIDADE DE TRATAMENTO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA QUE SE SOBREPÕE ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES QUE NÃO IMPEDE QUE O PODER JUDICIÁRIO
INTERVENHA CASO HAJA LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO. PROTEÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS.
LEI 10.216/2001. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À RESERVA DO POSSÍVEL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SENTENÇA MANTIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. REEXAME PREJUDICADO.
1. Apesar do caráter meramente programático atribuído aos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de
propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos.
2. A Lei nº. 10.216, de 6 de abril de 2001, dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o
modelo assistencial em saúde mental. Dentre os tratamentos previstos, inclui-se a possibilidade de internação.
3. Os laudos médicos apresentados atestam que o Autor apresenta quadro psicopatológico de pensamento delirante, agitação psicomotora,
heteroagressividade, perda de juízo crítico, ideias suicidas, e portanto, deverá seguir tratamento internado em hospital psiquiátrico, pois
apresenta risco à saúde e à integridade física sua e de sua família.
4. A reserva do possível é indissociável do princípio da dignidade da pessoa humana e da teoria do mínimo existencial. A dignidade existe para
que o indivíduo possa realizar as suas necessidades básicas, sendo o direito à vida e à saúde os pilares fundamentais da existência humana.
5. Sentença mantida. Recurso não provido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer a apelação, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a
sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, restando
prejudicado o reexame necessário. Deixo de fixar honorários sucumbenciais recursais em razão da sentença ser anterior à vigência do
CPC/2015.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiroe Des. Joaquim
Dias Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotiles Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2018.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) - 0701305-73.2018.8.18.0000
JUÍZO RECORRENTE: LUCIANA LIMA PACHECO
RECORRIDO: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA:
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA. SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. MÉRITO. DIREITO FUNDAMENTAL ASSEGURADO NOS ARTS. 6º E 196 DA
CF/1988. LEI Nº 8.080/1990. EXIGÊNCIA, EM ATO INFRALEGAL, DE APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MÉDICO VINCULADO AO
SUS. COMPROVAÇÃO PELA AUTORA. SEGURANÇA CONCEDIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE ORIGEM.
1. Indicação errônea da autoridade coatora não leva, necessariamente, ao reconhecimento da ilegitimidade passiva. Conforme o entendimento
consagrado no STJ, aplica-se ao mandado de segurança a "teoria da encampação", quando preenchidos os seguintes requisitos: existência de
vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; manifestação a respeito do mérito,
nas informações prestadas; ausência de indevida modificação ampliativa de competência jurisdicional (STJ, MS nº 10.484/DF).
2. Quanto ao mérito, tem-se por correta a sentença que concedeu a segurança, eis que evidenciada a liquidez e certeza do direito alegado pela
impetrante. O direito à saúde constitui direito fundamental do ser humano (arts. 6º e 196 da CF/1988 e 2º da Lei 8.080/1990), no qual está inclusa
a assistência farmacêutica, a teor do art. 6º, I, d, da Lei nº 8.080/1990. No caso concreto, a impetrante comprovou a existência da enfermidade e
necessidade do medicamento, mediante prescrição subscrita por médico vinculado ao SUS, conforme exigência prevista em ato infralegal do
município.
3. "O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente" (Súmula nº 02 do TJPI).
4. Remessa conhecida e desprovida.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da Remessa Necessária, mas NEGAR-LHE provimento, sem manifestaçãodo Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
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7.12. Acórdão807851 

7.13. APELAÇÃO CÍVEL 807960 

7.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006879-2806535 

7.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006053-0806542 

SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de AGOSTO
de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0700021-30.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: JOAO FELIX DE ANDRADE FILHO
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s) do reclamante: SUELLEN VIEIRA SOARES
EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO QUE RECEBEU A
PETIÇÃO INICIAL, APÓS A MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR DOS RÉUS. ART. 17, §§ 7º A 10, DA LEI Nº 8.429/1992. PRELIMINAR DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. QUESTÃO SUSCITADA PELA PARTE AGRAVADA. REJEIÇÃO. MÉRITO DO RECURSO. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA DECISÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTS. 93, IX, DA CF/1988, 11 E 489 DO CPC/2015. ANÁLISE DO ATO
RECORRIDO. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não há que se falar de supressão de instância quando o mérito do recurso é diverso do mérito da ação de origem.
2. "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida." (TJPI,
Apelação Cível nº 2017.0001.008739-7).
3. No caso, a análise da decisão recorrida evidenciou a existência de fundamentação suficiente, a afastar a alegação de nulidade.
4. Agravo conhecido e desprovido.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecem do agravo, rejeitam a preliminar de supressão de instância e, no mérito, negam provimento, sem manifestação do Ministério
Público Superior.
articiparam do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de AGOSTO
de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0701887-73.2018.8.18.0000
APELANTE: JOSE NUNES DE OLIVEIRA
APELADO: ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS-OAB-PI-3618
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. COBRANÇA DE PARCELAS DE FGTS.
REGIME JURÍDICO CELETISTA. IMPOSSIBILIDADE. REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO ESPECIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A realização de concurso público prévio ao ingresso na Administração Pública não determina a natureza do regime jurídico estabelecido.
2. Os policiais militares, por determinação constitucional, possuem regime jurídico próprio e especial, regulado por lei; estatutário, portanto.
3. O regime jurídico dos militares não confere direito à percepção de parcelas fundiárias.
4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de 1º em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006879-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ BERNARDINO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): GLENNYLSON LEAL SOUSA (PI005889) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DA LEI PROCESSUAL REVOGADA AO TEMPO DO
CASO, O QUAL FOI AJUIZADO DURANTE A SUA VIGÊNCIA E NÃO ESTAVA SENTENCIADO NA DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO
CPC. APLICAÇÃO DO ART. 1046, §2º DA LEI Nº 13.105/2015. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tendo sido recebidos os Embargos à
Execução em 09/12/2015, ainda durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973, o qual perdeu sua vigência apenas em 18/03/2016,
devem os mesmos obedecer as regras de admissibilidade vigente à época. 3. Dispõe o art. 1.046, §2º, das disposições finais e transitórias, que
\"Permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em outras leis, aos quais se aplicará supletivamente este
Código\". 4. Sentença que deve ser anulada e, por conseguinte, determinada a remessa dos autos ao Juízo de origem para novo
pronunciamento. 5. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, dando-lhe provimento, a fim de anular a sentença fustigada e, por conseguinte, determinar a remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Campo Maior-PI para novo pronunciamento.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006053-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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7.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002217-5806543 

7.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008262-7806566 

7.18. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.008966-0806618 

ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
ADVOGADO(S): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS (PI003299) E OUTROS
APELADO: REGINA CELIS SOARES PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (PI008726) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - PRESTADOR DE SERVIÇOS PÚBLICO - REGIME
ESTATUTÁRIO - RÉU NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS PROBATÓRIO (ARTIGO 333, II, DO CPC DE 1973) - DIREITO DOS AUTORES AO
RECEBIMENTO DAS VERBAS SALARIAIS PLEITEADAS - APELAÇÃO CONHECIDA, MAS NEGADA PROVIMENTO. 1 - Trata-se, na origem,
de ação de cobrança, onde os autores alegaram prestar serviços para o Município de Santa Cruz dos Milagres - PI e que este deixou de lhe
pagar o salários referentes ao mês de dezembro do ano de 2008. 2 - Consoante se apreende dos autos, os autores prestaram serviços para o
Município de Santa Cruz dos Milagres - PI, conforme comprovam os demonstrativos de pagamento de salário, fls. 10/55. 3 - É cediço que o
pagamento do salário não constitui mera liberalidade do empregador, mas um direito assegurado ao empregado, por força do art. 7º da CF/1988,
aplicando-se tal entendimento aos servidores públicos, consoante o art. 39, § 3º, CF/88 4 - Cabe ao réu se desincumbir do ônus de provar fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, segundo artigo 373, II do CPC/15. 5 - Apelação conhecida e negado provimento.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,
conhecer deste recurso, eis que existentes os seus pressupostos de admissibilidade, negando-lhe provimento, para manter incólume a sentença
atacada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002217-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045)
APELADO: MANOEL ALVES BORGES
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - SERVIDOR MUNICIPAL - VERBAS SALARIAIS -
CONTRATO NULO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - É completamente viável o aproveitamento dos atos não decisórios realizados na justiça
especializada, então declarada incompetente, tendo em vista o respeito ao princípio da economia processual, instrumentalidade das formas e do
aproveitamento dos atos processuais. 2 - O autor conseguiu comprovar a condição de servidor público, sendo assim, caberia ao Município trazer
provas que afastassem o direito constitucional ao recebimento do salário atrasado e do 13º salário, porém, nada foi feito, não merecendo
qualquer retoque a sentença da instância inaugural. 3 -Deveria o Município de Corrente ter comprovado o fato impeditivo do direito do autor e
como não o fizera, revela a procedência da ação. 4 - Recurso de apelação conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
de recurso de apelação, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada
em todos os seus termos\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008262-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE (PI005823) E OUTROS
APELADO: SUELY SARAIVA DUARTE E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA (PI010273)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - VERBAS
SALARIAIS ATRASADAS - ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO - ALEGAÇÃO DE NÃO PAGAMENTO - APELANTE NÃO SE DESINCUMBIU DO
ÔNUS PROBATÓRIO (ARTIGO 333, II, DO CPC DE 1973) - ENTE PÚBLICO ESTÁ ISENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1 - Como é sabido, cabe ao réu se desincumbir do ônus de provar fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da parte autora, segundo artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973. 2 - Não comprovada a efetiva inexistência
de recursos pelo Município de Sigefredo Pacheco-PI para o custeio dos vencimentos atrasados, não pode esta ser obstada por mera alegação,
considerando que o Munícipio dispõe de grande importe financeiro em favor da coletividade, não podendo deixar de honrar seus compromissos
estabelecidos em Lei. 3 - É do Município o onus probandi da quitação da obrigação resultante da prestação de serviços pela servidora, não se
mostrando aplicável a inversão daquele ônus, impondo àquele a obrigação de produção de prova de fato negativo. Não comprovado o
pagamento, mostra-se correta a sentença que acolheu o pedido de cobrança. 4 - Não existe acréscimo nas despesas em desfavor do orçamento
de Município, assim, não há violação do artigo 2º-B da Lei nº 9.494/97, o qual veda a execução provisória de sentença contra a Fazenda Pública
nos casos nele previstos, pois deve ser interpretado restritivamente. 5 - Deve ser excluído do pagamento de custas judiciais o Município ora
apelante, reformando sentença de primeiro grau nesse ponto. 6 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso, à vista de estarem existentes os seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
apenas para excluir da condenação ao Município de Sigefredo Pacheco-PI, o pagamento das custas judiciais, com a manutenção da sentença
monocrática em seus demais termos.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.008966-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
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7.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004674-7806545 

7.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002335-8806548 

7.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001718-8806555 

REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 2ª E 4ª COMARCA DE PARNAÍBA-PI. LEI ESTADUAL Nº 3.716, ART. 43, I E III (LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 157/2010). AÇÃO DE USUCAPIÃO. TERRENO FOREIRO. INTERESSE DA FAZENDA PÚBLICA NÃO DEMONSTRADO.
CONFLITO PROCEDENTE. 1. A 2ª Vara Cível possui competência genérica para apreciar as demandas cíveis propostas na Comarca de
Parnaíba-PI, enquanto que a 4ª Vara Cível da referida Comarca detém competência exclusiva para as ações em que figure como parte a
Fazenda Pública. 2. As partes autoras propuseram a \"Ação de Usucapião Ordinário (Urbana)\" visando usucapir bem imóvel localizado no
Município de Parnaíba-PI, sob o fundamento de que detém a posse mansa e pacífica há mais de vinte (20) anos, sem oposição,
ininterruptamente, e com \"animus domini\". A parte autora juntou aos autos Certidão emitida pelo Cartório do 1º Ofício da Comarca de Parnaíba-
PI, na qual consta a informação de que o terreno objeto da ação é foreiro municipal. 3. Inobstante as Fazendas Públicas Estadual e Federal
tenham sido efetivamente intimadas para integrar a lide, as mesmas manifestaram desinteresse em ingressar na lide. Quanto à Fazenda Pública
Municipal, em que pese haver sido determinada a intimação da mesma, tendo sido, inclusive, expedido ofício à Prefeitura Municipal de Parnaíba-
PI, não há indício de que o referido ato fora concretizado. Portanto, este último Ente Público sequer faz parte da relação processual, eis que ainda
não houve decisão acerca da definição das partes litigantes, não podendo o mesmo (Município), ao menos inicialmente, sofrer quaisquer
consequências com eventual decisão meritória na ação de usucapião originária. 4. A mera intimação da Fazenda Pública para, caso tenha
interesse, integrar a lide, não implica em existência de interesse do Ente Público na ação de usucapião extraordinária de bem imóvel foreiro, por
este motivo, neste momento, a ação deve ser processada e julgada na vara de competência genérica, qual seja, a 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba-PI (Juízo Suscitado). 5. Conflito procedente.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, julgá-lo procedente, a fim de declarar o r. Juízo Suscitado (Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba-PI) competente para o processo e julgamento da ação originária (Ação de Usucapião Ordinária [Urbana] nº 0001469-
25.2014.8.18.0031), devendo o mesmo ser remetido à autoridade declarada competente. Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado para ciência
imediata da decisão. Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se estes autos.\".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004674-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. O MM. Juiz a quo, não
observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto, à época, no art. 283, do CPC/73,
correspondente ao art. 320, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como previa o art. 284, do CPC/73, hoje, art. 321,
do CPC/15, como se observa através do despacho de fls. 23. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial,
não merecendo qualquer retoque tal decisão. 2. Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de
nulidade de contrato de empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a demonstração inconteste da não
realização do contrato ou do não recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a
análise e julgamento do caso concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. 3. Recurso
conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002335-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: R. D. B.
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -
AUSÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PREJUÍZO PARA PARTE - NULIDADE - DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA - PROSSEGUIMENTO
DO FEITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 178, II E ART. 698, DO CPC/15 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA CASSADA. 1. A ausência de
intimação do Ministério Público para se manifestar antes da homologação do acordo celebrado entre as partes evidencia ofensa inadmissível ao
devido processo legal, uma vez demonstrada a possibilidade de prejuízo ao interesse do menor, restando caracterizada nulidade que impõe o
retorno dos autos ao juízo de origem para a devida regularização. 2. Recurso conhecido e provido para anular sentença e dar prosseguimento ao
feito.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso e, dar provimento à apelação, para declarar nula a sentença de fls. 34/35, a fim de que os autos retornem à Vara de Origem para
regular tramitação, com observância das exigências legais.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001718-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
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7.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011321-5806558 

7.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006209-8806559 

7.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004406-0806562 

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
AGRAVADO: IZABEL RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO (PI009328)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO- FIXAÇÃO DE ASTREINTES- PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES- REDUÇÃO -
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA- AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se incólume a decisão ora vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011321-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIA EDILENE SILVESTRE DOS SANTOS LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (PE028240) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DO
RECURSO NÃO ACOLHIDA- INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA- COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL OU ESTADUAL - INTERESSE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - NÃO DEMONSTRAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Para assegurar a coerência do ordenamento,
com o tratamento igual à situações semelhantes, seja para impedir o uso do mandado de segurança como sucedâneo recursal, justifica-se seja
dada interpretação extensiva ao art. 1.015, inc. III, do CPC, para admitir a impugnação das decisões interlocutórias que versarem sobre
competência pela via do agravo de instrumento, assim como outras que podem causar prejuízo irreversível no julgamento da apelação. 2- Para
que a Caixa Econômica Federal possa ingressar nas ações que envolvam contrato de seguro habitacional, estabelecido em função de contrato
de financiamento habitacional, e, por consequência, seja alterada a competência para o julgamento da lide da Justiça Estadual para a Justiça
Federal, deve ela comprovar seu interesse jurídico demonstrando não apenas a existência de apólice pública, mas, também, o comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, nos termos do entendimento jurisprudencial predominante no Superior
Tribunal de Justiça. Desse modo, sendo a CEF parte ilegítima, mantem-se a competência da Justiça Estadual. 3- Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo seu provimento, determinando a competência da Justiça Estadual para julgamento da lide.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006209-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: REDECARD S/A
ADVOGADO(S): DIEGO LEME DE MORAIS (RJ146212) E OUTROS
APELADO: VALMIR DA SILVA LIMA - ME
ADVOGADO(S): HUGO SILVA QUINTAS (PI008111)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE CREDENCIAMENTO E ADESÃO DE
ESTABELECIMENTOS AO SISTEMA REDECARD - PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA ULTRA PETITA - REJEITADA - ÔNUS DA
PROVA - SUPOSTA FRAUDE NA TRANSAÇÃO - ÔNUS DA CREDENCIADORA - RECURSO IMPROVIDO. 1 - Concedida autorização ao
estabelecimento comercial para realizar a transação por meio de cartão de crédito, resta configurada a irregularidade da empresa administradora
em não efetuar o repasse concernente à venda realizada, mormente por não comprovar que a apelada foi negligente. 2 - Comprovando-se
satisfatoriamente a realização das vendas e os valores a serem recebidos, por meio da juntada de comprovantes de venda e extratos (fls.38/65),
devido ressarcimento pela credenciadora. 3- Impõe-se frisar que a empresa credenciadora, ora apelante, deve arcar com o risco da sua atividade,
motivo pelo qual não pode repassar integralmente para a credenciada, ora apelada, o prejuízo em razão de suposta fraude de cartão de crédito. 4
- Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso para, rejeitando a preliminar de nulidade da sentença ultra petita, negar-lhe provimento mantendo in totum a sentença vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004406-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AGNALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (PI008726)
AGRAVADO: JOSE CARLOS RIBEIRO LOPES
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES (PI004796B)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
GRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 932, III, CPC - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO ACOLHIDA - OFENSA AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO CABIMENTO - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO- NO
MÉRITO, IMPROVIMENTO. 1 - Na hipótese, não obstante verificar que a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro grau não é exaustiva ao
tema, a mesma não restou desmotivada. Assim, há de se rejeitar a alegação de nulidade do decisum vergastado. 2-Nos termos do caput do art.
932, do CPC/15, o relator está autorizado a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida. 3 - O agravo em apreço em algumas de suas alegações não enfrenta especificadamente os fundamentos da
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7.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006214-5806565 

7.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003333-2807320 

7.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001791-0807322 

decisão agravada, ofendendo o princípio da dialeticidade recursal, o que importa no seu não conhecimento. 4 - Não cabe ao Tribunal discutir as
questões aduzidas pelo agravante no recurso, uma vez que estas não foram deduzidas pelo magistrado a quo no teor da decisão vergastada. 5-
Agravo parcialmente conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo parcial provimento deste Agravo de Instrumento, e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se incólume a decisão ora
vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006214-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: MAPFRE VIDA S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ CARNEIRO TELES
ADVOGADO(S): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - C CONTRATO COLETIVO DE
SEGURO DE VIDA - PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO - REJEITADA - RESCISÃO UNILATERAL - VIABILIDADE - ENTENDIMENTO DO STJ -
DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS - INDEVIDOS - DANO MORAL - NÃO CONFIGURADO - RECURSOS PROVIDOS. 1 - Não é abusiva a
cláusula que permite a seguradora rescindir de forma unilateral o contrato coletivo de seguro de vida, cabendo apenas a prévia comunicação ao
estipulante, a qual restou evidenciada no caso concreto. Precedentes do STJ. 2 - Na vigência do contrato, a seguradora prestou regularmente a
cobertura contratada, sendo indevida a restituição das contribuições mensais, pois o segurado teve garantido o seu direito ao recebimento da
importância segurada em caso de morte e invalidez permanente. 3 - A rescisão contratual do seguro não configura a prática de ato ilícito passível
de gerar reparação civil. Os dissabores suportados não consubstanciam dano moral. 4 - Recursos conhecidos e providos, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
e dar provimento aos recursos de apelação para reformar a sentença atacada e tendo rejeitado a prejudicial de prescrição, no mérito negar
provimento ao pedido de danos materiais e morais, invertendo, por consequência o ônus da sucumbência, condenar o apelado em honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da causa

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003333-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO MENDES DA COSTA MACHADO
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMENTA ? APELAÇÃO CRIMINAL ? TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO COM DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO À
SUBTRAÇÃO DA COISA ? PRELIMINAR ? NULIDADE DA SENTENÇA POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL ? AFASTADA ?
ABSOLVIÇÃO ? INVIÁVEL ? EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO ? FURTO PRIVILEGIADO ? INCABÍVEL ?
REDUÇÃO DA PENA EM RAZÃO DA TENTATIVA EM SEU GRAU MÁXIMO ? REINCIDENTE ? APELAÇÃO CONHECIDA PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO. Não há demonstração de qualquer prejuízo causado ao Apelante, motivo pelo qual não se deve declarar nulidade, o
que, repise-se, foi indiretamente declarado nas próprias razões recursais, haja vista ter declinado que o processo encontra-se prontos para
julgamento. Afasto, a preliminar arguida. Embora a res furtiva seja de valor irrisório e tenha sido restituída à vítima, deve-se levar em conta,
igualmente, o desvalor da conduta do Apelante, porquanto se extrai de documentos juntados aos autos que ele é contumaz na prática de delitos,
possuindo diversos registros criminais em seu desfavor, inclusive, execuções criminais, significando dizer que não há falar em reduzido grau de
reprovabilidade de seu comportamento. Da mesma forma, rejeito a tese de furto famélico, visto que este ocorre quando alguém furta para saciar
uma necessidade urgente e relevante, ou seja, a pessoa comete o crime para comer, pois, se não furtasse, morreria de fome. No entanto, o
Apelante não furtou somente comida mas bebida também, não configurando o furto famélico Não foi realizada perícia para verificação da
qualificadora, de rompimento de obstáculo, e a ausência do laudo não foi justificada pelautoridade policial, entretanto há no caderno processual
anexos fotográficos que configuram a qualificadora. Ademais, além das fotos carreadas aos autos, consta à fl. 29, Laudo Pericial para
Constatação de Danos Materiais, o qual afirma "danificação da estrutura metálica na lateral do estabelecimento comercial. Instrumento
contundente,possivelmente chutes e "ponta pés".Na espécie, embora o valor dos bens subtraídos possa ser considerado de pequena monta,
incabível a pretendida causa de diminuição de pena, tendo em vista que o acusado ostenta condenações protegidas sob o manto da coisa
julgada, conforme demonstram na consulta ao Sistema Themis, deste Egrégio Tribunal de Justiça. Mantenho a sanção estabelecida nas duas
primeiras etapas de fixação da pena, 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 135 (cento e trinta e cinco) dias-multa), recuando-a, na
fase final, em 2/3 (dois terços), especialmente por ter sido o Apelante preso em flagrante ainda dentro do local do crime. Assim, fica o acusado
definitivamente condenado a cumprir 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-
multa, mantida a unidade fracionária mínima. Lado outro, verifico que o réu é reincidente. Contudo a pena não supera o limite de 04 (quatro)
anos, pelo que o regime deve ser alterado para o semiaberto. Apelação conhecida para dar-lhe parcial provimento.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 1! Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para aplicar a causa de diminuição no patamar de 2/3 (dois terços), aplicando a pena
privativa de liberdade em definitivo em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e ao pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-
multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, em obediência ao artigo 49, §12, do CP,
aquela a ser cumprida em regime semiaberto, por ser reincidente. Determinam, ainda, que o mesmo aguarde o trânsito em julgado da
condenação em estabelecimento penal adequado ao regime fixado neste momento processual, salvo se, por outro motivo, estiver preso em
regime diverso, mantendo-se a sentença vergastada em seu demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001791-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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7.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009304-9806775 

7.29. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.002015-1807030 

ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MICHEL CARVALHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMENTA ? CRIME - TRÁFICO ILÍCITO DE 'ENTORPECENTES - ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE ?
DOSIMETRIA DA PENA ? PENA NO MÍNIMO LEGAL - REJEITADA ? ATENUANTE DA CONFISSÃO ? COMPENSADA COM A AGRAVANTE
DA REINCIDÊNCIA - APLICAÇÃO DO §42, DO ART. 33, DA LEI N2 11.343/06 ? DESACOLHIDA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS ? INVIÁVEL - PENA DE MULTA ? REFORMA INDEFERIDA ? APELAÇÃO CONHECIDA PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. A materialidade do delito restou devidamente comprovada a partir do Auto de Prisão em Flagrante, do Auto
de Apresentação e Apreensão de fl. 11, do Laudo de Exame de Constatação de fl. 19, do Laudo de Exame Pericial (QUÍMICA FORENSE) de fls.
162/163. No que tange à autoria, restou demonstrada pela prisão em flagrante do Apelante, corroborada pelos depoimentos das testemunhas
policiais que participaram da operação. Correta a 'análise das vetoriais e a fixação primeva, portanto sem reparo a pena aplicada na primeira fase
dosimétrica. A agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser
compensadas entre si, cognição que deve ser estendida, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua similitude, por também
versar sobre a possibilidade de compensação entre circunstâncias preponderantes. Não merece provimento a pretensão de diminuição prevista
no artigo 33, parágrafo 42, da Lei n° 11.343/2em 06 (seis) anos de reclusão, ultrapassando, portanto, o limite legal para incidência da benesse.
Assim, de acordo com a disciplina do instituto da pena restritiva de direitos, tem-se como inviável o atendimento da pretensão deduzida no
presente recurso. A pena de multa foi aplicada na proporcionalidade da pena privativa de liberdade fixada nesta etapa processual, observando,
consequentemente, os critérios da razoabilidade e proporcionabilidade. Apelação conhecida para dar-lhe parcial provimento, tão somente para
reconhecer, na segunda etapa dosimétrica, a atenuante da confissão espontânea, operando a compensação entre esta e a agravante da
reincidência, fixando a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão, em regime semiaberto, e ao pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa,
cujo dia multa resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, mantendo a sentença vergastada em seus demais
termos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia V Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DARLHE parcial provimento, tão somente para reconhecer, na segunda etapa dosimétrica, a atenuante da confissão
espontânea, operando a compensação entre esta e a agravante da reincidência, fixando a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão, em
regime semiaberto, e ao pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, cujo dia resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
da infração, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009304-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): ANA MARIA GUIMARAES LIMA (PI001540) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): JULIANA TELES VERAS (PI006073)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C NULIDADE DE COBRANÇA DE ISS.
SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DE AGUA, RELIGAÇÕES, SERVIÇOS DE HIDRÕMETROS, OUTROS SERVIÇOS DE ÁGUA, TARIFA DE ÁGUA,
OUTROS SERVIÇOS DE ESGOTOS, EXTENSÕES DA REDE DE ESGOTO E LIGAÇÕES DE ESGOTO. 1. Ao contrário do que dispõe o Auto
de Infração n° 015/2013 do Município de Parnaíba- PI, entendo que os serviços nele elencados não estão enquadrados nos itens 7.02 e 14.01. 2.
É assegurado ao contribuinte substituído o direito ã restituição do valor do imposto pago por força de da substituição tributária, correspondente ao
fato gerador presumido que não se realizar. Art. 10, LC 87/96. 2. Corroboro do entendimento firmado no TJRS no sentido de que "Os serviços de
infraestrutura, terraplanagem, pavimentação, obras de arte especiais, sinalização e estruturas de concreto, obras de saneamento como redes de
água e esgoto, estações de tratamento e bombeamento, reservatórios, adutoras, montagens eletromecânicas em geral, instalação de
transformadores e redes elétricas, obras de construção civil em geral não integram a base de cálculo do tributo". 3. Sentença reformada para
anular o Auto de Infração n° 015/2013. 4. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e dar provimento ao recurso no sentido de reformar a sentença monocrática para
anular a cobrança do 1SS nos termos do Auto de Infração n° 015/2013 referente ao período de Fev/2008 a Fev/2013, nos moldes do voto do
Relator. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares -
Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 23 de Agosto de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.002015-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: POLIDORO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE (PI002399) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE LINGUAGEM NA SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. INADIMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REITERAÇÃO DE TESE
DEVIDAMENTE APRECIADA E JULGADA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Os aclaratórios têm por finalidade corrigir decisão
que se apresenta eivada por obscuridade, contradição, ambiguidade ou omissão (art. 619, do CPP). Se eventual excesso de linguagem não foi
objeto do Recurso em Sentido Estrito, tal alegação em sede de embargos caracteriza inovação vedada nesta via recursal. 2. O embargante
reitera tese trazida no RESE sem, contudo, apontar em que especificamente consistiram os vícios no acórdão. Os embargos não se prestam ao
reexame de matéria apreciada e julgada, tendo o acórdão recorrido apreciado devidamente a tese de ausência de fundamentação. 3. Embargos
conhecidos e improvidos.
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7.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002694-7807147 

7.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000418-6807235 

7.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003955-3807257 

DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002694-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FABRÍCIO ANDRETE DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL ROUBO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO. IMPOSSIBILIDADE. PALAVRA FIRME DA VÍTIMA E DAS
TESTEMUNHAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PEDIDO DE APLICAÇÃO DE REGIME INICIAL ABERTO PARA O
CUMPRIMENTO DE PENA. NÃO ACOLHIMEN-TO. ACUSADO REINCIDENTE E PORTADOR DE MAUS ANTECE-DENTES. APELAÇÃO
CRIMINAL IMPROVIDA. 1. Não há que se falar em desclassificação do crime de roubo para o crime de furto, tendo em vista que, das
declarações da vítima, tanto na fase investigativa como em juízo, restou demonstrado que ela sentiu-se ameaçada em razão de sentir um objeto
não identificado encostado em suas costas no momento do roubo. 2. In casu, o regime mais gravoso se mostra adequado, de acordo com o que
preceituam os artigos 33, §§ 2o e 3o, do Código Penal, mesmo se tratando de pena igual a 4(quatro) anos, levando em conta que ficou
consignado na sentença apelada que o condenado é reincidente e possui maus antecedentes. 3.. Apelação Criminal conhecida e improvida
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, mantendo-se a sentença condenatória de fls.
146/153 em todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000418-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESDRAS JUNIOR DA SILVA MARQUES PEREIRA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. DELITO DE LESÃO CORPORAL GRAVE. PLEITO PARA REDUZIR A PENA
BASE AO MÍNIMO LEGAL. CONDUTA SOCIAL E MOTIVOS DO CRIME VALORADOS EQUIVOCADAMENTE DE FORMA NEGATIVA.
PROVIMENTO. DECOTE DA OBRIGAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. DEFERIMENTO. APELAÇÃO CRIMINAL
PROVIDA. 1. Verificando-se que algumas das circunstancias judiciais foram valoradas negativamente de forma equivocada pelo magistrado
sentenciante, faz-se necessário refazer a dosimetria da pena, para adequar a pena-base a realidade concreta dos autos. 2. In casu, a
circunstância da conduta social fora equivocadamente valorada como negativa, e isto porque contraria a jurisprudência dominante dos Tribunais
Pátrios de que inquéritos policiais ou ações penais em andamento, ou mesmo condenações ainda não transitadas em julgado, não podem ser
levados em conta para valorar negativamente circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, e, assim, aumentar a pena base, em obediência
ao princípio da presunção de não-culpabilidade. Exegese da súmula 444 do STJ. 3. Verifica-se ainda que circunstância judicial referente aos
motivos do crime também fora valorada de forma equivocada, e isto porque, o magistrado sentenciante, quando da segunda fase da dosimetria
penal, reconheceu a existência da agravante prevista no art. 61, II, "a", do CP, qual seja, "motivo ignóbil', ou seja, motivo fútil ou torpe, agravando
a pena em 6 (seis) meses, sendo que utilizou este mesmo fundamento para agravar a circunstância judicial referente ao "motivo do crime" na
primeira fase da dosimetria, incorrendo, desta forma,em bis in idem, razão pela qual a sentença merece ser reformada também neste ponto
específico. 4.Quanto ao pedido de decote da obrigação ao pagamento de danos morais e materiais, é de sabença geral que para a imposição da
indenização prevista no art. 387, IV, do CPP, deve haver pedido formal da vítima ou do Ministério Público neste sentido, a fim de viabilizar ampla
defesa e contraditório, o que não ocorreu nos presentes autos, devendo ser afastada a obrigação ao pagamento de tais danos. 5. Recurso
conhecido e provido para reduzir a pena base ao mínimo legal e decotar a obrigação ao pagamento de danos materiais e morais. Decisão
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial consonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto por ESDRAS JÚNIOR DA
SILVA MARQUES PEREIRA, para reduzir a pena base ao mínimo legal e fixar como definitiva a pena de 01 (um) ano de reclusão, e, ainda,
afastar da condenação a obrigação ao pagamento de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais e materiais sofridos pela vítima,
mantendo-se a sentença condenatória nos seus demais termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003955-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ WILSON DE SOUSA
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO. CRIME DE DISPARO
DE ARMA DE FOGO. ABSOLVIÇÃO. POSSIBILIDADE. PROVAS CONTROVERSAS. PRINCÍPIO IN DÚBIO PRO RÉU. DESCONSIDERAÇÃO
DA PENA DE MULTA. TESE PREJUDICADA. 1.Afere-se que entre a data do recebimento da denúncia (30.09.2009) e a publicação da sentença
(10.05.2015) transcorreu o prazo prescricional de 3 (três) anos, razão pela qual está extinta a punibilidade de José Wilson de Sousa, na forma do
107, IV, c/c art. 109, VI e 119, todos do Código Penal. 2. A prova dos autos são inconclusivas quanto a prática do crime de disparo de arma de
fogo, de forma que ante a dúvida estabelecida, impositiva a absolvição. 3. Desconsideração da pena de multa, tese prejudicada pela absolvição.
4. Recurso conhecido e provido em relação ao crime de disparo de arma de fogo e declaração de ofício da prescrição do crime de lesão corporal.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 33



7.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003601-1807323 

7.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002306-5807324 

7.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003260-1807398 

7.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000271-2807423 

Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PROVIMENTO ao presente recurso para absolver o réu da prática do crime de disparo de
arma de fogo. E, de ofício, extinguir a punibilidade de José Wilson de Sousa pela prática do crime de lesão corporal no contexto de violência
doméstica

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003601-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: MAYRAN DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO SIMPLES. DOSIMETRIA DA PENA. DO DECOTE DA AGRAVANTE PREVISTA
NO ART. 61, II, F, DO CP. CABIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 492, I, B, DO CPP. DA DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com a reforma introduzida pela Lei nº 11.698/2008, não mais se
submete aos jurados quesitos acerca da existência de circunstâncias agravantes ou atenuantes, as quais somente poderão ser consideradas
pelo juiz presidente, na dosimetria da pena, desde que suscitadas nos debates orais, a teor do que prescreve o art. 492, inciso I, alínea b, do
Código de Processo Penal 2. No caso concreto, não há como afirmar que a agravante prevista no art. 61, II, \"f\", do Código Penal foi objeto dos
debates em plenário, requisito necessário para que a agravante possa ser reconhecida pelo juiz na sentença. Logo, merece respaldo a tese
suscitada pelo Apelante, devendo esta agravante ser retirada do cálculo dosimétrico. 3. Não há que se falar em erro na dosimetria, na primeira
fase, mantendo a condenação do réu acima do mínimo legal, tendo em vista que 02 (duas) circunstâncias judiciais foram consideradas
desfavoráveis ao réu. 4. Fixo, e torno definitiva, a pena do acusado em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mantendo-se o regime inicial
semiaberto para o cumprimento de pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea \"b\", do CP. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para retirar a agravante
prevista no art. 61, II, \"d\", do Código Penal, fixando a pena do acusado em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em
regime inicial semiaberto, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002306-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO MARCOS DE SOUSA RABELO
ADVOGADO(S): JOSÉ DE SOUSA NETO (PI009185)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração se destinam a extirpar do julgado eventual ambigüidade, obscuridade, contradição ou
omissão, todavia, não se prestam para exame de questão que sequer foi trazida pelo recorrente quando da interposição do recurso de apelação,
ainda que pretenda prequestionar a matéria. 2. Embargos de Declaração rejeitados à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, diante da
ausência das hipóteses legais previstas no art. 619, CPP, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003260-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): CLÁUDIO SOARES DE BRITO FILHO (PI003849) E OUTRO
REQUERIDO: ALISSON FERNANDO VAZ REBELO
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A, §1°, CP). CONJUNÇÃO CARNAL. ESTADO DE VULNERABILIDADE
CONTROVERSO. AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA ACERCA DA EMBRIAGUEZ QUE INCAPACITOU A VÍTIMA. PRINCÍPIO DO IN DÚBIO
PRO REO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 1. Embora a vítima relate no sentido de que não consentiu para o ato sexual e que não estava em sã
consciência, não houve prova robusta acerca da intoxicação ou do estado de embriaguez da vítima que a pudesse colocar em situação de
vulnerabilidade, inclusive a prova testemunhai é no sentido de que a vítima estava plena em suas faculdades mentais. 2. Assim, apesar de a
jurisprudência pátria ser firme quanto a importância da palavra da vítima em crimes contra a dignidade social, a sua alegação de que não estava
em sua sã consciência por si só sem provas contundentes não deve conduzir a imputação do crime de estupro. 3. Em direito penal a prova da
culpa tem de ser robusta e segura, de forma que havendo dúvidas insuperáveis sobre o estado de embriaguez da vítima indispensável, no caso,
para determinar a materialidade do delito, mantenho a absolvição, uma vez que, no processo penal, beneficia o acusado. 4. Apelos conhecidos e
improvidos à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em consonância com o
parecer ministerial, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos recursos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000271-2
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7.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009577-1807422 

7.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003566-3807160 

7.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000168-9807467 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MICHAEL BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIMES DE ROUBOS QUALIFICADOS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA COMPROVADA .
CONTINUIDADE DELITIVA. CRIMES DE ROUBO PRATICADOS NAS MESMAS CONDIÇÕES DE TEMPO. LUGAR E MANEIRA DE
EXECUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Não há que se falar em absolvição por insuficiência de provas, quando
restar comprovada a autoria e materialidade do crime através dos depoimentos firmes e convergentes das testemunhas, das vítimas, e, ainda,
dos Termos de Reconhecimento do autor do delito. 2-0 apelante mediante mais de uma ação praticou dois crimes da mesma espécie com
condições de tempo, lugar e maneira de execução semelhante, dando ensejo á afirmação de que o segundo se deu em continuação ao primeiro,
existindo um nítido liame entre os crimes. restando configurando na espécie o crime continuado 3-Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, no sentido de afastar o concurso material de crimes
e aplicar o instituto da continuidade delitiva, redimensionando a pena do apelante ao patamar de 10 (dez) anos, 04 (quatro) meses e 08 (oito) dias
de reclusão e ao pagamento de 140 (cento e quarenta) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do fato delituoso, mantendo-se inalterada a sentença apelada nos demais termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009577-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
REQUERIDO: PATRICIA GIRIO MATOS
ADVOGADO(S): LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NECESSIDADE DE
LIQUIDAÇÃO - DECISÃO REFORMADA. 1.Para ter início e continuidade a execução fundada em sentença proferida em ação civil pública se faz
necessária a sua prévia liquidação. 2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, ratificando a tutela recursal outra concedida e cassando-se, em
definitivo, a decisão fustigada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003566-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MARIA ELZA LEAL DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE EDIVALDO DE ARAUJO (PI000229B) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO * CIVILAÇÃO CIVIL PÚBLICA.APELAÇÃO.JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.PRODUÇÃO DE PROVAS.NULIDADE..
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1-É curial importância possibilitar contraditório e ampla defesa em sua plenitude, a fim
de comprovar o dolo na conduta, isto é ,a vontade consciente de aderir à conduta, produzindo os resultados vedados, ou, ainda, a conivência
com a conduta contrária aos princípios constitucionais regentes da atividade pública, sendo a instrução o momento processual adequado para se
apurar ,de forma inequívoca, a má-fé . 2-0 julgamento antecipado da lide configurou cerceamento de defesa que contamina o feito de nulidade
por desconsiderar a pretensão de produção de provas eventualmente essenciais para a demonstração das intenções dos agentes públicos
envolvidos. 5-Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer e
DAR PARCIAL PROVIMENTO aos recursos veiculados, a fim de que seja cassada a sentença, ante o cerceamento de defesa, e assim
oportunizada a produção de provas.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000168-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MANOELLA ALVES DE CASTRO MENDES
ADVOGADO(S): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO (PI003844)
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PSICÓLOGA. REENQUADRAMENTO PELA LEI
ESTADUAL 6.201/12. PREJUDICIAIS DE MÉRITO DA DECADÊNCIA, INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E NECESSIDADE DE PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA LEVANTADAS PELO ESTADO DO PIAUÍ. NÃO CONFIGURAÇÃO. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO COMO
PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A prejudicial de decadência levantada
pelo ente estatal não merece provimento, posto que a omissão do Estado do Piauí em cumprir os ditames estabelecidos pela Lei n° 6.201/12,
indubitavelmente, configura uma omissão estatal incidente em relação jurídica de caráter continuado, que, por esta razão, renova-se a cada
omissão, motivo pelo qual não há de se cogitar a decadência da ação mandamental. 2. Em relação às outras prejudiciais de mérito sustentadas,
quais sejam, inadequação da via eleita e necessidade de previsão orçamentária, igualmente não merecem respaldo, tendo em vista restar
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8. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007631-0806672 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002425-5806724 

8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009931-4807229 

8.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006120-2807232 

demonstrado nos autos o direito líquido e certo da impetrante ao reenquadramento funcional e a omissão ilegal do Estado em efetivar tal ato. 2.ln
casu, a impetrante se desincumbiu satisfatoriamente da comprovação do direito líquido e certo, visto que restou claro do arcabouço probatório
dos autos a qualificação técnica da impetrante enquanto psicóloga, o exercício de cargo público efetivo estadual, bem assim, requerimento
vindicando a equiparação de vencimentos, em sede administrativa. 3. Ordem concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, rejeitar as preliminares suscitadas pelo impetrado e, no mérito, CONCEDER A SEGURANÇA, no sentido
de garantir à impetrante o direito de ser reenquadrada nos termos da Lei 6.201/12, com efeito a partir da impetração deste writ. Custas de Lei.
Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007631-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. E. S. L.
ADVOGADO(S): ANGELA MARTINS SOARES (PI004042)
APELADO: D. A. L.
ADVOGADO(S): ROSA MENDES VIANA TRIGUEIRO (PI003189)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PROCESSO CIVIL - INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS- 1. Compulsando os autos
verifica-se que a Defensoria Pública os retirou em 22.01.2018, conforme Certidão de fls. 141v., iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia
seguinte, isto é, em 23/01/2018 (terça-feira),cujo encerramento se deu em 05/02/2018 (segunda-feira). Portanto, tendo em vista que os embargos
declaratórios foram interpostos em 22/02/2018, estão ele caracterizados como intempestivos. 2. Embargos conhecidos e improvidos à
unanimidade.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 231, 224 e 1.023, todos do CPC/15, nego seguimento ao recurso, eis
que manifestamente inadmissível por força da sua intempestividade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002425-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA HELENA FREIRE DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS (PI004248)
APELADO: CARLOS ALBERTO DE SOUSA SAMPAIO
ADVOGADO(S): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS (PI006702)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Diante do exposto, determino à SESCAR/CÍVEL que proceda à intimação do Dr. LEONARDO NAZAR DIAS, OAB/PI nº 13.590, pessoalmente,
por meio de Oficial de Justiça, e, também, via Diário da Justiça, para que no prazo de 03 (três) dias, a contar do cumprimento do último ato
intimatório, proceda à devolução dos autos da Apelação Cível n° 2016.0001.002425-5, sob pena de, configurada a retenção abusiva, perder o
direito à vista dos referidos autos fora de cartório, sujeitando-se, inclusive, ao arbitramento da multa legalmente prevista e outras penalidades
administrativas (art. 234, parágrafos 2º e 3º, do CPC/15).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009931-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA E SILVA
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO (PI003538)
REQUERIDO:FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (PI002687) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Considerando que o devido recolhimento do preparo consiste em pressuposto imprescindível à admissibilidade dos apelos excepcionais, intima-
se o recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento em dobro, das custas recursais, nos termos do art. 1.007, § 4º , do CPC,
sob pena de deserção.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006120-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA MADALENA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR:MARCELO SEKEF BUDARUICHE LIMA (PI009395)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.
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8.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002509-8807032 

8.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001418-7807088 

8.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001418-7807089 

8.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001418-7807090 

8.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009263-7807142 

8.10. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002602-1807144 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002509-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA SILVA
ADVOGADO(S): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON (PI011157)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Encaminhe-se os autos à PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA do Estado do Piauí, nos termos do art. 355/356 do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça, para apresentação da CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação interposto.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001418-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WESLEY GOMES DA COSTA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com o fulcro no art. 1.03, I, "b", do Código de Processo Civil e na súmula 7/STJ, nego seguimento ao Recurso Especial
interposto por Wesley Gomes da costa.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001418-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE:RANIELSON VIANA DA COSTA
ADVOGADO(S): DIEGO LÚCIO AREA LEÃO SOUSA (PI0012587) E FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI 2919)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto por Ranielson Viana da Costa.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001418-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE:RANIELSON VIANA DA COSTA
ADVOGADO(S): DIEGO LÚCIO AREA LEÃO SOUSA (PI0012587) E FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI 2919)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto por Ranielson Viana da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009263-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO HÉRCULES DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002602-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
RECORRENTE: PAULO ARAUJO ROSADO
ADVOGADO(S):MARCELO LEONARDO BARROS PIO (PI003579) E FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO (PI004887)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
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8.11. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002602-1807145 

8.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009361-7807146 

8.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011306-2807148 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010441-6808070 

8.15. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.003821-2807086 

8.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002595-1807852 

.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002602-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
RECORRENTE: PAULO ARAUJO ROSADO
ADVOGADO(S): MARCELO LEONARDO BARROS PIO (PI003579) E FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO (PI004887)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009361-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO(S):JOSÉ DIONISIO DA SILVA, ANTONIO WELINGTON ALVES E JOSÉ FRANCISCO ALVES DE MELO
ADVOGADO:ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (PI 2215)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011306-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: LUIS GUSTAVO REIS E KEILA ANDRADE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(PI6128)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Intime-se o assistente de acusação Thiago Santos Castelo Branco, para, nos termos do art. 1.042, § 3º, do CPC1, apresentar contrarrazões e,
após, remetam-se os autos ao relator para apreciação da petição de fls. 739/741.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010441-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: AURICÉLIO MORAES DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (PI003272)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE pessoalmente o apelante AURICÉLIO MORAES DE ARAUJO para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado, para fins de
apresentação das contrarrazões as embargos opostos pelo Ministério Público Superior, sob pena de lhe ser nomeado defensor público. Cumpra-
se

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.003821-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI013758)
REQUERIDO: EDILBERTO PEREIRA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO : NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002595-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
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8.17. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.010804-5807919 

8.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001368-3806563 

8.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006508-3806564 

8.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002703-4806617 

8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002855-5806669 

ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
APELADO: DANIEL GOMES DA PAZ
ADVOGADO(S): CAMILLA VELOSO PEREIRA (PI007929)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E
HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorreram mais de 03 (três) anos desde a data da aprovação do
Impetrante no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo ante. As situações
consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo. Teoria do fato consumado.
Súmula 05 do TJPI. Sentença reformada apenas para excluir o apelante das custas processuais, mantido inalterado os demais termos.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, com arrimo no parecer do Ministério Público superior, conheço do recurso e dou parcial
provimento, para reformar a sentença de piso, no que se refere a condenação do Estado do Piauí nas custas processuais, excluindo-a, mantendo
inalterada a sentença nos demais termos. P. R. I. Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com a respectiva baixa na
distribuição e demais as anotações pertinentes. Cumpra-se.

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.010804-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SUSCITANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTRO
SUSCITADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SINDESPI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, extingo este feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC. Intime-se as partes sobre a presente
decisão.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001368-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910239934 e fls. 110. Intime-se a
parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifestar. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina-Pi, 04 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006508-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: PAULO CESAR DA SILVA LIMA
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifestar.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002703-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
REQUERIDO: ELIZANGELA VIEIRA DA ROCHA
ADVOGADO(S): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA (PI000228B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULA C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO LEGAL ART. 1.012 E 1.013, CAPUTDOCPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme o art. 1.012 e
1.013, caput do CPC/15. Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 04 de Setembro de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002855-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
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8.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006764-3806670 

8.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009506-0806671 

8.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008601-6807438 

REQUERENTE: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ADMISSIBILIDADE RECURSAL RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO LEGAL ART.
1.012 E 1.013, CAPUT DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme o art. 1.012 e
1.013, caput do CPC/15. Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 04 de Setembro de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006764-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MACHADO GOMES SOBRAL (PE025117) E OUTROS
APELADO: MARIA ALVES LIMA ROZENO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EA/1 AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM BASE NO ART. 267. Ill,
CPC/73. AUSÊNCIA DA INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO RÉU. INTELIGÊNCIA DO ART. 267 111, PAR 1,
CPC/73. SITUAÇÃO QUE AUTORIZA O JULGAMENTO MONOCRÁTICO, NOS MOLDES DO ART. 932, IV, a, CPC. 1. A sentença apelada
extinguiu o processo sem resolução de mérito ante a inércia do autor/apelante. O apelante foi intimado por meio de Edital para demonstrar se
ainda tinha interesse no feito. No entanto, quando a parte autora negligencia a causa por mais de trinta dias, pode haver a extinção do processo
sem a resolução do mérito, mas antes que haja a efetivação do ato, o autor deveria ter sido intimado pessoalmente para, dentro de 48 horas, dar
prosseguimento à causa. 2. Além do exposto, na hipótese de extinção sem resolução de mérito, seria necessário o requerimento da parte
requerida, conforme súmula 240/ STJ. 3. Conforme verifiquei nos autos, a intimação deu-se por Edital e não houve requerimento para a extinção
do feito pelo réu/apelado, sendo assim a sentença merece ser reformada ante o entendimento do STJ e deste TRIBUNAL referente a matéria. 4.
Julgamento monocrático autorizado pelo dispositivo 932, IV do CPC/2015. 5. Recurso Conhecido e Provido.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, nos termos do art. 932, IV, a, CPC, em julgamento monocrático, conheço do presente recurso e dou provimento, para desconstituir a
sentença e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para que seja dado o regular andamento ao feito. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se
Teresina, 04 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009506-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JERUMENHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. CONTRATOS BANCÁRIOS. 1.
Relação de consumo. 2. Hipossuficiência da parte autora em relação ã instituição financeira. Atendidos os pressupostos do art. 6°, inc. VIII, do
CDC. 3. Inversão do ônus da prova. Facilitação da defesa do consumidor. 4. Para fazer valer seus direitos em Juízo, não precisa provar os fatos
que os constituem. Cumpre tão-somente alegá-los, cabendo ao demandado provar que não são verdadeiros. 5. Inexigível da parte autora a
produção de prova negativa de que não possui relação contratual inadimplida com a recorrida. Este fato, discutido numa relação de consumo,
somado à evidente hipossuficiência da parte demandada, autoriza a inversão do ônus da prova nos termos do art. 6°, inc. VIII, do CDC. 6.
Julgamento monocrático, conforme o art. 932, IV do CPC/2015. 7. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com esses fundamentos, amparado pelo art. 932, IV, CPC dou provimento ao presente agravo de instrumento, confirmando a decisão liminar
proferida às fls.33/36, para conceder a inversão do ônus da prova a parte agravante, bem como, conferir a ela o direito à assistência judiciária
gratuita. Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis,
proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos termos Provimento no 016/2009. Teresina, 04 de Setembro de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008601-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704) E OUTROS
AGRAVADO: MARCELO DUARTE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): HELBERT MACIEL (PI001387) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO- PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de
instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença terminativa no feito principal.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente os aclaratórios, em razão da
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8.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006457-7807468 

8.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004168-6807545 

8.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002305-3806544 

8.28. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001391-6807087 

8.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010734-0807141 

superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006457-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANA AMELIA CLEMENTINO SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença terminativa no
feito principal. Decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em razão da superveniência de sentença no processo de
origem e consequentemente o agravo regimental de fls. 478/487, dos autos. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004168-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: M. D. L. M.
ADVOGADO(S): WELLYSON JORGE DA SILVA (PI000257B) E OUTRO
AGRAVADO: A. C. C. B.
ADVOGADO(S): ELANO LIMA MENDES E SILVA (PI006905)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO- AGRAVO NÃO CONHECIDO- PATENTE INTEMPESTIVDADE- NÃO
CONHECIMENTO- OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. O requerente foi devidamente cientificado da decisão. 3.
Interposto o recurso fora do prazo previsto em lei, consoante o artigo 522 do CPC/73, impõe-se o não conhecimento do recurso. 2. Conforme já
decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto
a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 3. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a
pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita
via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos
vícios do art. 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, conheço dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas nego-lhes provimento, para manter a decisão embargada
em todos os seus termos. Intimações necessárias.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002305-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONEL LISBOA DA FONSECA
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RENÚNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS.
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. RECURSO INTERPOSTO POR ADVOGADO NÃO HABILITADO NOS AUTOS. ORDEM NÃO-
CONHECIDA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão, ambiguidade
ou obscuridade a ser sanada. 2. O embargante protocolou petição sob o número de protocolo 100014910273032, no qual renuncia ao mandado
em 19 de julho de 2018. 3. Com efeito, não pode ser conhecida o presente recurso, por ausência de capacidade postulatória, haja vista que
renunciou o mandado em 19 de julho de 2018, não constando nos autos nova procuração para ingressar com os embargos de declaração. 4.
Ordem não-conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, NÃO CONHEÇO do presente Embargos de Declaração, determinando o arquivamento dos autos e a consequente baixa no
sistema processual eletrônico. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001391-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: SAMUEL GONÇALVES DIAS MARINHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (PI004865)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.
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8.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000397-9807143 

8.31. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.006994-2807162 

8.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000476-9806551 

8.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003204-1807231 

8.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007593-3807319 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010734-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO PEREIRA DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO(S): NÉLIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES (PI009228)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): NÉLIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES (PI009228)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000397-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CONCEIÇÃO DE MARIA DO NASCIMENTO VIEIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.006994-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS (PI001223) EHERBERTH DENNY DE S. BARROS (PI003077)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO : GILBERTO ALVES FERREIRA (PI1366)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Intime-se o assistente de acusação,Gilberto Alves Ferreira, para, nos termos do art. 1.030, caput, do CPC, apresentar contrarrazões.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000476-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MARLÚCIA DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUANA NUNES MAIA BARROS (PI012417)
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-SEADPREV E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. APOSENTADORIA. SEGURANÇA PARCIALMENTE DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Nesta senda, rejeito a prejudicial de mérito, e defiro parcialmente a segurança apenas para assegurar o prosseguimento do feito no processo de
aposentadoria, sem condicionamento à assinatura de termo de ciência de redução de vencimentos. Publique-se, intime-se as partes.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003204-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ALTO LONGÁ/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ALBERTINA PEREIRA GOMES PESSOA
ADVOGADO(S): ALBERTO CID RIBEIRO DIAS (PI002312)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto , nego seguimento ao Recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007593-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA (PI004709) E OUTROS
APELADO: ENEDINA MORAIS SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Verifico que, em 01.06.2018, os autos foram remetidos ao Procurador do Município de Boqueirão-PI, DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO,
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8.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000905-6807921 

8.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000904-4807945 

8.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000838-6807946 

8.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000903-2807976 

OAB/PI n° 6899, conforme movimentação n° 30 do e-TJPI, ainda se encontrando em posse destes, até a presente data. Isto posto, intime-se o
referido causídico, por publicação no Diário de Justiça, para que devolva os autos do processo em epígrafe no prazo improrrogável de 03 (três)
dias úteis, sob pena de busca e apreensão dos autos e da incursão de penalidades processuais e administrativas.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000905-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: WILLAMS LEITE DE MELO
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI013095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL. TERATOLOGIA E/OU FLAGRANTE ILEGALIDADE E/OU DE ABUSO DE PODER.
DECISÃO INFRA PETITA. NULIDADE. CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA. RETRATAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA
ANTERIOR. ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE FUNDAMENTAÇÃO RELEVANTE. CONCESSÃO PARCIAL DA
LIMINAR.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Mandado de Segurança e defiro, parcialmente, o pedido de tutela antecipada, para determinar: i) a
entrega dos caminhões M. BENZ 1620, ano/modelo 2010/2010, placa NNE-4262; VOLVO VM/2070 6x2R, ano/modelo 2013/2013, placa OVW-
8987; VW 24.280 CRM 6x2, ano/modelo 2016/2017, placa PIX-4923 e VW 24.280 CRN 6x2, ano/modelo 2014/2014, placa QHH-4587, ao
Impetrante, na qualidade de depositário fiel, mediante a assinatura de termo de compromisso; ii) a inscrição (ou manutenção, se já tiver sido
realizada) da indisponibilidade dos referidos, no registro de veículos do órgão estadual competente (DETRAN-PI), até ulterior deliberação judicial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000904-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: ALINE LARISSE BRITO DE SOUZA
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI013095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL. TERATOLOGIA E/OU FLAGRANTE ILEGALIDADE E/OU DE ABUSO DE PODER.
DECISÃO INFRA PETITA. NULIDADE. CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA. RETRATAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA
ANTERIOR. ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE FUNDAMENTAÇÃO RELEVANTE. CONCESSÃO PARCIAL DA
LIMINAR.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Mandado de Segurança e defiro, parcialmente, o pedido de tutela antecipada, para determinar: i) a
manutenção dos efeitos da decisão atacada quanto aos veículos FORD CARGO 2429 L, ano/modelo 2012/2013, placa ODW-3698 e
JEEP/CMPASS LOGINTUDE D, ano/modelo 2016/2017, placa PIR-1958; ii) a entrega do caminhão CAMINHÃO VW 24.280 6x2, ano 2012, placa
OEH-9083, à Impetrante, na qualidade de depositária fiel, mediante a assinatura de termo de compromisso; iii) a inscrição (ou manutenção, se já
tiver sido realizada) da indisponibilidade dos referidos automóveis, no registro de veículos do órgão estadual competente (DETRAN-PI), até
ulterior deliberação judicial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000838-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: JOÃO CANUTO DE MELO NETO
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI13095)
REQUERIDO: MM JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL. TERATOLOGIA E/OU FLAGRANTE ILEGALIDADE E/OU DE ABUSO DE PODER.
DECISÃO INFRA PETITA. NULIDADE. CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA. RETRATAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA
ANTERIOR. ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE FUNDAMENTAÇÃO RELEVANTE. CONCESSÃO PARCIAL DA
LIMINAR.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Mandado de Segurança e defiro, parcialmente, o pedido de tutela antecipada, para determinar: i) a
manutenção dos efeitos da decisão atacada quanto ao veículo TOYOTA COROLLA GLI FLWEX, ano/modelo 2011/2012, placa OEE-2930; ii) a
entrega dos caminhões VW 24.250 CNC 6X2, ano modelo 2007/2008, placa KIY-9209, VOLVO/VM 2070 6X2R, ano/ modelo 2013/2013, placa
OVW-2748 e VW 24.280 CRM 6X2, ano/modelo 2012/2012, placa ODY-3106, ao Impetrante, na qualidade de depositário fiel, mediante a
assinatura de termo de compromisso; iii) a inscrição (ou manutenção, se já tiver sido realizada) da indisponibilidade dos referidos, no registro de
veículos do órgão estadual competente (DETRAN-PI), até ulterior deliberação judicial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.000903-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: FERNANDA CRISTINA LEITE AZEVEDO MACEDO
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI13095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL. TERATOLOGIA E/OU FLAGRANTE ILEGALIDADE E/OU DE ABUSO DE PODER.
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8.39. PETIÇÃO Nº 2018.0001.002840-3808044 

8.40. PETIÇÃO Nº 2018.0001.002838-5808045 

8.41. PETIÇÃO Nº 2018.0001.002850-6808046 

8.42. PETIÇÃO Nº 2018.0001.002836-1808048 

8.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006167-7808072 

DECISÃO INFRA PETITA. PEDIDO DE ENTREGA DE BEM SEQUESTRADO EM DEPÓSITO. NULIDADE. CABIMENTO DE MANDADO DE
SEGURANÇA. RETRATAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIOR. ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO RELEVANTE. DENEGAÇÃO DA LIMINAR.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, embora conheça do presente Mandado de Segurança, indeferido o pedido de tutela antecipada de urgência requerida, por
ausência de fundamentação relevante.

PETIÇÃO Nº 2018.0001.002840-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ALINE LARISSE BRITO DE SOUZA
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI013095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO EM RELAÇÃO A DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL, PÔR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo Interno, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade, em
consonância com disposto no art. 932, III, do CPC/15 e no art. 91, VI do Regimento Interno do TJPI, eis que Manifestamente prejudicado.

PETIÇÃO Nº 2018.0001.002838-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FERNANDA CRISTINA LEITE AZEVEDO MACEDO
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI013095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO EM RELAÇÃO A DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL, PÔR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo Interno, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade, em
consonância com disposto no art. 932, III, do CPC/15 e no art. 91, VI do Regimento Interno do TJPI, eis que Manifestamente prejudicado.

PETIÇÃO Nº 2018.0001.002850-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: WILLAMS LEITE DE MELO
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI013095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO EM RELAÇÃO A DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL, PÔR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo Interno, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade, em
consonância com disposto no art. 932, III, do CPC/15 e no art. 91, VI do Regimento Interno do TJPI, eis que Manifestamente prejudicado.

PETIÇÃO Nº 2018.0001.002836-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOÃO CANUTO DE MELO NETO
ADVOGADO(S): RAIFRAN SILVA E SA (PI013095)
REQUERIDO: JUÍZO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO EM RELAÇÃO A DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL, PÔR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo Interno, em razão da ausência de pressupostos intrínseco de admissibilidade, em
consonância com disposto no art. 932, III, do CPC/15 e no art. 91, VI do Regimento Interno do TJPI, eis que Manifestamente prejudicado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006167-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: HEITOR OLIVEIRA SANTANA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
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8.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003066-1808069 

8.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001407-5808085 

8.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000370-4808087 

8.47. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009767-2806534 

8.48. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013214-3806536 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO NÃO INCORREU EM OMISSÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022
DO CPC/15. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Em face o exposto, não conheço dos presentes Embargos Declaratórios por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal intrínseco, qual
seja, o cabimento, com fulcro no art. 91, VI, do Regimento Interno do TJ-PI.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003066-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699)
REQUERIDO: ANA MOREIRA DE BRITO E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITÁRIO E NECESSÁRIO.
POSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO DE CITAÇÃO PELOS DEMAIS LITISCONSORTES. INTELIGÊNCIA DO ART. 115, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC. OBSCURIDADE ACLARADA. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nas razões expostas, conheço os Embargos de Declaração, bem como dou-lhe provimento, atribuindo-lhe efeitos infringentes, para aclarar
a decisão obscura de fls. 1419/1426, determinando a citação de Egilda Rocha Castelo Branco, Geovane de Brito Machado e Celso Barros
Advocacia e Consultoria, todos na condição de litisconsortes passivos necessários.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001407-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: VALDENE MARIA RODRIGUES SALVIANO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DEMONSTRAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. GARANTIA DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA RECURSAL DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Em consequência, determino a intimação da Agravante para juntar aos autos o comprovante de pagamento do preparo, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 99, § 7º, art. 102, parágrafo único, e art. 486, § 2º, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000370-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOÃO EVALDO LIMA
ADVOGADO(S): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (PI002849) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. VALOR DA CAUSA QUE DEVE SER CALCULADO COM BASE NO
ART. 292, II, DO CPC/15. CORREÇÃO DE OFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 292, § 3O DO CPC/15. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO
DO PREPARO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Ato contínuo, determino que o Autor, ora Apelante, complemente o valor do preparo recursal, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por deserção, conforme art. 1.007 CPC/15.

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 2016.0001.009767-2
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: VALMIR MARTINS RIBEIRO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADVOGADO: AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO (OAB-PI 8.728)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. RELATOR ORIGINÁRIO DOS PRESENTES AUTOS AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, em atendimento ao Regimento Interno desta Instância Superior, determino a remessa dos presentes autos a DISTRIBUIÇÃO deste
Tribunal de Justiça, a fim de que proceda com a devida redistribuição do feito ao Eminente Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, uma vez ser o relator originário do processo, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 107/2018, de 14 de maio de 2018 do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Teresina (PI), 04 de setembro de 2018.

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 2016.0001.013214-3
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANDRÉ JÚNIOR DO NASCIMENTO
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8.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000510-0806540 

8.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005446-2806546 

8.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011132-2806549 

8.52. AGRAVO Nº 2017.0001.012337-7807321 

8.53. AGRAVO Nº 2017.0001.011483-2807399 

ADVOGADO: VITOR TABATINGA DO REGO LOPES (OAB PI 6.989)
REQUERIDO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO: ISAAC DIÊGO MELO DA SILVA (OAB-PI 9.073)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. RELATOR ORIGINÁRIO DOS PRESENTES AUTOS AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, em atendimento ao Regimento Interno desta Instância Superior, determino a remessa dos presentes autos a DISTRIBUIÇÃO deste
Tribunal de Justiça, a fim de que proceda com a devida redistribuição do feito ao Eminente Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, uma vez ser o relator originário do processo, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 107/2018, de 14 de maio de 2018 do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Teresina (PI), 04 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2014.0001.000510-0
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LORENA PORTELA TEIXEIRA (OAB/PI Nº 4.510)
APELADO: MARIA DA GRAÇA LIMA COSTA
DEFENSOR PÚBLICO: MARCOS ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. RELATOR ORIGINÁRIO DOS PRESENTES AUTOS AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, em atendimento ao Regimento Interno desta Instância Superior, determino a remessa dos presentes autos a DISTRIBUIÇÃO deste
Tribunal de Justiça, a fim de que proceda com a devida redistribuição do feito ao Eminente Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, uma vez ser o relator originário do processo, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 107/2018, de 14 de maio de 2018 do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Teresina (PI), 04 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005446-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI008570) E OUTROS
APELADO: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA (PI008223)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. ARTIGO 520, CAPUT, DO
CPC/1973, VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. OBSERVÂNCIA AO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº. 2 DO STJ.
RESUMO DA DECISÃO
RECEBO a Apelação Cível em seu duplo efeito, nos termos do art. 520, caput, do CPC/1973. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério
Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 03 de setembro
de 2018.

APELAÇÕES CÍVEIS Nº. 2016.0001.011132-2
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
1º APELANTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
ADVOGADOS: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155) E OUTRO
1º APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: PAULO PAULWOK MAIA CARVALHO (OAB/PI Nº 13.866)
2º APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
2º APELADO: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À SEJU, para reinclusão do feito em pauta de julgamento. Cumpra-se. Teresina(PI), 03 de setembro de 2018.

AGRAVO Nº 2017.0001.012337-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (PI015876)
REQUERIDO: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista o agravo interno interposto pelo Estado do Piauí, com o fito de reformar a decisão monocrática por mim proferida, intime-se a
parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor. Demais intimações necessárias.

AGRAVO Nº 2017.0001.011483-2
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8.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011955-9807916 

8.55. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003134-3807920 

8.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009614-3808071 

8.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004004-2808086 

8.58. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004736-0808088 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA (PI013854) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista o agravo interno interposto por Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos, com o fito de reformar a decisão monocrática por mim
proferida, intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor. Demais
intimações necessárias.

MANDADO DE SEGURANÇA N° 2015.0001.011955-9
ÓRGÃO: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ELISÂNGELA FURTADO COELHO
ADVOGADOS: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº PI 8820) E OUTROS
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI 3.552)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Devolvo os presentes autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL, para os devidos fins. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 04 de setembro
de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003134-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO PIAUÍ DE PREVIDÊNCIA
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: MARIA DE JESUS BATISTA ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Representante do Ministério Público, para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009614-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO LUSTOSA CARDOSO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS, em consonância com o parecer ministerial, sendo manifesta a inadmissibilidade da presente apelação, DENEGO-LHE seguimento,
monocraticamente, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004004-2
IMPETRANTE: ZULEIDE CATARINO RODRIGUES COELHO
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: ANDERSON VIEIRA DA COSTA (OAB/PI Nº 11.192)
ÓRGÃO: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU que expeça ALVARÁ JUDICIAL em favor do ESTADO DO PIAUÍ para levantamento
da importância R$ 1.033,00 (Um mil e trinta e três reais), devendo o referido Alvará ser acompanhado com a cópia da TED, tendo em vista o
pedido de desistência da presente ação, o qual, encontra-se homologado. Após a expedição do Alvará Judicial, proceda-se com a baixa na
distribuição, arquivando-se os presentes autos. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 03 de setembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA N° 2016.0001.004736-0
ÓRGÃO: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ISLA RAFAELA ALCÂNTARA DA SILVA
ADVOGADOS: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº PI 8820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: CAIO VINÍCIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI Nº 12..400)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 47



8.59. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-6808089 

8.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005130-1807233 

8.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006468-3807437 

8.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001831-8806541 

8.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010426-7806557 

DISPOSITIVO
Determinando o cumprimento da parte final da decisão que repousa às fls. 254/258. Isto posto, devolvo os presentes autos à COORDENADORIA
JUDICIÁRIA CÍVEL, para o cumprimento do despacho de fl. 266. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-6
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: RAIRA BEZERRA DA PENHA
ADVOGADA: ARIANA LEITE DA PENHA (OAB/PI Nº 11155)
AGRAVADOS: ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ E ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (OAB/PI Nº 13.864) E PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES FILHO (OAB/PI Nº 2.198
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Representante do Ministério Público, para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de setembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005130-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: PATRI VINTE E TRÊS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ADVOGADO(S):RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR (PI004261)
APELADO: LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA
ADVOGADO(S): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA (PI006624)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006468-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROTOCOLO - PLANTÃO JUDICIAL - INTEMPESTIVIDADE. 01. As petições recursais submetidas a prazo devem ser
protocoladas no horário do expediente forense, regulamentado pela lei de organização judiciária local. 02. Na espécie dos autos, protocolada
após o encerramento do expediente forense e no último dia do prazo recursal, forçoso é se considerar intempestiva a apelação.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar agora, ACOLHO a preliminar ora em debate, a fim de reconhecer a manifesta
inadmissibilidade deste recurso, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço e nego-lhe seguimento, nos exatos termos do artigo 932,
III, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001831-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: LÚCIA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (PI005788) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, determino a intimação da impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim de requerer a citação da Sra.
LÚCIA MARIA DE SOUSA, para figurar como litisconsorte passivo necessário, sob pena de indeferimento da petição inicial, em conformidade
com o art. 321 do CPC/2015. Após, voltem-me conclusos os autos, com a brevidade possível.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010426-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: SAMARA DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI7947)
REQUERIDO: NÚCLEO DE CONCURSO E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCURSO PÚBLICO - INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA CERTAME
ENCERRADO - PREJUDICIALIDADE - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - RECURSO NÃO CONHECIDO (ART. 932, III, DO CPC). 1. In
casu, diante da ausência de interesse recursal, imperioso reconhecer a prejudicialidade do presente Agravo de Instrumento, face à perda
superveniente do seu objeto, e, por extensão, do Agravo Interno. Precedentes do TJPI. 2. Recurso não conhecido. Inteligência do art. 932, inciso
III, CPC.
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8.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011803-5807031 

8.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.003207-0807083 

8.66. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004349-0807084 

8.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001514-0807826 

8.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006607-9807828 

8.69. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009348-8807853 

RESUMO DA DECISÃO
In casu, a pretensão da Agravante limita-se à sua participação na 4ª etapa do supracitado concurso público, que se deu em 24/09/2017,
sobrevindo inclusive o encerramento do certame, com a divulgação do resultado final no dia 06/07/2018. Portanto, diante da ausência de
interesse recursal, imperioso reconhecer a prejudicialidade do presente Agravo de Instrumento, em razão da perda superveniente do seu objeto,
e, por extensão, do Agravo interno (Ai n°2017.0001.010426-7). A propósito, o art.932, III do CPC dispõe que: Art. 932. Incumbe ao relator: I-II -
Omissis; III ? não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão
recorrida". De igual modo, compete ao Relator, nos termos do art. 91, VI, do RITJPI ,\"não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida\". Nesse sentido, tem decidido esta Corte de Justiça: PERDA DE
OBJETO. PROCESSO JULGADO NA INSTÂNCIA A QUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 91 VI, DO RITJ/PI, C/C ART. 932, III,
DO CPC/2015. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. (TJPI - AI N°2018.0001.000157-4. Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisã em
02.08.18). CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO ORIGINÁRIO EXTINTO. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. (TJPI - Ai n°2018.0001.001826-4 - Relator:Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão em 21.06/18).
Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Agravo de Instrumento, em razão da perda superveniente do seu objeto, e, por extensão, do
Agravo Interno (Ai n°2017.0001.010426-7), para declarar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, c/c o art.932, III,
ambos do CPC e do art.91, VI, do RITJ/PI. Publique-se e intimem-se. Transcorrido in albis o prazo recursal e procedida à baixa na Distribuição
Judicial, arquivem-se os autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011803-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LAERCIO CARDOSO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS-NUCEPE E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público, para emissão de parecer.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.003207-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: LÍLIA MOEMA REZENDE SANTANA
ADVOGADO(S): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM (PI008315)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
A certidão de fl. 302 firma o trânsito em julgado do acórdão de fls. 295v-299. Destarte, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004349-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489)
REQUERIDO: NAILTON DOS SANTOS PINHEIRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intime-se o agravado na forma da lei (artigo 1.021, § 2°, do CPC), para que apresente contrarrazões.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001514-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSE SOBRINHO E SILVA
ADVOGADO(S): MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO (PI005409) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Tendo em vista o despacho de fls. 244/245 e a possibilidade de modificação do julgado, intime-se a parte impetrante para que se manifeste sobre
tal juízo de retratação e que indique, caso queira, o atendimento dos requisitos estabelecidos pela EC47/2005.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006607-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SOFIA MARIA MOURA DUARTE E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Indefiro o pedido de fl. 103. Após a ciência da parte, voltem-me conclusos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009348-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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8.70. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.004145-1807161 

8.71. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013554-9807230 

8.72. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013594-0807234 

8.73. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.010328-7807922 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (PI001510)
REQUERIDO: ANTÔNIA OLIVEIRA MOURA
ADVOGADO(S): MAIRLON DA CUNHA SOARES (PI005977)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intime-se, então, a parte embargada para, querendo, oferecer contrarrazões, nos termos do art. 1.023, § 2°, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.004145-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO FONTOURA
ADVOGADO(S): EDISON COSTA DA FONSECA (MS011119)
IMPETRADO: MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DISPOSITIVO
Considerando o lapso temporal e o caráter de urgência, essência do mandamus, ressaltando-se que o patrono do Impetrante retirou os autos
com vistas em 23/07/2009, e procedeu sua devolução somente em agosto de 2018, conforme fls.91 e 94. DETERMINO que seja intimada a parte
Impetrante, para manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, seu interesse no presente Mandado de Segurança, sob pena de extinção do feito. Após,
voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 04 de setembro de 2018. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO
PINHEIRO Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013554-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ ALVES FEITOSA E SILVA
ADVOGADO(S): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ (PI004001)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA (PI014817)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, CPC. ROL TAXATIVO. DECISÃO QUE JULGA
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATO JUDICIAL IMPUGNÁVEL PELA VIA DA APELAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É manifestamente incabível o agravo de instrumento
que impugna matéria não prevista no rol do art. 1.015, do CPC. Por conseguinte, fora das hipóteses taxativamente elencadas em lei, ou a decisão
é irrecorrível ou contra ela será cabível meio de impugnação diverso. Precedentes STJ. 2. Nos termos dos art. 203, §1º, do CPC, a decisão que
extingue a fase de cumprimento tem natureza de sentença, sendo, portanto, impugnável por meio de apelação. 3. Agravo de Instrumento não
conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, com esteio nos artigos 1.019, caput, e 932, III do CPC, NÃO CONHEÇO do presente agravo de instrumento, por ser
incabível (artigo 1.015 do CPC). Preclusas as vias recursais, dê-se baixa na distribuição e ARQUIVEM-SE os autos. P.R.I.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013594-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA LUCIMAR CARDOSO SILVA
ADVOGADO(S): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ (PI004001)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): INACIO ALVES BARBOSA (PI009365)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, CPC. ROL TAXATIVO. DECISÃO QUE JULGA IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATO JUDICIAL IMPUGNÁVEL PELA VIA DA APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É manifestamente incabível o agravo de instrumento que impugna matéria não prevista
no rol do art. 1.015, do CPC. Por conseguinte, fora das hipóteses taxativamente elencadas em lei, ou a decisão é irrecorrível ou contra ela será
cabível meio de impugnação diverso. Precedentes STJ. 2. Nos termos dos art. 203, §1º, do CPC, a decisão que extingue a fase de cumprimento
tem natureza de sentença, sendo, portanto, impugnável por meio de apelação. 3. Agravo de Instrumento não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, com esteio nos artigos 1.019, caput, e 932, III do CPC, NÃO CONHEÇO do presente agravo de instrumento, por ser
incabível (artigo 1.015 do CPC). Preclusas as vias recursais, dê-se baixa na distribuição e ARQUIVEM-SE os autos. P.R.I.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.010328-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERIDO: F. C. F.
ADVOGADO(S): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO (PI010531) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Converto o julgamento em diligência para que seja o magistrado requerido intimado, pessoalmente, a comparecer, para sua oitiva, em meu
Gabinete, no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, localizado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, em Teresina, prédio anexo,
segundo andar no dia 28 de setembro de 2018, às 10h.
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9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL, DE 31.08.2018806552 
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2018, às 9h, compareceram à Sala 01 das Câmaras Cíveis e Criminais do Prédio do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal: Dr. João
Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente), Dr. José Vidal de Freitas Filho (Titular), Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro (Portaria 2360/18,
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8504, de 27.08.18) e a Dra. Ana Cristina Matos Serejo, Promotora de Justiça. Presentes os assessores de
magistrado: Juliano Vinicius Silva de Morais, Carolina Farias Cavalcante, Francimary Coelho de Melo e José Luardo Marques Moreno, operador
de som. Presente o estudante do Curso de Direito da Faculdade CESVALE (Mat. 10103312), Sr. Francisco Alexandre P. Barbosa. ABERTA a
Sessão, às 9:45h (nove horas e quarenta e cinco minutos), o Excelentíssimo Juiz de Direito Presidente cumprimentou os magistrados presentes,
a Promotora de Justiça, servidores, advogados e partes, iniciando com o julgamento dos recursos a seguir: 01. RECURSO Nº 0010009-
33.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010009-33.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE
CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE
FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): MAURICIO DA SILVA CAMPOS.
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111). Presente os advogados das partes Recorrente e Recorrida, estes, em
comum acordo, requereram ao Juiz de Direito Presidente a possibilidade de cada um fazer sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos,
em referência aos recursos pautados sob os itens: 01, 02, 04, 11, 12, 13, 14, 45, 46, 47, 48 e 49. Após o deferimento do pedido, o advogado da
parte Recorrente fez uso da palavra, seguido pelo advogado da parte Recorrida. O Ministério Público emitiu parecer oral opinando pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos (vencido o relator) e em
contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr.
João Antônio Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Dessa forma, o
acórdão será prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz que proferiu o primeiro voto vencedor. 02. RECURSO Nº 0010019-
77.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010019-77.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE
CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE
FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): MARIA DE JESUS MACHADO DA
SILVA. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111). Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e
recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos (vencido o relator) e em contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se
posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a
devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Dessa forma, o acórdão será prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz
que proferiu o primeiro voto vencedor. 03. RECURSO Nº 0010031-76.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010031-76.2017.818.0044
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO. RECORRENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA. ADVOGADO (A): MARIANA FEITOSA (OAB/PI 12327). RECORRIDO (A): BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO (A): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI 5914) E JOSE ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo conhecimento e não provimento do
recurso, nos termos do voto do relator. 04. RECURSO Nº 0010061-29.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010061-29.2018.818.0060
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS
Nº 11513). RECORRIDO(A): LUIZ MARINA OLIVEIRA LEITE. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111).
Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em
sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos (vencido o relator) e em
contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso. Fica registrado que o Dr. João Antônio
Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento
parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Dessa forma, o acórdão será
prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz que proferiu o primeiro voto vencedor. 05. RECURSO Nº 0010315-90.2016.818.0021 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010315-90.2016.818.0021 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BOM JESUS/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: RR CONSTRUCOES E IMOBILIARIAS LTDA. INCORPORADORA.
ADVOGADO(A): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA (OAB/PI Nº 3423). RECORRIDO(A): RUMMENIGGE COSTA SOUZA. ADVOGADO(A):
PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO (OAB/PI Nº 7727). RETIRADO DE PAUTA, A PEDIDO DO RELATOR, PARA JULGAMENTO NA
PRÓXIMA SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL DESTA TURMA. 06. RECURSO Nº 0011682-39.2017.818.0014 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011682-39.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR APRESENTAÇAO
DE CONTRATO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO. RECORRENTE: RAIMUNDA DOS SANTOS LIMA DE SOUSA. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº
8053). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338). Ausência
de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para manter a sentença de primeiro grau. 07. RECURSO Nº 0011687-61.2017.818.0014
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011687-61.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO
LIMINAR APRESENTAÇAO DE CONTRATO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: VENANCIO DIAS DOS SANTOS. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE
FERREIRA (OAB/PI Nº 8053). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
(OAB/PI Nº 2338). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da
1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para manter a sentença de primeiro grau. 08. RECURSO Nº
0024729-90.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024729-90.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: SIMPLICIO MENDES CORRETORA
DE SEGUROS. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI Nº 2209). RECORRIDO(A): DANIELA ROSA SOUSA.
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ADVOGADO(A): IVANA POLICARPO MOITA (OAB/PI Nº 4860). Presente o advogado da parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente a
advogada da parte Recorrida, esta também fez uso da palavra. Parecer ministerial emitido oralmente, para conhecer a preliminar de ilegitimidade
passiva da corretora e julgar extinto apenas em relação a esse. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para reduzir a condenação em dano material, para R$
360,00 (trezentos e sessenta reais) e reduzir o dano moral para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 09. RECURSO Nº 0028570-25.2017.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028570-25.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO. RECORRENTE: KAMYLLA DO NASCIMENTO SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078).
RECORRIDO(A): CENTRO ORTOPEDICO TERESINA LTDA. ADVOGADO(A): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (OAB/PI Nº 5150). Presente
o defensor público, este fez sustentação oral pela parte Recorrente. Presente o advogado da parte Recorrida, este também fez uso da palavra.
Parecer ministerial emitido oralmente, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para que a sentença seja mantida. VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento e improvimento do recurso, para que a sentença seja mantida. 10. RECURSO Nº 0029142-15.2016.818.0001 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0029142-15.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE
URGÊNCIA EM CARÁTER LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ZELIA BEATRIZ MORAIS FERNANDES SOBRAL. ADVOGADO(A): SABRINA DE
SOUSA ARAUJO (OAB/PI Nº 5939) E RHAVENA STHAEL MENDES NUNES (OAB/PI Nº 13716). RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI.
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648). Presente a advogada da parte Recorrente, esta fez sustentação oral.
Parecer ministerial emitido oralmente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, para manter a sentença. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo
conhecimento e não provimento do recurso, para manter a sentença. 11. RECURSO Nº 0025475-84.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0025475-84.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM
DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): FRANCISCO FERNANDES VIEIRA JUNIOR.
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111). Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e
recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos (vencido o relator) e em contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se
posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a
devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Dessa forma, o acórdão será prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz
que proferiu o primeiro voto vencedor. 12. RECURSO Nº 0025489-68.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025489-68.2017.818.0001
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO
JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): FELIPE ALVES CARDOSO DA COSTA. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL
AREIAS (OAB/PI Nº 7111). Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer
ministerial emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de
votos (vencido o relator) e em contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO
RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se posicionou de acordo com o parecer do
Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais,
a sentença recorrida. Dessa forma, o acórdão será prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz que proferiu o primeiro voto vencedor. 13.
RECURSO Nº 0021990-76.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021990-76.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS
Nº 11513). RECORRIDO(A): ISANILSON CUNHA DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408).
Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em
sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos (vencido o relator) e em
contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr.
João Antônio Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Dessa forma, o
acórdão será prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz que proferiu o primeiro voto vencedor. 14. RECURSO Nº 0011186-
34.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011186-34.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE
CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): RONALDY CARVALHO SILVA.
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111). Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e
recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos (vencido o relator) e em contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, relator deste recurso, se
posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pela reforma parcial da decisão, apenas para condenar a parte recorrente no
pagamento da devolução simples. Dessa forma, o acórdão será prolatado pelo Dr. José Vidal de Freitas Filho, juiz que proferiu o primeiro voto
vencedor. 15. RECURSO Nº 0011897-91.2017.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011897-91.2017.818.0118 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C COBRANÇA INDEVIDA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: TERESINHA FRANCISCA DOS SANTOS. DEFENSORIA PÚBLICA:
HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). RECORRIDO(A): OI MOVEL S/A. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB/PI Nº 2209). Presente o defensor público, este fez sustentação oral pela parte Recorrente. Presente o advogado da parte
Recorrida, este também fez uso da palavra. Parecer ministerial emitido oralmente, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a
sentença. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade
com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença em sua integralidade. Condenar a parte
recorrente em custas e honorários advocatícios, estes em 20%, restando suspensa a exigibilidade, nos termos do voto do relator. 16. RECURSO
Nº0000053-21.2016.8.18.0041- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000053-21.2016.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ITAÚ CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA
ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338). RECORRIDO(A): RAIMUNDA VIEIRA DA COSTA. ADVOGADO(A): ROBERTO CÉSAR DE
SOUSA ALVES (OAB/PI Nº 6180). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para manter a condenação pelo dano
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material e reduzir a condenação a título de danos morais para o importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 17. RECURSO Nº 0018433-
18.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018433-18.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANO MORAL E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ.
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ (OAB/PI Nº 2665). Presente o advogado da parte recorrida, este fez sustentação oral.
Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para excluir a condenação pelo dano moral.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para excluir a condenação pelo dano moral. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente, em 20% sobre o valor da condenação. 18. RECURSO Nº 0022145-79.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022145-
79.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E PAGAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO
NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306). RECORRIDO(A): ANTONIO LUIS GONCALVES DE ALENCAR. ADVOGADO(A):
JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI Nº 3063), RENATO COLEHO DE FARIAS (OAB/PI Nº 3596), JOSE PROFESSOR PACHECO (OAB/PI
Nº 4774), DAVI PORTELA DA SILVA (OAB/PI Nº 13397) E CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA (OAB/PI Nº 13426). Ausência de advogados.
Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de
votos e anuência do Ministério Público, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os
seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 19. RECURSO Nº 0024883-40.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024883-40.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS DE ADICIONAL DE FÉRIAS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): YURI
RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107). RECORRIDO(A): HERMES SOLANO DE MELO VIANA. ADVOGADO(A): FABRICIO BENIGNO DE
CARVALHO SANTOS (OAB/PI Nº 11757). Presente o procurador do Estado do Piauí, este fez sustentação oral. Parecer ministerial emitido
oralmente, para manter a sentença recorrida. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e não provimento do recurso, para manter a sentença,
nos termos do voto do relator. 20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000298-29.2014.8.18.0097 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0000298-29.2014.8.18.0097- AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ISAÍAS COELHO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. EMBARGANTE: BANCO PAN S.A. ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº 16.383). EMBARGADO(A):
LOURIVAL RODRIGUES MAURIZ. ADVOGADO(A): EDER DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI Nº 8.898). Ausência de advogados. Presente a
Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e
anuência do Ministério Público, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial, a fim de determinar que a devolução dos valores
questionados se proceda de forma simples, e para excluir a restituição da TARIFA DE CADASTRO e SEGURO, no mais, a sentença resta
mantida por seus próprios fundamentos, nos termos do Art. 46 da nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 21. RECURSO Nº 0004496-45.2016.8.18.0031- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0004496-45.2016.8.18.0031 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ. ADVOGADO(A): ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE
NOGUEIRA (OAB/PI Nº 7.187). RECORRIDO(A): ANA MARIA GONÇALVES DA SILVA. ADVOGADO(A): ROGER LOUREIRO FALCÃO
MENDES (OAB/PI Nº 5.788). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento do recurso
interposto para acolher a prejudicial de mérito - prescrição e extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II do Novo
Código de Processo Civil. Sem imposição de ônus de sucumbência, visto que a Lei n. 9.099/95 prevê tal condenação apenas ao recorrente
vencido. 22. RECURSO Nº 0000140-35.2013.8.18.0088- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000140-35.2013.8.18.0088 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAPITÃO DE
CAMPOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA. ADVOGADO(A):
ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 6.460). RECORRIDO(A): BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. ADVOGADO(A): RITA DE CÁSSIA
DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (OAB/PI Nº 5.914). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para manter a sentença de
primeiro grau. 23. RECURSO Nº 0000836-90.2014.8.18.0135- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000836-90.2014.8.18.0135 - AÇÃO DE
RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016). RECORRIDO(A): FÉLIX RODRIGUES CELESTINO.
ADVOGADO(A): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO (OAB/PI Nº 8.837). Ausência de advogados. Presente a Promotora
de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do
Ministério Público, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença por seus próprios fundamentos, com a súmula de
julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 24. RECURSO Nº 0000106-
85.2017.8.18.0099- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000106-85.2017.8.18.0099 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS IN RE IPSA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUIZ-RELATOR:
DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS. ADVOGADO(A): MATHEUS MIRANDA
(OAB/PI Nº 11.044). RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S.A. ADVOGADO(A): JOSÉ ROBERTO ARANTES (OAB/SP Nº 327.026). Ausência de
advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo improvimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser
suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 25. RECURSO Nº 0000134-27.2017.8.18.0043- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000134-
27.2017.8.18.0043 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRÁS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 4.640). RECORRIDO(A): GENICE PEREIRA CHAVES. ADVOGADO(A): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUSA NETO (OAB/PI
Nº 10.694). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo improvimento ao recurso. Condenação das custas processuais
e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 26. RECURSO Nº 0000097-
92.2015.8.18.0035- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000097-92.2015.8.18.0035 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO LONGÁ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL
DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016).
RECORRIDO(A): CRISTINA MARIA DE ALENCAR. ADVOGADO(A): RENILDO VIEIRA CAMINHA (OAB/PI Nº 7.267). Ausência de advogados.
Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de
votos e anuência do Ministério Público, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 27. RECURSO Nº 0000820-47.2016.8.18.0045- INOMINADO (REF.
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AÇÃO Nº 0000820-47.2016.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS
FILHO. RECORRENTE: JOÃO POLICARPO DE MIRANDA. ADVOGADO(A): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO (OAB/PI Nº 11.091).
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23.255). Ausência de
advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo de ofício, matéria de
ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido. 28. RECURSO Nº 0000056-73.2016.8.18.0041- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000056-73.2016.8.18.0041 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016).
RECORRIDO(A): ENGRÁCIA MARIA VIEIRA. ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5.285). Ausência de advogados. Presente a
Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e
anuência do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento do recurso, para acolher a preliminar suscitada pela parte recorrente, qual seja,
a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei nº
9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 29. RECURSO Nº 0000201-34.2015.8.18.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000201-34.2015.8.18.0084
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRO DURO/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: RAIMUNDO SANTANA DE SOUSA. ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS
SANTOS (OAB/PI Nº 4.557). RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO HABILITADO.
Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo improvimento ao recurso. Sem condenação das custas processuais e
honorários advocatícios. 30. RECURSO Nº 0000009-85.2017.8.18.0099- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000009-85.2017.8.18.0099 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119.859). RECORRIDO(A): MARIA DAS
GRAÇAS RIBEIRO. ADVOGADO(A): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL (OAB/PI Nº 12.132). Ausência de advogados. Presente a Promotora
de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do
Ministério Público, para manter a sentença por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condenar a recorrente ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 31.
RECURSO Nº 0000161-41.2014.8.18.0099- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000161-41.2014.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS
FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº
7.198-A). RECORRIDO(A): MANOEL BISPO DE SOUSA. ADVOGADO(A): DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI Nº 11.935). Ausência de
advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo conhecimento do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a incompetência
absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem
ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 32. RECURSO Nº 0000284-
60.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000284-60.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE AMARANTE/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ISABEL LAURINDA DA SILVA.
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4.027-A). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A):
SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28.490). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS,
ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para
conhecer do recurso e suscitar de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência,
julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem
imposição de ônus de sucumbência. 33. RECURSO Nº 0001163-49.2013.8.18.0077- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001163-49.2013.8.18.0077 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE URUÇUÍ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: ANTÔNIA MARIA DE CARVALHO. ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 12.751-A).
RECORRIDO(A): BANCO FICSA S.A. ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PI Nº 6.822). Ausência de advogados. Presente a
Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e
anuência do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento ao recurso, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 34. RECURSO
Nº 0000042-31.2012.8.18.0041- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000042-31.2012.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE BENEDITINOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MARIA VIEIRA DA SILVA.
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4.027-A). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A):
SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28.490). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS,
ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo
conhecimento e provimento do recurso, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado
Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência,
visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 35. RECURSO Nº 0000228-49.2015.8.18.0041 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000228-49.2015.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE BENEDITINOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: CATARINA MENDES TEIXEIRA.
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 12751-A). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério
Público, pelo conhecimento do recurso, para negar-lhe o provimento, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de
sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 36. RECURSO Nº 0000430-13.2017.8.18.0055- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0000430-13.2017.8.18.0055 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E TUTELA DE
URGÊNCIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE:
ELETROBRÁS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640). RECORRIDO(A): MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA
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CARVALHO. ADVOGADO(A): CARLOS JOSÉ DA SILVA (OAB/PI Nº 14.701). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério
Público, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 37. RECURSO Nº 0000219-32.2015.8.18.0027- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000219-
32.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS-PI. ADVOGADO(A): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 2.574). RECORRIDO(A): NAILDE LUSTOSA DE FREITAS CUNHA. ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB/PI Nº
6.992). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, pelo NÃO CONHECIMENTO do Recuso Inominado interposto em
consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95. Sem condenação da parte Recorrente quanto ao pagamento de honorários advocatícios, visto que
já fora arbitrado na sentença a quo. 38. RECURSO Nº 0023724-62.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023724-62.2017.818.0001 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. RECORRENTE: ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA
DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640). RECORRIDO(A): FRANCISCA ANDRADE SOARES. ADVOGADO(A): EDUARDO AUGUSTO LIMA DIAS
(OAB/PI Nº 7974). Presente o advogado da parte Recorrida, este fez sustentação oral. Parecer ministerial emitido oralmente, pelo conhecimento
e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do
recurso, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. 39. RECURSO Nº 0021494-18.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0021494-18.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR:
DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. RECORRENTE: ELIANE DE SOUSA BRASIL. ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
(OAB/PI Nº 4526). RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº
7306). Presente o Procurador do Estado do Piauí, este fez sustentação oral. Parecer ministerial emitido oralmente, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pela manutenção da sentença, nos termos do voto do
relator. 40. RECURSO Nº 0019696-51.2017.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0019191-94.2016.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA SUDESTE SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO.
IMPETRANTE: ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640). IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE
DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE SEDE REDONDA. LITISCONSORTE PASSIVO: RAUL MORAIS NETO.
ADVOGADO(A): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA (OAB/PI Nº 4561). RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR, PARA INTIMAÇÃO
DA AUTORIDADE COATORA. 41. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028254-80.2015.818.0001 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0028254-80.2015.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. EMBARGANTE: REGINALDO FERNANDES DA SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO
BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). EMBARGADO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO
GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pela improcedência dos Embargos de Declaração
apresentados. 42. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011908-20.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0011908-20.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. EMBARGANTE: ANTONIO DANIEL CARDOSO DE SOUSA.
ADVOGADO(A): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 5636). EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): LEONARDO
NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768). EMBARGADO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): LEONARDO
NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768). EMBARGADO(A): ANTONIO DANIEL CARDOSO DE SOUSA. ADVOGADO(A):
JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 5636). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, pela improcedência dos Embargos de Declaração
apresentados. 43. RECURSO Nº 0011929-81.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011929-81.2015.818.0081 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ANEXO II NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO.
RECORRENTE: DIANA SIQUEIRA DOS SANTOS. ADVOGADO(A): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/PI Nº 205) E
ROSANE MARIA SOARES SANTOS (OAB/PI Nº 6211). RECORRIDO(A): BANCO HONDA S/A. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI
(OAB/MS Nº 11513). Ausência de advogados. Presente a Promotora de Justiça. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do Ministério Público, para manter a sentença de primeiro grau. 44. RECURSO Nº
0025097-94.2018.818.0001 -MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0012326-84.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I DA COMARCA DE /PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. IMPETRANTE: JACOB
FERREIRA PIMENTEL. ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436). IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE
DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I. LITISCONSORTE PASSIVO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785). RETIRADO DE PAUTA, A PEDIDO DO
RELATOR, PARA INTIMAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 45. RECURSO Nº 0011180-27.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0011180-27.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM
DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO. RECORRENTE: AMADEUS PEREIRA DE SOUSA. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111).
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº
37785). RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES
(OAB/DF Nº 37785). RECORRIDO(A): AMADEUS PEREIRA DE SOUSA. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº
7111). Registrada a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido
oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos e em
contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr.
João Antônio Bittencourt Braga Neto se posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do
recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 46. RECURSO Nº 0025764-
17.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025764-17.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): FRANCISCO DUARTE LEITE
FILHO. ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285). Registrado a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida,
conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
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9.2. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 06.07.2018, DA 2ª TURMA RECURSAL808110 

da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos e em contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E
PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto se posicionou de acordo com o parecer do
Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais,
a sentença recorrida. 47. RECURSO Nº 0010032-76.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010032-76.2018.818.0060 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. RECORRENTE:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513).
RECORRIDO(A): JOAO ELSON LIMA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111). Registrado
a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão.
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos e em contrariedade com o parecer
ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt
Braga Neto se posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os
danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 48. RECURSO Nº 0010008-48.2018.818.0060 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010008-48.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO
JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): MAURICIO DA SILVA CAMPOS. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS
(OAB/PI Nº 7111). Registrado a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme item 01 desta pauta. Parecer ministerial
emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos e em
contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr.
João Antônio Bittencourt Braga Neto se posicionou de acordo com o parecer do Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do
recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 49. RECURSO Nº 0011043-
26.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011043-26.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE
CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. RECORRENTE: JOSE WILTON DE
OLIVEIRA. ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285). RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): JOSE WILTON DE OLIVEIRA.
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285). Registrado a presença dos advogados das partes recorrente e recorrida, conforme
item 01 desta pauta. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por maioria de votos e em contrariedade com o parecer ministerial emitido em sessão, PELO CONHECIMENTO E
PROVIMENTO DO RECURSO. Fica registrado que o Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto se posicionou de acordo com o parecer do
Ministério Público, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para retirar os danos morais e a devolução em dobro, mantendo, no mais,
a sentença recorrida. Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça.
Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a
partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça
somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em
ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, _______________________________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho), digitei e subscrevi.
Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente)
Dr. José Vidal de Freitas Filho (Titular)
Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro (Titular)
Dra. Ana Cristina Matos Serejo (Promotora de Justiça)

Aos 06 (um) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às 9:00h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Público: Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular), Dra. Gláucia Mendes de Macêdo
(Titular), Dr. Virgílio Madeira Martins Filho (Suplente convocado) e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Dr. Albertino Rodrigues Ferreira,
comigo, Secretária, adiante nomeado. Registro a retirada de pauta, a pedido do advogado(a), para fins de sustentação oral em sessão presencial,
do Recurso Inominado nº 0013798-96.2013.818.0001, correspondente ao item 02 desta Pauta. ABERTA a Sessão, seguiu-se o julgamento dos
itens da pauta: 01. RECURSO Nº 001.2011.013.039-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.013.039-8 - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL COM DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: EURO ASSESSORIA
CONSULTORIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. ADVOGADO(A): BRUNO LIRA LEITE BARBOSA (OAB 6605N-
PI) RECORRIDO(A): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA ADVOGADO(A): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ (OAB 2624N-
PI) Ministério público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos
próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 02. RECURSO Nº 0013798-96.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013798-
96.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE -
SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: TLN
PCS S.A. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB 2209N-PI) RECORRENTE: OI MOVEL S/A ADVOGADO(A): MARIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB 2209N-PI) RECORRIDO(A): HERBET MENEZES DOS SANTOS. ADVOGADO(A): PATRICIA CALDAS
MENESES PIRES FERREIRA (OAB 3383N-PI). Retirado de pauta para sustentação oral em sessão presencial. 03. RECURSO Nº 0016515-
13.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016515-13.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
COMARCA DE /PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A):
JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES (OAB 4917N-PI) E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB 12033N-PI) RECORRIDO(A): MARIA DA
CONCEICAO BRITO DA SILVA ADVOGADO(A): PAULO VIEIRA DE SA (OAB 7538N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal,
por unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em custas e
honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei
9.099/95". 04. RECURSO Nº 024.2011.003.593-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 024.2011.003.593-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO
LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB
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104N-PI) RECORRIDO(A): RIQUENA NETO & CIA LTDA ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR (OAB 5172N-PI)
RECORRIDO(A): TNT ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA S/A ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de
acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade,
em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Sem ônus de sucumbência". 05. RECURSO Nº 0015107-
16.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015107-16.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON
ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO(A):
MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB 10203N-PI) RECORRIDO(A): ERONALDO PACHECO DE SA ADVOGADO(A): RAFAEL DANIEL
SILVA ANDRADE (OAB 6450N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95."
"Acordam os Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, e
reconhecendo, de ofício, matéria de ordem pública, isto é, a ilegitimidade ad causam da parte autora/recorrida, que não comprovou o nexo de
causalidade, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, conforme artigo 485, VI, do CPC, nos termos do voto do Relator. Sem
ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".06. RECURSO Nº
001.2011.025.464-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.025.464-4 - AÇÃO DE DANOS PESSOAIS COMPLEMENTAR DE INDENIZAÇÃO
DO SEGURO OBRIGATÓRIO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: JOSE JAIRO SOUSA FARIAS
ADVOGADO(A): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA (OAB 7317N-PI) RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (OAB 2961N-PI) Ministério Público manifestou-se
"pela extinção do processo sem julgamento de mérito, de acordo com o art. 51, II, da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Juízes de Direito da 2ª
Turma Recursal Cível e Criminal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí à unanimidade de votos em conhecer do recurso e lhe negar
provimento, para confirmar a sentença recorrida, mas com diverso fundamento, reconhecendo de ofício a incompetência do juizado especial em
razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o grau de invalidez do autor/recorrente,
prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito.
Sem ônus de sucumbência". 07. RECURSO Nº 0010394-67.2017.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010394-67.2017.818.0075 - AÇÃO
DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB 5367N-PI)
RECORRIDO(A): ADEMAR MARTINS DE MOURA ADVOGADO(A): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA (OAB 6602N-PI) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os componentes da 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso interposto, mas para lhe negar provimento, mantendo-se a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado".08. RECURSO Nº 0026787-66.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026787-
66.2015.818.0001 - AÇÃO DE DANOS PESSOAIS COMPLEMENTAR DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO
LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB 13034N-PA) E CLARISSA HELENA COSTA BASTOS (OAB 13325N-PI) RECORRIDO(A): ROSA MARIA DE
SOUZA LIMA ADVOGADO(A): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA (OAB 7317N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí,
por votação unânime pelo conhecimento e provimento, em parte, do recurso, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado, de já considerando o provimento
parcial do recurso".09. RECURSO Nº 0010193-11.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010193-11.2014.818.0001 - AÇÃO DE
COBRANÇA c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA
MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB 10203N-PI)
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS ALVES FARIAS OLIVEIRA ADVOGADO(A): TIAGO LUIZ TEIXEIRA (OAB 7560N-PI), ANDERSON
LEANDRO SARAIVA SOARES (OAB 9372N-PI) E AMAURY SILVA FERREIRA (OAB 15680N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a
súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado
do Piauí, por votação unânime pelo conhecimento e provimento, em parte, do recurso, a fim de reduzir o quantum indenizatório para R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios,
sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado, de já considerando o provimento parcial do recurso".10. RECURSO Nº 0011520-
82.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011520-82.2015.818.0024 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO
RODRIGUES RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA (OAB 10203N-PI) RECORRIDO(A): JOSE ENILTON ROCHA ARAUJO ADVOGADO(A): JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA
(OAB 13077N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os
componentes dessa Turma Recursal, à unanimidade em conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento nos termos do voto do relator. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".11. RECURSO Nº
0022218-27.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022218-27.2012.818.0001 - AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE
PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO
LEITAO RODRIGUES RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
(OAB 5367N-PI) RECORRIDO(A): ANTONIO JUVENAL BATALHA CAMPOS ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
(OAB 7082N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada
pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Juízes de
Direito da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso e dar-lhe provimento,
acolhendo a preliminar de incompetência do juizado especial, em razão da complexidade da causa e pela necessidade de prova pericial para
quantificar o grau de invalidez da parte autora recorrida, e, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, extinguir o processo sem resolução
de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas ao recorrente vencido".
Impedimento legal da Dra. Glaucia Mendes de Macedo. Participou do julgamento o Dr. Virgílio Madeira Martins Filho, Suplente convocado. 12.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0030156-39.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030156-
39.2013.818.0001 - AÇÃO DE DANOS PESSOAIS COMPLEMENTAR DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON
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ROGERIO LEITAO RODRIGUES EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A):
LUCAS NUNES CHAMA (OAB 16956N-PA) EMBARGADO(A): JOSE VISGUEIRA DA COSTA ADVOGADO(A): LIA RACHEL DE SOUSA
PEREIRA (OAB 7317N-PI) "Acordam os Juízes de Direito dessa Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade pelo
conhecimento e acolhimento dos embargos para reconhecer a plena validade da quitação reformando a sentença para decretar a extinção do
processo, com julgamento do mérito, em razão do não acolhimento do pedido do autor, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem ônus sucumbenciais, uma vez que a Lei nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido". 13. RECURSO Nº
0010193-11.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010193-11.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA c/c INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES. RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB 10203N-PI). RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS
ALVES FARIAS OLIVEIRA ADVOGADO(A): TIAGO LUIZ TEIXEIRA (OAB 7560N-PI), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES (OAB 9372N-
PI) E AMAURY SILVA FERREIRA (OAB 15680N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da
Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, por votação unânime pelo conhecimento
e provimento, em parte, do recurso, a fim de reduzir o quantum indenizatório para R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos). Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado, de já considerando o provimento parcial do recurso".14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010500-
50.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010500-50.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO
RODRIGUES EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE
SOUZA RODRIGUES (OAB 16071N-PI) EMBARGADO(A): FRANCISCO FABRICIO SOUSA SANTOS ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE
GOMES DA SILVA (OAB 5234D-PI) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos
embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator." 15. RECURSO Nº 0012199-13.2012.818.0081 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0012199-13.2012.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES EMBARGANTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB 5367N-PI)
EMBARGADO(A): BRUNA RAFAELA DE ARAUJO SILVA ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (OAB 5234D-PI) "Acordam os
Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e acolhimento dos
presentes embargos para corrigir a contradição apontada, a fim de, dando-lhes efeito modificativo, para majorar o quantum indenizatório arbitrado
para o valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), com incidência de juros a partir da citação e correção monetária a partir
da data do sinistro. Sem ônus de sucumbência". 16. RECURSO Nº 0010272-75.2012.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010272-
75.2012.818.0060 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSE DE FREITAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 8202N-PI)
RECORRIDO(A): FRANCISCO FORTES DE CARVALHO ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB 7111N-PI) Decisão
Monocrática: "Conhecimento e acolhimento dos embargos para anular o acórdão embargado e, por consequência, extinguir o feito, sem
resolução do mérito, com base nos artigos 8.º e 51, inciso IV, da Lei n.° 9.099/1995". 17. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 001.2011.038.716-2 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.038.716-2 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA
LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO
RODRIGUES EMBARGANTE: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO
NETO (OAB 2688N-PI), ALINE VERAS FONSECA (OAB 5493N-PI) E RODRIGO AVELAR REIS SA (OAB 10217N-PI) EMBARGADO(A):
ANTONIO CARNEIRO DE SOUSA ADVOGADO(A): THIAGO PRADO MOURAO (OAB 5212N-PI) E FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
(OAB 8053N-PI) "Acordam os Juízes de Direito que integram essa Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento, mas para corrigir de ofício erro material quanto aos honorários, que
devem ser arbitrados sobre o valor da causa". 18. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010048-34.2013.818.0083
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010048-34.2013.818.0083 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR OFENSA A IMAGEM, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES
EMBARGANTES: JOSE OEDIOS MARQUES E LUZIA LOPES DE OLIVEIRA MARQUES ADVOGADO(A): OTACIANO SOARES DA SILVA
(OAB 9756N-PI) EMBARGADO(A): EMISSORA DE RADIOFUSAO FM IMPERIAL ADVOGADO(A): LUIZ DE CASTRO ARAUJO JUNIOR (OAB
132B-PI) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, por unanimidade
de votos, conhecer dos embargos e lhes dar provimento, para suprir vício verificado no acórdão embargado, isto é, apenas para estabelecer que
a execução das verbas de sucumbência impostas no acórdão embargado fica suspensa até a prévia demonstração de perda da condição legal
de necessitado do embargante (arts. 11 e 12 da LAJ), sem alteração do resultado do julgamento". 19. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DO RECURSO Nº 0010159-72.2012.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010159-72.2012.818.0044 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO ANEXO I/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES EMBARGANTE:
BANCO BONSUCESSO S/A ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB 19357N-PE) EMBARGADO(A): RAIMUNDA SARAIVA
DE SOUSA ADVOGADO(A): MARQUEL EVANGELISTA DE PAIVA JUNIOR (OAB 10523N-PI) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por maioria de votos (vencido o relator), para reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no
inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o
exame do mérito dos embargos. Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido. Fica registrado que a Dra. Glaucia Mendes de Macedo proferiu o primeiro voto vencedor. Registro, ainda, o voto do Relator,
para acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento. 20. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022501-45.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022501-45.2015.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO
URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE /PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES EMBARGANTE:
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. ADVOGADO(A): ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE (OAB 7413N-MT) EMBARGADO(A): LAIS
VICTORIA ISABHOR BATISTA ROQUE ADVOGADO(A): DANILO D AVILA LEAL BRITO (OAB 11896N-PI) "Acordam os Juízes de Direito que
integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e acolhimento dos aclaratórios". 21.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020716-48.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020716-
48.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO
RODRIGUES EMBARGANTE: RR MOTORS LTDA ADVOGADO(A): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE (OAB 6681N-PI)
EMBARGADO(A): MARIA NILVA DA SILVA FRANCO OLIVEIRA ADVOGADO(A): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR
(OAB 5641N-PI), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA (OAB 6624N-PI) E AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO (OAB 11771N-PI) Retirado de
pauta. Aguardando contrarrazões. 22. RECURSO Nº 0010392-13.2016.818.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010392-13.2016.818.0082 -
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AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PAULISTANA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB 4640N-PI) RECORRIDO(A): IDILIO JUNIOR
BUENOS AIRES CAVALCANTI ADVOGADO(A): HORTENCIA COELHO DAMASCENO (OAB 10875N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a
súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público do Estado do Piauí, à unanimidade pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença a quo, nos termos do voto do
Relator. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado".23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013090-12.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0013090-12.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
DE LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI (OAB/PI 7197) EMBARGADO(A): VALDENICE DA SILVA ADVOGADO(A): CARLA FONTENELE BORIS FROTA (OAB/PI 6425)
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos e dar-lhes
provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência." 24. RECURSO Nº 0000564-60.2014.8.18.0050 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0000564-60.2014.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO LIMINAR, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO(A): MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203) RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO SOUSA DOS SANTOS ADVOGADO(A): KÁTIA
MARIA CARVALHO SILVA (OAB/PI 10648) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que
a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento parcial, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15%
sobre o valor da condenação atualizado". 25. RECURSO Nº 0000497-09.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000497-
09.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383) RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO
PEREIRA ADVOGADO(A): JÔNATAS BARRETO NETO (OAB/PI 3101) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2º Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência."26. RECURSO Nº 0000177-04.2016.8.18.0041 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0000177-04.2016.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA
ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI 2338) E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI 5914) RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA DO
NASCIMENTO ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI 5285) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20 % sobre o valor da condenação atualizado."27. RECURSO Nº 0000282-33.2015.8.18.0035 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0000282-33.2015.8.18.0035 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE ALTO LONGÁ/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO(A): MARIA ANA DA CONCEIÇÃO ADVOGADO(A): JOÃO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 7240) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal
Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % sobre o valor da condenação atualizado."28. RECURSO Nº
0000761-26.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000761-26.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR
DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI 2338) E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI 5914) RECORRIDO(A): JOSÉ PEREIRA
PRIMO ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI 5371) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento
do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na
forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à maioria de votos, em conhecer do
recurso, para reconhecer de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial e, em consequência, julgar extinto o feito sem
resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência."
Voto divergente do Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues que manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se
a sentença do MM, juiz singular."29. RECURSO Nº 0000181-46.2013.8.18.0041 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000181-46.2013.8.18.0041 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE:
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO(A): MARIA DO DESTERRO FERREIRA MOURÃO ADVOGADO(A): SAMANTHA DE MATOS COSTA (OAB/PI 8142) Ministério
Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Componentes da 2ª Turma
Recursal Cível e Criminal, à maioria de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência." Voto divergente do Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues que manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento do recurso,
mantendo-se a sentença do MM, juiz singular."30. RECURSO Nº 0000307-35.2015.8.18.0071 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000307-
35.2015.8.18.0071 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: RITA GOMES DE
OLIVEIRA ADVOGADO(A): LENIARIA ALVES DE ABREU (OAB/PI 12284) RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A ADVOGADO(A): GILVAN MELO
SOUSA (OAB/CE 16383) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que seja julgado
procedente o pedido da recorrente. É o parecer." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência". 31.
RECURSO Nº 0000412-07.2014.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000412-07.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: MARIA
GESIA DE JESUS SOUSA ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI 4557) RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN
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ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido
de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª
Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à maioria de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a
sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da
Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". Voto divergente do Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues que manifestou-se "pela devolução
dos autos ao Juizado de origem, para que o juiz de 1.° Grau observe o devido processo legal." 32. RECURSO Nº 0020155-87.2016.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020155-87.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E TUTELA DE URGÊNCIA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: SERGIO MARTINS ALBUQUERQUE ADVOGADO(A):
NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL (OAB/PI 7533) E JESUS LOPES DE SOUSA (OAB/PI 9727) RECORRIDO(A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência pelo recorrente." Impedimento da Dra. Gláucia Mendes
de Macêdo. Participou do julgamento o Dr. Virgílio Madeira Martins Filho, Suplente em substituição. 33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DO RECURSO Nº 0019030-55.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019030-55.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: JOSE RIBAMAR VIANA ADVOGADO(A): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA (OAB/PI 8811) EMBARGADO(A):
ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª
Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para lhes negar provimento, nos termos do voto da relatora." 34. RECURSO
Nº 0013875-66.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013875-66.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO(A): MARIA JOSE LIMA
MONTE ADVOGADO(A): MARIO SERGIO DE ARAGAO SILVA (OAB/PI 13825) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à maioria de
votos, em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas
e honorários,estes em 10% do valor atualizado da causa." Voto divergente do Exmo Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues que manifestou-se
"pelo provimento do recurso, com o julgamento improcedente da demanda, invertendo-se o ônus da sucumbência." 35. RECURSO Nº 0012970-
31.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012970-31.2016.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859)
RECORRIDO(A): MARIA LUZIA DA CONCEICAO ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI 14055) E GEORGE
WELLINGTON DA SILVA BORGES (OAB/PI 15255) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido
de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade, em conhecer do
recurso mas para lhe negar provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20 % do valor da condenação atualizado." 36. RECURSO Nº 0023258-68.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0023258-68.2017.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN
SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO(A): JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO ADVOGADO(A): JESSICA BRENDA RIBEIRO
DE SOUSA FORTES (OAB/PI 12904) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95."
"Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
provimento em parte do recurso, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 10% sobre o valor corrigido da causa". 37. RECURSO Nº 0010136-53.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0010136-53.2017.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO ANEXO I/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: LUIZA DE JESUS FERREIRA ADVOGADO(A): MARIANA FEITOSA
(OAB 12327N-PI) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
(OAB 23255N-PE) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que seja julgado procedente o
pedido do recorrente." "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria de votos, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência". Voto divergente do Exmo. Dr. Édison
Rogério Leitão Rodrigues que manifestou-se "pelo conhecimento do mérito da questão, mas pela improcedência da ação, porque a autora não
apresentou razões plausíveis para se duvidar da autenticidade de sua assinatura."38. RECURSO Nº 0010671-56.2017.818.0084 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010671-56.2017.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS - SEDE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR
DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB 2338N-PI) RECORRIDO(A): JOANA ROSA DE MOURA FE ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA (OAB 5371N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe
provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".39. RECURSO Nº 0010898-
86.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010898-86.2017.818.0006 - AÇÃO DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE ALTOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ANALINA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB 7562N-PI) RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A. ADVOGADO(A):
GILVAN MELO SOUSA (OAB 16383N-CE) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que seja
julgado procedente o pedido do recorrente." "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à maioria
de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. Sem ônus de
sucumbência". Voto divergente do Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues que manifestou-se "pela extinção do feito, sem resolução de
mérito por reconhecer a existência da coisa julgada, conforme decidiu o MM, juiz a quo." 40. RECURSO Nº 0011067-59.2015.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011067-59.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-
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RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB 4640N-PI) RECORRIDO(A): MARIA DA NATIVIDADE PEREIRA MATOS ADVOGADO(A): JORGE MATOS FERREIRA (OAB 9496N-PI)
Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes desta Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a
sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelas recorrentes nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
15% sobre o valor corrigido da causa". 41. RECURSO Nº 0011478-92.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011478-92.2017.818.0014
- AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGOCIO JURÍDICO CUMULADO OBRIGAÇÕES DE FAZER MAIS REPETIÇÃO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA
MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB 9016N-PI)
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB 13332N-PI) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal
Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
relatora. Sem ônus de sucumbência".42. RECURSO Nº 0011671-10.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011671-10.2017.818.0014 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 7197N-PI) RECORRIDO(A): DOMINGOS SILVESTRE DA SILVA ADVOGADO(A):
ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB 13332N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da
Lei nº 9.099/95." "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência".43. RECURSO Nº 0013046-78.2013.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013046-78.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB
16071N-PI) RECORRIDO(A): CLEDILSON RODRIGUES DE ARAUJO ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (OAB 5234D-PI)
Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes desta Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.
Sem ônus de sucumbência".44. RECURSO Nº 0019595-14.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019595-14.2017.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB 4640N-PI) RECORRIDO(A): EUGENILIA VIEIRA DA SILVA DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
(OAB 13223N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os
componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por maioria de votos, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, mantendo a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelas recorrentes nas custas e
honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor corrigido da causa". Voto divergente do Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues
que manifestou-se "pelo provimento do recurso, com o julgamento improcedente da demanda, invertendo-se o ônus da sucumbência." 45.
RECURSO Nº 0019665-31.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019665-31.2017.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA
PAGA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1
- BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA
MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB 8204N-PI)
RECORRIDO(A): MAURICIO DA SILVA FERREIRA ADVOGADO(A): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR (OAB 5641N-PI),
ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA (OAB 12869N-PI), JULIANA LULA EULALIO MOURA (OAB 14717N-PI), VICTOR BITTENCOURT DA
SILVA FILHO (OAB 15276N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado".46. RECURSO Nº 0010030-91.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010030-
91.2017.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO SEDE/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA ADVOGADO(A): MARIANA FEITOSA (OAB 12327N-PI)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB 2338N-PI),
RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB 5914N-PI), HILLANA DE MORAIS CARREIRO (OAB 10166N-PI) Ministério Público manifestou-se
"pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que seja julgado procedente o pedido do recorrente." "Acordam os Componentes da
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos
do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência".47. RECURSO Nº 0010176-44.2014.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010176-
44.2014.818.0075 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO
VOTORANTIM (BV FINANCEIRA S.A) ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB 9016N-PI) RECORRIDO(A): MARIA CELECINA DA
SILVA ADVOGADO(A): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB 9217N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46
da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado".48. RECURSO Nº 0010578-85.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010578-85.2016.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO E RELAÇÃO JURÍDICA C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: VALENTIM GONCALVES DE MOURA ADVOGADO(A): YANA DE MOURA GONCALVES
(OAB 12019N-PI) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCARD S.A ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de
acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade,
em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 49. RECURSO Nº
0010723-75.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010723-75.2017.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE FLORIANO ANEXO I/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: MARIA DO
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. Aviso de Intimação808073 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 

SOCORRO SANTOS CARVALHO ADVOGADO(A): MARIANA FEITOSA (OAB 12327N-PI) RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB 9016N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no
sentido de que seja julgado procedente o pedido da recorrente". "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público, por maioria de votos, PARA NEGAR provimento ao recurso, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. Sem ônus de
sucumbência. Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pela devolução do autos ao Juizado de origem para a
devida instrução e julgamento do mérito. 50. RECURSO Nº 0011274-52.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011274-
52.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇAO JURÍDICA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 7197N-
PI) RECORRIDO(A): ANA LINA ALVES DE CARVALHO ADVOGADO(A): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO (OAB 10567N-PI) E DANIEL
OLIVEIRA NEVES (OAB 11069N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe
provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".51. RECURSO Nº 0018355-
24.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018355-24.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA:
DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB 4640N-PI)
RECORRIDO(A): GISLENE TORRES SANTOS DE CARVALHO ADVOGADO(A): FRANCISCO BRUNO SOARES DE OLIVEIRA (OAB 9962N-
PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos
próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95". 52. RECURSO Nº 0011201-35.2017.818.0060 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0011201-35.2017.818.0060 - AÇÃO DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BENEDITO MORENO DA SILVA ADVOGADO(A): JOSE
CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB 7482N-PI) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255N-PE) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
provimento do recurso, no sentido de que seja julgado procedente o pedido do recorrente." "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal
Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.
Sem ônus de sucumbência".53. RECURSO Nº 0010464-48.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010464-48.2014.818.0024 - AÇÃO
DE RESTITUIÇÃO DE RECURSOS REFERENTES À ANTECIPAÇÃO DO ATENDIMENTO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB 4640N-PI) RECORRIDO(A): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS (OAB 7450N-PI) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em custas e honorários pelo
recorrente vencido, estes últimos fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95". Ao
final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do
resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos
virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do
sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento
público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da
Justiça. Eu, Carolina Maia Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente)
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular)
Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Titular)
Dr. Virgílio Madeira Martins Filho (Suplente convocado)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Coordenador da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura, relator nos
autos do HABEAS CORPUS nº 0706146-14.2018.8.18.0000/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições INTIMA,
para os devidos fins, os pacientes: GUILHERME RODRIGUES CAETANO ALVES,por meio da sua Advogada GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES - OAB PR29456; ROSELI VELOSOPOVALUCK,por meio do seu Advogado RODRIGO JOSEFI MORAES DE JESUS - OAB
PR49385; MATEUS LOPES CABRAL, ANA CLAUDIA SOARES DA SILVA,JAQUELINE DA SILVA MATIAS, IVAN CARNEIRO ALVES,por meio
da sua Advogada SUELI MARIA OLTRAMARI - OAB PR08961; ELVIS MARIA GOMES DE MORAIS, por meio do seu Advogado VILMAR
ZORNITA - OAB PR46614; DIEGO ALVES DOSSANTOS, por meio do seu Advogado MARCIO JOSE GNOATTO - OAB PR63974; BIANCA
JENIFER MACULAN, YASMIN CRISTINA DE CARVALHO por meio do seu Advogado OLIMPIO MARCELO PICOLI - OAB PR46957, da
seguinte DECISÃO:
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expedidas acima, NÃO CONHEÇO o presente Habeas Corpus, julgando-o EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em decorrência da incompetência em relação ao juízo (Art. 81 do Regimento Interno do TJPI), nos termos do art.
91, VI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça .Publique-se e intime-se. Sem recurso, e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. Cumpra-se. Teresina PI, 28 de Agosto de 2018. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Relator"
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 05 de setembro de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador
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[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe806547 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe807029 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)807961 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO807163 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO806561 

PROCESSO Nº: 0705092-13.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
ASSUNTO(S): [Liminar, Tratamento Médico-Hospitalar]
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI/PLAMTA
APELADO: ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA
ADVOGADOS: EDUARDO FAUSTINO LIMA SA - OAB PI4965 e THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB PI7555
Recebo o recurso no efeito devolutivo; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 03 de setembro de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator

PROCESSO Nº: 0705190-95.2018.8.18.0000
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
ASSUNTO(S): [Liminar, Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homologação]
IMPETRANTE: MASTERSERV CONTROLE DE EROSAO E COMERCIO EIRELI
IMPETRADO: SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: ANIVALDO DOS ANJOS FILHO - OAB SP273069, FATIMA EMILIA GROSSO RODRIGUES DE MATTOS DOS ANJOS - OAB
SP83881, THIAGO CARDOSO BRISOLA DE QUEIROZ - OAB SP307691 e MARCOS ANTONIO DA SILVA - OAB SP312067
Tendo em vista que esta ação mandamental foi ajuizado em outubro de 2013 e que ela só agora chegou a este Tribunal, após o juiz a quo
declinar da competência, intime-se a empresa impetrante para dizer se ainda tem interesse no seu prosseguimento.
Cumpra-se
Teresina, 03 de setembro de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0704384-60.2018.8.18.0000.
Agravado:FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO NETO.
Advogado :Bruno Lima Araújo (OAB/PI Nº5.822-B).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
Vistosem despacho,
Trata-se, in casu,de Agravo de Instrumento, interposto pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, contra decisão interlocutória
prolatada pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Picos/PI, nos autos da Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
(Proc. n.º 0800018-84.2018.8.18.0032), movida pelo Agravante em desfavor do FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO NETO.
Por cautela, resguardo-me para analisar o pleito de antecipação de tutela recursal após a angularização processual, logo, DETERMINO a
INTIMAÇÃO do AGRAVADO, por meio de seu advogado (pelo Diário da Justiça), para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.019, II, do CPC.
Após o decurso do prazo supra, com ou sem apresentação de contrarrazões, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 03 de agosto de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.000643-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: CIPROVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS VEGETAIS LTDA.
ADVOGADO(S): MARCOS FERREIRA LIMA (PI007070B) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Coordenadora Judiciária Cível/SEJU por meio da Portaria nº 277/2018, INTIMA ADVOGADO MARCOS FERREIRA LIMA (PI007070B) E
OUTROS para devolução dos autos, no prazo de 3(três) dias.
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de setembro de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003678-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIMUNDO NICÁCIO FEITOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): RONNIE DOUGLAS GOMES LOIOLA FERREIRA ROSA (PI013144)
REQUERIDO: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
O Bel. Dyego José Sampaio da Silva, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, em que é Recorrido RAIMUNDO NICÁCIO FEITOSA DE
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11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO806550 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO806553 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO807424 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO807425 

OLIVEIRA (Adv. RONNIE DOUGLAS GOMES LOIOLA FERREIRA ROSA - OAB/PI 13.144). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
Teresina(PI), 04 de setembro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008435-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JUVENAL GONÇALVES MARTINS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... ANTE O EXPOSTO RECONHECENDO-SE O PERIGO DA DEMORA E A FUMAÇA DO BOM DIREITO, CONCEDO O EFEITO
SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, SUSPENDENDO OS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA E CONCEDENDO A
LIMINAR DE MODO A ASSEGURAR AO RECORRENTE A INVERSÃO DO ONUS DA PROVA, AFASTANDO-SE EM CONSEQUÊNCIA A
EXIGÊNCIA DE APRESENTAR OS REFERIDOS EXTRATOS E DEFERINDO O BENEFICIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA, ATE
ULTERIOR DECISÃO PELA 2ª CAMARA ESPECIALIZADA CÍVEL DESTE TRIBUNAL.
Teresina/PI, 18 de julho de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de setembro de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO Nº 2018.0001.004175-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO(S): CHRISTIANO AMORIM BRITO (PI008703)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DESPACHO
\"...determino a intimação do Agravado, para, querendo, manifestar-se sobreo Agravo Interno, no prazo de 15 (quinze) dias.
Teresina/PI, 08 de 06 de 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de agosto de 2018.
BELA. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007865-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
APELADO: MARILDA ALVES DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTIMAÇÃO
A servidora Raquel Rodrigues Sátiro, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, conforme Portaria nº 277/2018
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o(a) ADV. VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO, OAB/PI nº 2040, nos autos da(o) processo
em epígrafe, para que proceda com a DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, uma vez que se encontra com vistas destes além do prazo legal, no prazo de
03 (três) dias, sob pena de perda do direito à vista fora de cartório e multa correspondente a metade do salário mínimo, de acordo com o art. 234,
§2º do CPC.
Teresina, 05 de setembro de 2018.
Raquel Rodrigues Sátiro
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005228-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
A servidora Raquel Rodrigues Sátiro, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU, conforme Portaria nº 277/2018
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11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO807854 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO807827 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO807917 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO807918 

do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o(a) ADV. VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO, OAB/PI nº 2040, nos autos da(o) processo
em epígrafe, para que proceda com a DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, uma vez que se encontra com vistas destes além do prazo legal, no prazo de
03 (três) dias, sob pena de perda do direito à vista fora de cartório e multa correspondente a metade do salário mínimo, de acordo com o art. 234,
§2º do CPC.
Teresina, 05 de setembro de 2018.
Raquel Rodrigues Sátiro
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2010.0001.005288-1, em que é Recorrente CLÍNICA DE GASTRIENTEREOLOGIA E ENDOSCOPIA DO PIAUÍ LTDA. (Adv. Josino Ribeiro Neto
- OAB/PI 748), e Recorrido MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (Adv. Paulo Victor de Lima Santos - OAB/PI 16.582). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009941-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\"...Determino seja intimada a parte apelada, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, para que apresente suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se
Teresina/PI, 11 de Julho de 2018.
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de Setembro de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012668-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): CLAYTON MOLLER (RS021483) E OUTROS
APELADO: A C CAVALCANTE DOS SANTOS SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\"...NÃO CONHEÇO do recurso de embargos de declaração, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade.
Teresina/PI, 09 de maio de 2018.
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de Setembro de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.005274-7
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
REQUERENTE: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI004261) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Forte nestas razões, indefiro a petição inicial, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade, em consonância com o art.
321, p. único c/c o art. 988, inciso IV, ambos do CPC. Assim, extingo a presente reclamação sem resolução de mérito, conforme dispõe o art.
485, inciso I, do CPC.
Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de setembro de 2018.
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11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO808047 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA806554 

12.2. EDITAL DE CITAÇÃO806673 

12.3. EDITAL - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS807650 

12.4. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PRAZO 15 DIAS807959 

12.5. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PRAZO 15 DIAS808084 

Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010398-9,
para o Superior Tribunal de Justiça, em que é Recorrente ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido LILÁSIA CHAVES DE ARÊA LEÃO (Adv. Lígia
Meneses dos Santos e Silva - OAB/PI 8633), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
Processo: 0805166-77.2017.8.18.0140
Classe: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO
Partes autoras: LEILA MARIA DOS SANTOS SOARES e LARISSA REIS FERREIRA
Advogado: LUCAS FERREIRA DE MENESES (OAB/PI 14.711)
Sentença: "(...) Isto posto, em harmonia com o parecer Ministerial, julgo procedente, em parte, a ação determinando o registro, arquivamento
junto ao Cartório competente, e posterior cumprimento do testamento deixado por Maria Cirene de Castro Souza, com fundamento no art. 735 do
CPC, devendo os pleitos atinentes ao inventário serem apreciados em ação própria. Após registrado, intime-se a testamenteira nomeada para, no
prazo de 05 (cinco) dias, firmar o termo respectivo (art. 735, §3.º do CPC). Custas de lei. P.R.I."

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
A Dra. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação PROCEDIMENTO COMUM USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO (Processo n.o 0809679-
88.2017.8.18.0140) que tem como requerente AUTOR: CLEOMARA DE SOUSA LOPES e como requerido RÉU: CLOVIS BEVILAQUA NOBRE E
SEUS HERDEIROS, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de setembro de 2018. Eu, Marília Brito do Rego, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO SEI Nº 18.0.000003998-1
CLASSE: SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA INVERSA
SUSCITANTE: ISABELLA PIRES DE MOURA VASCONCELOS
SUSCITADO: Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina-PI
DECISÃO: (...)ISTO POSTO, tendo em vista o que dos autos constam e, em dissonância do parecer ministerial, julgo IMPROCEDENTE a
presente SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA, e, por consequência, determino que, observadas as formalidades legais, sejam os autos arquivados. A fim
de que opere os seus devidos e jurídico efeitos, dê-se ciência às partes interessadas da presente decisão. Notifique-se pois a Suscitante
eletronicamente ou via Carta registrada com Aviso de Recebimento e o Cartório Suscitado, via Malote Digital. P.R.I. Sem custas. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de Setembro de 2018. Drª. Celina Maria Freitas de Sousa Moura. Juíza titular da Vara dos Registros Públicos e Corregedora
Permanente dos Cartórios Extrajudiciais de Teresina/PI.

Processo de Execução Penal nº 0700662-83.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): JOAO DE SOUSA CARVALHO, filho de LAIDE LIMA SOUSA/ELIZABETH DE SOUSA
DESPACHO: Intima-se o reeducando supra, com prazo de 15 (quinze) dias, para audiência admonitoria designada para dia 8 de outubro de
2018, às 8 horas constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime. LOCAL: FÓRUM Cível e
Criminal, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, 5º andar, Centro Civico, Cabral, Teresina/PI.

Processo de Execução Penal nº 0700667-08.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): PATRÍCIO DIEGO PAZ DA SILVA, filho de MARIA DO DESTERRO PAZ DA SILVA
DESPACHO: Intima-se o reeducando supra, com prazo de 15 (quinze) dias, para audiência admonitoria designada para dia 16 de outubro de
2018, às 10 horas, constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime. LOCAL: FÓRUM Cível
e Criminal, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, 5º andar, Centro Civico, Cabral, Teresina/PI.
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12.6. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA806714 

12.7. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA806715 

12.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA806797 

12.9. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA806816 

12.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA806892 

12.11. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA807076 

Processo nº 0012989-72.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA FRANCISCA VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Em face do exposto, rejeito os embargos à monitória e julgo PROCEDENTES os pedidos da autora COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, pelo
que determino a conversão do mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do
Código de Processo Civil, a teor do § 8° do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGP-M.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0026815-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: LIDER CORRETORA DE VEICULOS LTDA, OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na Ação de Busca e Apreensão para
confirmar a liminar de fls. 71/73, determinando a expedição de novo mandado de busca e apreensão em endereço a ser informado pelo autor de
modo que, após efetivada a medida, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária, a teor do art. 3°, §1° do Decreto-Lei 911/69, facultando-se ao credor, a qualquer tempo,
optar pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º do aludido Decreto-Lei.
Determino, também, a inserção de restrição total no veículo por meio do sistema RENAJUD, com fulcro no art. 3ª, §4º, DL 911/69.
Em razão da sucumbência, condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor da causa atualizado, conforme me faculta o § 2° art. 85 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0025783-62.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
Réu: MARIA ELIZALVA FERREIRA DA ROCHA MOTA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Ante a juntada de via legível do contrato celebrado entre as partes (fls. 127/129), determino a intimação da parte suplicada para, no prazo de 15
dias, se manifestar sobre o referido documento.

Processo nº 0026821-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº
6966)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do NCPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA DO SOCORRO
SOUSA, ante a comprovação da regularidade do contrato firmado junto ao CONSORCIO NACIONAL HONDA.
Como decorrência da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da causa, como me faculta o art. 85 do NCPC.
Ante o deferimento da gratuidade da justiça, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007019-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Réu: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0018145-41.2016.8.18.0140
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12.12. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA807204 

12.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807252 

12.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807310 

12.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807311 

12.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807315 

12.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807317 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Executado(a): ANCELMO JUNIOR FERREIRA E SILVA
Advogado(s):
(...) Rejeito os pedidos de pesquisa de bens e valores via BACENJUD e RENAJUD, tendo em vista que tais diligências já foram deferidas e
materializadas, conforme se verifica da análise das fls. 76/78 e 170/172.
... Em face do exposto, afasto o sigilo fiscal do executado ANCELMO JUNIOR FERREIRA E SILVA, e defiro o requerimento de pesquisa de bens
do executado junto à Receita Federal, via INFOJUD, relativamente às duas últimas declarações de ajuste anual, da qual se possa extrair bens e
direitos.
Observo que os dados solicitados através desta decisão deverão ser autuados em apenso, para preservação das informações prestadas, tendo
em conta, por analogia, a forma prescrita no art. 8º, caput, da Lei nº 9.296/96.
Ante a frustração das medidas executivas a fim de encontrar bens do executado e satisfazer o crédito do exequente e, se igualmente restar
frustrada a pesquisa via INFOJUD deferida nesta oportunidade, a execução será suspensa. É que, conforme se extrai dos autos, conquanto
expendidos os atos e os meios processuais para a resolução da dívida, restariam frustaradas as diligências de localização de bens suficientes do
devedor para plena satisfação do crédito, o que inviabilizaria a consecução da prestação jurisdicional pleiteada. Por outro lado, a permanecer tal
situação, a tramitação processual poderá se perpetuar na vara, sem nenhuma vantagem para o credor, além de transparecer equivocadamente a
ineficiência do Judiciário, razão pela qual, com fundamento no inciso III e §1º do art. 921 do CPC, fica desde logo suspensa a presente execução,
pelo prazo de 01 ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, podendo o credor, a qualquer tempo, requerer o seu prosseguimento em caso
de localização de bens ou outro meio de satisfação do crédito.
Ainda para esta última hipótese, transcorrido o prazo supra sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis,
ordeno o arquivamento dos autos, nos termos do § 2º do art. supracitado(...).

Processo nº 0015293-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo relativo à cédula de crédito bancário em sua via original.
Sem honorários, uma vez que não foi angularizada a relação processual. Custas de lei, se houver.

PROCESSO Nº: 0819162-11.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS EDUARDO SILVA
ADVOGADO(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819172-55.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: LUCIA DE FATIMA LEITE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819587-38.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: JULIANA SILVA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819662-77.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO(s): VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: AMADEU MARIANO DE LIMA FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819562-25.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
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12.18. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806603 

12.19. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806655 

12.20. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806658 

12.21. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806911 

12.22. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806919 

ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: LINDALMA DE MIRANDA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0012175-60.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA PR
Advogado(s):
Requerido: JULIO CESAR DA SILVA BALTAZAR, CLEBER GERMANO, JUIZO DE DEREITO DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos,DESIGNO audiência de Oitiva da Testemunha THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS para o dia 20/11/2018 às 10:00 horas,na sala de
audiência deste juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações
necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Intimações e Expedientes necessários.Cumpra-se

Processo nº 0008942-21.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BATALHA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, JOÃO FRANCISCO TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, DESIGNO audiência de Oitiva da Testemunha MAURA SANDRA DA SILVA,para o dia 20/11/2018 às 09:30 horas,na sala de audiência
deste juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos
termos da súmula 273 do STJ. Intimações e Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0007050-77.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, EDIVAR RIBEIRO DOS SANTOS, WASHINGTON
LUIS ADRIANO SILVA
Advogado(s):
DESIGNO audiência de Oitiva da Testemunha GUSTAVO FREITAS QUEIROZ para o dia 20/11/2018 às 09:00 horas,na sala de audiência deste
juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos
da súmula 273 do STJ.Intimações e Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0006323-17.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA ESP.DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIB.,ECON. E CONTRA AS RELACOES DE CONSUMO.
Advogado(s):
Indiciado: POP VARIEDADES LTDA, ERIVELTON PEREIRA DA SILVA, MARIA DE LOURDES DIAS SANTANA LIMA, DITEMAR OLIVEIRA DA
CONCEICAO, JOSÉ ALVES DO PRADO FILHO, HUDSON LIMA AGUIAR, LUIS RODRIGUES DA SILVA, CLEITON RAFAEL DE MORAIS
RUFINO
Advogado(s):
SENTENÇA
O Ministério Público do Estado do Piauí denunciou os acusados ERIVELTON PEREIRA DA SILVA, MARIA DE LOURDES DIAS SANTANA LIMA,
DITEMAR OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, JOSÉ ALVES DO PRADO FILHO, HUDSON LIMA AGUIAR, LUIS RODRIGUES DA SILVA, CLEITON
RAFAEL DE MORAIS RUFINO, responsáveis pela empresa POP VARIEDADES LTDA, pela prática da ação penal tipificada nos art. 1º, incisos I,
III e IV da Lei nº 8.137/90, cuja a pena máxima é de 05(cinco) anos.
Os autos foram encaminhados ao MP para manifestação, no dia 27 de julho de 2018, o MP em seu parecer manifestou-se pela extinção da
punibilidade em virtude da prescrição processual em relação aos acusados, com base no art. 107, IV do CP, com a consequente absolvição
sumária dos réus, na forma do art. 397,IV, do CP.
Breve relato. Decido
Trata-se se processo-crime em que se busca a persecução penal relativa a crime contra a ordem tributária. Os réus foram acusados da prática da
ação penal tipificada nos art. 1º, incisos I, III e IV da Lei nº 8.137/90, cuja a pena máxima é de 05(cinco) anos.
O MP requer a extinção da punibilidade em virtude da prescrição processual em relação aos acusados.
Após análise dos autos observo que, o último marco interruptivo da Prescrição realmente ocorreu com o recebimento da denúncia, fato este
ocorrido em fevereiro de 2006 (fls. 214-v).
Sendo assim, está evidente que o prazo prescricional de 12 anos (CP, art. 109, III) se realizou em fevereiro de 2018.
Diante dos fatos expostos, e em consonância com o parecer do MP, Declaro Extinta a Punibilidade pela Prescrição destes autos processuais,
com base no art. 107, IV do CP, com a consequente absolvição sumária dos réus.
Sem custas,
P. R. I e baixa na distribuição.
TERESINA ,04 de setembro de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006

Processo nº 0021830-61.2013.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 69



12.23. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806948 

12.24. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807134 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIME CONTRA ORDEM TRIBITARIA, ECONOMICA E RELACOES DE CONSUMO-
DECCOTERC, PAULO LUIZ BARCELOS GOZ
Advogado(s):
Indiciado: EFEGÊ - ARMAZENAMENTO, TRANSPORTES DE CARGAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA
O Ministério Público do Estado do Piauí denunciou o acusado PAULO LUIZ BARCELOS GOZ, sócio - administrador da Sociedade Empresária
EFEGÊ- ARMAZENAMENTO, TRANSPORTES DE CARGAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, pela prática da ação penal tipificada no art.
7º, incisos II da Lei nº 8.137/90.
O réu foi beneficiado com sursis processual, cujo termo de compromisso fora assinado em audiência realizada no dia 17 de abril de 2015 (fl. 161).
O prazo de dois anos se encerrou em 17-04-2017, sem que houvesse suspensão do período de prova.
Os autos processuais forma encaminhados ao Ministério Público para manifestação.
O Ministério Público em seu parecer às fls.188-189 dos autos, manifesta-se pela DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, com o
consequente arquivamento dos autos, haja vista que, já transcorreu o prazo de dois anos do sursis sem que tenha ocorrido sua revogação ou
sem que se tenha notícia da prática de novo crime no estágio probatório
Breve relato. Decido.
Trata-se se processo-crime em que se busca a persecução penal relativa a crime contra a ordem tributária. Os réus foram acusados da prática da
ação penal tipificada no art. 7º, incisos II da Lei nº 8.137/90.
O réu PAULO LUIZ BARCELOS GOZ, foi beneficiado com sursis processual, cujo termo de compromisso fora assinado em audiência realizada
no dia 17 de abril de 2015 (fl. 161).
Após analisar os autos processuais verifica-se realmente que o prazo de dois anos que se encerrou em 17-04-2017, sem que houvesse
suspensão do período de prova.
Portanto em virtude de ter transcorrido o prazo de dois anos do sursis sem que tenha ocorrido sua revogação ou sem que se tenha notícia da
prática de novo crime no estágio probatório, deve ser declarada extinta a punibilidade, na forma do art. 82, do Código Penal.
Diante dos fatos expostos, e em consonância com o parecer do MP, Declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, com o consequente arquivamento dos
autos.
Sem custas,
P. R. I e baixa na distribuição.
TERESINA, 04 de setembro de 2018.
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Processo nº 0007012-36.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILMA LUSTOSA MASCARENHAS, JOAO LUIS CARDOSO FIGUEIREDO
Advogado(s):
SENTENÇA
Os réus WILMA LUSTOSA MASCARENHAS E JOÃO LUIS CARDOSO FIGUEIREDO, responsáveis pela empresa WILLMA LUSTOSA
MASCARENHAS, foram denunciados pelo órgão do Ministério Público por terem praticado crime contra a ordem tributária, previstos no art. 1°,
inciso I, da Lei n° 8.137/90.
A denúncia foi recebida.
As partes foram citadas para apresentarem resposta a acusação.
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público. Em seu parecer o MP manifesta-se pelo Arquivamento da Ação Penal, ante a extinção da
punibilidade, haja vista que, houve o pagamentointegral dos tributoso, conforme consta em documentos anexo aos autos.
Breve relato. Decido
Trata-se de feito criminal, que narra, em tese, Crimes Contra a Ordem Tributária, previsto no art. 1°, inciso I, na Lei 8.137/90, praticados pela Sra.
WILLMA LUSTOSA MASCARENHAS e JOÃO LUÍS CARDOSO FIGUEIREDO, responsáveis pela empresa WILLMA LUSTOSA
MASCARENHAS.
Foram juntados aos autos comprovantes de quitação e/ou cancelamento dos débitos tributários que originaram a presente ação penal.
O MP manifestou-se pelo Arquivamento da Ação Penal, ante a extinção da punibilidade, haja vista que, houve o pagamento dos tributos devidos.
Diante dos fatos expostos, em consonância com o parecer do MP e com base no art. 83, § 4°, da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei
12.382/2011, Determino ARQUIVAMENTO da Ação Penal, ante a extinção da punibilidade, pelo pagamento dos tributos.
Sem Custas
P.R.I.C.
TERESINA, 04 de setembro de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Processo nº 0013105-64.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: GERMANO QUEIROZ DE MACEDO, ANTONIO WALDENI DE CARVALHO, MARIA LUCILENE DE SOUSA, GONÇALO DE
VASCONCELOS SILVA, CICERO BRITO MOREIRA, ADÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068), ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), JULIANA
OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
DESPACHO
Trata-se de processo de crimes contra a ordem tributária em que nas fls. 847 determina a citação pessoal do réu Germano Queiroz de Macedo
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12.25. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807264 

12.26. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807792 

12.27. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807878 

12.28. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807898 

12.29. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA806653 

em razão do recebimento de denúncia contra o mesmo.
Na procuração acostada a esses autos pelos patronos do réu (fls 854) consta o endereço do senhor Germano Queiroz de Macedo como
residente e domiciliado em Teresina-PI na Rua Goiás, nº 450, bairro Ilhotas.
Nas fls. 858 foi determinada a citação pessoal do réu supracitado no endereço acostado na procuração Ad Judicia fls. 854, porém, a Oficiala de
Justiça Renata Cavalcante certificou (fls. 861) que não foi possível localizar o imóvel de número 450 na Rua Goiás, Bairro Ilhotas.
Em razão do ora relatado, DETERMINO a intimação pessoal do advogado do réu Germano Queiroz de Macedo para que no prazo de 15 (quinze)
dias seja fornecido o endereço atual do mesmo.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001434-88.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LUIS, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, MAXWELL DA SILVA MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, Considerando que o despacho de fl. 26, contido nos autos, não foi cumprido, redesigno audiência de Interrogatório do Réu MAXWELL DA
SILVA MIRANDA, para o dia 21/11/2018, às 09:00 horas, na sala de audiência deste juízo.
Oficie-se á Unidade Penitenciária Regional "Irmão Guido", para requisição do Réu.
Intimações e Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz de Direito Auxiliar da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024159-41.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE OSASCO-SP, A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, CICERO DIAS DA COSTA
Advogado(s):
Vistos, DESIGNO audiência de Oitiva da Testemunha
BISMAQUE SOARES MARQUES JUNIOR para o dia 20/11/2018 às 10:30 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juízo
Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ.
Intimações e Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000987-03.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Deprecado: 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, JOSCIVANIA DE MENESES SILVA, MAYSA SILVA DE PAULA,
MARDONIS SILVA DE PAULA, JOSCIELTON DE MENESES SILVA, FRANCISCO ALONSO DA SILVA, FRANCISCO MEDEIROS DE OLIVEIRA
JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), SARAH CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804), TANIA MARTINS
AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
Vistos,Considerando que o despacho de fl. 35, contido nos autos, não foi cumprido, redesigno audiência de Oitiva das Testemunhas APC
CLÁUDIO BARROS, APC ANDRÉ MILANES, APC LUCICIO E APC SANDRO, para o dia 21/11/2018, às 09:30 horas, na sala de audiência deste
juízo. Oficie-se ao Grupo de Repressão ao Crime Organizado (Greco), para requisição das testemunhas. Intimações e Expedientes
Necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000159-07.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA-CE.
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, ELIZEU FARIAS, VITÓRIA MARIA LEMOS DE
SOUSA
Advogado(s):
Vistos, Considerando que o despacho de fl. 29, contido nos autos não foi cumprido, redesigno audiência de Oitiva da Vítima ERICA AMANDA
DOS SANTOS SOARES, para o dia 20/11/2018, às 11:30 horas,na sala de audiência deste juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando
sobre a data da audiência .Intimações e Expedientes Necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0030749-05.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IRAPUAN POTIGUARA DE CARVALHO CARMO
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323),
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BENTO ALVES DE OLIVEIRA, CHICO MADALENA, BENEDITO CARNEIRO DA FROTA, MARCOS AURELIO DA SILVA PAIVA,
DELGINO DE SOUSA OLIVEIRA, MARIA DA CRUZ PEREIRA GOMES, ANA CRUZ GOMES DE OLIVEIRA, FRANCISCO FERREIRA,
RAIMUNDO NONATO MELO COSTA, RAIMUNDA DE SOUSA OLIVEIRA, ANA KLECIA DOS SANTOS, CLAUDEMIR MELO COSTA, JOSE
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12.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA806660 

12.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA806751 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA806897 

12.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA806898

NILSON FERREIRA, MARIA ELZA VIEIRA TEIXEIRA, JOANA DA COSTA MARQUES, PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES
DE OLIVEIRA, FRANCISCA ALDECI MATIAS PONTES SILVA, FRANCICO DAS CHAGAS SOARES JUNIOR, CPF 045265323-12, FRANCISCA
MARIA SILVA SANTOS, LUIZ ANTONIO DE LIMA, LUIZA NASCIMENTO DOS SANTOS LIMA, ELANE SOARES DA SILVA, ROSILENE
HONÓRIO DE SOUSA, GICELINA BEZERRA MELO, MARIA JÉSSICA DA SILVA LIMA, MARIA LUCINETE DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS
ALVES, EDSON LIMA DA SILVA, ADRIANA FERREIRA DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA, RAIMUNDO ANTÔNIO DE
SOUSA OLIVEIRA, EDUVIRGENS OLIVEIRA SOUZA, ADRIANA DE SOUSA OLIVEIRA, CLEBER SABINO DA SILVA, CELIA MARIA DE
SOUSA OLIVEIRA, ANTÔNIO CARLOS SOARES DE ARAÚJO, GABRIELLY SEVERA DE SOUSA, LIDIANE SANTANA DA SILVA MELO,
TERESA CRISTINA DA SILVEIRA, MARIA CREUZA FERREIRA DA SILVA, LEOJAYME LUIZ DA SILVA, PEDRO DA SILVA, ANTÔNIA DE
SANTANA SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA, AMÉRICO DE SOUSA LEÃO, FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, GLAYDSTON GOMES,
POLIANA SAMPAIO DE ANDRADE, LEYLLA ANDREZA DA SILVA, MÁRCIO MARCOS DA SILVA NASCIMENTO, ANTÔNIO WANDERSON
ALVES DE OLIVEIRA, RAIMUNDA DE SOUSA CARDOSO, ALANDILSON CARDOSO PASSOS, MARIA DO SOCORRO AVELINO DE
OLIVEIRA, TERESA RAQUEL MORAES DE OLIVEIRA, PAULO CESAR DA COSTA FURTADO, ANTÔNIA MARIA SOBREIRA DE ARAÚJO,
JULIANA DA SILVA E SILVA, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, JOSÉ MENDES DA SILVA, RAIMUNDO NONATO FELIX FILHO, MARIA DA
CRUZ PEREIRA GOMES, JOHNI ALVES DA SILVA, RAIMUNDA HONÓRIO DE SOUSA OLIVEIRA, FRANCIANE SILVA DA SILVA,
BERTOLÍNIA MARIA DA CONCEIÇÃO, ADRIANO SANTANA DA SILVA, DEUSILENE PAIVA, ARIELA TERCIA CRUZ DA SILVA,
WASHINGTON LUIZ CRUZ DA SILVA, CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SOUZA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, MARIA BENEDITA
BARBOSA DE ABREU, ANTONIA MARIA BORGES FERREIRA, CLEMENTE DA COSTA MARQUES, JOSEANE RIBEIRO DOS SANTOS,
MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA, ALDA MARIA PONTES VIANA, TEREZA RAQUEL MORAES OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA SILVA,
ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS, LIDIANE FERREIRA DA SILVA, LIDIANE SANTANA DA SILVA, ANTONIO ALVES DE ARAÚJO,
ELISNETE GOMES DA SILVA SANTOS, JOÃO HENRIQUE DO NASCIMENTO, MARIA OTELLA DOS SANTOS, MATHEUS DOS SANTOS
NASCIMENTO, ZITA LARISA DOS SANTOS, ADRIANO SOUSA, MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA SOUSA, RAILDO JOSÉ RIBEIRO DAS
NEVES, CASSIANA PEREIRA DE SOUSA, GIZELDO DE SOUSA, ERINAVAL PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GENIVAL DA CONCEIÇÃO,
MAYARA DA SILVA SOUSA, FRANCISCO OZÓRIO "COMPANHEIRO DE MARIA ADRIANA FERREIRA FEITOSA, MARIA ADRIANA
FERREIRA FEITOSA "COMPANHEIRA DE FRANCISCO OZÓRIO", ANTÔNIO EMÍDIO DE SOUSA "COMPANHEIRO DE ANTÔNIA MARIA
ALVES DE SOUSA", ANTÔNIA MARIA ALVES DE SOUSA "COMPANHEIRA DE ANTÔNIO EMÍDIO DE SOUSA", LUCAS PONTES SILVA
"COMPANHEIRO DE NÁDIA RANAIRA RIBEIRO DA SILVA", NÁDIA RANAIRA RIBEIRO DA SILVA "COMPANHEIRA DE LUCAS PONTES
SILVA", ANTONIEL ALVES DAMASCENO "COMPANHEIRO DE MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA", MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
"COMPANHEIRO DE ANTONIEL ALVES DAMASCENO", JOSÉ FILHO OZÓRIO "COMPANHEIRO DE CLAUDIANA CÂNDIDA VIDAL",
CLAUDIANA CÂNDIDA VIDAL "COMPANHEIRA DE JOSÉ FILHO OZÓRIO", JOSENILDO RIBEIRO DOS SANTOS "COMPANHEIRO DE LEYLA
ANDREZA DA SILVA", LEYLA ANDREZA DA SILVA, CÍCERA DO AMPARO DE AQUINO DUARTE, MARIA CARLEUSA VIEIRA DE ARAÚJO,
DANIEL BATISTA DA SILVA "COMPANHEIRO DE FRANCISCA DILENE OLIVEIRA SILVA", FRANCISCA DILENE OLIVEIRA SILVA,
FRANCISCO DE ASSIS ALVES "COMPANHEIRO DE MARIA LUCINETE DA SILVA", MARIA LUCINETE DA SILVA, AMÉRICO DE SOUSA
LEÃO, CLAUDIA DE MORAIS OLIVEIRA, FRANCISCO TÁCIO DE OLIVEIRA SANTOS "COMPANHEIRO DE JOSEANE RIBEIRO DOS
SANTOS", JOSEANE RIBEIRO DOS SANTOS, WELLAME THIAGO DA COSTA MARQUES, JEORGIANA LAYSSY PEREIRA DA SILVA
MARKES, FELIPE DA COSTA MARQUES, ELIZETE DA SILVA CARDOSO, FRANCISCO DE SOUSA "ESPOSO DE ANTÔNIA DA COSTA
MARQUES", ANTÔNIA DA COSTA MARQUES, ELIOL VIEIRA DE ARAÚJO, ANA EDITE PEREIRA DA SILVA ARAÚJO, RAIMUNDA HONÓRIO
DE SOUSA
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267), JOEL BORGES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11775), AVELINA DA SILVA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Tendo em vista o ofício expedido pela INTERPI e acostado aos autos, redesigno a realização da audiência para o dia 22.11.2018 às 13
horas e 30 minutos.
Intimem-se os servidores públicos na forma anteriormente determinada.
Intimem-se pessoalmente as testemunhas JOÃO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO, EMANUEL FREITAS DE SOUSA e ANTÔNIO
NONATO DE OLIVEIRA, no endereço informado nos autos pela parte ré.

Processo nº 0027755-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JULIA NUNES PIRES
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: INSTITUTO TECNOLOGICO DE AVALIACAO DO CORACAO LTDA- ITACOR
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada/requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença.

Processo nº 0028405-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: VALDIR SILVA GUIMARÃES JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada/requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença.

Processo nº 0014863-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA SILVA SALES
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Regularize a parte autora sua representação processual em relação a advogada LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ, OAB/PI 12224,
no prazo de 5 (cinco) dias.
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12.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA806947 

12.35. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807040 

12.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807055 

12.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807173 

12.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807303 

12.39. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807500 

Processo nº 0014866-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS VICTOR SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Regularize a parte autora sua representação processual em relação a advogada LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ, OAB/PI 12224,
no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001883-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. G. NASCIMENTO FREITAS COMERCIO MEE
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: EVALDO MATOS E CIA LTDA, BESILEIDE CLAUDINO DE O JURONIMO LEITE
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
DESPACHO FLS. 147: Intime-se a parte exequente na pessoa de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0017404-79.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233)
Executado(a): HELIO GOMES DE SOUSA, LUCINETE G. DE SOUSAQD. 179
Advogado(s):
Considerando o pleito contido no teor do petitório apresentado eletronicamente sob o nº 0017404-79.2008.18.0140.5002 e os documentos que o
acompanham, determino a baixa da restrição via RENAJUD do veículo STRADA, Placa: LWF6446.
Após, proceda-se ao cumprimento integral do despacho exarado à fl. 119.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001161-26.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum/Execução de Honorários
Exeqte: JULIANO LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): Em causa própria com OAB/PI Nº 3.692.
Exectdo: VILMAR PAULO COSTA
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), THAIS ROSAL
LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177)
DESPACHO FL.330: Intime-se o executado por seu advogado para manifestação no prazo de 05(cinco) dias, sobre os bens avaliados de fls.

Processo nº 0003539-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON
SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Réu: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, RCI - RESORT CONDOMINIUM INTERNACIONAL
Advogado(s): FLÁVIA AZZI DE SOUZA NICASTRO(OAB/SÃO PAULO Nº 168553), MARINNA DE PAIVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12536)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos.

Processo nº 0010848-80.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LAZULE JEANS IND. DE CONFECÇÕES LTDA, JOSE ERASMO DE CARVALHO SILVA, GLORIA APARECIDA DE CARVALHO
SILVA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte Executada/Embargada, por seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas razões de contrariedades aos
embargos.
TERESINA, 5 de setembro de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0009312-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DEPUTADO HUMBERTO REIS DA SILVEIRA
Advogado(s):
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12.40. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807596 

12.41. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807598 

12.42. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807602 

12.43. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807603 

12.44. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807609 

12.45. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807618 

12.46. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807729 

Considerando a informação prestada pelo ESTADO DO PIAUI feita sob o petitório apresentado eletronicamente sob o nº0009312-
34.2016.8.18.0140.5001, cite-se na forma anteriormente determinada FUNDALEGIS.

Processo nº 0018161-10.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARY BARROS BEZERRA MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Requerido: AGLAE RIBEIRO ASSUNCAO MACHADO, ANTONIO ASSIS MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNCAO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 121-B)
Indefiro pleito apresentado pela parte autora. Em que pese na ata da audiência constar 09 horas, o pregão fora feito no horário previsto no
despacho exarado à fl.259. Ademais, este magistrado fica à diposição das partes nos dias em que são marcadas audiências e no dia 09.08.2018,
nenhuma das partes deste processo compareceu a este juízo, sendo plenamente válida a multa aplicada.
Ademais, o pedido de gratuidade não afasta a multa processual que lhe foi imposta, art. 98,§4º do CPC. Dando-se prosseguimento à marcha
processual, intime-se a parte ré para informar em juízo no prazo de 05 (cinco) dias se tem interesse na realização de audiência conciliatória
sendo seu silêncio interpretado como desinteresse.

Processo nº 0006873-41.2002.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: ANTONIO FELIX DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista o teor da certidão acostada aos autos à fl. 128, remetam-se os autos à DP a fim de regularizar a representação processual das
partes.

Processo nº 0005343-84.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MED IMAGEM S/C, MED IMAGEM S/C - FILIAL HOSPITAL PRONTOMED ADULTO, MED IMAGEM S/C - HOSPITAL
PRONTOMED INFANTIL
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Requerido: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Opostos embargos à execução nos autos, intime-se a parte embargada na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 15 quinze
dias querendo, manifeste-se.

Processo nº 0008854-95.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: NATÁLIA JESUS DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s):
Defiro pleito contido no teor do petitório apresentado eletronicamente sob o nº 0008854-95.2008.8.18.0140.5001.
Fica a parte autora autorizada a retirar os títulos originais que embasam a ação, devendo serem repostas por cópias apenas para fins
de históricos processuais. Arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição

Processo nº 0030061-19.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RONNIE PETERSON RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s):
Cumprida a exigência do art. 485, §1, CPC, a autora foi intimada por carta com aviso de recebimento, sem qualquer manifestação.
Do exposto, com fulcro nos artigos mencionados, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0004973-47.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILCAR - GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Considerando o pleito autoral e dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 06.11.2018, às 12 horas e 30 minutos, para
realização de audiência de conciliação (art. 139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser
intimada pessoalmente a parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública.

Processo nº 0009059-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR PESSOA DA SILVA
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12.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807767 

12.48. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA807783 

12.49. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA808012 

12.50. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA808023 

12.51. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806840 

12.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806746 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A)
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores em nome da autora.
Expedientes necessários para cobrança das custas remanescentes pela parte condenada.

Processo nº 0024481-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAURO SERGIO MORENO DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 57v.

Processo nº 0021706-25.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS AUGUSTO DO VALE LOPES
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Requerido: ABN- AMRO BANK(BANCO REAL)
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Considerando o depoimento pessoal da parte autora, o documento acostado aos autos às fls. 219/236, bem como petitório acostado às
fls. 237/243, incumbido do dever de resolver o mérito da questão, na forma do art. 370, CPC, determino que o réu, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, acoste aos autos a documentação pleiteada nos pontos 1 e 2 (fls.24/242). Até a apresentação dos ditos documentos,
indefiro a expedição de ofício à CVM.

Processo nº 0022746-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA SILVA BRITO FILHO
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Réu: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS UNIAO LTDA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Assim, deve a parte autora comprovar o pagamento da quantia total informada no valor de R$ 139.500,00 apresentado extratos de conta bancária
do de cujos em que foram compensados cheques ou transferidos outros valores para empresa ré ou seu representante, uma vez que o réu
somente reconhece o pagamento da R$ 125.000,00. referente a casa adquirida pelo falecido. Assim, intime-se a parte autora, através de seu
advogado para colacionar os extratos supramencionado, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias. Na forma do art. 373,
II, CPC é dever da ré comprovar que não recebeu quantia superior ao valor da casa por ela negociada, vez que, segundo narrado em sua
contestação, não houve cobrança de juros nem demais encargos quando do atraso nas prestações acordadas. Com fulcro no art. 370, caput,
determino que a ré apresente em Juízo, no prazo de 10(dez) dias o histórico de pagamento realizado pelo falecido com as respectivas datas e
valores.
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07.11.2018, às 14 horas e 30 minutos, com o fim de colher o depoimento pessoal do
representante legal da ré e da testemunha arrolada pela parte autora. Ressalte-se que as partes dispões do prazo de 15 (quinze) dias para
arrolarem suas testemunhas (art. 357, § 4º, CPC) sendo vedada a oitiva de testemunha que não tenha sido previamente arrolada. Cabe ao
advogado da parte informar e/ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada na forma do art. 455 do
CPC.

Processo nº 0026369-65.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA APARECIDA PEREIRA GUIMARAES
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Usucapido: MARIA LACERDA DA SILVA SOUSA, HUGO ALVES DE SOUSA, TERESINHA DE JESUS DA SILVA SOUSA, MARIA DO
SOCORRO DE SOUSA SILVA, RITA DE CÁSSIA DA SILVA SOUSA, BRANDINA ANDRADE DE SOUSA CRUZ
Advogado(s):
Itime-se a parte autora, pessoalmente, por via postal, para, no prazo de 5(cinco) dias cumprir a determinação contida no despacho de
fl.79, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito na forna do art. 485, II e III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006813-58.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ADEMIR VIEIRA BARROS,, LUIS RICARDO DA SILVA SOUZA LUIS BACIA, ANTONIO JOSE DE SOUSA, ANTONIO VIEIRA
BARROS
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301),
GERARDO EULÁLIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 25/09/2018, às 10:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
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12.53. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806864 

12.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806895 

12.55. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806904 

12.56. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806917 

12.57. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806925 

12.58. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806950

Processo nº 0000077-63.2016.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: E. DA C. R., C. P. A.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, E. DA C. R. e C.
P. DE A., no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, a mesma, pleitear, através do procedimento apropriado, eventual
adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional de
Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001062-66.2015.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: M. DO S. V. DA C.
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: L. H. R. F.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Parecer Ministerial, o Estudo Social realizado e ainda,
com fundamento nos dispositivos legais acima citados, bem como no art. 487, Inciso I do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido e
mantenho a Decisão interlocutória de fls. 32/33 OUTORGANDO à Requerente o direito de visitas aos netos, de 08h às 18h, aos domingos, em
finais de semana alternados. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem Custas. P. R.
e I. TERESINA, 29 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000171-74.2017.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: B. DO V. C., J. DE P. D. J.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, B. DO V. C. e J.
DE P. D. J., no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, os mesmos, pleitearem, através do procedimento apropriado,
eventual adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional
de Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P.R.I. TERESINA, 27 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000007-12.2017.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: G. L. R.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição da requerente, G. L. R. no cadastro
existente no Setor competente deste Juizado, podendo, a mesma, pleitear, através do procedimento apropriado, eventual adoção de criança.
Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional de Adoção - CNA, através
de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P.R.I. TERESINA, 27 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000816-36.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: J. L. DA S. F.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: L. M. S. S. DE S., J. A. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000514-07.2016.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: F. DAS C. P. DO N.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.
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12.59. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA806969 

12.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807093 

12.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807097 

12.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807110 

12.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807177 

12.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807202 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000193-06.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, I. C. M.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso IV, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro a presente AÇÃO, sem EXTINTA resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis WEb.Sem custas. P. R e I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000142-24.2017.8.18.0004
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: J. S. R.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamentação no art. 487, inciso I, do CPC, c/c 354 do
CPC, e declaro EXTINTA a presente AÇÃO, com resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000109-34.2017.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: A. DOS S. L. M., D. M. S.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, A. DOS S. L. M. e
D. M. S., no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, os mesmos, pleitearem, através do procedimento apropriado,
eventual adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional
de Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000453-20.2014.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: MARIA MARLENE ARAUJO NORONHA
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA
AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Adotado: LUIS AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA (MENOR), TERESINHA MARQUES RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o Advogado Signatário da parte autora LIDIANE MARTINS VALENTE (OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA AYRES
DE MORAES ESTEVAO (OAB/PIAUÍ Nº 9464), para que apresente alegações finais em forma de Memoriais, no prazo de 15 dias, de acordo com
o art. 364, §2º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000222-85.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARLENE ARAUJO NORONHA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Réu: TERESINHA MARQUES RIBEIRO, JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o Advogado Signatário da parte autora LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA
AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464), para que apresente alegações finais em forma de Memoriais, no prazo de 15 dias,
de acordo com o art. 364, §2º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000168-56.2016.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: M. DO S. A. DE S. A.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
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12.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807293 

12.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807296 

12.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807354 

12.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807358 

12.69. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807579 

12.70. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807788 

Processo nº 0000158-12.2016.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Autor: F. M. DA C.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000355-64.2016.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, S. C. DOS S.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001081-09.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO, M. R. DA C., C. A. R.
Advogado(s): VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: DISPOSITIVO: Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, remetam-se os autos a uma das Varas de Família
desta Capital, com as devidas anotações e baixa na Distribuição. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000990-79.2015.8.18.0004
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: DELVAY ALVES LEAL REIS
Advogado(s): Dr. José Raimundo Nunes Cardoso, OAB 2179-PI
Requerido: ADRIANA GALVAO, ALEXANDRE MIRANDA PIRES DOS ANJOS, WESLA DEYSE ALVES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o Advogado Signatário da Parte Autora, o Dr. José Raimundo Nunes Cardoso, OAB 2179-PI, para que apresente
alegações finais na forma de Memoriais, no prazo de 15 dias, conforme art. 364, §4º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000578-17.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: F. C. B. B., A. K. L. B.
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
Requerido: M. R. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que os autos consta, com fundamento nos arts. 39 usque 42, 43, 45, §1º e 47 da Lei
nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente ECA e tendo ainda em vista o relatório técnico e o parecer ministerial julgo procedente a ação
de ADOÇÃO ajuizada por F. C. B. B. e A. K. L. B. Determino ainda: a) A extinção do poder familiar da mãe biológica o que façocom base no art.
1635, inciso IV do CC; b) cancelamento do registro civil originário da criança I. M. R. da S. com abertura de novo registro; c) a criança passará
ase chamar I. M. L. B.; d) inscrição dos nomes dos adotantes como pais, bem como de seus respectivos ascendentes. Não poderá constar da
certidão nenhuma observação sobre a origem do ato. Expedições necessárias. Transitada em julgado, após o cumprimento das formalidades
legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000228-92.2017.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: J. R. DE A. N., A. F. A. R. R.
Advogado(s): MAURICIO MARTINS SANTANA(OAB/MINAS GERAIS Nº 33113 ), BRUNA TAIS GOMES MACEDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13872)
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da lei vigente, fica designada audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO com a oitiva das testemunhas nos
autos respectivos, para o dia 28/09/2018, às 10:30h, na sala de audiência da 1ª Vara da Infância e Juventude desta Comarca. TERESINA, 04 de
setembro de 2018. Gardileni Gonçalves Mendes - Analista Judicial - mat. 3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000103-32.2014.8.18.0004
Classe: Providência
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12.71. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807811 

12.72. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA807882 

12.73. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA808029 

12.74. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806757 

12.75. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806856 

12.76. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807018 

Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, JOSE INACIO DE OLIVEIRA, IVANEIDE DE OLIVEIRA SOUSA, PEDRO DE
OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: IVANA TÉRCIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): Alan Carvalho Leandro, OAB/PI Nº 12843
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o Advogado da Parte Requerida, O Dr. Alan Carvalho Leandro, OAB/PI Nº 12843, para que se manifeste sobre
fls. 85, dos autos respectivos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000198-91.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: DELVAY ALVES LEAL REIS
Advogado(s): Dr. José Raimundo Nunes Cardoso, OAB 2179-PI
Requerido: ADRIANA GALVÃO; ALEXANDRE MIRANDA PIRES DOS ANJOS
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES JÚNIOR, OAB-PI Nº 8315
SENTENÇA: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial, tendo em vista ainda o princípio do melhor interesse
da criança, e ainda, com fundamento no art. 22, 24 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, INDEFIRO o pedido. Após o cumprimento
das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.
Sem Custas.
P. R. e I.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000333-11.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAQUEL RIBEIRO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: PORTO SEGUROS VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da lei vigente, fica designada audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO nos autos respectivos, para o dia
28/09/2018, às 11:00h, na sala de audiência da 1ª Vara da Infância e Juventude desta Comarca. TERESINA, 04 de setembro de 2018. Gardileni
Gonçalves Mendes- Analista Judicial - mat. 3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000777-10.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: DANIELLA NUNES CORREIA LIMA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: PEDRO DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De acordo com o art. 203, §4º do CPC, intima-se o Advogado Signatário da parte requerida, O Dr. Alan Carvalho Leandro,
OAB/PI N º 12.843, para que se manifeste acerca da fls. 64 dos autos respectivos.

Processo nº 0015065-55.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LUCCA CARVALHO ARAÚJO, ANA FLAVIA MACHADO DE CARVALHO ARAUJO E OUTRO
Advogado(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993)
Executado(a): PAULO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Em razão da maioridade civil dos beneficiários dos alimentos, Lucca CarvalhoAraújo, nascido em 20/01/1998, e Davi Machado de Carvalho
Araújo, nascido em12/10/1999, determino que sejam estes intimados para regularizarem a representação postulatória no prazo de 15 (quinze)
dias, colacionando instrumento de procuração outorgando poderes à advogada, bem como demonstrando interesse no prosseguimento do feito
na forma prevista na legislação aplicável para execução de verba alimentar.
Após, voltem-me conclusos para apreciação da petição que repousa nos autos e o que mais nele constar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008392-27.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FABIO DE JESUS SOUSA
Advogado(s): HILO DE ALMEIDA SOUSA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 11015), RAFAEL MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13984), ANDRE DE
ALMEIDA SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13533)
Requerido: ODORICO HERMES DA FONSECA(ESPOLIO)
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seu advogado para, ciência da resposta enviado pelo perito judicial acerca do resultado do
estudo de DNA juntado às fls. 277, bem como, requerer o que entender de direito.
Anexe cópia do presente despacho aos de n° 0008392-27.27.1997.8.18.0140. Cumpra-se.

Processo nº 0019103-27.2016.8.18.0140
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12.77. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807019 

12.78. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807997 

12.79. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA808004 

12.80. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA806570 

12.81. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA806834 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO OSCAR DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: FRANCISCA EUNICE OLIVEIRA DE CARVALHO, ERNESTA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o autor, por sua advogada, para réplica no prazo de 15 (quinze) dias,considerando a contestação e documentos de fls. 75v./81, a teor
do disposto nos arts. 350 e 351 do CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0018994-47.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GENI CORREIA LIMA ALBUQUERQUE
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905)
Inventariado: LAUDELINA SALES LIMA, EUZUILA CORREA LIMA
Advogado(s):
Assim, determino que seja dado prosseguimento ao feito, intimando-se a inventariante para demonstrar o recolhimento dos tributos devidos,
observando todos os bens componentes do espólio, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0007424-30.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E J DA S C
Advogado(s): ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), AMAURI MELO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 12757), FRANCISCO
WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Réu: M DO P S S DE C, T G S DE C, T G S DE C
Advogado(s): RISLEYANE HENRIQUE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10315), MARIA IVONE MENESES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10379)
Converto o julgamento em diligência.
Tratando-se de ação onde as partes entraram em acordo quanto aos termos da ação, intimem-se as partes, por seus advogados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentem a petição de fls. 51/56 assinada por ambas as partes, com firma reconhecida, com o fito de se assegurar a
autenticidade da demanda.
Bem como, em igual prazo, colacionar aos autos documento extraído junto a Cartório de Registro de Imóveis que comprove a propriedade do
imóvel objeto da partilha, informado no item 4 do acordo, com fulcro no art. 1.245, §1º do CC/02, visto que só foi juntado aos autos uma
declaração de doação, petição eletrônica nº 3044190865002.

Processo nº 0014331-21.2016.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: MIGUEL ARCANJO DE JESUS
Advogado(s): JAMILA DE MORAES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 13761)
Suplicado: FRANCISCA FERREIRA CHAVES
Advogado(s):
Dispensada, pois, a instrução, para averiguação do tempo de ruptura da sociedade conjugal, em face da Emenda Constitucional referida, que deu
nova redação à CF 226, § 6° e não havendo controvérsia quanto a guarda de filhos e verba alimentícia, decreto o divórcio do casal litigante,
MIGUEL ARCANJO DE JESUS e FRANCISCA FERREIRA CHAVES bem como, a dissolução da sociedade conjugal, do vínculo conjugal do
casal e o faço com fulcro nos termos dos arts. 1571, inciso IV do Código Civil, combinado com o art. 226, §6º da Constituição Federal de 1.988.
Faça constar na certidão de casamento averbada que requerida, usará seu nome de solteira, qual seja, FRANCISCA FERREIRA CHAVES,
conforme documento de fl. 13.
Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.

Processo nº 0030426-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ
Nº 6624)
Réu: ANTONIO CARLOS SOARES
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o doutos Advogados FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JÚNIOR ( Assistente da Acusação), brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PI sob nº 5641 e JAKELINE MARIA DE CARVALHO
SANTANA SILVA, advogada, inscrita na OAB sob nº 9723 para comparecerem no dia 01 de NOVEMBRO de 2018, às 10h30, no Plenário do
Tribunal do Júri, situado no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro
Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0030426-97.2014.8.18.0140 ? Tentativa
de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO CARLOS SOARES, figurando como vítima ADRIEL NAZÁRIO
DOS SANTOS. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatro
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito(04.09.2018). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

Processo nº 0028761-12.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 3º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL - 15ª PROMORIA PÚBLICA
Advogado(s):
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12.82. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA806985 

12.83. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA806989 

12.84. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA807715 

12.85. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA807778 

12.86. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA807901 

Réu: FRANCISCO FRANCENILTON TEOFILO DA SILVA
Advogado(s): CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados CÉSAR RÔMULO FEITOSA ARAÚJO, OAB/PI
2153 e RÔMULO ARÊA FEITOSA, inscrito na OAB sob nº 15317 para comparecerem no dia 05 de NOVEMBRO de 2018, às 08h30, no Plenário
do Tribunal do Júri, situado no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro
Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0028761-112.2015.8.18.0140 ?
Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO FRANCENILTON TEÓFILO DA SILVA, figurando
como vítima ALBERTO BORGES DE SOUSA. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria
da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito(04.09.2018). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0017328-45.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL - 15ª PROMORIA PÚBLICA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ERLANDIO MIRANDA COELHO
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
" [...] Em seguida, designo para o dia 30 de outubro de 2018, às 08h30, a audiência de instrução e julgamento deste processo, quando serão
ouvidos: as vítimas, as testemunhas, o acusado e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art. 411, do Código de
Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...). Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive
em relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se.[...]"

Processo nº 0013026-32.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: GERALDO MAGELA CORREIA LIMA
Advogado(s): LUCIANO FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15739), JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
"[...] Redesigno para o dia 23 de outubro de 2018, às 08h30, a realização da sessão plenária de julgamento, pelo Conselho de Sentença, do
processo em que figura como acusado G.M.C.L. Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou a Defensoria Pública, inclusive em
relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público. Determino à Secretaria que, caso necessário, proceda-se à pesquisa junto ao
SIEL. (...). Notificações e Intimações necessárias. Cumpra-se.[...]".

PROCESSO Nº: 0002800-40.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: THIAGO HENRIQUE DE SOUSA
Vítima: JOSE RICARDO DA SILVA, ABIMAEL DE SOUSA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torno público a
respeitável decisão judicial de fls. 139/140, na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?... Homologo o
requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do Código de Processo Penal, determino à Secretaria que
proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Por fim, determino à Secretaria que oficie à autoridade policial
do 7º DP, ressaltando que poderá proceder a novas investigações, no instuito de encontrar provas novas para a elucidação do crime. Cumpra-se.
Dê baixa. Atualize-se. Teresina(PI), 1º de agosto de 2018. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do
Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, cinco dias
do mês de agosto de dois mil e dezoito(05.08.2018). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0016454-60.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
Réu: FRANCISCO DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado ANDERSON DE MENESES LIMA, brasileiro,
inscrita na OAB/PI sob nº 7669, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0016454-60.2014.18.0140 ? Homicídio Qualificado,
movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Francisco da Silva Gonçalves, figurando como vítimas Jociano Moreira da Silva e Ana
Karoline Soares Neres, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 05/NOVEMBRO/2018, às 10:30 horas, na Sala das
Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezoito(05.11.2018). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0025510-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Vítima: DJALMA DOS SANTOS BRANDAO
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torno público a
respeitável decisão judicial de fls. 105/106, no Inquérito Policial 5.422/DH/2013, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?... Diante do
exposto, HOMOLOGO o requerimento do Promotor de Justiça, e, com agasalho no art. 28, do Código de Processo Penal, determino o
arquivamento dos autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Atualize-o e baixe-o na distribuição. Cumpra-se. Teresina(PI), 1º de agosto de
2018. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, cinco dias do mês de agosto de dois mil e
dezoito(05.08.2018). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005091-37.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: IGOR ANDRADE SOUSA
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o douto Advogado do acusado, devidamente habilitado no processo em epígrafe, para os fins do art. 422, do CPP.
Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.CADO)

Processo nº 0012592-52.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s): MARCELO VITOR COUTINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506)
Réu: CHARLES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
De ordem do Doutor ANTÔNIO DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital
do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado CARLOS EUGÊNIO COSTA MELO, brasileiro, inscrito na
OAB/PI sob nº 9294, MARCELO VITOR COUTINHO DE ARAÚJO, OAB 7506 e MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA, OAB 1973, para
Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012592-52.2012.8.18.0140 ? Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do
Piauí, contra Charles Rodrigues da Silva, figurando como vítima Laécio de Sousa Nunes, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-
se-á no dia 05/NOVEMBRO/2018, às 11:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar
Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (05.09.2018). Eu,(Thomas Emmerson Sales
Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013114-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA AMORIM, LUIS GONZAGA BRITO, JUNIOR ANTONIO DIAS DE CARVALHO, GONÇALO DE SOUSA
BARROS, DOMINGOS ALVES DOS SANTOS, DENILSON FERNANDES DE MELO, CRISTINA DA COSTA OLIVEIRA, CONCEIÇAO ALMEIDA
CARVALHO, CARLOS ALBERTO SOUSA, CARLOS ALBERTO CARDOSO DE MACEDO, FRANCISCA ABREU SANTOS DA SILVEIRA,
ELIOMAR PINHEIRO LOPES, EDUARDO FERREIRA LOPES, ELIETE SOARES PEDREIRA DIAS, RIBAMAR RODRIGUES TEIXEIRA, MARIA
DE JESUS SOLANO NOGUEIRA, MARIA DO SOCORRO DA COSTA, LUIZ GONZAGA DE ARAUJO, LUIS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ONESIA TORRES NASCIMENTO AMADO
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B), CONCEICAO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 10593), SARA
MENDES CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 11139)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, julgo improcedente o pedido, e resolvo no merito, o processo, nos termos do art.
487, I, do Codigo de Proceso Civil. Por consequencia, do que agora se decide, torno sem efeito a liminar concedida. Condeno, ainda, os
requerentes ao pagamento de custas processuais e em honorários advocatícios, em R$ 1.000,00 (mil reais). Reexame necessario. P. R. I.
Teresina, 09 de agosto de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0012513-73.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO HENRIQUE FARIAS DIAS
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ANGLO LETTERA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão em virtude dos autos a este juízo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0001972-73.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUICIA GABRIELLA LOPES GONÇALVES SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA SANTA HELENA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão em virtude dos autos a este juízo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob
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pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015917-26.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: FRANCISCO REIS DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, julgo procedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Determino
que ao nunciado, FRANCISCO REIS DA COSTA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta decisão, promova, a demolição da obra
descrita na petição inicial construida ilegalmente. Ultrapassando o prazo acima estabelecido, determino a expedição de mandado de demolição
da obra construida ilegalmente na AV. Dique, 5772, Bairro Santa Sofia, Zona Norte, Teresina-PI. Em caso de resistência da nunciada, autorizo
o uso de força policial para demolição da obra. Condeno o nunciado nas custas processuais e honorários advocatícios na razão de 10% sobre o
valor da causa. Publique-se, Registre-se, Intimem-se, Cumpra-se. TERESINA, 23 de julho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0016165-98.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO IBIAPINA ANDRADE
Advogado(s): JORGE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198-B)
Réu: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão em virtude dos autos a este juízo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0019009-16.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HANNA PARENTES FORTES DE MIRANDA
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181), LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864)
Réu: CEJA PROFESSOR CLAUDIO FERREIRA - DIRETOR -FRANCISCO OSMAR DE SOUSA, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher o preparo no prazo legal.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019486-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMAR DE SOUSA BRITO
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso IV, do CPC. Custas processuais pelo autor. Sem honorários advocatícios. P.R.I. Teresina, 10 de agosto de 2018. RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022561-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CRUZ DE SANTANA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR), INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Determino que seja ouvido o autor acerca da contestação de fls. 276/297 no prazo de quinze (15) dias - artigo 351 do CPC.
Cumpra-se. Teresina, 07 de junho de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica
de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028467-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLENE DIAS BRASILINO
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Requerido: STRANS-SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 485, VI, do CPC. Sem custas nem honorários
advocatícios, já que a parte autora esta assistida pela Defensoria Publica. P. R. I. TERESINA, 07 de agosto de 2018. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029735-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS, TAMIRIS DA SILVA SANTOS, FRANCISCO DA SILVA SANTOS, DENIS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793),
IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ARYPSON SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7922)
SENTENÇA:
Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 485, IV do CPC. Custas
processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, § 2º do CPC,
Concedo ao autoro beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta na sentença,
que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 20 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023573-38.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JACINTA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11703)
Réu: DIRETOR DO HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA DR. ZENON ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir, e do abandono da
causa pela parte autora, nos termos do art. 485, inciso III E VI do CPC. Custas pelo impetrante. Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da
Lei nº 12.016/2009. P.R.I. TERESINA, 13 de agosto de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica de Teresina.

Processo nº 0003685-83.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VIVIAN MEDEIROS GOMES
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Réu: UNIDADE DE ENSINO EM TEMPO INTEGRAL CEMTI - JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

Processo nº 0013041-05.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DALTO VIEIRA DA CUNHA
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CPI, GERENTE DA 4ª REGIONAL DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004894-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, mantenho a liminar de fls. 21/23 e julgo procedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Determino que ao nunciado, FRANCISCO PEREIRA DA COSTA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência
desta decisão, promova, a demolição da estrutura já edificada, descrita na petição inicial construida ilegalmente. Ultrapassando o prazo acima
estabelecido, determino a expedição de mandado de demolição da obra construida ilegalmente na AVENIDA WALL FERRAZ Nº 14981,
BAIRRO SANTA CLARA, NESTA CAPITAL. Em caso de resistencia da nunciada, autorizo o uso de força policial para demolição da obra.
Condeno o nunciado nas custas processuais e honorários advocatícios na razão de 10% sobre o valor atualizado da causa. Publique-se,
Registre-se, Intimem-se, Cumpra-se. TERESINA, 26 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 84



12.104. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA807481 

12.105. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA807893 

12.106. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA807900 

12.107. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA807975 

12.108. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA808005 

12.109. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808096

Processo nº 0018756-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALLISON WALTISON DA SILVA NASCIMENTO, JEAN FERREIRA LOPES, JOSE ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS,
ROBERVAL AZEVEDO QUEIROZ, ROBERVAL ROCHA DA COSTA, JORGE LUIS ELIAS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
SOBRINHO, ANTONIO FERREIRA MONTEIRO, FRANCISCO ALVES COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO o pedido de Execuçao Provisória feito nos autos. Remetam-se o processo ao E. Tribunal de
Justiça, para análise da Apelação interposta. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 28 de Julho de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007110-55.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: REGINALDO ANTONIO LEAL FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada em petição eletronica e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço
com arrimo no artigo 485 VIII, do CPC. Concedo os beneficios da justiça gratuita. Sem custas, e sem condensação em honorários advocatícios
(Súmula 105, STJ). Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P.R.I. TERESINA, 3 de agosto de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026153-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE JOSENICE RIOS RODRIGUES
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos e etc ? Designo Audiência a ser realizada no dia 21 de novembro de 2018, às 10:00 horas da manhã, neste fórum da
Fazenda Pública. Intimem-se as partes para informarem se desejam arrolar testemunhas. Intime-se o Ministério Público. Cumpra-se. TERESINA,
4 de setembro de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002900-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal. CUMPRA-SE. Teresina, 06 de junho de
2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017016-16.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CAROLINE NERY SALES
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Impetrado: SR. DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE
Advogado(s):
SENTENÇA: Intime-se a parte impetrante, para em (05) dias, constituir novo advogado. TERESINA, 30 de maio de 2013. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010532-14.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRANI RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, homologo o cálculo judicial de fls.337 e 337-v, no valor de R$158.770,40 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e setenta reais
e quarenta centavos). Expeça-se o precatório no valor homologado. Intime-se a parte autora para trazer cópias dos documentos necessários à
formalização do ofício requisitório, em formato PDV, compatível com o sistema SEI. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 10 de
agosto de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.
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12.110. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808097 

12.111. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808102 

12.112. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808105 

12.113. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808109 

12.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA806913 

12.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA806927 

12.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA806974 

PROCESSO Nº: 0819809-06.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819862-84.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA RODRIGUES DA SILVA NUNES
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819430-65.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA,KARINE NUNES MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI; RÉU: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON; RÉU: ESTADO PIAUÍ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819838-56.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALTINA SALES BEZERRA; AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MACHADO; AUTOR: MARLI BARROS DE
VASCONCELOS; AUTOR: FRANCINETE ALVES MEDEIROS DOS SANTOS; AUTOR: MARIA JOSE NUNES LIMA FRANCO; AUTOR: JOANA
MARIA DE OLIVEIRA; AUTOR: LIBANEA MARIA SOARES DOS SANTOS; AUTOR: MARIA DE JESUS MACEDO; AUTOR: ONESIA SILVA DA
ROCHA; AUTOR: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES E ARAUJO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819700-89.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CELIA MARIA DE JESUS LIMA
ADVOGADO(s): MOISES ANDRESON DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0021983-36.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 91871)
Requerido: CLODOALDO AUGUSTO FERREIRA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar no prazo legal.
TERESINA, 4 de setembro de 2018

Processo nº 0005421-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: NAYARA PABLINE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para fonecer novo endereço do réu. TERESINA,
4 de setembro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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12.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA807597 

12.118. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806734 

12.119. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806753 

12.120. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807494 

12.121. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807154 

Processo nº 0012133-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: METALURGICA RIOSULENSE S.A
Advogado(s): JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB/SANTA CATARINA Nº 3210)
Executado(a): IRMAOS RIBEIRO LTDA.
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Assim, considerando que os convênios Infojud, Renajud, Bacenjud foram criados para munir o Judiciário com informações muitas
vezes imprescindíveis à prestação jurisdicional DEFIRO a realização da diligência pleiteada pela exequente. Intime-se a parte exequente do
resultado da pesquisa para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Atos necessários. (...)

Processo nº 0005893-69.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDEILSON DO CARMO RAMOS DE MIRANDA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803),
MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0003908-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CANCIO SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO MARTINS GONSALVES(OAB/MARANHÃO Nº 11007)
Réu: JOANA INAÊ DE LIMA SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, defiro o requerimento da antecipação da tutela jurisdicional com fundamento no dispositivo supra mencionado,
determinando que seja, de urgência, imediatamente, o desconto da pensão alimentícia autorizado na folha de SUSPENSO pagamento
do autor, JOÃO CANCIO SILVA FILHO , em favor da requerida JOANA INAÊ DE LIMA SILVA, no percentual anteriormente fixado as fls.,
10. Designo o dia 06.11. de 2018, às 08:30 horas , para a realização da Audiência de Conciliação/Mediação, a ser realizada na sala de
audiências deste juízo. Cite-se a requerida, para contestar a ação. Intimem-se as partes, por mandado, para comparecerem a audiência
ora designada e para fins de conhecimento da decisão ora proferida. Intimem-se o requerente e a requerida da presente decisão.

1ª Publicação
Processo nº: 0004772-16.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PATRICIA ROGERIA DA SILVA SOARES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Interditando: MARIA LUSIA SOARES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
"...Pelo exposto, considerando as provas apresentadas, o reconhecimento da procedência do pedido, bem como o parecer do Ministério Público,
as fls., 133/134, JULGO PROCEDENTE a ação para nomear a Senhora PATRÍCIA ROGÉRIA DA SILVA SOARES já qualificada, curadora de
MARIA DE FÁTIMA SOARES, em substituição a Senhora, MARIA LUSIA SOARES, pelos motivos já alegados, sob compromisso e dispensa da
hipoteca legal. Lavre-se a Secretaria o Termo de Curatela Definitivo, em substituição, nos termos ordenados..."
"...Julgo extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo supra mencionado. Julgo extintas as ações sob
os n.ºs 004772-16.2011, 004772-16.2011 a, por falta de objeto, em razão da presente decisão, determinando o arquivamento dos autos..."
"...Extraia-se cópia da presente sentença e juntem-se aos autos já referidos..."
"...Homologo o pedido de desistência do prazo recursal, em consonância como Ministério Público. Custas pela requerida, que mando sejam
contadas e preparadas, emprazo máximo de 10 dias..."
"...Publique-se. Registre-se e intimem-se, e publique-se os editais, na forma exigida no artigo 755 § 3º do Código de Processo Civil, e transitada
em julgado arquivem-se estes autos, com as baixas que se fizerem necessárias. Dou esta por transitada em julgadonesta data..."
TERESINA, 4 de setembro de 2018.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002071-19.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IAPONIRA MARIA DE MATOS DIAS, ABELARDO PINTO DE MATOS NETO, ROSALINA ANGÉLICA DE OLIVEIRA MATOS,
IGUACIRA MARIA DE OLIVEIRA MATOS SANTOS, ITAPUAN ANTONIO DE OLIVEIRA MATOS, DULCE MARIA MATOS CAMPELO, IRAPUAN
ANTONIO DE OLIVEIRA MATOS, IRANEIDE MARIA MATOS SILVA, CARLOS ROBERTO SILVA JÚNIOR, MARIA GENI BATISTA DA COSTA
MATOS, ALLYNE EMMANUELLE BATISTA DA COSTA MATOS, ANEIDE CHRISTINE BATISTA MATOS, ELLAYNE KAMILLA BATISTA MATOS
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FIGUEIRÊDO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1984), LIANAYRA COSTA AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7876), ARACELIA
DE ABREU DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9195), JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7988)
Inventariado: MARIA ANEIDE DE OLIVEIRA MATOS-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de habilitação de advogado e carga formulado as fls. 255, devendo a secretaria adotar as providencias que se
fizerem necessárias e anotações devidas. Proceda-se a inclusão de todos os herdeiros e seus advogados habilitados nos autos, lavradas as
certidões devidas. Sobre a petição de fls. 258, intime-se inventariante e demais herdeiros, via advogado, para fins de manifestação, no prazo de
05(cinco) dias. Intime-se e Cumpra-se.
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12.122. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807155 

12.123. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA808106 

12.124. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA806811 

12.125. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA806992 

12.126. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA807711 

12.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA806745 

PROCESSO Nº: 0804699-98.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: REGINA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: PERCILIANA DIAS PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805699-02.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: DIVINA MARIA CARDOSO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819881-90.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: I.S.V; AUTOR: Y.K.S.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: V.V.S.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0020294-88.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ADIOMAN ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
Em face da inexistência de outras causas modificadoras, torno a pena definitiva, em 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão, pena esta que
considero necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime.
Estabeleço o regime aberto para o cumprimento da pena, forte no art. 33, parágrafo segundo, "c", do Código Penal. Incabível aplicação da
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, prevista no art. 44, do Código Penal, porque se trata de infração praticada
mediante violência contra pessoa e via de consequência, não admite a substituição (art. 44, I, do CP). Incabível o "sursis", porque os motivos e a
circunstância do cometimento do delito, aliado ao fato de o acusado já responde a outra ação penal pelo cometimento de crime doloso contra a
vida, não recomendam a aplicação do sursis.
Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, porque não existem nos autos, parâmetros para fixação de danos
passíveis de indenização.
Condeno o acusado no pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo de cinco anos, por ser ele beneficiário da
assistência judiciária.
Com o trânsito em julgado:
a) Expeça-se guia para a execução da pena
b) Comunique-se ao TRE-PI, para os fins do art. 15, III da Constituição Federal
e ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para
as anotações pertinentes;
c) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
d) Dê-se baixa e arquivem-se os autos; P. R. I.

Processo nº 0016689-56.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ADONIAS COSTA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncio o acusado ADONIAS COSTA SILVA da imputação que lhes são
feitas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001520-58.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 15ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: CLAUDIO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ROSSINE ALVES MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7843)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS
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12.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA806755 

12.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA806772 

12.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA807799 

12.131. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807857 

12.132. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807858 

12.133. JULGAMENTO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807859

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028700-20.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: GUSTAVO BRENNER SOUSA ARAÚJO
Réu: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLEGIO CPI, .ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora,por seu advogado,para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos,no prazo de 05(cinco) dias
TERESINA, 4 de setembro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Não informado - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013987-40.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANA BEATRIZ LESSA NASCIMENTO
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, GRUPO EDUCACIONAL CEV
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora,por seu advogado,para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos,no prazo de 05 dias
TERESINA, 4 de setembro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Não informado - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018673-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANNA CLARA DOS SANTOS SILVA
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV - GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora,por seu advogado,para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos,no prazo de 05(cinco) dias
TERESINA, 4 de setembro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Não informado - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011337-59.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GISELA MORAIS CUTRIM COSTA
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI
TERESINA, 5 de setembro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Não informado - 26964

PROCESSO Nº: 0819441-94.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANCISCO MEDEIRA PAZ
ADVOGADO(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: INTERESSADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI; IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0815655-42.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: EPAMINONDAS CAMPOS GONCALVES
ADVOGADO(s): RUBENS MARCELO SANTANA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: CRISTIANY LIMA DE MELO PIMENTEL; IMPETRADO: MUNICIPIO DE TERESINA; IMPETRADO: KLEBER
MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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12.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807860 

12.135. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807861 

12.136. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807862 

12.137. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807863 

12.138. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807864 

12.139. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807926 

12.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807928 

PROCESSO Nº: 0807062-58.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARTA REGINA DE MACEDO LEAL; AUTOR: JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA; AUTOR: JOSE MARIA LINO; AUTOR:
JOSE OLIVAN MIRANDA; AUTOR: JURANDIR WANDERLEY; AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS BESERRA; AUTOR: PATRICIA DE MACEDO
NOGUEIRA; AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI; RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0819351-86.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: FABRICIA LEAL BEZERRA
ADVOGADO(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: HOCIOMARA LIS COSTA; INTERESSADO: SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819447-04.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: IRANDI FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): RAFAEL VICTOR NOGUEIRA BASTOS NUNES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA; INTERESSADO: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA; INTERESSADO: MINISTERIO
DA FAZENDA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO
PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819600-37.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARIDA GOMES GALVAO
ADVOGADO(s): KALINA RAQUEL SOUSA DO VALE ANDRADE
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍ (PI); RÉU: INSTITUTO DE ASSIST E PREVID DO ESTADO DO PIAUI; RÉU: FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊCIA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0818363-65.2018.8.18.0140
CLASSE: PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA
POLO ATIVO: AUTOR: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.A.N; REQUERIDO: S.D.R; REQUERIDO: T.M.A.-.M; REQUERIDO: R.A.M; REQUERIDO: C.C.L.-.M;
REQUERIDO: C.P.C.A.P.R; REQUERIDO: C.D.S.L; REQUERIDO: I.D.D.D.P; REQUERIDO: S.T.E.P
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0819528-50.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA INALVA FERREIRA LEMOS; REQUERENTE: JOAQUIM LOPES LEMOS; DEPRECANTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AUSENTES E DESCONHECIDOS; REQUERIDO: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI;
DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA -PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819696-52.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI; REQUERIDO: INSTITUTO DE
TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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12.141. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807930 

12.142. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807932 

12.143. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807934 

12.144. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807936 

12.145. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807937 

12.146. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807939 

12.147. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807942 

PROCESSO Nº: 0819686-08.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI; DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819454-93.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS; DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS-SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALEXANDRE MIRANDA PIRES DOS ANJOS; DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
TERESINA /PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819444-49.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: M.N.F.S
ADVOGADO(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN
POLO PASSIVO: RÉU: D.P
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819879-23.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUI-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA PI; REQUERIDO: MATIAS ARAUJO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802173-61.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ERLEN PIMENTEL BARBOSA; IMPETRANTE: JEANYNE DOS SANTOS SEBA; IMPETRANTE: JULIANA MARIA
LIBORIO EULALIO; IMPETRANTE: POLYANNA MENDES CAMARCO LOUCANA; IMPETRANTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MOURA
COIMBRA; IMPETRANTE: MARCIA VIRGINIA SAMPAIO TEIXEIRA; IMPETRANTE: MONIA MARIA MENDES SILVA; IMPETRANTE: SARAH
DE MELO ROCHA CABRAL; IMPETRANTE: NARA RAQUEL CARVALHO MENESES; IMPETRANTE: ANDREIA PAIXAO BENVINDO DE
SOUSA
ADVOGADO(s): GILSON DE CASTRO MOURA SEGUNDO,LEDA LOPES GALDINO,REGINA CELIA CASTELO BRANCO ROCHA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA; IMPETRADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEMA/PMT; IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA,RAPHAEL SANTOS BARROS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813658-58.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: VILSON DE MOURA BEZERRA
ADVOGADO(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA; IMPETRADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI;
IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - PI; IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0805260-25.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KARLA KESIA DE OLIVEIRA SILVA 02790307385
ADVOGADO(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: SUPERINTENDENTE DA SDU CENTRO-NORTE
ADVOGADO(s): TATYANE ALVES COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 91



12.148. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807947 

12.149. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807953 

12.150. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807966 

12.151. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807990 

12.152. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA807996 

12.153. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808035 

12.154. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808038 

PROCESSO Nº: 0819070-33.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ERICA RAVENNA ALVES CAMPELO
ADVOGADO(s): HERAILLDE MACELLE VALLE DE SOUSA MELO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PRÓ REITORA DE ENSINO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTO AGOSTINHO; IMPETRADO: REITORA
DE ENSINO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTO AGOSTINHO - UNIFSA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801380-25.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: THAIS SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO(s): MAGDALIA COSTA NUNES GRANJA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI
ADVOGADO(s): ALVARO DIAS FEITOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819732-94.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DE FATIMA FELIX DA SILVA; INTERESSADO: MARIA ALZENETE GONCALVES LUSTOSA;
INTERESSADO: MANOEL DA SILVA NETO; INTERESSADO: MARIA DA SALETE LOPES; INTERESSADO: MARIA DA CONCEICAO
FERREIRA HETMANN
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819735-49.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: CLAYTON LUCIO SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO(s): MARIA JOSE ARTHUR CAETANO PENHA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: AUTORIDADE COAUTORA: PROF. DRA. AILMA DO NASCIMENTO SILVA
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0819816-95.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA REGINA SOUSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819820-35.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: OLGA MARIA DE BRITO SOUSA; INTERESSADO: MARISE ALMEIDA DA SILVA BARBOSA; INTERESSADO:
MARIA LUCIA FELIX DA SILVA; INTERESSADO: MARIA DOS REMEDIOS BRITO
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819828-12.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819664-47.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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12.155. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808039 

12.156. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808040 

12.157. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808050 

12.158. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808054 

12.159. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808057 

12.160. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808059 

POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ELIZANGELA DE SOUSA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO; RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819652-33.2018.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819695-67.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA OLINDA PIRES LOPES; AUTOR: MARIA NAZARE SOARES; AUTOR: ROSILDA MORAES DO NASCIMENTO
CHAVES AGUIAR; AUTOR: MARIA DE LOURDES MENDES BARROSO ARAUJO; AUTOR: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA SALES; AUTOR:
ANTONIA TEIXEIRA DE CARVALHO; AUTOR: RAIMUNDA LOPES SOARES; AUTOR: FRANCISCA PESSOA CABRAL; AUTOR: IOLANDA
MARIA DOS SANTOS MARQUES; AUTOR: LAURA BARBOSA LOPES SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819722-50.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA; AUTOR: VANJA EDILENE DE CARVALHO AMORIM; AUTOR:
ESMERALDINA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES; AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA VASCONCELOS; AUTOR: MARIA DALVA DE
OLIVEIRA; AUTOR: MARIA BERNADETE PEREIRA DA SILVA; AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS COSTA ARAUJO MARTINS; AUTOR:
CARMELITA PIRES DE JESUS ABREU; AUTOR: LAURITA MARIA MOURA OLIVEIRA; AUTOR: MANOEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819721-65.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS ROCHA; AUTOR: FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS COSTA; AUTOR:
CLEONICE ALVES DE ARAUJO; AUTOR: MARIA LUZINEIDE MACIEL DE OLIVEIRA; AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS REIS SILVA;
AUTOR: CLOTILDES ROSA DE JESUS LOPES NASCIMENTO; AUTOR: MARIA DO SOCORRO PIRES SOARES; AUTOR: MARIA ANTONIA
ALVES; AUTOR: RAIMUNDA NONATA FERREIRA; AUTOR: OSCARINA MARIA DAS GRACAS
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819707-81.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA CARMELITA XAVIER FERREIRA; AUTOR: MARIA DA PURIFICACAO CARVALHO LIMA DE ALENCAR;
AUTOR: DOMINGOS PEREIRA DE SOUZA; AUTOR: MARIA EDITE DA CONCEICAO GAMA; AUTOR: FLORIZA MARIA DE OLIVEIRA MELO;
AUTOR: JACINTA DOS SANTOS FEITOSA COSTA; AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FRANCA; AUTOR: MARIA LADY DE ARAUJO;
AUTOR: MARIA CLARA GONCALVES DE LIMA; AUTOR: IVONETE MARIA BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819753-70.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA VITORIA DA SILVA RIBEIRO
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12.161. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808060 

12.162. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808061 

12.163. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808063 

12.164. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808067 

12.165. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808074 

12.166. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808076 

12.167. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808078 

332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819778-83.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: JOAO CLAUDIO BEZERRA PEIXOTO FILHO
ADVOGADO(s): BRENO NUNES SANTOS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: ESTADO DO PIAUI; IMPETRADO: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819604-74.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: ALBERTO JORGE DA SILVA
ADVOGADO(s): EZIO CUNHA DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: SECRETARIA DE SEGURANCA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819774-46.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LUIS FERNANDO DE SOUSA LIRA
ADVOGADO(s): CAMILA BATISTA GONCALVES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: CORONEL RUBENS PEREIRA; IMPETRADO: RICARDO PONTES; IMPETRADO: AILMA DO NASCIMENTO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819824-72.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NAZARE GOMES; AUTOR: LUIZA PERFEITO MATOS PEREIRA; AUTOR: RITA DE CASSIA ARAUJO
SANCHES; AUTOR: RAIMUNDA DALVA DE JESUS SANTIAGO DOS SANTOS; AUTOR: ANA DA COSTA ARAUJO SOARES; AUTOR: EVA
BARBOSA LIMA; AUTOR: FRANCISCA ROSA DA SILVA; AUTOR: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE DE MACEDO; AUTOR: JOELINA
ALVES LIMA RODRIGUES; AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819864-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CRUZ OLIVEIRA CAMPELO; AUTOR: MARIA DO SOCORRO COELHO; AUTOR: MARIA DAS NEVES DE
SOUSA REINALDO; AUTOR: MARIA ODETH ARAUJO MENDES; AUTOR: MARIA AUREA BARBOSA DE SOUSA; AUTOR: ALDENIR DE
SOUSA REINALDO; AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA COSTA MELO; AUTOR: MARIA SOCORRO DE ALMEIDA LOPES; AUTOR:
MARIA DO ROSARIO RABELO; AUTOR: MARIA DAS DORES XIMENES
ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819854-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EURIPEDES SOARES DA SILVA - EPP
ADVOGADO(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGAO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819745-93.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE BATALHA
ADVOGADO(s): JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR,PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.168. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808080 

12.169. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808082 

12.170. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA808090 

12.171. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA806824 

12.172. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA806903 

12.173. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA807516 

12.174. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA807720 

785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819834-19.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE SAO FELIX DO PIAUI
ADVOGADO(s): JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819621-13.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: DELZENIR BORGES MEDEIROS DE ANDRADE; INTERESSADO: NATERCIA PARAGUASSU MARTINS
FELICIO; INTERESSADO: MARIA NATIVIDADE MATOS SILVEIRA; INTERESSADO: IVONE FELICIO BORGES PIAUILINO
ADVOGADO(s): ANALIA CRISTHINNE ROSAL ADAD
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819850-70.2018.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(s): DEWAR TEGISNANDO AMORIM DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009628-09.2000.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARISE MARQUES MARTINS DE ARAUJO, JOSE NAZARENO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO MARTINS VILARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2860)
Embargado: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
SENTENÇA Fls:22/22/v."Visto etc.{...}...III DISPOSITIVO.Assim com fundamento mno artigo 485 e seu inciso do Novo Código Cívil,
JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abondonado a causa há mais de ano.P.R.I.C.

Fica intimado a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, dizer sobre a certidão do oficial de justiça
Processo nº 0002272-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LOBÃO DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: VICENTE DE PAULO PASCOA JUNIOR, MACROBASE ENGENHARIA C. E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, dizer sobre a devolução do AR, com informação de modou-se.

Processo nº 0004096-88.1999.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUL-CONSTRUTORA UNIAO LTDA.
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968), CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES
FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2014)
Requerido: BANCO BANORTE S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s): TARCISIO LEÃO DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15639), FRANCISCO MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A)
DESPACHO: "Vistos e etc; Sobre a certidão de fls. 78, intime-se o causídico Dr. FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA, OAB-PI -
158-A, para regularização dos autos, sob pena das sanções legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017088-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO CARLOS DE JESUS ALVES
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 3520)
Declarado: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA.
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre os autos, digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.
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12.175. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA807775 

12.176. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807253 

12.177. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807329 

12.178. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806579 

Processo nº 0011822-79.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANORTE S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s): TARCISIO LEÃO DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15639), FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
158)
Executado(a): CONSTRUL-CONSTRUTORA UNIAO LTDA.
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968)
DESPACHO: "Vistos e etc; Defiro o pedido de fls. 70, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0816762-24.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUZ DIVINA VARIEDADES LTDA
ADVOGADO(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DAS GRACAS DAVIS ABREU CHAVES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816931-11.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: EDWIN DE SOUZA NOGUEIRA TAPETY
ADVOGADO(s): MARCEL TAPETY CAMPOS
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008088-27.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILMAR ALVES DA SILVA, DÉRISSON RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0008088-27.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 24.08.2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2o., I e II, do Código Penal, no art. 14 da Lei
Federal n. 10.826/03 e no art. 309 da Lei Federal n. 9.503/97, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de GILMAR ALVES DA
SILVA, DÉRISSON RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA , conforme teor do dispositivo final: ?(?) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus DÉRISSON RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA e GILMAR ALVES DA SILVA, devidamente
qualificados nos autos, nos tipos penais previstos no art. 157, §2º., II, §2º-A, I, do Código Penal (duas vezes) e no art. 14, caput, da Lei Federal n.
10.826/03 (uma vez), na forma do art. 69, caput, do CP (três vezes), em relação ao primeiro sentenciado; e no art. 157, §2º., II, §2º-A, I, do
Código Penal (duas vezes), na forma do art. 70, caput, do CP (duas vezes), em relação ao segundo sentenciado; assim como absolvo os dois
sentenciados das imputações previstas no art. 309, caput, do CTB e no art. 311, do CP, em virtude da insuficiência de provas à condenação de
ambos os denunciados, nos termos do art. 386, VII, do CPP; além de absolver o sentenciado GILMAR ALVES DA SILVA (e tão somente este)
das imputações previstas no art. 14 da Lei Federal n. 10.826/03, em virtude deste não ter concorrido à infração penal, nos termos do art. 386, V,
do CPP. (?) Por esses motivos, redimensiono as penas da seguinte forma: a) sentenciado DÉRISSON RAPHAEL OLIVEIRA SILVA: 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei, em relação a cada um dos
dois delitos de roubo; b) sentenciado GILMAR ALVES DA SILVA: 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento
de 14 (quatorze) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei, em relação a cada um dos dois delitos de roubo. Por outro lado, em relação
ao delito de porte ilegal de arma de fogo ? delito pelo qual fora condenado o réu DÉRISSON RAPHAEL ?, torno definitivo a pena deste em 02
(dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias multa fixada à razão mínima prevista em Lei. Cabe destacar que foi reconhecido a
modalidade de concurso material em relação ao réu DÉRISON RAPHAEL. Sob esse aspecto, em atenção as regras previstas nos arts. 69 e 72,
ambos do CP, procedo o somatório das 03 (três) penas, tornando definitivo a reprimenda do sentenciado DÉRISSON RA-PHAEL OLIVEIRA
SILVA em 12 (doze) anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 36 (trinta e seis) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei.
Por sua vez, foi reconhecido a modalidade de concurso formal em relação ao réu GILMAR ALVES. Em razão disso, aplico a pena mais grave ?
algo indiferente no presente caso, pois as duas penas são iguais ? aumentada em 1/6 (um sexto) em virtude da quantidade de crimes (cerca de
dois), razão pela qual fixo a pena definitiva do réu GILMAR ALVES DA SILVA em 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias de reclusão e
ao pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei, nos termos dos arts. 70 e 72, ambos do CP. Em relação ao
sentenciado DÉRISSON RAPHAEL OLIVEIRA SILVA, determino que inicie o cumprimento da pena em REGIME FECHADO, uma vez que a pena
imposta nesta Sentença é superior a 08 (oito) anos, nos termos do art. 33, §2º., alínea ?a?, do CP. De outra banda, em relação ao sentenciado
GILMAR ALVES DA SILVA, considerando que o réu é reincidente, conforme dito alhures, impõe-se o cumprimento da pena em regime inicial
fechado, nos termos do art. 33, §2º., alínea ?b?, do CP (a contrario sensu). Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça de que a detração penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto da progressão de regime previsto
no art. 112 da LEP (Lei Federal n. 7.210/1984) , deixo de estabelecer um regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso aos dois réus
imposto no parágrafo anterior; eis que o período que restaram presos provisoriamente nesta ação penal ? até o momento da prolação desta
Sentença ? é inferior ao tempo adequado e necessário para a aplicação da norma prevista no CPP (art. 387, §2º.) combinado com a regra
disposta no art. 33, §2º., alínea ?b?, do CP. Afasto a possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direito, assim como, a concessão de sursis, eis que inexiste os requisitos de caráter objetivo previsto nos arts. 44 e 77, ambos do CP,
respectivamente. Em relação ao réu DÉRISSON RAPHAEL OLIVEIRA SILVA, concedo-lhe o direito de recorrer em liberdade, eis que respondeu,
boa parte do processo, solto, inexistindo, nesta fase processual, qualquer motivo idôneo a uma nova decretação de prisão preventiva em
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desfavor dele. Em relação ao réu GILMAR ALVES DA SILVA, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade, na medida em que se encontram
presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente a preservação da garantia da ordem
pública, sob o fundamento de que o denunciado acima indicado é reincidente, além do que responde a outras ações penais nesta Comarca; o
que denota fortes indícios de que o sentenciado seja delinquente contumaz (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 04.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019739-27.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RITA DE CASSIA SOARES TEIXEIRA FREITAS
Advogado(s): MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218) DA AUDIÊNCIA MARCADA PARA O
DIA 03.10.2018 ÀS 09:00H

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010083-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RODRIGO GOMES DA SILVA, LUÍS ANDRÉ EVANGELISTA DE SANTANA, PAULO HENRIQUE DE JESUS, VALDEON HONORIO
GOMES DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA
GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
SENTENÇA:
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 21.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 157, §3º, do Código Penal., promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de RODRIGO GOMES DA SILVA, LUÍS ANDRÉ EVANGELISTA DE SANTANA, PAULO HENRIQUE DE
JESUS, VALDEON HONÓRIO GOMES DE SOUSA, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia
para CONDENAR os réus LUIZ ANDRÉ EVANGELISTA DE SANTANA, PAULO HENRIQUE DE JESUS, RODRIGO GOMES DA SILVA e
VALDEON HONÓRIO GOMES DE SOUSA, devidamente qualificados nos autos, na prática do delito de latrocínio, nos termos do art. 157, §3º.
(parte final), do Código Penal. (?) Na terceira fase, não se encontram presentes quaisquer causas de diminuição tampouco aumento de pena,
razão pela qual torno definitiva a pena anteriormente dosada (20 (vinte) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, fixada à razão
mínima prevista em Lei), em relação a cada um dos quatro sentenciados (LUIZ ANDRÉ EVANGELISTA DE SANTANA, PAULO HENRIQUE DE
JESUS, RODRIGO GOMES DA SILVA e VALDEON HONÓRIO GOMES DE SOUSA). Em obediência as regras dispostas no art. 33, §2º, ?a?, do
CP, determino que os quatro sentenciados iniciem o cumprimento da pena em REGIME FECHADO, uma vez que a pena imposta nesta Sentença
é superior a 08 (oito) anos, em relação a cada um deles. Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça de que a
detração penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto da progressão de regime previsto no art. 112 da LEP
(Lei Federal n. 7.210/1984) , deixo de estabelecer um regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso aos réus imposto no parágrafo
anterior; eis que o período que restaram presos provisoriamente nesta ação penal ? até o momento da prolação desta Sentença ? é inferior a 12
(doze) anos ?; tempo adequado e necessário para a aplicação da norma prevista no CPP (art. 387, §2o.) combinada com a regra disposta no art.
33, §2o., alínea ?b?, do CP. Estabeleço a Penitenciária Regional ?IRMÃO GUIDO? para início do cumprimento da pena aos quatro sentenciados.
Afasto a possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, assim como, a concessão de sursis,
eis que inexiste os requisitos previstos nos arts. 44 e 77, ambos do CP, respectivamente. Nego aos quatro sentenciados o direito de recorrem em
liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP,
notadamente a preservação da garantia da ordem pública, pois denota-se, em tese, elevado grau de periculosidade da conduta do agente; diante
do modus operandi apurado na presente ação penal, em que ceifaram a vida de um comerciante em busca de lucro fácil, sem avaliar as
consequências desse ato à vida dos sucessores da vítima (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 03.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO(3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007377-90.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA, WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
SENTENÇA:
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA OAB/PI nº. 5.945, DA
SENTENÇA prolatada em 13.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2º., I e II, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual,
em face de ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA, WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 04.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007377-90.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA, WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
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SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0007377-90.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 13.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2o., I e II, do Código Penal., promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA, WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA, conforme teor do
dispositivo final: ?(?) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA e
WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA, devidamente qualificados nos autos, na prática do delito de roubo majorado, nos termos do art. 157,
§2º., II, §2º-A, I, do Código Penal. (?) Por esses motivos, procedo o aumento da pena no patamar mínimo (um terço), na medida em que inexiste
qualquer motivo idôneo para exasperar acima do parâmetro em questão; razão pela qual torno definitiva a pena de ANTÔNIO FRANCISCO DE
SOUSA SILVA e WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-
multa fixada à razão mínima prevista em Lei. Em obediência as regras dispostas no art. 33, §§ 2º, ?b?, e 3º, do CP, determino que os dois
sentenciados iniciem o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, levando-se em consideração a quantidade de pena imposta, assim
como o fato de serem primários, além da inexistência de qualquer circunstância judicial desfavorável aos réus. Considerando o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça de que a detração penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto
da progressão de regime previsto no art. 112 da LEP (Lei Federal n. 7.210/1984)67, deixo de estabelecer um regime inicial de cumprimento de
pena menos gravoso aos dois réus imposto no parágrafo anterior; eis que o período que restaram presos provisoriamente nesta ação penal ? até
o momento da prolação desta Sentença ? é inferior a 01 (hum) ano e 04 (quatro) meses; tempo adequado e necessário para a aplicação da
norma prevista no CPP (art. 387, §2o.) combinada com a regra disposta no art. 33, §2o., alínea ?b?, do CP. Estabeleço a Colônia Agrícola Penal
Major César Oliveira para início do cumprimento da pena aplicada aos dois sentenciados. Afasto a possibilidade da concessão de substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, assim como, a concessão de sursis, eis que inexiste os requisitos de caráter objetivo previsto
nos arts. 44 e 77, ambos do CP, respectivamente. Em relação ao réu WANDERSON LUCAS MOREIRA LIMA (e tão somente este), concedo-lhe
o direito de recorrer em liberdade, eis que respondeu, boa parte do processo em liberdade, inexistindo, nesta fase processual, qualquer motivo
idôneo a uma nova decretação de prisão preventiva em desfavor dele. Por outro lado, em relação ao réu ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA
SILVA, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva
previstos no art. 312 do CPP, especialmente pelo fato de voltar a delinquir ao ser posto em liberdade (fls. 303/304), como bem destacou a douta
representante do MP em sede de alegações finais; de tal sorte que a liberdade do réu constitui um elevado risco à sociedade (?) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 03.09.2018. Eu, Cristina Maria de
Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019448-27.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABIO VIANA DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), WERBERTY
ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
Proc. Nº 0019448-27.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº 12.004 , DA
SENTENÇA prolatada em 17.07.2018, e APELAÇÃO nos autos da Ação Penal, art. 12 e no art. 16, par. único, III, da Lei Federal n. 10.826/03
(ambos os denunciados); e no art. 157, §2º., I e II, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FÁBIO VIANA DO
NASCIMENTO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina,
04.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019448-27.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABIO VIANA DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), WERBERTY
ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
SENTENÇA:
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 17.07.2018, nos autos da Ação Penal, art. 12 e no art. 16, par. único, III, da Lei Federal n.
10.826/03 (ambos os denunciados); e no art. 157, §2º., I e II, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FÁBIO
VIANA DO NASCIMENTO, JOSÉ CARLOS DA SILVA MAGALHÃES, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Ante tudo o que foi acima exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusado FÁBIO VIANA DO NASCIMENTO, antes qualificado, na
prática dos crimes de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido e de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito, na modalidade concurso
formal, nos termos dos arts. 12, caput (uma vez), e 16, par. único, III (uma vez), ambos da Lei Federal n. 10.826/03, na forma do art. 70, caput
(duas vezes), do CP. (?) Em razão disso, aplico a pena mais grave que no caso em questão refere-se ao crime de posse ilegal de arma de fogo
de uso restrito ; aumentada em 1/6 (um sexto) em virtude da quantidade de crimes (cerca de dois), razão pela qual fixo a pena definitiva do réu
FÁBIO VIANA DO NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos, em 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e
ao pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, fixada à razão mínima prevista em Lei, nos termos do art. 70 e 72, ambos do Código Penal. Em
obediência as regras dispostas no art. 33, §§ 2º, b, e 3º, do CP, determino que os dois sentenciados iniciem o cumprimento da pena em REGIME
SEMIABERTO, levando-se em consideração a quantidade de pena imposta, assim como o fato dele ser primário, além da inexistência de
qualquer circunstância judicial desfavorável ao réu. Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça de que a detração
penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto da progressão de regime previsto no art. 112 da LEP (Lei
Federal n. 7.210/1984) , estabeleço o REGIME ABERTO para fins de cumprimento da pena do sentenciado regime menos gravoso ao imposto no
parágrafo anterior ; eis que o período que restou preso provisoriamente nesta ação penal até o momento da prolação desta Sentença é superior a
04 (quatro) meses e 15 ; tempo adequado e necessário para a aplicação da norma prevista no CPP (art. 387, §2o.) combinada com a regra
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disposta no art. 33, §2o., alínea b, do CP. Estabeleço a Casa de Albergado de Teresina/PI para início de cumprimento da pena. Afasto a
possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, assim como, a concessão de sursis, eis que
inexiste os requisitos de caráteres objetivos previstos nos arts. 44 e 77, ambos do CP, respectivamente. Nego ao sentenciado o direito de recorrer
em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP,
notadamente a preservação da garantia da ordem pública, sob o fundamento de que o denunciado acima indicado responde a diversas ações
penais nesta Comarca (vide fls. 796); o que denota fortes indícios de que o sentenciado seja delinquente contumaz. (?) Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 03.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar
Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008373-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS DE SOUSA ABREU, JOÃO VICTOR BEZERRA DA ROCHA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
SENTENÇA: A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT
BRAGA NETO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 07.08.2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2o., I e II, do Código
Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de MARCOS DE SOUSA ABREU, JOÃO VICTOR BEZERRA DA ROCHA, conforme
teor do dispositivo final: () Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus MARCOS DE SOUSA ABREU e JOÃO
VICTOR BEZERRA DA ROCHA, devidamente qualificados nos autos, na prática do delito de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2º., II, §2º-
A, I, do Código Penal. () Por esses motivos, procedo o aumento da pena no patamar mínimo (um terço), na medida em que inexiste qualquer
motivo idôneo para exasperar acima do parâmetro em questão; razão pela qual torno definitiva a pena de MARCOS DE SOUSA ABREU e JOÃO
VICTOR BEZERRA DA ROCHA em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa fixada à razão
mínima prevista em Lei. Em obediência as regras dispostas no art. 33, §§ 2º, b, e 3º, do CP, determino que os dois sentenciados iniciem o
cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, levando-se em consideração a quantidade de pena imposta, assim como o fato de serem
primários, além da inexistência de qualquer circunstância judicial desfavorável aos réus. Considerando o entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça de que a detração penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto da progressão de
regime previsto no art. 112 da LEP (Lei Federal n. 7.210/1984)67, deixo de estabelecer um regime inicial de cumprimento de pena menos
gravoso aos dois réus imposto no parágrafo anterior; eis que o período que restaram presos provisoriamente nesta ação penal até o momento da
prolação desta Sentença é inferior a 01 (hum) ano e 04 (quatro) meses; tempo adequado e necessário para a aplicação da norma prevista no
CPP (art. 387, §2o.) combinada com a regra disposta no art. 33, §2o., alínea b, do CP. Estabeleço a Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira
para início do cumprimento da pena aplicada aos dois sentenciados. Afasto a possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direito, assim como, a concessão de sursis, eis que inexiste os requisitos de caráter objetivo previsto nos arts. 44 e 77,
ambos do CP, respectivamente. Concedo aos dois réus o direito de recorrer em liberdade, eis que responderam, boa parte do processo em
liberdade, inexistindo, nesta fase () Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezoito. Teresina, 03.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012777-17.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCO AURELIO BATISTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16415)
Réu: WELLINGTON VAGNER SOARES ROCHA
Advogado(s): MARCO AURELIO BATISTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16415)
SENTENÇA:
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 13.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2o., I e II, e no art. 307, caput, ambos do
Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de WELLINGTON VAGNER SOARES ROCHA, conforme teor do dispositivo
final: ?(?) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu WELLINGTON WAGNER SOUSA ROSA,
devidamente qualificado nos autos, na prática dos crimes previstos no art. 157, §2º., II, §2º-A, I (uma vez), e no art. 307, caput (uma vez), na
forma do art. 69, caput (duas vezes), todos do Código Penal.(?) Por fim, foi reconhecido a modalidade de concurso material entre esses dois
delitos (roubo majorado e falsa identidade), razão pela qual promovo o somatório das penas, naquilo que for possível, condenando o réu
WELLINGTON WAGNER SOUSA ROSA a uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-
multa fixada à razão mínima prevista em Lei, em relação ao delito de roubo majorado; e de 03 (três) meses de detenção, em relação ao delito de
falsa identidade. Em obediência as regras dispostas no art. 33, §§ 2º, ?b?, e 3º, do CP, determino que o sentenciado inicie o cumprimento da
pena em REGIME SEMIABERTO, em relação ao delito de roubo majorado, levando-se em consideração a quantidade de pena imposta, assim
como o fato de ser primário, além da inexistência de qualquer circunstância judicial desfavorável ao réu; e no REGIME ABERTO, em relação ao
delito de falsa identidade, em virtude de a pena definitiva ser inferior a quatro anos. Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal
de Justiça de que a detração penal prevista no art. 387, §2o., do CPP, não tem nenhuma relação com o instituto da progressão de regime
previsto no art. 112 da LEP (Lei Federal n. 7.210/1984)45, deixo de estabelecer um regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso ao réu
imposto no parágrafo anterior (em relação ao delito de roubo majorado ? e tão somente este); eis que o período que restou preso provisoriamente
nesta ação penal ? até o momento da prolação desta Sentença ? é inferior a 01 (hum) ano e 04 (quatro) meses; tempo adequado e necessário
para a aplicação da norma prevista no CPP (art. 387, §2o.) combinada com a regra disposta no art. 33, §2o., alínea ?b?, do CP. (?) Nego-lhe o
direito de recorrer em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art.
312 do CPP, notadamente em virtude de o agente ter cometido dois delitos em um mesmo contexto fático, um deles cometido com emprego de
grave ameaça, indicando, por conseguinte, uma gravidade em concreto de sua periculosidade; de tal sorte que a liberdade do réu constitui um
elevado risco à sociedade. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezoito. Teresina, 05.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013843-32.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.188. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807016 

12.189. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807056 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
SENTENÇA: A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT
BRAGA NETO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 13.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2º, II, do Código Penal, e
no art. 244-B da Lei Federal nº 8.069/90, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS,
conforme teor do dispositivo final: ?(?) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado WESLLEY
LUCAS CARVALHO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, na prática dos crimes de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2o.,
II, do CP (uma vez); e do crime de corrupção de menores (art. 244-B da Lei Federal n. 8.069/90 (uma vez)); na forma do art. 70, caput, do CP
(duas vezes). (?) Por fim, mas não menos importante, restou consignado nos autos que houve concurso formal entre o delito de roubo majorado
(uma vez) e o delito de corrupção de menores (uma vez), nos termos do art. 70, caput, do CP (duas vezes). Em razão disso, aplico a pena mais
grave ? que no caso em questão refere-se a pena do crime de roubo majorado ?, aumentada em 1/6 (um sexto) em virtude da quantidade de
crimes (cerca de dois), razão pela qual fixo a pena definitiva do réu WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos
autos, em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa fixada à razão mínima prevista
em Lei. (?) da pena do sentenciado. Afasto a possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito,
assim como, a concessão de sursis, em relação ao delito de roubo, eis que inexiste os requisitos de caráteres objetivos previstos nos arts. 44 e
77, ambos do CP, respectivamente. Outrossim, afasto a possibilidade de concessão do benefício previsto no art. 44, caput, do CP, em relação ao
crime de corrupção de menores, em atenção à regra prevista no art. 69, §1º, do CP. Nego-lhe o direito de recorrer em liberdade, na medida em
que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente em virtude de o agente
ter cometido dois delitos em um mesmo contexto fático, um deles cometido com emprego de grave ameaça; além do que o réu responde a outro
processo nesta Comarca (Autos n. 0002031-56.2018.8.18.0140) conforme indicado pelo Ministério Público em sede de alegações finais, havendo
fortes indícios de que o réu seja um delinquente contumaz. Por todos esses motivos, torna-se oportuno e conveniente a manutenção da prisão do
sentenciado, pois a liberdade dele constitui um elevado risco à sociedade. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 05.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014579-55.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIEGO GONÇALVES SILVA
Advogado(s): RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396), FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0014579-55.2014.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 23.08,2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2o., I e II, do Código Penal, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de DIEGO GONÇALVES SILVA, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Cumpridas as fases do art. 68 do
Código Penal e diante da ausência de outras circunstâncias modificativas, torno DEFINITIVA a pena em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses
reclusão e ao pagamento de 13(treze) dias-multa. Atendendo às condições econômicas do réu (assistindo pela Defensoria Pública, portanto,
presumidamente hipossuficiente), arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à
época dos fatos (art. 60, CPB). A multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Estão
atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, b, e § 3º, do Código Penal, quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação a um
período igual ou inferior a 8 (anos) anos e superior a 04 (quatro) anos e a existência de circunstâncias judiciais favoráveis, razão pela qual o
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o semiaberto. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, em razão da ressalva posta no art. 44, inciso I, 2ª parte, d o Código Penal (?crime não for cometido com violência ou grave
ameaça à pessoa?). Também descabe a suspensão condicional da pena, por não estar presente o requisito objetivo previsto no art. 77, caput, do
Código Penal (?pena privativa de liberdade não superior a 2 (dois) anos?. (...) O acusado permaneceu preso durante toda instrução criminal. Deu
prova de que, em liberdade, poderá colocar em risco a ordem pública, bem como a aplicação da lei penal. Não é viável, nesta oportunidade, que
seja posto em liberdade. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.
Teresina, 05.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007045-55.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: JEOVANDO SILVA SAMPAIO DOS SANTOS, STÊNIO WALLEFHE MENDES DA SILVA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717), SABRINA RAFAELA FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9935)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0007045-55.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 29.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2o., I e II, do Código Penal, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de JEOVANDO SILVA SAMPAIO DOS SANTOS, STÊNIO WALLEFHE MENDES DA SILVA, conforme teor
do dispositivo final: ?(?) Considerando que houve no local do delito apenas um agente e uma arma de fogo, procedo o aumento da pena no
patamar mínimo 1/3 (um terço), razão pela qual estabeleço a pena em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13
(treze) dias-multa. (?) Do exposto, denego o pleito defensivo em prol da concessão do direito de recorrer em liberdade. Entendo conveniente
recomendá-lo na Unidade Prisional em que se encontra. DA APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 387 DO CPP: Com fundamento no artigo 387, §2º,
do Código de Processo Penal, levando em conta a data da prisão do sentenciado (07/05/2017), estando preso há 01 (hum) ano 03 (três) meses e
21 (vinte um) dias, fica condenado definitivamente a pena de 04 anos e 09 (nove) dias de reclusão, passando esta sanção a ser considerada para
fins de determinação do regime inicial da pena privativa de liberdade, o qual, com fundamento no art. 33, § 2º, b, e § 3º, do Código Penal e em
observância às Súmulas 718 e 719 do STF e 440 do STJ, deverá o condenado iniciar o cumprimento em regime semiaberto. (?) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 05.09.2018. Eu, Cristina Maria
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12.190. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807286 

12.191. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807287 

12.192. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807360 

12.193. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807366 

12.194. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807512 

de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013641-60.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982) para audiência para o dia 03 de outubro de
2018, às 10:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016633-28.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIANO PEREIRA XAVIER
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
Proc. Nº 0016633-28.2013.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado KLEBER MENDES PESSOA, 4798/PI, DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO
prolatada em 10.08.18, nos autos da Ação Penal, art. 14 da Lei n° 10.826/2003, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de
LUCIANO PEREIRA XAVIER, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Deste modo, resta extinta a punibilidade do acusado, na medida que
decorreu um lapso (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.
Teresina, 05.09.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009903-59.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALAN GOMES DA SILVA ARAUJO, VIRGILIO VALERIANO SOARES, PAULO VICTOR PEREIRA MARÇAL DA SILVEIRA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504), STANLEY DE
SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) , para comparecer(em) à sala de audiência às 09:00h do dia 05 (cinco) de outubro do ano
de 2018 (dois mil e dezoito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016633-28.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIANO PEREIRA XAVIER
Advogado(s):
SENTENÇA: A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO, Juiz desta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 10.08.18, nos autos da Ação Penal, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de LUCIANO PEREIRA XAVIER, conforme teor do dispositivo final: (?) Em relação ao crime de Porte Ilegal
de arma de fogo, previsto no art. 14 da Lei n° 10.826/2003, a prescrição da pretensão punitiva ocorre em 08 (oito) anos, mas em razão da
menoridade relativa de LUCIANO PEREIRA XAVIER o prazo é reduzido pela metade, ou seja, 04 (quatro) anos. Deste modo, resta extinta a
punibilidade do acusado, na medida que decorreu um lapso (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos cinco dias do mês de abril
do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 05/04/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004333-05.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: PAULO RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0004333-05.2011.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
Juiz desta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 27.07.18, nos autos da Ação Penal, arts. 157, §2º., I e II, §3º. (primeira
parte), e 155, §4º., IV, c/c art. 71, todos do CP promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de PAULO RIBEIRO DE ARAÚJO, conforme
teor do dispositivo final: (?) DECIDO. Com efeito, em caso de falecimento do acusado, aplica-se diretamente o disposto no art. 107, I, do CP, in
verbis: ?Art. 107. Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente;? Isto posto, DECLARO EXTINTA a PUNIBILIDADE do réu PAULO
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12.195. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806646 

12.196. JULGAMENTO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807573 

12.197. JULGAMENTO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807574 

12.198. JULGAMENTO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807575 

12.199. JULGAMENTO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807631 

12.200. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA807347 

12.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807206 

12.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807469 

RIBEIRO DE ARAÚJO, extinguindo o feito como consequência, nos termos do art. 107, I, do CP, e do art. 62 do CPP. Intimações e providências
necessárias. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Teresina,
05/09/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007976-44.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANNE CERES DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1222)
Requerido: LIVIO CESAR CUNHA NUNES
Advogado(s): SAULO ADLER FURTADO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 14824)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0812808-67.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA CLAUDIA RODRIGUES MOTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ELIZIARIO FERNANDES DA SILVA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0809346-05.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.S.R.B
ADVOGADO(s): AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.S.P
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800626-83.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCO DIDIERD FERREIRA CANDIDO JUNIOR
ADVOGADO(s): JANMILLA GZANNY DE MOURA MENDES
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCO DIDIERD FERREIRA CANDIDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800626-83.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCO DIDIERD FERREIRA CANDIDO JUNIOR
ADVOGADO(s): JANMILLA GZANNY DE MOURA MENDES
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCO DIDIERD FERREIRA CANDIDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0003515-29.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ANGELICA FARIA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifestem-se às partes, por meio de seus patronos, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0004600-06.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PINTOS LTDA
Advogado(s): LUCAS VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
Réu: FERRAZ PIZZARIA LTDA, NEY FERRAZ JUNIOR
Advogado(s): NEY FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a minuta de acordo constante nos
autos, o silêncio importará anuência ao aludido documento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010800-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 102



12.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807607 

12.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807612 

12.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807619 

12.206. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807868 

12.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA807982 

12.208. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA808008 

Autor: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
Réu: JORGE LUIS DOS SANTOS FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Defiro o pedido de fls. 42. Ademais, ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em
consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo. Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de
contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018513-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: JOAO BATISTA COELHO DE SA
Advogado(s): LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091)
DESPACHO: Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer se tem outras provas a produzir, justificando a necessidade
de cada meio de prova. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024773-46.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANA VALERIA DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): YURI BATISTA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11793)
Consignado: MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE SOUSA, IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): DAVID EULALIO COUTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 16110)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre a petição de fls. 115/117. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029962-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: LUDIARTE LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre a petição de fls. 115/117. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0003497-95.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RICARDO MARCELO DE SOUSA SALES, VERONÉSIA MARIA DE SÉNA ROSAL, JOÃO VIANA PINHEIRO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO "Vistos, etc. Defiro o pedido de vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se". TERESINA, 5 de setembro de 2018 TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA RESPONDENDO pela 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017459-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: DOMINGOS VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
DESPACHO: Vistos, Compulsando os autos do processo principal nº 0013706-84.2016.8.18.0140, verifiquei que a parte requerente juntou minuta
de acordo extrajudicial. Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer se possui interesse no prosseguinto do feito.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0026045-80.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: MARA REGINA MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o boleto juntado.
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12.213. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807067 

Processo nº 0021694-64.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FRANCISCO CARLOS DAMACENO RODRIGUES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o boleto juntado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025074-37.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TAKARACHA DE LUCENA LIMA OU TAKARRACHA DE LUCENA LIMA, ADAILTON COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PI Nº 5301); DANIELA CARLA GOMES FREITAS (OAB/PI Nº 4877);
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA os advogados acima mencionados para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem resposta à acusação do réu
TAKARRACHA DE LUCENA LIMA, ficando advertidos que, caso não apresentem defesa, ficam sujeito à multa estatuída no art. 265, do CPP,
bem como expedição de ofício à OAB, informando do ato, visto não terem apresentado motivo imperioso a este juízo.

PROCESSO Nº: 0011057-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS CARLOS DAS CHAGAS MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS CARLOS DAS CHAGAS MELO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013853-33.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA TELES, FABIANA GOMES DA SILVA, FRANCISCO FABRICIO GOMES DA SILVA, FRANCISCO DAS
CHAGAS RODRIGUES, ALEXANDRE DE OLIVEIRA TELES
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157),
SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/09/2018, às 08:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0011847-43.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO ALVES CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ALVES CUNHA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 104



12.214. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807101 

12.215. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807165 

12.216. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807192 

12.217. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807199 

PROCESSO Nº: 0010447-47.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DOUGLAS PEREIRA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DOUGLAS PEREIRA LIMA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015094-37.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CICERO DA SILVEIRA DUTRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO CICERO DA SILVEIRA DUTRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001645-26.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS DE ALMEIDA ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS DE ALMEIDA ALVES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014062-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DANIELLE PEREIRA LEMOS, JHONATA DE SALES SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , JHONATA DE SALES SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
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que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008501-11.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: COSME PALHARES ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado COSME PALHARES ROCHA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004259-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Réu: ANTONIO PAULO SILVA DAS CHAGAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO PAULO SILVA DAS CHAGAS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007448-58.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO MAURO LOPES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO MAURO LOPES DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014404-61.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 106



12.222. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807279 

12.223. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807288 

12.224. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807298 

Réu: MARCOS HENRIQUE ROQUE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS HENRIQUE ROQUE DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001092-52.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JONATAN FABRICIO MENDES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JONATAN FABRICIO MENDES DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024626-93.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ISVALDO DA SILVA ESPETINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ISVALDO DA SILVA ESPETINHO, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014499-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ALESSANDRO DA SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALESSANDRO DA SILVA SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
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12.225. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807348 

12.226. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807356 

12.227. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807699 

12.228. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807908 

12.229. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806987 

subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001317-96.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO, LUIS FERNANDO MONTEIRO GOMES VICTORIA, JOÃO FRANCISCO GOMES DA SILVA
FILHO, VANDERLEY PEREIRA DA SILVA, EDSON DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): LORENA MOREIRA BARROSO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14937), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
3899), VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/09/2018, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0004568-64.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Réu: COSME BARBOSA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado COSME BARBOSA DE OLIVEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000059-53.2016.8.18.0162
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: JOSE SAVIO LAGES NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE SAVIO LAGES NETO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002202-13.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO SAMUEL CARDOSO AMORIM, HENRIQUE DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504),
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
26/09/2018, às 11:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023832-72.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A Q DE S (MENOR), A Q DE S (MENOR)
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12.230. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807266 

12.231. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807345 

12.232. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA807810 

12.233. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA806575 

Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: V F DE S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ
Nº )
SENTENÇA:
Trata-se de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, partes epigrafadas, todos já qualificados nos autos . Às fls. 68/69, a parte credora , através da
Defensoria Pública, requer a extinção do feito, informando que o débito alimentar já foi satisfeito. Ante o exposto: Com fundamento no
artigo 924, II do NCPC , declaro EXTINTA a presente Execução uma vez que perdeu o objeto, posto que o débito alimentar já foi
satisfeito . No mais, intime-se o executado por seu representante legal para que tome conhecimento dos dados bancários da exequente
contidos às fls. 68/69, para depósito das prestações vincendas. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se de forma
provisória, com as anotações no sistema Themis Web. Intime-se e cumpra-se. TERESINA, 22 de junho de 2016 ANTONIO DE PAIVA
SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030484-66.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K V A E S
Advogado(s): MARCELO ALVES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 12923)
Requerido: N S E S
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813),
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
DESPACHO:
2. Em seguida, intime-se a parte apelada, via Advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal; 3. Após, recebida as
contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossos cumprimentos. TERESINA, 1 de fevereiro de 2018
ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030484-66.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K V A E S
Advogado(s): MARCELO ALVES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 12923)
Requerido: N S E S
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813),
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
SENTENÇA:
(...) Ante o exposto, tendo em vista os fatos constantes dos autos, com fundamento no art. 1.699 c/c o art. 1.635, inciso III ambos do Código Civil,
e em consonância com o inciso I do art. 487 do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE, o presente pedido de Alimentos, determinando a suspensão
definitiva do pagamento dos alimentos provisórios ora fixados em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos do alimentante (rendimentos
brutos menos os descontos previstos em lei, quais sejam, IRPF e INSS), tendo em vista que ficou demonstrado nos autos mudança na situação
financeira do alimentante/requerido, bem como o fato da autora ter completado seus 24 anos de idade, estar em seu 3º curso superior, por ter
trancado os demais e não ter nada que justifique a sua não inserção ao mercado de trabalho. Cópia desta decisão, devidamente selada, valerá
como mandado e/ou ofício necessário ao cumprimento das disposições sentenciais. Transitada esta em julgado e cumpridas as formalidades
legais, arquivar, com baixa na distribuição e anotações no Sistema Themis Web. Outrossim, defiro o pedido autoral de gratuidade processual.
Sem custas. P. R. I. C. Teresina-PI, 10 de agosto de 2017. Tânia Regina Sousa Guimarães. Juíza de Direito Auxiliar da 4ª Vara de Família e
Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013913-88.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: REGINA LUCIA SÁ DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), CARLA
FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Interditando: ROMULO SÁ DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
DESPACHO:
Deixo de apreciar a petição de fls. 73-90, pois trata-se de processo julgado, conforme sentença de fl. 33-34. Diante do exposto, determino o
desentranhamento das fls. 73-90, com as devidas certidões, bem como a intimação do advogado que subscreve a petição, para que regularize a
distribuição da ação de Substituição de Curatela pelo PJe e preencha os requisitos exigidos no art. 319, do Código de Processo Civil, sob pena
do não conhecimento do pedido. Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e
feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos. TERESINA, 10 de abril de 2018 ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007413-02.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): JOAO DE DEUS CARVALHO MERCEARIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de JOÃO
DE DEUS CARVALHO MERCEARIA, ficando por este edital o executado INTIMADO, para, considerando a indisponibilidade dos ativos
financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 50/51), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
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12.234. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA806652 

12.235. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA806878 

12.236. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA808041 

12.237. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806589 

12.238. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806600 

12.239. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806604 

CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de setembro de 2018 (04.09.2018). Eu, , Bela.
Célia Mª Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, o digitei e subscrevi.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001806-71.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): EVANDRO A. ARAUJO - CASA DA SEMENTE
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de
EVANDRO A. ARAUJO - CASA DA SEMENTE, ficando por este edital o executado INTIMADO, para, considerando a indisponibilidade dos ativos
financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 43/44), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 04 de setembro de 2018 (04.09.2018). Eu, , Bela.
Célia Mª Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, o digitei e subscrevi.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003039-59.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
Executado(a): CIRUTAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
DESPACHO (...) Em função disto, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito as restrições determinadas nestes autos sobre o patrimônio do
sócio Valdecí Rodrigues do Nascimento, CPF nº 070.980.938-74 e da sócia Deusanira Maria dos Santos, CPF nº 999.000.271-16. Proceda-se ao
levantamento das mesmas, observadas as cautelas da lei. Intime-se e cumpra-se. TERESINA, 4 de setembro de 2018. DR. DIOCLÉCIO SOUSA
DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0811544-15.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0018062-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: LUCELIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Indefiro os termos da petição de fls. 53. Desta feita, intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05(cinco) dias, juntar a cédula do
contrato original, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumpra-se.

Processo nº 0010734-49.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: FABIO TEIXEIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0028693-33.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 16133), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
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12.240. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806609 

12.241. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806611 

12.242. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806622 

12.243. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806625 

12.244. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806627 

12.245. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806628 

12.246. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806633 

pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0012434-89.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Não obstante a petição protocolada sob o nº 0012434-89.2015.8.18.0140.5001, hei por bem conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que a
parte autora junte aos autos a cédula de crédito bancário em sua via original, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029646-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RRENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DO CARMO GOMES GRAMOSA
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro , celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e, tendo atransação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0029742-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: JUNIEL GAUBA DE CARVALHO
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Não obstante o teor da petição protocolada sob o nº 00297-42.2016.8.18.0140.5001, hei por bem, conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que
a parte autora junte aos autos a cédula de crédito original, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021415-15.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FERNANDA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): HUGO VAZ DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6010)
Indefiro os termos da petição de fls 96. Desta feita, mantenho o despacho retro, bem como, determino a intimação da parte autora, para no prazo
de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a Cédula de Crédito Original, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.

Processo nº 0001263-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): BÁRBARA COUTINHO MAIA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6145)
Não obstante o teor da petição protocolada sob o nº 0001263-38.2015.8.18.0140.5002, hei por bem, conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para
que a parte autora junte aos autos a cédula de crédito original, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0006726-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: EVANEI BORGES SILVA
Advogado(s): HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Vistos, etc. Indefiro os termos da petição de fls 87. Desta feita, mantenho o despacho retro, bem como, determino a intimação da parte autora,
para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a Cédula de Crédito Original, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.

Processo nº 0017255-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARIA CIRLENE SOUZA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
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12.247. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806635 

12.248. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806636 

12.249. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806637 

12.250. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806640 

12.251. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806641 

12.252. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806643 

12.253. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806645 

Mantenho a decisão retro, nos precisos termos e por seus próprios fundamentos. Aguarde-se em Cartório a decisão no agravo de instrumento
interposto pela parte Autora. Intimem-se

Processo nº 0007254-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: GENESIO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0030021-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DANIEL BORGES ALENCAR
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0023235-98.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS FEITOSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho prolatado às fls. 134 e, determino a intimação da parte Embargada, para no prazo de
05 (cinco) dias, se manifestar acerca dos presentes Embargos Declaratório acostado aos autos às fls. 128/132, conforme preceitua o art. 1.023,
do NCPC. Após, voltem-me concluso para os devidos fins.

Processo nº 0004146-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: PAULO EDUARDO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), YURI LINDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 15719)
Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida constritiva outrora
deferida. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como, em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (Um mil
reais). Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0021696-78.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COPYNETCOMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): JOFFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
Requerido: E.M. DA SILVA (CASA DA COPIA), FRANCISCO WILSON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
Defiro os termos da petição eletrônica protocolada sob o nº 0021696-78.2006.8.18.0140.5004. Desta feita, expeça-se o competente Alvará na
forma requerida. Após, arquive-se os presentes autos, observando as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023054-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA ALZENEDE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Defiro os termos da petição retro. Abra-se vista dos autos aos novos patronos da partes autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-
se. Cumpra-se.

Processo nº 0004625-77.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
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12.254. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806647 

12.255. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806749 

12.256. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806763 

12.257. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806766 

12.258. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806768 

12.259. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806852 

12.260. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA806996 

Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: CRISTIANE DE ARAUJO MENDES CIPRIANO CESAR
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da Contestação retro. Cumpra-se.

Processo nº 0025777-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344) Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do
mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0003181-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LEO JAIME DE SOUSA PROFIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.

Processo nº 0001149-70.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: JOSÉ AURELIO P.FERNANDES
Advogado(s):
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015965-91.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCO BERNARDINO CHAVES
Advogado(s):
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009164-91.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: BRENDO HENRIQUE DE ANDRADE PEREIRA
Advogado(s):
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002308-53.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 122535)
Requerido: IEDA LUCIA MENDES DE CARVALHO FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo legal, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que entenderem de
direito. Intimem-se.

Processo nº 0002613-90.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELY ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho de fls.80, fica designado o dia 08 de outubro de 2018, às 10horas, para a realização da
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12.261. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807035 

12.262. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807038 

12.263. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807043 

12.264. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807048 

12.265. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807062 

12.266. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807065 

audiência de conciliação/mediação. Intimem-se.

Processo nº 0002479-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBSON NORONHA FREITAS SANTOS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: MANOEL FERREIRA CAMARCO JUNIOR, RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), ANASTÁCIO ARAÚJO
COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho de fls. 83, fica designado o dia 08 de outubro de 2018, as 10h30min, para a audiência de
instrução e julgamento. Intimem-se.

Processo nº 0011408-56.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SUYANE PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Intimação à requerida, por meio de seu patrono, para comprovar os demais prejuízos ocorridos após a compra do veículo, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.

Processo nº 0028776-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOSE VIEIRA NETO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
(...) Desta feita, chamo o feito à ordem e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, juntando aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0018138-54.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ROSALINA SANTOS DE ANCHIETA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais escritas.
Expedientes necessários.

Processo nº 0018344-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Ao momento da realização da audiência de conciliação, a parte autora informou o óbito do requerente, pugnando pelo prazo de 15 (quinze) dias
para juntada de certidão de óbito e até o presente momento, não cumpriu com a diligência solicitada. Deste modo, constata-se a necessidade de
regularização do polo ativo da demanda, devendo o espólio do autor habilitar-se perante os autos. O art. 313, inciso I, do CPC prescreve que o
processo é suspenso pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu
procurador. O parágrafo § 2º, do art. 313 do CPC, determina que não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz
determinará a suspensão do processo. Do exposto, determino a suspensão do processo, pelo prazo 03 (três) meses, devendo o espólio do autor
promover sua habilitação nos autos, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Intimem-se. Diligências necessárias.

Processo nº 0008070-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JOÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Ao momento da realização da audiência de conciliação, restou informado o óbito do requerido. Deste modo, constata-se a necessidade de
regularização do polo passivo da demanda, devendo a instituição financeira habilitar seu crédito perante o espólio da executada. O art. 313,
inciso I, do CPC prescreve que o processo é suspenso pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu
representante legal ou de seu procurador. O parágrafo § 2º, do art. 313 do CPC, determina que não ajuizada ação de habilitação, ao tomar
conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do processo. Do exposto, determino a suspensão do processo, pelo prazo 03 (três)
meses, devendo o exequente promover a citação do respectivo espólio, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intimem-se.
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12.267. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807068 

12.268. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807072 

12.269. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807074 

12.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807118 

12.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807120 

12.272. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807131 

Diligências necessárias.

Processo nº 0003456-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ERISON CASSIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0010372-76.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: JOSE FRANK MARQUES SANTOS
Advogado(s):
Intimação à parte autora, por meio de seu advogado, para manifestação sobre a certidão de fl. 92, requerendo o que entender cabível, no prazo
de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0017794-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ERNANDES ROSA PASSOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Considerando a disposição do art. 485, § 6º, do CPC, intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre o
documento de fl. 43, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002479-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBSON NORONHA FREITAS SANTOS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: MANOEL FERREIRA CAMARCO JUNIOR, RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), ANASTÁCIO ARAÚJO
COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
DESPACHO: Vistos. À Secretaria para designar data para realização de audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se os procuradores, os
quais deverão cientificar as partes para que compareçam independentemente de intimação. Havendo pedido de depoimento pessoal, intime-se
pessoalmente a parte, sob pena de confissão. Expeça-se carta de intimação com AR em mãos própria. Somente em caso de localidade não
atendida por serviço postal é que deverá ser expedido mandado de intimação. As testemunhas, se ainda não constarem nos autos, deverão ser
arroladas no prazo comum de 15 dias, justificando a sua utilidade e a sua necessidade em relação a matéria fática/jurídica a ser produzida.
Incumbe ao advogado formar/intimar a testemunha por carta com aviso de recebimento acerca do dia, hora e local, juntando aos autos, até três
dias antes da audiência, cópia da correspondência e do comprovante de recebimento. A parte poderá comprometer-se com o comparecimento da
testemunha independentemente de intimação, devendo informar nos autos. Somente se procederá à intimação judicial nos casos previstos no art.
455, §4º, do Código de Processo Civil. Intimem-se e Cumpra-se. ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho de fls. 83, fica designado o
dia 08 de outubro de 2018, as 10h30min, para a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.

Processo nº 0022291-62.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARIANA RIBEIRO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada às fls.
38/39.

Processo nº 0001665-51.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO FORTES MELO MAGALHÃES COUTO
Advogado(s):
(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
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12.273. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807135 

12.274. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807137 

12.275. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807374 

12.276. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807378 

12.277. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807380 

12.278. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807381 

Processo nº 0001472-36.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUIZA DA COSTA SILVA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006992-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: CARLENE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e
devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio
da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos
interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0013310-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: DANIEL ANDERSON MOURA DE ALMEIDA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes termo de
protocolo eletrônico nº. 0013310-10.2016.8.18.0140.5004 acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. processo
com resolução de mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0020529-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA
BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: WANDERSON JANNYEL CHAGAS
Advogado(s):
Considerando as manifestações de autor e réu, designo audiência de conciliação para o dia 09/10/2018, às 10h, na Sala de Audiências da 5ª
Vara Civel, intimando as partes e seus procuradores para comparecimento. Cumpra-se.

Processo nº 0017763-39.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 650-A), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: WALBERSON DA SILVA M.CORREIA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
(...) Desta feita, chamo o feito à ordem e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, juntando aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0000825-41.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: FERNANDO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
(...) Dessa forma, chamo o feito à ordem e diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos o referido comprovante de
constituição do devedor em mora, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.
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12.279. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807385 

12.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807595 

12.281. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807701 

12.282. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807728 

12.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807802 

12.284. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807876 

Processo nº 0011085-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIO HENRIQUE COELHO DE CARVALHO
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, "a", do Código de Processo Civil, homologo o
acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do
§ 4º do art. 90, CPC. Custas processuais já quitadas, fls. 27/28. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028776-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOSE VIEIRA NETO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: Desta feita, chamo o feito à ordem e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, juntando aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se.
Cumpra-se. TERESINA, 4 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020439-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DE ABRANTES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Defiro, em termos, o petitório eletrônico nº0020439-66.2016.8.18.0140.5001, concedendo o prazo de 30(trinta) dias para a juntada
do contrato da cédula de crédito bancário original. Intimem-se. TERESINA, 31 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018138-54.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ROSALINA SANTOS DE ANCHIETA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais
escritas. Expedientes necessários. TERESINA, 4 de setembro de 2018

Processo nº 0005007-56.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO GREGORIO RODRIGUES MENDES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A, BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A (FINASA), BANCO DO BRASIL S A, BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A, BANCO BRADESCO S. A, ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, CREDICARD S/A,
BANCO ABN AMRO REAL S/A, UNIBANCO S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), RAFAEL FURTADO AYRES(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 17380), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº
126504), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 91811 ), CAROLINE SOARES LACERDA (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 48557)A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos a parte ATIVOS S.A, SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIROS, por seu procurador -
RAFAEL FURTADO AYRES -OAB/DF 17380. para, no prazo de 10 (dez)dias, adotar as medidas cabíveis, conforme pedido na petição eletrônica
no sistema Themis Web..

Processo nº 0006440-61.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): IIP CONFECCOES LTDA, ISLANDIA MARCIA PEREIRA PIAUILINO, MARIA IVANEIDE PEREIRA PIAUILINO
Advogado(s): MARIA IVANI PEREIRA PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7359)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos, a parte Autora, na pessoa do seu procurador e advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer
o que entender de direito.
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12.285. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA807881 

12.286. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA808011 

12.287. JULGAMENTO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807660 

12.288. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807941 

12.289. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806726 

12.290. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806748 

12.291. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806801 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003829-86.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CIL - COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA (NOME FANTASIA NAGEM)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Réu: SUPRIFORMS SUPRIMENTOS E FORMULÁRIOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
DESPACHO: Defiro o petitório eletrônicio nº0003829-86.2017.8.18.0140.5002. Designo audiência para o dia 24.09.2018 às 10h, na sala de
audiências desta Unidade Jurisdicional. Intimem-se.

Processo nº 0008905-48.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Reivindicado: RAIMUNDO ALMEIDA GOMES
Advogado(s): DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos a parte Autora, na pessoa de seu procurador e advogado, para, dizer se tem interesse no
prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0803969-53.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: S.K.S.L
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: I.-.G.E.S.P.S.L
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0819559-70.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SHEYLA CRISTINA NOGUEIRA DE MORAES SOUZA
ADVOGADO(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO DE TARSO MENDONÇA DE MORAES SOUZA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0009871-54.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAMON GRANJA LUZ
Advogado(s): TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
ATO ORDINATÓRIO: Letícia Pires Alves, Analista Judicial, INTIMA O SR. RAMON GRANJA LUZ, através de seus Advogado(s): TARCISO
PINHEIRO DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 13198), para tomar ciência do início do decurso do prazo legal para apresentação de resposta à
acusação.

Processo nº 0012767-07.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO SOBRINHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Designo para o dia 22 / 04 / 2019, às 09:00 horas ,a realização de audiência de instrução e Julgamento.Intime-se o advogado(a).

PROCESSO Nº: 0022624-14.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: FABIO DE OLIVEIRA DAMASCENO
Vítima: AUCILENE SOARES DE SENA DAMASCENO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima AUCILENE SOARES DE SENA DAMASCENO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse
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12.292. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806820 

12.293. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806845 

12.294. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806854 

12.295. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806859 

12.296. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806867 

superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as
intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de setembro de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002910-63.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: PETRONIO FERREIRA DA SILVA
Vítima: ELONEIDE DE SOUSA MIRANDA FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima ELONEIDE DE SOUSA MIRANDA FERREIRA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela extinção do pedido por falta de interesse superveniente,
ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as intimações e
cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de setembro de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0011393-24.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, ANTÔNIO LOPES DOS SANTOS, VULGO JÚNIOR
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 08 / 04 / 2019, às 10:30 horas , a realização de audiência de de Instrução e Julgamento. Intime(m)-se o Advogado(a).

PROCESSO Nº: 0007080-88.2012.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:
Vítima: CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES, ANA PAULA BARBOSA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima ANA PAULA BARBOSA DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino
que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de setembro de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0022733-28.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO MAURICIO DA CONCEIÇÃO CARDOSO
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Designo para o dia 10 / 04 / 2019, às 09:00 horas , a realização de audiência de instrução e Julgamento.Intime(m)-se o (s) Advogado(s).

PROCESSO Nº: 0028063-69.2016.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA
Representado: MACIEL SOUSA PEREIRA
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12.297. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806873 

12.298. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807506 

12.299. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807873 

12.300. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807895 

12.301. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA808000 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima MARCIA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " com base no art. 107, V, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de MACIEL SOUSA
PEREIRA, e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, após o cumprimento das formalidades cabíveis". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de setembro de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0011605-45.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PORTEÇAO A CRIANÇA E AO DOLESCENT
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JORGE ELSON DA SILVA NUNES
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
Designo para o dia 10 / 04 / 2019, às 10:30 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s).Inteme-se advogado (s).

PROCESSO Nº: 0002433-11.2016.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Réu: VILHEGAINON DE SOUSA AGUIAR
Vítima: ELEONITA DOS SANTOS PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, VILHEGAINON DE SOUSA AGUIAR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARCELINA DE SOUSA LIMA
AGUIAR e CLEMENTINO LEANDRO DE A. MARQUES, residente e domiciliado(a) em RUA VEREADOR FRANCISCO CACIANO DE BRITO,
752, FATIMA, PIRACURUCA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço Documento assinado
eletronicamente por JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz(a), em 13/08/2018, às 10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 21427393 e o
código verificador 4A240.3B37E.383CE.2E6FD.ABE51.9C6F1. por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 17/19, com
fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0014915-59.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: DANIEL VERGAÇAS SENAHA
Advogado(s): CARLOS MENDES MONTEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16985), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783),
JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Designo para o dia 17 / 04 / 2019, às 09:00 horas,a realização de audiência de Instrução e Julgamento, Intime-se os Respectivos advogados.

Processo nº 0005365-69.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO NERES PEREIRA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), LUDMYLA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 14240), THIAGO PRADO
MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Designo para o dia 17 / 04 / 2019, às 10:30 horas ,a realização de audiência de Instrução e Julgamento, intime-se o respectivo advogado.

Processo nº 0006289-51.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: SOE - DELEGACIA GERAL, LUIS CLÁUDIO POMPEU SOBRAL
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12.302. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806730 

12.303. JULGAMENTO - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807856 

12.304. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA806639 

12.305. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA806690 

12.306. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA806861 

12.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA806954 

Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 15 / 04 / 2019, às 09:00 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento, Intime-se os respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009755-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON DO CARMO SOUSA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: ROMARIO DA SILVA SOUSA(MENOR), NARIELLE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): Fabrício de Farias Carvalho - OAB/PI 6341
DESPACHO: ( [...] Assim, intime-se a ré, através de seu causídico, para regularizar o vício presente na contestação, qual seja, a falta de
assinatura, sob pena de ser-lhe decretada a revelia. Ints. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0812182-82.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA - EPP; AUTOR: JOILSON DA CUNHA FERREIRA
ADVOGADO(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO,MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE JESUS SILVA SANTANA; RÉU: LINA MARIA SANTANA FERNANDES; RÉU: LARA SANTANA DE
OLIVEIRA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

Processo nº 0028092-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: W.I DA SILVA SOUSA- ME, WANDERLY INACIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 92/92v.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Analista Judicial - 405592-6

Processo nº 0009363-45.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505)
Requerido: BENEDITO FRANCISCO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0020469-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GLAUBERTO GIRÃO RODRIGUES
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº ), LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI (COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.
TERESINA, 4 de setembro de 2018

Processo nº 0017310-97.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: MARIA LUZIA CARVALHO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Para que seja deferido o pedido formulado na petição eletrônica de final 5001, faz-se necessário que a parte autora apresente planilha de
cálculos atualizada do débito a ser executado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha de cálculos, a fim de
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12.308. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807005 

12.309. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807050 

12.310. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807119 

12.311. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807169 

12.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807621 

12.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807734 

12.314. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807805 

instruir o pedido de conversão da presente ação de reintegração de posse em ação executiva.

Processo nº 0003104-15.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS BARROS RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Requerido: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha as Partes as custas finais (rateadas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0028998-17.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: WILLAME ALVES DE AGUIAR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.

Processo nº 0015843-44.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA LINDA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.

Processo nº 0028925-45.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: GILBERTO DE PAULA DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.

Processo nº 0028595-19.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Pela tentativa de penhora on-line foi bloqueada quantia ínfima em relação ao
débito.
Mesmo assim, que a exequente informe número de conta para transferência,
bem como requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0006948-60.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): C BONA E PIRES SAID (ACADEMIA BY SAID), NILSON ARAUJO SAID
Advogado(s): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7863)
Tentativa de penhora on-line sem proveito.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de
15 (quinze) dias.

Processo nº 0024033-06.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: JOSE METON DE SOUSA GOMES FILHO, TEREZINHA DE JESUS VIANA BOAVISTA GOMES, MARIA CECILIA VIANA GOMES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
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12.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA807912 

12.316. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807105 

12.317. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807515 

12.318. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807905 

12.319. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA806700 

12.320. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA808022 

12.321. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807159 

Recholha a parte autora as custas para expedição de carta precatória, visto que o mandado a ser expedido, deve ser cumprido em outra
comarca.

Processo nº 0004019-54.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA AMORIM, FRANCISCA MARIA SARAIVA AMORIM
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Usucapido: ISABEL BATISTA DE AMORIM
Advogado(s):
Cumpra-se com urgência o despacho de fl. 30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021316-45.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: GEORGE BALDUINO E VASCONCELOS
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004921-75.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: BRUNO LUSTOSA DE MOURA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
DESPACHO: A fim de apresentar as contrarrazões de apelação, nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014078-67.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740), FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076),
STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), DEUSA CRISTINA MIRANDA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3504)
Indiciado: ROBERVANI LIMA MACHADO FERRO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437), EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073),
STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DESPACHO: Ao advogado, a fim de apresentar as contrarrazões, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0008122-12.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: GUSTAVO HENRIQUE MOTA FREIRE, JOSE REBELLO FREIRE NETO, MARIA DA GRACA MOTA FREIRE
Advogado(s): JOSÉ REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Inventariado: ALVARO FREIRE
Intime-se o Advogado patrono da parte INVENTARIANTE, pelo prazo de Lei, para que possa se manifestar sobre o inteiro teor das Petições
subscritas pelo(a) representante da Procuradoria da Fazenda Nacional (peticionamentos eletrônicos .5001; .5002 e .5003 - fls. 120/122) que
aduzem à existência de pendências junto à Secretaria da Receita Federal e apontam a necessidade regularização para processamento do
inventário.

Processo nº 0012511-35.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DE CARVALHO, LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO, LUIZ GUSTAVO SOUSA DE
CARVALHO, CLARISSA SOUSA DE CARVALHO, ANGELA SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Inventariado: LUIS UBIRACI DE CARVALHO
Advogado(s):
Nesta data, houve a expedição de Formal de Partilha, em cumprimento a determinação judicial prolatada nos presentes autos, motivo
pelo qual proceda-se a intimação do (a) Advogado (a) da parte autora, para que compareça a esta Secretaria a fim de receber o
respectivo Formal.

PROCESSO Nº: 0800781-86.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.D.O.M
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.N.M
ADVOGADO(s): ARISTOTELES SIMPLICIANO DO NASCIMENTO MORAIS
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12.322. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807216 

12.323. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807217 

12.324. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807218 

12.325. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807219 

12.326. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807220 

12.327. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807221 

12.328. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807222 

12.329. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807223 

466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0807075-23.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.E.A.F
ADVOGADO(s): JOSE VIEIRA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: S.M.S.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0804939-53.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA CRISTINA DOS SANTOS QUARESMA; AUTOR: JOSEFA ALAIDE DA CONCEICAO; AUTOR: PAULO SERGIO
DOS SANTOS QUARESMA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO SERGIO DOS SANTOS QUARESMA; RÉU: ANA CRISTINA DOS SANTOS QUARESMA; RÉU: ANTONIO
QUARESMA FILHO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0803791-41.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: T.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819458-33.2018.8.18.0140
CLASSE: SOBREPARTILHA
POLO ATIVO: REQUERENTE: TANCREDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIO JOSE DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814154-53.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO PORTELA MARTINS
ADVOGADO(s): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ELCIO MANOEL PORTELA MARTINS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818978-89.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.M.N
ADVOGADO(s): CLAUDIONE LUIZ DE SOUSA VALE
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.M.B
ADVOGADO(s): GEORGE BARROSO DE MORAES,LUCIANA GOMES MARINHEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807823-55.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: V.B.S.M; EXEQUENTE: A.S.M; INTERESSADO: V.B.S.M; INTERESSADO: B.G.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: P.S.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808183-87.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: M.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.330. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807224 

12.331. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807240 

12.332. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807245 

12.333. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807247 

12.334. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807455 

12.335. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807661 

12.336. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807736 

12.337. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807849 

POLO PASSIVO: INTERESSADO: A.C.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801571-07.2016.8.18.0140
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA SUELI PEDROSA DA SILVA MELO
ADVOGADO(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO,SOLANGE PEDROSA DA SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: SOLANGE PEDROSA DA SILVA
ADVOGADO(s): SOLANGE PEDROSA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819866-24.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LILIANE PEREIRA DA SILVA BARCANTE
ADVOGADO(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANIBAL MARTINS PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819831-64.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.L.V.M.B; REQUERENTE: F.A.B.S
ADVOGADO(s): CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.B.S.J
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0819831-64.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.L.V.M.B; REQUERENTE: F.A.B.S
ADVOGADO(s): CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.B.S.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816881-82.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: GESSYCA LAIS VAZ CONCEICAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DAVID EMERSSON BRITO DE ARAÚJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816084-43.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.M.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0816084-43.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.M.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801516-85.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.V.A.S; AUTOR: M.C.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: B.P.S.F
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12.338. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807940 

12.339. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA807984 

12.340. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA808037 

12.341. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807091 

12.342. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807107 

12.343. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807116 

12.344. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807186 

466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0816128-62.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.E.A.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.R.M
ADVOGADO(s): FELIPE CARLOS SOARES BONFIM,MARCIO RODRIGUES DE MORAES
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0809485-54.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JESIANE NUNES MELO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCIMAURO DAMASCENO SOARES
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0804239-77.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.I.T; REQUERENTE: R.N.T
ADVOGADO(s): MARIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.I.T; REQUERIDO: M.A.A.N
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0000993-19.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: EDILSON DE SOUSA LEITE ME
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Requerido: JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão de fls. 61, INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para que informe a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez)
dias, novo endereço da parte ré, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0016285-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO CARLOS RODRIGUES DA CUNHA
Advogado(s):
Réu: CLARO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
ATO ORDINATÓRIO
Retire a parte Requerida, por seu advogado, o Alvará Judicial já expedido, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0015478-24.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Executado(a): PEDRO SOUSA DE ALCANTARA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Retire a parte autora o Alvará Judicial já expedido, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0017310-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MANOEL ERIVELTON SOARES FERNANDES
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Do exposto, com fundamento no art. 485, I, c/c e art. 321 do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, haja
vista que a parte autora não promoveu a emenda determinada. Condeno a parte autora no pagamento das custas remanescentes, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem
Honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
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12.345. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807194 

12.346. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807211 

12.347. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807361 

12.348. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807362 

12.349. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA807371 

12.350. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806582 

12.351. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA806674

Processo nº 0002465-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ERIVELTON SOARES FERNANDES
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada. Condeno o autor ao pagamento de honorários de advogado da requerida, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, ficando suspensa sua exigibilidade pelo período de até 5 (cinco) anos do trânsito em julgado da presente ação, caso persista o estado de
miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo, a teor do art. 98, § 3º do CPC. Sem custas processuais, face à gratuidade da
Justiça. Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.
Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias,
apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008835-79.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO AUGUSTO VILARINHO SOARES
Advogado(s): ISABELA MELLO VILARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10876), ACYR AVELINO DO LAGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6871)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: Vistos, etc. Em tempo, chamo o feito à ordem para retificar o equívoco da decisão de fl. 77, que inverteu as partes, embargante e
embargado. A parte BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, referida na decisão retro como embargado, é na verdade o embargante. Assim
como a parte FRANCISCO AUGUSTO VILARINHO SOARES, referido no mesmo despacho como embargante, é na verdade o embargado.
Desta feita, retifico a decisão anterior para condenar o embargado Francisco Augusto Vilarinho Soares ao pagamento das custas remanescentes.
Bem como excluir da condenação o embargante Banco do Nordeste do Brasil S/A. Transitado em julgado e não tendo a parte pago as custas
devidas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a parte embargada para efetuar o pagamento no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários
para a referida inscrição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0018254-89.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: L H OLIVEIRA PETROLEO LTDA, LUIZ HENRIQUE ARAGAO DE OLIVEIRA, SUZY MARIA AREA LEAO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Retire, a parte autora, o Alvará Judicial já expedido, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0005596-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BIEVENIDO PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Retire, a parte autora, o Alvará Judicial já expedido, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0012498-07.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M VITORIO SOUSA ME
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Executado(a): ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Retire, o advogado da parte Exequente, o Alvará Judicial já expedido, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0001344-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: BRUNO BORGES DE ALMEIDA GARCEZ, LUCAS DENIE ARAUJO FREITAS
Advogado(s): WELDER PAULO DE MELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13954)
Diante do exposto, indefiro o requerimento de adiamento da audiência de instrução e julgamento formulado pelo Advogado do acusado
Bruno Borges de Almeida Garcez, Dr. Welder Paulo de Melo Lima e, não sendo realizado o substabelecimento, será nomeado advogado
para o ato.
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Processo nº 0026924-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: ALAN DA SILVA AGNEW, FABRICIO HEVERTON DA SILVA, MARCOS ANTONIO CRUZ SANTOS OU HUGO FERNANDO DE ASSIS
CUSTODIO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº
13094-B), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
III. DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em consequência
CONDENO o réu MARCOS ANTÔNIO CRUZ SANTOS, anteriormente qualificado como incurso nas penas dos artigos 33 c/c art. 40 inciso V da
Lei 11.343/06 e artigo 304 Código Penal Brasileiro e ABSOLVO-O da prática do crime previsto no art. 35 da LAD. Quanto ao réu FABRÍCIO
HEVERTON DA SILVA, anteriormente qualificado, CONDENO como incurso nas penas dos arts. 33 c/c art. 40 inciso V da Lei 11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria das penas de forma individualizada, definindo a pena em relação aos crimes de tráfico de entorpecente e associação para o
tráfico, respectivamente, em estrita observância ao disposto no art. 68 do CP e 42 da Lei 11.343/2006, para somente depois realizar a somatória
das penas.
MARCOS ANTÔNIO CRUZ SANTOS
Tráfico de Drogas
Da pena base:
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: é réu primário;
3. Conduta social: não há informações nos autos para valorar;
4. Personalidade do agente: não há elementos que possam informar a respeito da personalidade do agente, não podendo esta omissão ser
levada em conta em seu desfavor;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: desfavorável por se tratar de cocaína;
10. Quantidade da droga: desfavorável, tratando-se de 10.990 kg (dez quilogramas e novecentos e noventa gramas) de substância com resultado
positivo para cocaína na forma de crack.
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15
(quinze) anos e multa, e que existem circunstâncias judiciais e preponderantes desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 06 (seis) anos de
reclusão e a pena de multa em 600 (seiscentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo
vigente ao tempo do fato, atendendo esta ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Das Agravantes e Atenuantes:
Deve ser o agente beneficiado pela circunstância atenuante da confissão, prevista no 65, III, d, do CP. Atenuo 1/6. fixando-a em 05 (cinco) anos
de reclusão e a pena de multa 500 (quinhentos) dias-multa, nesta fase.
A agravante prevista no inciso IV do artigo 62 do Código Penal não incidiria no caso concreto, vez que a inequívoca intenção de lucro do agente
na conduta do tráfico ilícito de entorpecentes obsta a aplicação da agravante da promessa de recompensa prevista no artigo em comento. Assim
é a nossa jurisprudência:
" RECURSO ESPECIAL Nº 1.309.746 - PR (2012/0057967-7) RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO RECORRENTE :
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RECORRIDO : GILBERTO DE ARAÚJO LINHARES ADVOGADO : HENRIQUE GUIMARÃES DE AZEVEDO -
DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO INTERES. : POLÍCIA FEDERAL DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, fundamentado nas alíneas a e c do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª
Região. A controvérsia dos autos restou bem delineada no parecer ministerial às e-STJ fls. 584/550: Trata-se de recurso especial interposto, com
fulcro nas alíneas 'a' e 'c', do permissivo constitucional, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra acórdão do Tribunal Regional Federal da
4a Região que deu parcial provimento à apelação defensiva para excluir a agravante prevista no art. 62, inc.IV, CPB, e a causa de aumento
prevista no art. 40, inc.III, Lei n.º 11343/03, o que ensejou a redução da reprimenda imposta a GILBERTO ARAÚJO LINHARES, que restou
condenado a cumprir pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, pela
prática do crime previsto no art. 33, caput c/c art. 40, inc. I, Lei nº 11.343/06, já que foi preso em flagrante, em 26/01/2011, na cidade de
Guaíra/PR, em uma balsa que faz ligação entre o Brasil e Paraguai, transportando 38,31 (9 de maconha, oriunda do Paraguai que seria levada
para o Estado de São Paulo. [?]. [...] 4. A partir do julgamento do Recurso Especial 1.345.827/SC, de Relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze
(DJe 27/3/2014), esta Corte Superior passou a acompanhar a jurisprudência firmada pelas Turmas pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de
que a simples utilização de transporte público no tráfico de drogas não é suficiente para caracterizar a causa de aumento prevista no art. 40,
inciso III, da Lei de Drogas, que somente deve ser aplicada quando comprovada a efetiva comercialização no interior do coletivo. 5. Habeas
corpus não conhecido, mas concedida a ordem de ofício, para reduzir a pena do paciente para 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 486
dias-multa, em regime fechado. (HC 165.012/MS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 11/5/2015, grifei). Ante o exposto, nego
provimento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 30 de maio de 2018. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Relator "
Da causa de Aumento e de Diminuição:
Presente a causa de aumento de pena nos termos do artigo 40, V da LAD, pois ficou caracterizado o tráfico entre os Estados da Federação
(Cuiabá-MT para Teresina-PI). Aumento 1/6.
Presente a causa de diminuição prevista no §4º do art. 33, vez que o réu é primário, possui bons antecedentes e não há prova de que o mesmo
se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa. Diminuo 1/3.
Fixo a pena em 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 383 (trezentos e oitenta e três) dias-multa, para o crime de Tráfico de Drogas,
previsto no artigo 33 c/c art.40 inciso V da LAD.
Falsificação de documento (artigo 304, CPB)
Para o delito de Falsificação de Documento (art.304 do CP), que prevê abstratamente a pena de 02 (dois) a 06 (seis) anos, e multa, fixo a pena
para tanto, de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa.
Inexiste circunstância atenuante da pena. Ausente circunstância vista como agravante, a ensejar o agravamento da pena.
Não existe caso de diminuição da pena.
Nenhuma causa de aumento.
Assim, fixo a pena em definitivo para o crime de Falsificação de Documento, em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cominando o
dia-multa equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente.
Desta forma, em sendo aplicável ao caso a regra elencada no art. 69 do CPB, fica o réu MARCOS ANTÔNIO CRUZ SANTOS condenado,
definitivamente, à pena de 05 (CINCO) anos e 10 (DEZ) meses de reclusão e ao pagamento de 393 (trezentos e noventa e três) dias-multa.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art.33,§ 2º, "b", do CP, devendo a pena ser cumprida na Colônia Agrícola "Major César de
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Oliveira", em Altos-PI.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Inadmissível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de
tal benesse.
Concedo ao sentenciado Marcos Antônio Cruz Santos o direito de permanecer em liberdade e apelar solto, haja vista que o acusado se
encontrava em liberdade quando da prolação desta sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão.
FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA
Tráfico de Drogas
Da pena base:
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: desfavorável réu condenado em outra ação penal no estado de Mato Grosso, processo nº 6654-11.2011.811.0042 pelo crime do
artigo 157,§2º,I, do CP.
3. Conduta social: inclinada a prática de delitos;
4. Personalidade do agente: voltada a prática de crimes;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: desfavorável por se tratar de cocaína;
10. Quantidade da droga: desfavorável, tratando-se de 10.990 kg (dez quilogramas e novecentos e noventa gramas) de substância com resultado
positivo para cocaína na forma de crack.
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15
(quinze) anos e multa, e que existem circunstâncias judiciais e preponderantes desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 07 (sete) anos e 06
(seis) meses de reclusão e a pena de multa em 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do
valor do salário mínimo, vigente ao tempo do fato, atendendo esta ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Das Agravantes e Atenuantes:
Presente a agravante prevista no artigo 61 inciso I do CP, visto que o sentenciado Fabrício Heverton da Silva é réu condenado no Estado de
Mato Grosso pelo crime previsto no artigo 157,§2º,I, do CP, sob processo de nº 6654-11.2011.811.0042, com trânsito em julgado da sentença
condenatória em 22/03/2010, (fl.461). Contudo, não prevalecera o efeito de reincidência, vez que decorreu período de tempo superior a cinco
anos como prevê o artigo 64, inciso I, do CP. No tocante a agravante prevista no artigo 62 inciso IV do Código Penal não incidiria no caso
concreto, vez que a inequívoca intenção de lucro do agente na conduta do tráfico ilícito de entorpecentes obsta a aplicação da agravante da
promessa de recompensa prevista no artigo em comento.
Deve ser o agente ser beneficiado pela circunstância atenuante da confissão, prevista no 65, III, d, do CP. Atenuo a pena base em 1/6, fixando-a
em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e a pena de multa 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa, nesta fase.
Da causa de Aumento e de Diminuição:
Não encontra-se presente a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei Nº 11.343/06. O réu, não possui bons antecedentes e se dedica
à prática criminosa, condenado em outra ação criminal no Estado de Mato Grosso, processo nº 6654-11.2011.811.0042, conforme restou
consignado nos autos às fls.461.
Presente a causa de aumento de pena nos termos do artigo 40, V da LAD, pois ficou caracterizado o tráfico entre os Estados da
Federação(Cuiabá-MT para Teresina-PI), demostrando-se a ousadia da conduta do réu Fabrício Herverton da Silva em vir até este Estado da
Federação para trazer drogas, aliciar e recrutar pessoas desta região valendo-se da carência financeira destes, para o transporte de drogas.
Elevo em 1/3 a pena.
Fixo a pena em definitivo para o Tráfico de Drogas em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e a pena de multa em 833 (oitocentos e
trinta e três) dias-multa.
Fixo o regime inicial fechado, nos termos do art.33,§ 2º, "a", do CP, devendo a pena ser cumprida em Penitenciaria, no Estado do Mato Grosso,
vez que o condenado reside neste Estado de Federação.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Inadmissível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de
tal benesse.
Não concedo ao sentenciado Fabrício Heverton da Silva o direito de permanecer em liberdade e apelar solto, conforme fundamentação a seguir:
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGA O DIREITO DO RÉU FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA RECORRER EM LIBERDADE
Verifico que se encontram presentes os pressupostos da prisão cautelar do réu. Esta só se legitima quando se mostrar necessária e quando
estiverem presentes os requisitos para a decretação da Prisão Preventiva.
Dispõe o artigo 311 do CPP que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a Prisão Preventiva decretada pelo Juiz,
de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, CPP).
Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, in Processo Penal, pág. 377:
"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida."
A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão.
A prisão cautelar em face da condenação em primeiro grau, faz-se necessária, no caso concreto, como garantia da ordem pública, visto que, em
liberdade, o réu poderá vir a vitimar outras pessoas.
O ora condenado FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA tem registros de antecedentes criminais, por outras ações criminais, assim conceder a ele, já
condenado, o direito de recorrer desta condenação em liberdade, é razão suficiente para abalar a garantia da ordem pública, diminuindo a
credibilidade da justiça e estimulando a prática de condutas delituosas, além de configurar um desrespeito à sociedade.
Ademais, permanecem presentes os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do art. 312, do Código
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive por esta condenação.
A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois o fato criminoso descrito na
exordial é punido com reclusão.
Por tais razões, não reconheço ao condenado FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA o direito de recorrer em liberdade, tratando-se de elemento da
mais alta periculosidade.
Inicie-se, portanto, a execução provisória das penas imposta ao réu FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA.
EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO EM FACE DO RÉU FABRÍCIO HEVERTON DA SILVA.
DO REGIME FECHADO
O regime prisional é fixado segundo as regras do art. 33 do Código Penal, sob o influxo do Princípio da Proporcionalidade, subsidiado pela exata
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medida retributiva necessária à prevenção e repressão do injusto, mesmo em se tratando de delito etiquetado como hediondo ou a este
equiparado.
Deve a valoração das circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) servir tanto para a depuração do volume de pena, quanto para repercuti-la na
determinação do regime prisional a ser aplicado no caso concreto.
A questão sub examine está disciplinada no art.33,§ 2º, alínea b, e § 3º do CP que descreve que : "A determinação do regime inicial de
cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art.59 deste Código".
Entende este magistrado, fundamentando-se na jurisprudência dos nossos Tribunais, inclusive dos superiores, conforme Súmula 719 do STF que
diz que "a imposição de regime de cumprimento do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea", impor ao réu regime inicial mais
gravoso, qual seja, o fechado.
Fundamento minha decisão, ao analisar a conduta do denunciado, nos termos do art. 59 do CP, embasando-me concretamente pelos
antecedentes do mesmo às fls.461 dos autos, que apontam que o réu já cometera, pelo menos em tese, crimes, que perpetram e lesionam bens
jurídicos distintos, demonstrando que a sua personalidade é distorcida e desenfreada para o crime. Réu já condenado. Elemento perigoso ao
convívio social.
Dessa forma, fixo o regime inicial fechado, a ser cumprido em Penitenciária, no Estado do Mato Grosso, nos termos do art. 33, § 3º do Código
Penal (art. 33, § 3º : "a determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59"). Tal
regime coaduna-se com a análise feita acerca dos critérios do art. 59 do Código Penal (art. 59 do CP: " Art. 59 - O juiz, atendendo à
culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem
como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: I - as penas
aplicáveis dentre as cominadas; II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; III - o regime inicial de cumprimento da pena
privativa de liberdade; IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível"), nos termos do § 3º do
citado art. 33 do Código Penal, e harmoniza-se com a diretriz constitucional esculpida nos arts. 1º, inciso III; 5º, incisos III e XLIII e 226, § 8º,
todos da Constituição Federal.
DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa a detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072/90, entendo que, não faz jus os sentenciados
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que os acusados estiveram presos preventivamente não condiz a 1/6 (Tráfico
Privilegiado) da pena ora aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve inciar os sentenciados o cumprimento de suas penas no
regime semi-aberto, posto que não fazem jus a progressão pelo requisito objetivo temporal.
Portanto, incabível a detração penal estatuída no art. 387, §2º, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei nº 12.736/2012, por não preencher
o requisito material (tempo de prisão) necessário para tal instituto, conforme já mencionado acima.
V - DA MULTA
O pagamento voluntário poder se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive, no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo da multa devida, intimando-o logo em seguida para recolhê-las no prazo de
10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pela executada, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
Condeno o réu Marcos Antônio Cruz Santos no pagamento das custas e despesas processuais, vez que foi assistida por Advogado durante todo
tramite processual, até o presente momento, quanto ao réu Fabrício Heverton da Silva ao não pagamento das custas e despesas processuais,
haja vista ser constituído pela Defensoria Pública Estadual.
Condeno o réu Marcos Antônio Cruz Santos no pagamento das custas e despesas processuais, vez que foi assistido por Advogado, durante todo
o trâmite processual, até o presente momento. Quanto ao réu Fabrício Heverton da Silva, não condeno ao pagamento das custas processuais
haja vista o mesmo foi representado pela Defensória Pública.
Com o julgamento do mérito da ação penal, revogo as medidas cautelares impostas face aos réus Marcos Antônio Cruz Santos (fls.189) e
Fabrício Heverton da Silva (fls.234) dos autos.
VI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome dos Réus no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos dos condenados enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-
se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ, lembrando que os
apenados fazem jus a detração pelo período de prisão provisória;
d. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens eventualmente apreendidos dos denunciados que tenham origem ou destinação
criminosa, ou cuja detenção constitua fato ilícito, em favor da União. Os valores apreendidos deverão ser destinados ao FUNAD, na forma do
artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06. Recaindo o perdimento de veículos automotores ou ciclomotores, determino que o DETRAN proceda o
cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado desta sentença, forma do artigo 61 e Paragrafo Único da Lei
11.343/06 c/c Resolução CONTRAN n° 324 de 17 de julho de 2009.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, os réus pessoalmente e as defesas.

Processo nº 0010192-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FABIANO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº
11157)
III- DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu FABIANO DO
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NASCIMENTO SILVA nas penas dos arts. 33 da Lei 11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA
ART. 33 DA LEI 11.343/2006
1. Grau de culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto;
2. Antecedentes: favoráveis, não é réu condenado;
3. Conduta social: não há informações nos autos para valorar;
4. Personalidade do agente: não há elementos que possam informar a respeito da personalidade do agente, não podendo esta omissão ser
levada em conta em seu desfavor;
5. Motivo: não há demonstração de motivo para a prática do crime;
6. Circunstâncias do crime: quanto às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento;
7. Consequências do crime: as consequências são normais ao crime, não há demonstração de danos;
8. Comportamento da vítima: prejudicado;
9. Natureza da droga: trata-se de substância entorpecente maconha e "crack". No entanto, não será analisado a seu desfavor pela quantidade
diminuta de cocaína contida no crack;
10. Quantidade da droga: favorável, tratando-se de 0,96 g (noventa e seis decigramas) de substância com resultado positivo para maconha,
substância proscrita de acordo com a RDC n.36 de 03/08/2011 da ANVISA, lista F2, que atualiza a portaria n 344/98 - SVS/MS e 4,83 g (quatro
gramas e oitenta e três decigramas) de substância com resultado positivo para cocaína, substância proscrita de acordo com a RDC n.39 de
09/07/2013 da ANVISA, Lista F1, que atualiza a Portaria n. 344/98 - SVS/MS.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
2ª Das circunstâncias Atenuantes e Agravantes da pena.
Ausente circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
3ª Das causas de diminuição e aumento da pena.
Existe causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, aplico-a, de maneira que diminuo a reprimenda em 2/3, passando
a fixá-la em 01 (um) ano e 08 (oito) meses e 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a data do fato.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 166
(cento e sessenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato.
DO REGIME INICIAL DA PENA
O réu cumprirá a pena em regime aberto, tendo em vista que a pena foi aplicada abaixo de 04 (quatro) anos, conforme art. 33 do Código Penal.
DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA
O réu deverá cumprir a pena na casa de albergado. Inexistindo albergue masculino a pena poderá ser cumprida em regime domiciliar, na forma
prevista na Lei de Execução Penal.
DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO DO RÉU
Concedo ao réu o direito de permanecer e recorrer em liberdade considerando que a pena estabelecida é abaixo de 04 (quatro) anos.
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
Na hipótese vertente, afigura-se cabível a substituição da pena prevista no art. 44 e seguintes do Código Penal, tendo em vista a quantidade da
pena privativa de liberdade dosada a sentenciada. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (parte final) do CP, substituo a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1- Prestação pecuniária no valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de entidade
pública ou privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução;
2- Prestação de serviço à comunidade ou entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas
de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais.
DO SURSIS
Prejudicada a análise do sursis, previsto no art. 77, do CPB, pois já substituída a pena.
PROVIMENTOS FINAIS:
Não condeno ao réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que foi assistido pela Defensoria Pública Estadual.
Com o julgamento do mérito da Ação Penal, revogo as medidas cautelares impostas às fls. 24/26 dos autos em apenso.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
Suspendo os direitos políticos da condenada enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
Determino a expedição de guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que o apenado faz jus a detração pelo período de prisão provisória;
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público, Defesa e o réu pessoalmente.

Processo nº 0001600-37.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ORLANIA MIRANDA COELHO, EDELFRAN NUNES DE MORAIS
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, e CONDENO o réu EDELFRAN NUNES DE MORAIS pela prática
do crime previsto no art. 12 da Lei 10.826/03. Desclassifico o crime de tráfico pelo qual foi denunciado e acusado, para o crime de porte de
drogas para uso pessoal, capitulado no artigo 28, da Lei 11.343/2006. Reconheço a prescrição do porte de droga para o uso pessoal, pois já
decorreu mais de 02 (dois) anos da época da ocorrência dos fatos. Assim, julgo extinta a punibilidade do acusado Edelfran Nunes de Morais
conforme prevê o artigo 30 da Lei 11.343/06 c/c art. 107, inciso IV do CP e 397, inciso IV do CPP. ABSOLVO-O do delito do art. 35, da Lei
11.343/06, com base no art. 386, VII do CPP.
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No tocante a ré ORLANIA MIRANDA COELHO, qualificada (fl.02) JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, ABSOLVENDO-A das acusações feitas
pelo Ministério Público dos delitos previstos nos arts. 33 e 35, da Lei 11.343/06 e art. 12 da Lei 10.826/03, pela falta de robustez de provas
acostadas aos autos, com base no art. 386, V do CPP.
Revogo eventuais Mandados de Prisão expedidos em face do réu EDELFRAN NUNES DE MORAIS. Expeça-se contramandado, se for o caso.
Restitua-se o dinheiro apreendido (fls.50).
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
De acordo com o art. 25, da lei 10.826/2003, determino à Secretária deste Juízo que também expeça Ofício encaminhando 01(uma) arma de fogo
calibre .38 marca Amadeo Rossi, tambor com capacidade para seis cartuchos, para o Comando do Exército no Estado do Piauí, em que conste a
determinação a destruição ou doação aos órgãos de Segurança Pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da citada Lei Federal,
no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas. Oficie-se. (do artigo 25,ED).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o réu pessoalmente. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0008496-18.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: CLEILSON DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: A MMª Juíza acolheu ao pedido da defesa e do MP, reconhecendo que as provas colhidas em audiência não se coadunam
com o teor dos fatos narrados na denúncia de fls. 02/05, pois o conjunto probatório não comprovou tratar-se do delito de tráfico de
substância de entorpecente, mas sim, pela natureza e quantidade da droga, associado aos demais fatos, conclui-se tratar-se de um
usuário. Assim, em consonância com o parecer Ministerial, desclassifico o delito elencado no art. 33 em face do réu em tela,
qualificando-o no art. 28 da mesma Lei. Portanto, reconheço a incompetência deste Juízo para continuar a presidir o feito, nos termos
do art. 48 § 1º da Lei anti-drogas e determino o envio dos autos ao Juizado especial criminal competente, com as baixas devidas. Envie-
se os autos com as baixas devidas. Dou a presente decisão por publicada e as partes por intimadas

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003578-34.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILVANILSON DOS SANTOS
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO a advogada IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO (OAB/PIAUÍ Nº 2335) para se fazer presente na Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 21/09/2018, às 11:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0009194-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: LUZINETE SANTOS DE SOUSA, WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Trata-se de embargos de declaração opostos, na forma do artigo 382 do CPP por WELLIGTON DE SOUSA VIEIRA através da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, em que sustenta a existência de omissão e contradição na r. sentença proferida por este Magistrado em sede de
embargos de declaração acostada às fls. 326/328 dos autos.
O réu WELLIGTON DE SOUSA VIEIRA foi condenado pelo crime previsto no art. 33 da Lei Antidrogas, caput, c/c § 4º do art. 33 e, ainda, artigo
40, III e VI da referida Lei, tendo sido fixada a pena definitiva de 02 anos de reclusão, em regime inicial aberto, cumulado com o pagamento de
194 dias-multa, na razão de 1/30 do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Opostos embargos de declaração pela Defesa do réu, tempestivamente, em 29/06/2017, ocasião em que foi alegada a existência de omissão e
contradição na sentença de mérito. Nesta ocasião, segundo a Defesa, a sentença publicada em 10/04/2017 julgou procedente a denúncia e
concedeu aos réus o direito de recorrer em liberdade, porém não houve manifestação determinando a revogação da cautelar de monitoração
imposta em sede de habeas corpus ao réu WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA, sendo necessária determinação expressa nesse sentido.
Quanto à contradição da sentença, salientou os embargos a contradição entre a parte da fundamentação e do dispositivo da sentença, vez que
ao fundamentar sobre a possibilidade de condenação, considerando-se a causa de aumento prevista no art. 40,VI da Lei de Drogas, o Magistrado
prolator da sentença de mérito justificou que diante da ausência de documento hábil nos autos a demonstrar a menoridade de Joaquim Vieira,
não pode imputar aos réus a causa. Porém, ao condenar os acusados na parte dispositiva da sentença, aplicou a causa de aumento outrora
rechaçada, motivo pelo qual deveria ser retificada a condenação. Requerendo, assim, ao final do petitório, o conhecimento e provimento dos
embargos de declaração.
Remetidos os autos ao Ministério Público, opinou pelo recebimento e provimento dos presentes embargos declaratórios, a fim de que sejam
esclarecidos os pontos omissos e contraditórios existentes no édito condenatório (fls.318/320).
Em 17/10/2017, apreciados os embargos de declaração por este Juízo, o qual conheceu e julgou procedente o recurso, desconsiderando a
aplicação do inciso VI do art. 40, reduzindo à metade (1/12/) a causa de aumento aplicada, fixando a pena de forma definitiva aos réus em 05
(cinco) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 541 dias multa. Quanto ao regime de cumprimento de pena, determinou nesta que LUZINETE
SANTOS DE SOUSA deverá cumprir a pena em regime semiaberto e WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA deverá cumprir a pena em regime
inicialmente aberto. Ainda, na mesma oportunidade, foram revogadas as medidas cautelares impostas em sede de Habeas Corpus previstas no
art. 391, I, II, IV, V e IX do CPP.
Ocorre que foram impostos, novamente, embargos de declaração pela Defesa, em 01/02/2018, com fundamento no art. 382 do CPP. Informa a
Defesa que a sentença proferida pelo Magistrado de 1º Grau em sede de embargos de declaração desafia novamente o recurso de embargos
vez que apresenta nítida contradição e omissão.
Em sede de contradição, alega a Defesa que na primeira sentença, datada de 03/04/2017, o Magistrado substituiu a pena privativa de liberdade
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imposta ao réu WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA por duas restritivas de direito, quais sejam, prestação de serviços à comunidade e interdição
temporária de direitos. Já na decisão embargada, acatando os pedidos da própria Defesa, este juízo corrigiu a contradição exposta na primeira
decisão, desconsiderando a aplicação da causa de aumento prevista no art. 40,VI da LAD. Porém, quando estipulou o regime inicial de
cumprimento de pena, determinou que este deveria cumpri-lo em regime aberto, em Casa de Albergado, não se manifestando quanto à
substituição outrora deferida ao réu, motivo pelo qual deve ser retificada tal condenação.
Remetidos os autos ao Ministério Público para manifestação, requer o Parquet o provimento dos embargos de declaração opostos contra a
sentença que julgou os primeiros embargos de declaração para suprir a omissão.
É o relatório.
Conheço dos embargos, pois presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade e processamento.
Reputo que assiste razão ao ora embargante.
Prescreve o artigo 382 c/c o Art. 3º, CPP e 1.022 e ss. do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas.
São cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual o juiz deveria se pronunciar.
Outra hipótese de manifestação do juiz, após proferido o julgado, ocorre nos casos de inexatidões materiais ou erros de cálculo que podem ser
corrigidos ex officio pelo julgador. São estes os pressupostos de admissibilidade dos embargos, de modo que, para hipóteses diversas, uma vez
proferida a sentença, é defeso ao juiz retratar-se para mudar-lhe o teor, ficando adstrito em seu pronunciamento a sanar eventuais omissões,
contradições ou obscuridades e, ainda, corrigir-lhe erros materiais ou de cálculo.
Analiso o caso concreto.
No presente caso, assiste total razão ao embargante, pois realmente constata-se a ocorrência da omissão apontada pela Defesa em sede de
embargos declaratórios.
Da análise aos presentes autos, verifico que, quando da prolação de sentença condenatória, foi concedido ao réu WELLINGTON DE SOUSA
VIEIRA a aplicação do tráfico privilegiado, previsto no art. 33, §4º da Lei de Drogas, no patamar de 2/3 e, ante a fixação da pena em 02 (dois)
anos de reclusão, concedeu ao Magistrado que prolatou a sentença a substituição da pena privativa de liberdade por 02 (duas) penas restritivas
de direito, a saber prestação de serviços à comunidade e proibição de frequentar bares, boates e estabelecimentos congêneres nos quais haja
venda/
ingestão de bebidas alcoólicas em público.
Ocorre que, quando da apreciação dos primeiros embargos declaratórios pela Defesa do acusado, apesar de julgar o pleito defensivo procedente,
a sentença proferida por este Juízo foi omissa quanto à aplicação do tráfico privilegiado na 3ª fase da dosimetria da pena bem como deixou de
abordar a substituição da pena privativa de liberdade pelas 02 (duas) penas restritivas de direito anteriormente concedidos, quando proferida a
sentença condenatória.
Assim, ante as ponderações supra, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos. Passo, agora, a analisar e redefinir a pena fixada ao réu
WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA.
Considerando a pena base fixada ao réu, após análise de todas as circunstâncias judiciais, retiro a causa de aumento prevista no artigo 40,VI da
Lei 11.343/2006, conforme sentença em embargos declaratórios proferida anteriormente, e aplico a causa de diminuição relativa ao tráfico
privilegiado no patamar de 2/3, conforme sentença condenatória, causa de diminuição esta omissa na apreciação dos primeiros embargos de
declaração, de modo que fixo a pena em definitivo de WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA em 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias a ser
cumprido em regime aberto. Ainda, conforme o disposto na sentença de mérito proferida em 10/04/2017, ratifico a substituição da pena privativa
de liberdade por duas (02) penas restritivas de direito já determinadas pelo Juiz Prolator da Sentença (prestação de serviços à comunidade e
proibição de frequentar bares, boates e estabelecimentos congêneres nos quais haja venda/ ingestão de bebidas alcoólicas em público), cabendo
ao Juiz da Vara de Execuções Penais a fiscalização do cumprimento destas.
Intime-se o réu WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA do teor desta.
Ainda, intimem-se a Defesa do réu.
Cientifique-se o Ministério Público.
Certifique-se quanto ao trânsito em julgado da ação penal quanto à corré LUZINETE SANTOS DE SOUSA bem como se houve interposição de
recurso de Apelação ou não pela Defesa desta.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se quanto ao trânsito em julgado da ação penal quanto ao réu WELLINGTON DE SOUSA VIEIRA.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de setembro de 2018.
________________________________
Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0003578-34.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILVANILSON DOS SANTOS
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia em face de GILVANILSON DOS SANTOS, dando-o como incurso no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, ausentes as situações previstas
no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 21/09/2018, às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal.

Processo nº 0009508-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DANIEL DE SOUSA MARTINS, RAFAEL CARDOSO DE SOUSA, TALES VINICIUS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 11072)
Recebo o recurso, apenas no seu efeito devolutivo.
Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para os devidos fins de direito.
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Processo nº 0003462-28.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: RONALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GERMANO COELHO SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14630), BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922), MATHEUS DA
ROCHA CARVALHO SARAIVA LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16434), LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
Diante do exposto, DETERMINO que o denunciado RONALDO PEREIRA DA SILVA compareça bimestralmente no NAPP (Núcleo de Apoio ao
Preso Provisório), a fim de informar e justificar suas atividades, a partir do dia 03/09/2018; 2) que o mesmo não mude de residência sem
comunicar previamente a este Juízo o seu novo endereço; 3) que não se ausente desta Comarca por prazo superior a 10(dez) dias, sem
autorização deste juízo; 4) deverá comparecer a todos os atos processuais, sob as penas da lei.

Processo nº 0004343-05.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: RICARDO GALVÃO SILVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE-OAB/PI-13111 para comparecer(em) à
audiência de instrução e julgamento dia 15 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS 12:00 HORAS, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, sala da Juíza Auxiliar, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.
Teresina, 05/09/2018.

Processo nº 0003745-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: ANDRE RICARDO BISPO LIMA-OAB/PI Nº 11802, de
todo conteúdo da Decisão de fls. 140/143 dos presentes autos. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi
o presente aviso. Teresina, 05 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030096-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: JOSÉ MARIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, determino a extinção processual do feito, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º,
do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a
baixa na distribuição. Custas pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a angularização da relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020229-88.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA ELZA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: (...) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Ato contínuo,
determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive
baixando os autos junto à Distribuição. Condeno, ainda, a parte autora em custas e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento)
do valor da causa, nos termos do art. 90 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008326-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FABRICIO SILVA DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, determino a extinção processual do feito, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º,
do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a
baixa na distribuição. Custas pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a angularização da relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021839-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ODIVALDO OTAVIO NUNES FILHO
Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu
ODIVALDO OTAVIO NUNES FILHO a pagar ao autor a importância de R$ 35.859,83 (trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e
oitenta e três centavos), reclamada na inicial, corrigida com base nos índices da tabela prática do E.Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, desde
o ajuizamento e com juros moratórios legais, à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados da última atualização em 24/09/2015 (fl.137). Em
face do princípio da sucumbência, condeno o réu a ressarcir o autor pelas custas e despesas processuais despendidas, corrigidas a partir das
datas dos respectivos desembolsos, bem como a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, na forma do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031855-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCAS GABRIEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC/15, julgo improcedentes os pedidos do autor. Condeno ainda parte
autora ao pagamento de custas e honorários, que se encontram suspensos em face da gratuidade, nos termos do art. 98, §3°, do CPC/15. Após
o trânsito em julgado, cumpridas as providências de praxe, e nada sendo requerido, arquive-se, com baixa. P.R.I. e cumpra-se.

Processo nº 0002149-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: EDMILSON VIEIRA SOARES - ME, PEDRO AMERICO LIMA SOUSA, ELIZABETH FORTES SOUSA, MARIA REGINEIDE FREITAS
FERNANDES, AREOLINO FERNANDES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Tendo em vista a disponibilização da pesquisa INFOJUD no sistema eletrônico, intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
pleitear o que lhe for de direito.

Processo nº 0025602-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE DANTAS VELOSO, VINICIUS DANTAS VELOSO
Advogado(s): PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14229)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220), SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ
BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso adesivo.

Processo nº 0032821-38.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IGOR RANNIERE FERREIRA LOPES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Desta forma, com força nas razões explicitadas acima, considerando a ausência de interesse processual, julgo IMPROCEDENTE o presente
incidente.

Processo nº 0000851-05.2018.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: RAIMUNDO DO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139)
Réu:
Advogado(s):
6. Ante o exposto, não havendo nada que desequilibre a conclusão a que
chegaram os peritos, de que o réu RAIMUNDO DO NASCIMENTO DE SOUSA, não
apresentava comprometimento de sua capacidade de entendimento e autodeterminação,
não sendo constatada nenhuma doença mental ou alterações psiquiátricas, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus devidos e jurídicos efeitos, o Laudo conclusivo
constante no Incidente de Insanidade Mental de f. 47/48, relativo ao acusado RAIMUNDO
DO NASCIMENTO DE SOUSA.

Processo nº 0009599-60.2017.8.18.0140
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROMULO VIANA DE OLIVEIRA, JACKSON BACELAR DE MORAES, CLEMERSON RAMOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139), JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
CONDENAR os denunciados RÔMULO VIANA DE OLIVEIRA, CLEMERSON RAMOS DA
SILVA SANTOS e JACKSON BACELAR DE MORAES, qualificados nos autos, pela prática
do crime de roubo majorado tentado, com a causa de aumento especial da pena pelo
concurso fomal de crime, previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, combinado com o art. 14,
inciso II e com o art. 70, todos do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO RÔMULO VIANA DE OLIVEIRA
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
04/09/2018, onde não consta condenação por crime anterior, somente posterior ao
cometimento deste crime. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser considerada
como boa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente, diante da presença de
dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação da
pena-base, denotando ser uma pessoa que pratica crimes específicos de roubo, gerando
intranquilidade social, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. A
PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais devendo ser analisada mediante o exame do seu caráter,
cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de
alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a
figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devam influir na fixação da pena, pois foram normais ao tipo
penal. As CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas e foram anormais ao tipo penal,
pois a viatura policial foi danificada por tiros efetuados pelos assaltantes, devendo esta
circunstância ser valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, em nada
contribuíram para o crime, nem de maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a
alterar a pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por haver 2 (duas)
circunstância judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase,
como a conduta social e as consequências, razão pela qual é que fixo a PENA-BASE acima
do mínimo legal em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
atenuantes e existe a circunstância agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal (agiu de surpresa fechando a viatura das vítimas). Diante disso, agravo a pena em
1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS, 10 MESES DE RECLUSÃO E 23 (VINTE E TRÊS)
DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento de pena (concurso
de agentes e uso de arma de fogo) ao tempo em que aumento a pena em 1/3, fixando-a em
7 (SETE) ANOS 9 (NOVE) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 30 (TRINTA)
DIAS-MULTA.
3.7. Existe, também, a causa especial de aumento de pena pelo concurso
formal de crimes, ou seja, o crime foi cometido contra 2 vítimas, devendo servir de
parâmetro a pena mais grave, acrescentada de 1/6 à 2/3 da pena aplicada. Sendo assim,
aumento a pena em 1/6, fixando-a em 9 (NOVE) ANOS E 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE
RECLUSÃO E 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA.
3.8. Não existem causas especiais de diminuição de pena, contudo, há a
causa geral de diminuição da pena, qual seja, a tentativa. Sendo assim, diminuo a pena em
1/3, fixando-a em 6 (SEIS) ANOS E 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE RECLUSÃO E 24
(VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO CLEMERSON RAMOS DA SILVA
SANTOS
3.9. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em
04/09/2018, onde não consta condenação por crime anterior, somente posterior ao
cometimento deste crime. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser considerada
como boa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente, diante da presença de
dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação da
pena-base, denotando se tratar de pessoa praticante de crime específico de roubo, gerando
intranquilidade social, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. A
PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter,
cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
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suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de
alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a
figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devam influir na fixação da pena, pois foram normais ao tipo
penal. As CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas e foram anormais ao tipo penal,
pois a viatura policial foi danificada por tiros efetuados pelos assaltantes, devendo esta
circunstância ser valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, em nada
contribuíram para o crime, nem de maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a
alterar a pena-base.
3.10. Diante das circunstâncias judiciais acima e por existirem 2 (duas)
circunstância judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase,
como a conduta social e as consequências é que fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal
em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.11. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
atenuantes e existe a circunstância agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal (agiu de surpresa fechando a viatura das vítimas). Diante disso, agravo a pena em
1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS, 10 MESES DE RECLUSÃO E 23 (VINTE E TRÊS)
DIAS-MULTA.
3.12. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento de pena
(concurso de agentes e uso de arma de fogo) ao tempo em que aumento a pena em 1/3,
fixando-a em 7 (SETE) ANOS 9 (NOVE) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 30
(TRINTA) DIAS-MULTA.
3.13. Existe, também, a causa especial de aumento de pena pelo concurso
formal de crimes, ou seja, o crime foi cometido contra 2 (duas) vítimas, devendo servir de
parâmetro a pena mais grave, acrescentada de 1/6 à 2/3 da pena aplicada. Sendo assim,
aumento a pena em 1/6, fixando-a em 9 (NOVE) ANOS E 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE
RECLUSÃO E 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA.
3.14. Não existem causas especiais de diminuição da pena, contudo, há a
causa geral de diminuição da pena, qual seja, a tentativa. Sendo assim, diminuo a pena em
1/3, fixando-a em 6 (SEIS) ANOS E 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE RECLUSÃO E 24
(VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual
seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente
DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO JACKSON BACELAR DE MORAES
3.15. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em
04/09/2018, onde não consta condenação por crime anterior, somente posterior ao
cometimento deste crime. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como
boa, não devendo esta circunstância ser valorada negativamente, diante da ausência de
dados desabonadores da sua pessoa nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por
seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve
ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica,
tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam
influir na fixação da pena, pois foram normais ao tipo penal. As CONSEQUÊNCIAS do delito
são extremadas e foram anormais ao tipo penal, pois a viatura policial foi danificada por tiros
efetuados pelos assaltantes, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. O
COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, que, no caso "sub examine", em nada contribuíram
para o crime, nem de maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a alterar a
pena-base.
3.16. Diante das circunstâncias judiciais acima e por existir 1 (uma)
circunstância judicial desfavorável, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase,
como as consequências é que fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 4 (QUATRO)
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA.
3.17. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
atenuantes e existe a circunstância agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal, por ter o agente agido de surpresa fechando a viatura das vítimas. Diante disso,
agravo a pena em 1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO
E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA.
3.18. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em face
do concurso de agentes e o uso de arma de fogo, ao tempo em que aumento a pena em
1/3, fixando-a em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E EM 22 (VINTE E DOIS) DIAS-MULTA.
3.19. Existe, também, a causa especial de aumento da pena pelo concurso
formal de crimes, uma vez que o crime foi cometido contra 2 (duas) vítimas, devendo servir
de parâmetro para aplicação da pena mais grave ou a pena correspondente se idênticos os
crimes, acrescentada de 1/6 à 2/3 da pena aplicada. Sendo assim, aumento a pena em 1/6,
fixando-a em 8 (OITO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 25 (VINTE E CINCO)
DIAS-MULTA.
3.20. Não existem causas especiais de diminuição de pena, contudo, há a
causa geral de diminuição de pena, qual seja, a tentativa. Sendo assim, reduzo a pena em
1/3, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS, 4 (QUATRO) MÊS E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO
E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente
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3.21. Deixo de aplicar a detração penal aos réus,uma vez que os dias
correspondentes aos períodos de custódias cautelares não alcançam o parâmetro legal
para alteração do regime inicial.
3.22. Determino que o cumprimento da pena do condenado CLEMERSON
RAMOS DA SILVA SANTOS, sejo no regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º,
alínea "b" e § 3º, do Código Penal, levando em consideração a pena aplicada, tornando,
assim, o Regime Semiaberto o mais adequado e suficiente à ressocialização dos réus. A
pena deve ser cumprida na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA, nesta
Capital, ou em estabelecimento prisional similar.
3.23. Quanto aos condenados JACKSON BACELAR DE MORAES e RÔMULO
VIANA DE OLIVEIRA, determino o cumprimento da pena no regime FECHADO, nos termos
do art. 33, § 2º, alínea "a" e § 3º, do Código Penal, levando em consideração a pena
aplicada e a má conduta social dos réus, tornando, assim, o Regime Fechado o mais
adequado e suficiente à ressocialização dos réus que são praticantes de crimes de roubo. A
pena deve ser cumprida na Penitenciária Regional Irmão Guido, nesta Capital, ou em
estabelecimento prisional similar.
3.24. O crime perpetrado pelos réus foi cometido com violência e grave
ameaça, sendo, portanto, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
Também, não há que se falar em sursis da pena, pelas mesmas razões.
3.25. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor
mínimo de indenização civil no montante de R$ 500,00 reais a ser pago de forma rateada
entre os réus, uma vez que os mesmos trouxeram prejuízos ao Estado, pois danificaram a
viatura pertencente à corporação da Polícia Civil.
3.26. Concedo ao réu CLEMERSON RAMOS DA SILVA SANTOS o direito de
recorrer em liberdade, por ausência dos requisitos autorizadores de sua prisão preventiva,
nesta fase. Caso exista nos autos mandado de prisão preventiva contra o mesmo, que seja
expedido Contramandado de Prisão a favor do acusado. Em relação aos réus JACKSON
BACELAR DE MORAES e RÔMULO VIANA DE OLIVEIRA, estes deverão permanecer na
prisão, tendo em vista as personalidades desviadas à prática de crimes, a gravidade das
condutas praticadas, as quais vêm diuturnamente ameaçando nossa sociedade, gerando
intranquilidade a todos.
3.27. A propósito, a ordem pública neste caso prevalece sobre a liberdade
individual dos acusados.
3.28. Trago à colação o ensinamento do mestre Júlio Fabbrine Mrabete:
Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva, a garantia
da ordem pública, evitando-se com a medida, que o delinquente pratique novos crimes
contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja acentuadamente propenso à
prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados
com a infração cometida. Mas o conceito de ordem pública não se limita a prevenir a
reprodução de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a propria
credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão
3.29. Neste particular, a repercussão social e a periculosidade dos acusados,
facilmente verificadas na espécie, provocam protestos e consternação, denotando assim, a
necessidade de suas custódias cautelares, para continuar resguardando a ordem pública.
3.30. No tocante a garantia da aplicação da Lei Penal, se tem notícia de que
os acusados possam dificultá-la no futuro, presente, portanto, o
. O
periculum libertatis
deslocamento do distrito da culpa, deve ser evitado a toda evidência, a fim de que a
credibilidade da justiça, bem assim a efetividade de eventual sanção sejam preservadas.
3.31. Diante deste contexto, nego-lhes o direito de recorrerem em liberdade.
3.27. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal.

Processo nº 0003082-20.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL WENER ELIAS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva
deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado RAFAEL WENER ELIAS DA SILVA,
pela prática do crime de roubo majorado, previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, em
concurso formal de crimes por haver várias vítimas no evento criminoso e declarar extinta a
punibilidade do acusado, por está prescrita a pretensão punitiva do Estado em relação ao
delito de corrupção de menores, previsto no art. 244-B da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), que tem a pena máxima em abstrato de 4 anos de reclusão,
estando a mesma prescrita desde o dia 23-03-2018, uma vez que o recebimento da
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Denúncia ocorreu no dia 23-03-2010.
3.2. Passo à dosimetria da pena referente ao delito de ROUBO MAJORADO,
nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59
do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de
influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter
ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente
possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai
sobre a sua conduta ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão uma vez que
chegou a agredir uma criança que se encontrava na "lan house, situação que deveria ser
evitada, de modo que sua ação constrangeu 3 indivíduos que biologicamente se
encontravam na fase de desenvolvimento, submetendo-os a situação vexatória, agindo
assim, com excesso de culpa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente;
quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui antecedentes criminais, muito embora
já possua 2 execuções criminais por crimes posteriores a este delito; quanto à CONDUTA
SOCIAL, existem elementos nos autos que podem ser aferidos e valorados negativamente
sobre tal circunstância judicial, pois o acusado é useiro e vezeiro na prática delitiva,
inclusive responde a 4 (quatro) processos de homicídios e a vários processos pela prática
de crimes de roubo, denotando ser uma pessoa altamente nociva ao meio social, devendo
esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, inexistem
elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial;
quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto
que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal;
quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do
agente e, nesse sentido, não há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo
penal; quanto às CONSEQUÊNCIAS, podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na
medida em que alguns dos bem subtraídos não foram restituídos às vítima, devendo esta
circunstância ser valorada negativamente; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS,
estas não contribuíram e nem influenciaram para o acontecimento do evento delituoso.
3.4. Face às circunstâncias judiciais acima, constata-se, assim, que há 3 (três)
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de aumentar a pena-base. Dessa forma, fixo
a PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 50
(CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante
da confissão e existem as circunstâncias agravantes da dissimulação, por ter fingido serem
clientes e , logo em seguida, praticaram o assalto e por ter sido o crime praticado, também,
contra crianças, previsto, respectivamente, no art. 61, inciso II, alíneas "c" e "h", do Código
Penal. Sendo assim, faço preponderar as agravantes do art. 61, inciso II, alíneas "c" e "h",
do Código Penal e aumento a pena em 1/6, fixando-a em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO
E 58 (CINQUENTA E OITO) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase existem as causas gerais de aumento da pena, como
o concurso de agentes e uso de arma de fogo, sendo assim, aumento a pena em 1/2
(metade), fixando-a em 10 (DEZ) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 87
(OITENTA E SETE) DIAS-MULTA.
3.7. Há também, 1 (uma) causa especial de aumento da pena, como o
concurso formal de crimes pela existência de várias vítimas será aumentada no patamar de
1/6 a 2/3. Sendo assim, por existirem 5 vítimas nos autos, como 3 (três) crianças não
arroladas e uma vítima maior (FÁBIO BEZERRA FERREIRA, sem contar que o dono da "lan
House", também, é vítima por ter sido subtraído a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) do
caixa, aumento a pena em 1/3, fixando-a em 14 (QUATORZE) ANOS E 10 (DEZ) MESES
DE RECLUSÃO E 116 (CENTO E DEZESSEIS) DIAS-MULTA.
3.8. Por fim, dando cabo à fase de dosimetria da pena, não existem causas
gerais ou especiais de diminuição da pena, ao tempo em que fixo definitivamente ao réu
RAFAEL WENER ELIAS DA SILVA, a pena de 14 (QUATORZE) ANOS E 10 (DEZ) MESES
DE RECLUSÃO E 116 (CENTO E DEZESSEIS) DIAS-MULTA pelo crime de roubo
majorado pelo concurso de agentes, uso de arma de fogo e contra diversas vítimas. Arbitro
o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica dos agentes.
3.9. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena ao condenado RAFAEL
WENER ELIAS DA SILVA no REGIME FECHADO, diante da pena estabelecida e por ser o
regime mais adequado à ressocialização do apenado, pois um regime de cumprimento mais
brando seria insuficiente e totalmente à margem da Lei.
3.10. Um dos delitos perpetrados pelo réu foi cometido com violência e grave
ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Inviável, também, a
aplicação do benefício do "sursis" da pena, uma vez que asta foi superior a 4 (quatro) ano
de reclusão e pelo fato de o acusado não preencher os requisitos subjetivos autorizadores.
3.11. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, fixo valor mínimo
de indenização civil, por ser efeito imediato desta condenação, no montante de R$ 200,00
(duzentos reais), sendo R$ 100,00 (cem reais) para cada vítima, nos termos do art. 387, IV
do Código de Processo Penal.
3.12. Não concedo ao condenado RAFAEL WENER ELIAS DA SILVA o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que, após o cometimento deste delito, o acusado
praticou outros crimes, estando, inclusive, cumprindo pena na Vara Execuções de Teresina,
condenado por 2 (dois) processos criminais constantes de sua longa ficha criminal, sendo
necessária sua custódia cautelar em nome da garantia da ordem pública ou para assegurar

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 139



12.373. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA807865 

12.374. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806567 

12.375. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806569 

12.376. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806588 

12.377. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806599 

a aplicação da lei penal.
3.13. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003573-12.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCELO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285, INTIMADO DA DECISÃO QUE SEGUE
ADIANTE TRANSCRITA:
DECISÃO: ?(?).8. Assim, neste momento e fase processual, DEFIRO, em parte, o pedido da Defesa, para conceder a LIBERDADE PROVISÓRIA
ao acusado MARCELO DE SOUSA NASCIMENTO, mediante o pagamento de fiança, e levando em consideração a situação econômica do
denunciado, fica condicionada ao recolhimento de 1 (um) salário mínimo vigente, bem como a assinatura do respectivo Termo de Compromisso
contendo as seguintes condições: a) não se ausentar temporariamente ou definitivamente do da Comarca de Teresina, sem a devida autorização
deste Juízo; b) comparecer a todos os atos do processo para o qual for intimado; c) não delinquir; d) comparecer perante ao NÚCLEO DE APOIO
AO PROVISÓRIO, de 2 (dois) em 2 (dois) meses para informar e justificar suas atividades; e) deixar sempre atualizado seu endereço residencial;
9. Não se deve olvidar que o § 4º do art. 282 do Código de Processo Penal, prever que em caso de descumprimento das obrigações impostas,
poderá ser imposta outra medida cumulada e como medida extrema, a decretação da prisão preventiva. 10. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA,
salvo se por outro motivo estiver preso. 11. Para o cumprimento das condições impostas, o acusado deverá comparecer ao NÚCLEO DE APOIO
AO PRESO PROVISÓRIO ? NAPP, para o acompanhamento e fiscalização das condições impostas, a partir do dia 11/09/2018. 12 Oficie-se ao
referido Núcleo...(...)?.

Processo nº 0007146-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RJ COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCULOS LTDA EPP, PNEUDRIVE TERESINA COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Réu: CONSTRUMAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CDL/SPC TIMON MA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte requerida CDL/SPC TIMON MA,
por seu procurador, da sentença de fls.109 proferida nos autos.
TERESINA, 4 de setembro de 2018

Processo nº 0013893-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CARLOS MACIEL SILVA MOREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte requerida, por seu procurador, da
sentença de fls.53/54 proferida nos autos.
TERESINA, 4 de setembro de 2018

Processo nº 0012704-79.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FUNOR FUNDIÇÃO NORDESTE LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO DE SOUSA AVELINO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12689)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as saudações deste Juízo.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009447-46.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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12.378. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806602 

12.379. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806606 

12.380. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806607 

12.381. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806610 

Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: ALANA GIUSKA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as saudações deste Juízo.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000422-72.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: TEODORICO ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Intime-se o requerido, através de seu procurador, MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB n°5142, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se
sobre certidão de fls.94 dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027315-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: HUGO ISAAC DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as saudações deste Juízo.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023620-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA RODRIGUES BEZERRA, BRUNO CASANOVA CERULLO
Advogado(s): BRENO SALES CAMPOS HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12603), FELIPE EMANUEL DE QUEIROZ BRITTO ANDRADE(OAB/PIAUÍ
Nº 11975)
Réu: SPE CONSTRUTORA S A CAVALCANTE LVIII LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que a mesma não juntou aos autos documentos
que comprovam sua incapacidade financeira para arcar com as custas e despesas iniciais do processo, razão pela qual indefiro o pedido de
assistência judiciária gratuita.
Como semelhante ja decidiu o TJ/PI:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE PROVAS DA IMPOSSBILIDADE DE PAGAMENTO. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. A declaração de insuficiência feita por pessoa natural possui presunção (iuris tantum) de veracidade, conforme art. 99, § 3º, CPC,
descabendo, a princípio, a exigência de comprovação da escassez de recursos, salvo se, da leitura dos autos, existirem elementos que
demonstrem o contrário. No que diz respeito às pessoas jurídicas, porém, não há essa presunção, sendo necessária a demonstração da
insuficiência econômica para o deferimento da gratuidade. Dessa forma, a mera alegação de hipossuficiência pela pessoa jurídica não é
suficiente para a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 2. Apesar de possuir meios de provar, a agravante não demonstrou sua situação
econômica, apenas sustentando o argumento de que faria jus ao benefício, pela simples declaração de incapacidade. Assim, constatando a
inexistência dos elementos para a concessão de gratuidade e não tendo a agravante se desincumbido do ônus de provar a sua incapacidade
financeira, entendemos que o pedido deve ser indeferido, tal como fez a magistrado a quo. 3. Quanto ao pedido de pagamento das custas no final
do processo, também entendemos que não mereça acolhimento. Tal medida é possível, em circunstâncias excepcionais, desde que demonstrada
a impossibilidade de a parte agravante arcar com as custas do processo, como forma de garantir o acesso ao Poder Judiciário, de acordo com o
art. 5º, XXXV, da CF, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso conhecido e não provido. (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2017.0001.006721-0 |
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara de Direito Público | Data de Julgamento: 23/01/2018)
Dessa forma, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016886-45.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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12.382. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806612 

12.383. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806614 

12.384. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806615 

12.385. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA806624 

Exequente: THATY PRODUÇÕES E EVENTOS
Advogado(s): FRANCISCA REJANE SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 11895)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA BARROS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre resultado da pesquisa via BACENJUD de fls. 84/85.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017633-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RICARDO TAJRA MENDES
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES
Advogado(s): ALFREDO ZUCCA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 154694), ANA LUCIA VASSALLO(OAB/SÃO PAULO Nº 130514), MARINNA DE
PAIVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12536)
Vistos em despacho.
Face o protesto por prova pericial formulado pela parte autora constante em petição eletrônica, faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, o
disposto no art.471 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem-se os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019071-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAEL CANUTO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Réu: ALIANCA DO BRASIL CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Vistos em despacho.
Em análise a petição da requerida (Companhia de Seguros Aliança do Brasil) quanto à minoração dos honorários periciais estimados, esclareço
que tais honorários devem ser estipulados segundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e segundo Nelson Nery Junior em sua
obra Código de Processo Civil Comentado, 16ª ed., pág.1179 citando Amaral Santos expõe que: " devem atentar para o valor da causa, para a
natureza da perícia, os serviços de ordem técnica, materiais ou intelectuais, pelo exame exigidos, os esforços, a atividade e o tempo despendidos
pelo perito (...)".
Assim, no presente caso, considerando tratar-se de perita com especialização na área e não tendo as partes indica perito outro e considerando,
ainda, estar o valor na origem em consonância com o trabalho realizado, indefiro o pedido da parte requerida acima mencionada, ao tempo em
que, determino sua intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais para fins de realização da perícia.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022042-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ALVES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Vistos em despacho.
Face a petição do autor protocolizada eletronicamente, intime-se o perito nomeado para designar nova data para realização da perícia requerida,
com a observância de um prazo de 60 (sessenta) dias entre a data da designação e a data da perícia, tendo em vista que o autor reside na zona
rural de Altos e, portanto, deverá ser intimado para aludida perícia, por meio de carta precatória.
Após a informação do perito, expeça-se carta precatória, com urgência.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000279-83.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE SOARES DE SOUSA PIRES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8332), MARIA DE JESUS DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
5904), FRANCISCA SOARES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9928)
Réu: EMTRACOL - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
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12.386. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA807069 

12.387. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA807130 

12.388. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA807140 

12.389. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA806623 

Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Vistos em despacho.
Face a petição da parte autora protocolizada eletronicamente (fls.211), esclareça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a pericia requerida,
indicando para tanto profissionais especializados no objeto da perícia.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004078-37.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIO WILLIAM SALES PARENTE
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: JOSIAS PEREIRA PORTELA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888)
Vistos em despacho.
Considerando Decisão Monocrática de fls.460/462 dos autos, prolatada pelo Douto Desembargador, José James Gomes Pereira, em Agravo de
Instrumento nº 2018.0001.001778-8, interposto pelo Agravante Lívio William Sales Parente, que concedeu efeito suspensivo a decisão agravada
e deferiu em favor do recorrente o parcelamento das custas processuais a serem pagas em 06 (seis) parcelas, determino que, intime-se o
requerente, para cumprir determinada Decisão, a fim de dar continuidade ao feito.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029785-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ARAUJO FONTENELE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de Contestação e Réplica, não se constata, porém, a oportunização às
partes para eventual composição amigável, pelo que e nos termos do art. 139, V do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos
autos pelas partes, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 02 de Outubro de 2018 às 13:30h na Sala de Audiências.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008305-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO MAGALHAES CASTRO, LUCIANA SANTOS ANDRADE
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/MARANHÃO Nº 8669)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Inicialmente constata-se tratar-se de negócio jurídico entabulado entre as partes, extrajudicialmente, junto a Cartório de Notas e Registro de
Imóveis. Naturalmente, de aludidos atos, têm as partes consigo a comprovação, cabendo as mesmas, o colacionamento de aludidas provas nos
autos da presente demanda.
Pelo que, indefiro a diligência pleiteada pela parte requerida.
Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005100-96.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
DESPACHO: Desse modo, impõe-se a revogação da prisão preventiva de FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA, com a concessão da
liberdade provisória em seu favor,impondo-lhe em contrapartida as seguintes medidas cautelares relacionadas no art. 319 do CPP a fim de evitar
a reiteração criminosa e acautelar a ordem pública: a) deverá comparecer sempre que intimado; b) não poderá deixar a Comarca sem prévia
autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação a este juízo; c) recolhimento domiciliar no período noturno, das 22h(vinte e duas
horas) às 6h (seis horas); d)deverá comparecer bimestralmente no Núcleo Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Des. Edgar
Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar suas
atividades. Expeça-se alvará de soltura e termo de compromisso, devendo ser colocado em liberdade se por outro motivo não estiver
preso.Intime-se o denunciado, através de advogado, para que forneça endereço atualizado. Remeta-se para a Distribuição em razão do
oferecimento de Denúncia. Cumpra-se.Documento assinado eletronicamente por VALDEMIR FERREIRA SANTOS, Juiz(a), em 04/09/2018, às
14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.TERESINA, 4 de setembro de 2018 VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da
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12.390. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA806713 

12.391. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA806825 

12.392. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA806857 

12.393. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807000 

12.394. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807001 

CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005100-96.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
Desse modo, impõe-se a revogação da prisão preventiva de FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA, com a concessão da liberdade
provisória em seu favor, impondo-lhe em contrapartida as seguintes medidas cautelares relacionadas no art. 319 do CPP a fim de evitar
a reiteração criminosa e acautelar a ordem pública: a) deverá comparecer sempre que intimado; b) não poderá deixar a Comarca sem
prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação a este juízo; c) recolhimento domiciliar no período noturno, das 22h
(vinte e duas horas) às 6h (seis horas); d) deverá comparecer bimestralmente no Núcleo Assistencial ao Preso Provisório, localizado na
Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar
e justificar suas atividades.

Processo nº 0006538-94.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Neste ínterim, considerando o parecer Ministerial e o relatório conclusivo da Autoridade Policial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito,
fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de Processo Penal.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.
TERESINA, 4 de setembro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005532-18.2018.8.18.0140
Classe: Habeas Corpus
Autor:
Advogado(s):
Paciente: EMANUEL FEITOSA DA SILVA, MAYRA LEANNE PEREIRA PERES
Advogado(s):
Isto posto, sem prejuízo de exame mais detido quando do julgamento de mérito do presente habeas corpus, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR
para determinar a expedição de SALVO CONDUTO aos pacientes EMANUEL FEITOSA DA SILVA e MAYRA LEANNE PEREIRA PERES,
evitando-se qualquer medida que restrinja suas liberdades em decorrência de investigação acerca dos fatos ora mencionados, em especial as
oriundas do Boletim de Ocorrência nº 481/2018 DEAM/CENTRO. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para ciência e apresentação
de informações de praxe, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000560-05.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Instado a se manifestar, o ministério Público opinou pelo o arquivamento dos presentes autos do Inquérito Policial, conforme a transcrição, in
verbis: "(...) Diante do exposto, e na ausência de um dos elementos fundamentais ao oferecimento da Denúncia, e com arrimo no art. 28 do
Código de Processo Penal, o Ministério Público pugna pelo ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. Caso este Juízo discorde do
arquivamento, que seja aplicado o art. 28, do CPP, com a remessa dos autos a Sua Excelência, o Procurador Geral de Justiça."
Portanto, tendo em vista o parecer ministerial, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os art. 25
e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002791-05.2018.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL NO COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - GAECO
Advogado(s):
Requerido: JARDSON NEVES DO NASCIMENTO, JOÃO MARCELO DA COSTA FURTADO, TONY RANIERE DE CARVALHO SOUSA, ITALO
ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO, JÚLIO FRANCISCO XAVIER FILHO, MARCELO FERREIRA DOS SANTOS, MARCOS DOS SANTOS
FEITOSA, ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, JOSE DE JESUS SANTOS, AMÉRICO RIBEIRO SILVA, LLNEU MORAIS SANTIAGO JUNIOR,
IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A, ODEVALDO SOARES SOUSA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), CAMILLA CABREIRA UNGARI(OAB/SÃO PAULO Nº 369038),
ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367),
FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA VIEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11527), EDNILSON HOLANDA
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12.395. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807002 

12.396. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807004 

12.397. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807007 

12.398. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807009 

12.399. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA807010 

12.400. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA807839 

LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322), KAROL WOJTYLA DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ
Nº 13772), HAMILTON NAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11832), VIVIANE COUTINHO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 15359), ANDERSON FRANCISCO
SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286), ALINE DA MATA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12609), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841),
RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14615), DANILO RIBEIRO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697), ALINE LEAL DE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14885), DIOGENES GONÇALVES DE MELO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11875), MAURICIO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11049), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877),
ARTUR NUNES DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11435), ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
DESPACHO: "... Recebo o recurso de apelação, porquanto tempestivamente interposto. Intimem-se as partes para oferecimento de razões e
contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. ..."

Processo nº 0012324-22.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Desta forma, com fundamento no art. 107, I do Código Penal Brasileiro e art. 28 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE e determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial.
Cumpra-se"

Processo nº 0004984-32.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Portanto, tendo em vista o parecer ministerial, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os art. 25
e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I"

Processo nº 0013425-94.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Ademais, opinou pelo arquivamento dos presentes autos do Inquérito Policial, conforme a transcrição, in verbis: "(?) Diante do exposto, e na
ausência de um dos elementos fundamentais ao oferecimento da Denúncia, e com arrimo no art. 28 do Código de Processo Penal, o Ministério
Público pugna pelo ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. Caso este Juízo discorde do arquivamento, que seja aplicado o art. 28, do
CPP, com a remessa dos autos a Sua Excelência, o Procurador Geral de Justiça."
Portanto, tendo em vista o parecer ministerial, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os art. 25
e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I"

Processo nº 0000780-03.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Portanto, tendo em vista o parecer ministerial, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os art. 25
e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I"

Processo nº 0011604-60.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Portanto, tendo em vista o parecer ministerial, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os art. 25
e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I"
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12.401. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA807841 

12.402. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA807842 

12.403. DESPACHO - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

TERESINA808093 

12.404. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA806571 

12.405. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807456 

12.406. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807522 

12.407. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807524 

PROCESSO Nº: 0812489-02.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: ADRIANA DORTA MONTEIRO DO NASCIMENTO NUNES; INTERESSADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL
DELTA DO PARNAIBA
ADVOGADO(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814606-63.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: M.E.A.L
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: A.S.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804445-91.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.F.D.J
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804445-91.2018.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.F.D.J
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009805-31.2004.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, JUSTICA PUBLICA
Advogado(s):
Executado(a): GILSON MARCELINO FIGEUIREDO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, em consonancia com o perecer ministerial, defiro o pedido formulado por GILSON MARCELINO FIGUEIREDO, qualificado nos
autos, concedendo-lhe o INDULTO e, por via de consequencia, extinguindo sua pena ora em execução. ) Te, 04 / 09 / 18

PROCESSO Nº: 0815320-57.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIMENTA BUENO - RO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803470-69.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: BANCO PAN
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: DEPRECADO: RICARDO RESENDE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808077-28.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 14º VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP
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12.408. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807526 

12.409. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807536 

12.410. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807538 

12.411. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807540 

12.412. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807542 

12.413. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807546 

12.414. JULGAMENTO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807670 

12.415. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807680 

ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806491-53.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA SE
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805519-20.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI; REQUERENTE: MARIA DO CARMO
MENDES
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO CRUZEIRO DO SUL; REQUERIDO: BRADESCO; DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TERESINA - PI; REQUERIDO: UNICREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815639-88.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS -PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

PROCESSO Nº: 0813588-07.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VOLMAR MIRANDA; DEPRECADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809266-41.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE TERESINA/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803656-92.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE INHUMA - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI; DEPRECADO: COMARCA DE
TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817835-31.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: TATIANA CUSTODIO DAS CHAGAS SANTOS; AUTOR: INALDO PIRES GALVAO FILHO; INTERESSADO:
INALDO PIRES GALVAO
ADVOGADO(s): INALDO PIRES GALVAO
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0815358-35.2018.8.18.0140
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12.416. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807682 

12.417. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807684 

12.418. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807689 

12.419. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807690 

12.420. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807693 

12.421. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807695 

12.422. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807735 

12.423. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807737 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.
ADVOGADO(s): VICTORIA TONIN CARMINATI
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CRISTIANO GROSSI DA SILVA
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0814711-40.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MARCOS NUNES CHAVES
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0814711-40.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MARCOS NUNES CHAVES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811396-04.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRAIS-PI; REQUERENTE: MARIA DA LUZ ARAUJO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MUNICIPIO DE PALMEIRAIS; DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815290-85.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: 1ª VARA - TERESINA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811782-34.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO/PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI; INTERESSADO: SANDRA REGINA ALVES DA SILVA
MESQUITA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818577-90.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814247-16.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PADRE BERNARDO - GO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804384-36.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
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12.424. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807738 

12.425. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807739 

12.426. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807740 

12.427. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807743 

12.428. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807744 

12.429. JULGAMENTO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807846 

12.430. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807847 

12.431. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807848 

POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE UBAJARA /CE
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806375-47.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.V.Ú.C.J.F
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.T
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804631-17.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAU/RN
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815325-45.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814730-46.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTOS-MA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811414-25.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRAIS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE TERESINA/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819803-33.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERONICE FERNANDES BRITO
ADVOGADO(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0813114-36.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: CAROLINA MARIA DA CONCEIÇÃO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807035-41.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(s): NULL
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12.432. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807850 

12.433. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA807964 

12.434. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA806955 

12.435. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA806973 

POLO PASSIVO: INTERESSADO: JUIZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CIVEIS DE TERESINA /PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0818857-27.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRAIS PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815922-14.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA DE ORDEM CÍVEL
POLO ATIVO: ORDENANTE: MARIA DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(s): VALERIA LETICIA FARIAS DE ALMEIDA
POLO PASSIVO: ORDENADO: 2º CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE TERESINA PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0000681-67.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GLEIDSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos em despacho.
Mediante petição protocolada eletronicamente em 11/06/2018, o Defensor
Público informa o óbito do requerente ocorrido em 18/02/2017, sem receber a certidão de
nascimento produzida após a sentença prolatada em 27/01/2017.
No entanto, conforme já mencionado no despacho de fls.45/45v, referida
certidão de nascimento foi expedida pelo 2º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
desta Capital em 06/02/2017, restando apenas à parte interessada se dirigir ao Cartório
para recebê-la de forma gratuita.
Todavia, como medida ad cautelam , este Juízo solicitou junto ao 2º Cartório
de Registro Civil desta Comarca de Teresina/PI, uma segunda via da Certidão de Óbito de
GLEIDSON PEREIRA DA SILVA, que se encontra nesta Vara a disposição do patrono
interessado.
Desta feita, determino a intimação do Defensor Público que patrocinava os
interesses do autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que lhe aprouver.
Decorrido o prazo supramencionado sem manifestação da parte, proceda-se o
arquivamento definitivo dos autos, bem como da 2ª Via da Certidão de Óbito em pasta
própria.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de setembro de 2018.
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0010093-18.2000.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO BORGES CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 655)
Requerido: VALDENIR MENESES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que o mandado de fls. 15 fora cumprido apenas, parcialmente
pelo 4º CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA/PI, AUTORIZO
a expedição de novo mandado à mencionada serventia, para o efetivo cumprimento da
segunda parte da ordem, prolatada pelo então Juiz de Direito, Dr. Haroldo Oliveira Rehem,
a saber, proceder o CANCELAMENTO DA ESCRITURA PÚBLICA E REGISTRO do imóvel
lavrado às fls. 143/144, no livro nº 116 e registrado sob o nº R-5-7.031, do Livro Geral nº
2-A-U, fls. 47, em nome de VALDENIR MENEZES DE MOURA( já cumprida) fazendo
constar o devido registro em nome de FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, em
cumprimento a petição anexa(fotocópia) e despacho a seguir transcrito: DESPACHO- J. em
termos, defiro, devendo -se observar as formalidades legais.
Junte-se ao presente, cópia integral dos autos, notadamente do mandado
original datado de 26/11/1999( fls. 15) e da publicação, em DJ, do acórdão autorizador do
registro pretendido( fls. 05).
Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 150



12.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA807117 

12.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA807605 

12.438. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA807617 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO806556 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0802020.27-2018.8.18.0032806560 

13.3. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 73/2018807246 

TERESINA, 4 de setembro de 2018
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012412-94.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TERESINHA DE JESUS DE ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): ROSSANA WELLYN CARVALHO SAMPAIO(OAB/CEARÁ Nº 26553), JULIANA MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7487)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu advogado, para que recolha as custas do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0030064-95.2014.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: INDUSTRIA DE RAÇÕES NUTRIANI LTDA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PARANÁ
Advogado(s): ROGERIO MANDUCA(OAB/PARANÁ Nº 37083)
Requerido: RITA RODRIGUES PAZ ME, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora(s), na pessoa de seu advogado, para que retire o edital de hasta pública e providencie a sua publicação em jornal de
ampla circulação local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara dos Registros Públicos DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0030064-95.2014.8.18.0140
CLASSE: Carta Precatória Cível
Requerente: INDUSTRIA DE RAÇÕES NUTRIANI LTDA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PARANÁ
Requerido: RITA RODRIGUES PAZ ME, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA, MMª. Juíza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a executada RITA RODRIGUES PAZ ME, representada por FRANCISCO DE ASSIS PAZ, com endereço incerto e
não sabido, sobre a designação dos 1º (primeiro) e 2º leilões/praças a serem realizadas no átrio deste Fórum nas seguintes datas: 1º
Leilão/Praça - 14/09/2018 às 09:00 horas; 2º Leilão/Praça - 28/09/2018 às 09:00 horas. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, GUILHERME CARVALHO PIEROT, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
Juíza de Direito Vara de Registros Públicos da Comarca de TERESINA

Processo: 0700005-89.2018.8.18.0028
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Execução Penal
Polo Ativo(s): O ESTADO DO PIAUÍ (CPF/CNPJ: 05.700.724/0001-61) Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral - TERESINA/PI - CEP: 64.000-830 -
Telefone: (86) 3317 - 6600
Polo Passivo(s): JAKSON FERREIRA DA SILVA (RG: 4072792 SSP/PI e CPF/CNPJ: Não Cadastrado) RUA QUIRINO AVELINO , S/N - ALTO
SERENO II - ITAUEIRA/PI
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o advogado do apenado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI nº 8.510, pelo DJ, para efetivar seu cadastro no sistema SEEU
(Sistema Eletrônico de Execução Unificada), no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a distribuição do Processo de Execução em epígrafe em
22/02/2018, no qual figura como "advogado não cadastrado no sistema", a fim de receber as futuras intimações.

Intimar o advogado HERVAL RIBEIRO, OAB/PI - 4213-04, da Audiência designada nos autos, para o dia 03 de outubro de 2018, às 09h00mim,
na sala das Audiências do Dr. Geneci Benevides Ribeiro.

Livro D nº 2, Folha 86
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
LEONARDO VIEIRA AMORIM e MARIA DO SOCORRO AGUIAR
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES, natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em
ESPERANTINA-PI, nascido em 13 de Maio de 1991, residente e domiciliado RUA SEBASTIÃO ALVES MACHADO, Nº 2274, MÃO SANTA,
ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98122-3518, filho de JEREMIAS BATISTA DE AMORIM e TERESINHA DE JESUS VIEIRA AMORIM.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascida em 13 de Agosto
de 1987, residente e domiciliada RUA CONRADO MELO, Nº 374, MORRO DA CHAPADINHA SUL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98110-6841,
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13.4. EDITAL DE INTIMAÇÃO807400 

13.5. EDITAL DE LEILÃO807401 

13.6. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 74/2018807436 

13.7. EDITAL DE CITAÇÃO807533 

filha de FRANCISCA DE ASSIS AGUIAR.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
KELLY COÊLHO SILVA LAGES
ESCREVENTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A DRA. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, MM. Juiza de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA, OAB/PI Nº 6960, a devolver, no prazo de 05 (cinco)
dias, o processo abaixo listado, em carga com o referido advogado desde o dia 21 de março de 2018; Processo: 0000679-53.2015.8.18.0048;
Classe Processual: Ação Penal; Parte(s): AMAURI BORGES DA SILVA E AMAURICIO BORGES DA SILVA.

PROCESSO Nº: 0800181-83.2018.8.18.0058
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
ASSUNTO(S): [Sustação/Alteração de Leilão, Intimação]
DEPRECANTE: 4ª VARA - TERESINA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA PIAUÍ
PROCESSO: 95.00.01130-1 - CLASSE 3200 - Ação de Execução Fiscal (ORIGEM)
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: EDITORA O ESTADO LTDA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Dr. SANDRO FRANCISCO RODRIGUES , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi
designado para o dia 17 de setembro de 2018, às 09:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente
execução, a quem der e maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação.Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia
24 de setembro de 2018 às 09:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão o presencial, maior lanço, não sendo leilão aceito valor vil ou inferior
a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. BENS PENHORADOS: Uma Área de 50 hectares de terras, denominada Gleba "VÃO DO
PINTO IV" encravada na Data "Morro Redondo", hoje, Município de Canavieira/PI. Registrada no Livro nº 2/B - Registro Geral, sob nº.
R.1/2.663, às fl. 01, datado de 29.04.02, com perímetro de 3.700,01m, com os seguintes elementos: M-0/M-1,331,75m, 37º30'°NW, limita-se com
a gleba Goiabeira n.° 18; M-1/M-2, 1.514,37m, 59°25'27" SW, limita-se com a gleba Vão do Pinto III; M-2/M-3, 330,75m, 36ºSE, limita-se com a
gleba Morro Redondo n°. 16; M-3/M-0, 1.523,14m, 59º25'27", limita-se com a gleba Vão do Pinto V. ÔNUS: Ação de Execução Fiscal - Proc. nº
95.00.01130-1, proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do
Piauí.VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). VALOR MÍNIMO DO LANCE: 1° Leilão, igual ou acima do valor da
avaliação e, 2° leilão, não inferior a 50% do valor da avaliação. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual
será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco
(05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
EU, JOSÉ OLÍMPIO PEREIRA DA SILVA, DIGITEI.

Livro D nº 2, Folha 87
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JOÃO BATISTA SOBRINHO NETO e MARCIANA SAMPAIO OLIVEIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascido em 22 de
Dezembro de 1993, residente e domiciliado LOCALIDADE ENCANTO, S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99811-1186, filho de
FRANCISCO SOUZA CARVALHO e RAIMUNDA ALVES CARVALHO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 03 de
Junho de 1985, residente e domiciliada POVOADO LAGOA SECA, S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99811-1186, filha de
BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA e MARIA DO ROSARIO SAMPAIO OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
KELLY COÊLHO SILVA LAGES
ESCREVENTE

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação de Usucapião, processo nº 0800080-73.2017.8.18.0028, tendo como USUCAPIENTE: RAIMUNDO JOSÉ
PIRES, de um imóvel localizado na Rua Treze de Maio, com área total de 420,00 m², que inicia sua descrição no vértice P-01, de
coordenadas E 721006 e N9252204.76; deste segue CONFRONTANDO COM A RUA 13 (TREZE) DE MAIO, com azimute 257 31'16" e
distância de 07,00m até o vértice P-02, de coordenadas E 721000 e N 9252203.24, deste segue CONFRONTANDO COM O IMÓVEL DE
ANTÔNIO TUMAIZ DE OLIVEIRA, com azimute 343 36'41" e distância de 60,00m até o vértice P-03, de coordenadas E 720983.15 e N
9252260.80, deste segue CONFRONTANDO COM O IMÓVEL DE ELZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, com azimute 77 28'23" e distância
de 07,00m até o vértice P-04, de coordenadas E 720989.99 e N 9252262.32, deste segue CONFRONTANDO COM O IMÓVEL DE ANTÔNIO
TUMAIZ DE OLIVEIRA, com azimute 163 36'41" deste perímetro conforme memorial descritivo e demais informes que individualizam o
bem, ficando por este edital citado Réus em lugar incerto e eventuais interessados, para Contestar a Ação no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do
Piauí, aos 05 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, Leonardo Cipriano Carvalho, Escrivão Judicial, digitei, subscrevi e assino. Dr. RAIMUNDO
JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara.
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13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº 0000822-22.2017.8.18.0032807647 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº 0000402-85.2015.8.18.0032807677 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº 0001766-63.2013.8.18.0032807815 

13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA807188 

13.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA807892 

13.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS806747 

13.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS806965 

13.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS806971 

Intimar o advogado RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR - OAB/PI - 9002 para no prazo de 3 (três) dias, conforme determina o MM. Juiz Auxiliar da
3ª Vara - José Airton M. de Sousa, DEVOLVA os autos do Processo nº 0000822-22.2017.8.18.0032, sob pena de Busca e Apreensão do mesmo.

INTIMAR a advogada JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO - OAB/PI - 11.629 - para que, no prazo de 3 (três) dias, conforme determina o MM.
Juiz Auxiliar da 3ª Vara - José Airton M. de Sousa, DEVOLVA OS AUTOS DO PROCESSO Nº 0000402-85.2015.8.18.0032, sob pena de Busca e
Apreensão do mesmo.

INTIMAR o advogado ELI BORGES LEAL - OAB/PI 63/88-B - para que, no prazo de 3 (três) dias, conforme determina o MM. Juiz Auxiliar da 3ª
Vara da Comarca de Picos/PI - José Airton M. de Sousa, DEVOLVA OS AUTOS DO PROCESSO Nº 0001766-63.2013.8.18.0032, sob pena de
Busca e Apreensão do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000689-76.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO AVELINO DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: VERUSCA VIEIRA AVELINO DA ROCHA, MARIA AVELINO DA ROCHA ALVES
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
10:30 horas do dia 13.09.2018, para Audiência de instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da necessidade de
cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 05.09.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e
Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000464-51.2017.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLAUDIANE PIRES VENANCIO QUADRO
Advogado(s): ADIEL RODRIGUES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12171)
Réu: GIRINALDO PEREIRA DE QUADROS
Advogado(s): LUCIANA ARAUJO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 3523)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
9:30 horas do dia 19.09.2018, para Audiência de instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da necessidade de
cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 05.09.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e
Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000045-78.2015.8.18.0041
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA GLÓRIA SOUSA COSTA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: JUVENAL DE AQUINO COSTA
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
DESPACHO: Ficam os advogados: Talles Gustavo Marques Rodrigues - AOB/PI 6980 e Pedro de Araújo Costa - OAB/PI 5806, intimados do
despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 26 de setembro de 2018,
às 12:20 horas, na sede do PAA, Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000069-38.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BARTOLOMEU PORFIRIO DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
DESPACHO: Ficam os advogados: Daniel Said Araújo - OAB/PI 5285 e Agnelo Nogueira Pereira da Silva - OAB/PI 6653, intimados do despacho
proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência, para o dia 26 de setembro de 2018, às 9:45 horas, na sede do
PAA, Beneditinos, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000319-13.2013.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AILTON DA SILVA PINHEIRO
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13.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS807316 

13.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS807334 

13.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS807387 

13.19. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS807821 

13.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS807822 

13.21. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE806752 

13.22. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE806791 

Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302)
Réu: ASA NORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ( ASA BRANCA NORTE DO PIAUÍ)
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
DESPACHO: Intime-se o autor, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se sobre os documentos juntados aos autos pela requerida na
presente audiencia, no prazo de dez dias.

PROCESSO Nº: 0800240-74.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOVINIANO VITOR DA SILVA
ADVOGADO(s): WAGNER VELOSO MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800315-16.2017.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: SERGIO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALINE ALVES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800315-16.2017.8.18.0036
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: SERGIO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALINE ALVES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800456-35.2017.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCILENE OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800456-35.2017.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCILENE OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

Processo nº 0000703-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MADALENA DA PAIXÃO SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, requerida por MADALENA DA PAIXÃO SANTOS, brasileira,
Trabalhadora Rural, residente e domiciliado (a) no povoado Mimbo, s/n, - Amarante-PI, portadora do RG 2335645 SSP/PI e inscrita no CPF sob o
n° 863.729.983-00, em face do Banco Bradesco S.A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob número 60.746.948/0001-12, com sede na
Cidade de Deus, s/n, VilaYara, Osasco, São Paulo-SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e
arquive-se".

Processo nº 0001571-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CELIA NUNES SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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13.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE806819 

13.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE806822 

13.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE806842 

13.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE806853 

13.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE806926 

13.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE806928 

SENTENÇA
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C COM DANOS MATERIAIS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, requerida por ANA CELIA NUNES DA SILVA, brasileira, aposentada, residente e
domiciliado (a) na Av. Afrânio Filho, 884, bairro Escalvado- Amarante-PI, portadora do RG 908.088 SSP/PI e inscrita no CPF sob o n°
869.478.693-15, em face do Banco BMG S.A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob número 61.186.680/0001-74, com sede na Av.
brigadeiro Faria Lima, 3477, 8° e 9° andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, São Paulo-SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto
posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem custas. P.R.I. Após transito em
julgado, dê-se baixa e arquive-se".

Processo nº 0000463-62.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO PEREIRA DO NASCIMENTO, FRANCIDALVA ALVES RODRIGUES, BARTOLOMEU SENA E SILVA, RAIMUNDA NONATA
DA SILVA, JORGE FERREIRA MAGALHÃES, ALMIR FERREIRA ALVES, RAIMUNDO DA SILVA ALVES, ALDIMAR PEREIRA DA SILVA,
MARIA EUNICE FERNANDES, ANTONIA BARBOSA DA CONCEIÇÃO, ANTONIO JOSÉ DIAS, MARIA DO SOCORRO CABRAL SOARES
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se os autores para ciência da petição de fls. 74 e apresentarem manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000042-43.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CAMPEL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): HAROLDO CAVALCANTE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 6788)
Torno sem efeito o despacho de fls. 66. Expeça-se Carta Precatória com prazo de 120 dias, para a Comarca de Teresina (PI), deprecando a
avaliação e alienação do bem constante fls. 22/23 dos autos.

Processo nº 0000862-23.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO SOARES DA COSTA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência da contestação ID N° 0000862-23.2016.8.18.0037-5001,
querendo apresentar manifestação no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000305-02.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n° 0000305-02.2017.8.18.0037.5003. Expeça-se alvará para que a parte
autora juntamente com o seu advogado recebam a importância que lhe é devida de acordo com a petição e comprovante de número de
protocolo 0000305-02.2017.8.18.0037.5002. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000720-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Não houve audiência pelo fato que a audiência de concliação, instrução e julgamento será realizada na data de 06 de setembro de 2018, partes
já citadas.

Processo nº 0001556-89.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA, brasileira, Aposentada,
portador(a) do CPF nº 954.839.263-15, inscrito (a) no RG n° 1.880.942 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Localidade Prata, s/n, nesta
comarca, em face do BANCO ITAÚ BMG S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 33.885.724/0001-19, com sede na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo - SP. Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos
nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos
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13.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE806949 

13.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE807011 

13.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE807012 

seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº 231578580. Relata a parte autora na inicial que nunca
pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré. Relata a parte autora que em razão dos descontos
feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe ocasionado superendividamento e
comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência. Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada
a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos
danos morais para a parte autora. Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação,
fls. 32. Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico de n°
0001556-89.2016.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez
juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, via peticionamento eletrônico de n° 0001556-
89.2016.8.18.0037.5003. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, via
peticionamento eletrônico de n° 0001556-89.2016.8.18.0037.5003. Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que
a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi
diligente na guarda de seus documentos pessoais. Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude. Em razão do
exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço
nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários
advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000632-78.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JAIME PEDRO DA SILVA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
217.991.723-68, inscrito (a) no RG n° 447.767 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Localidade Nova Conceição, s/n, nesta comarca, em face
do BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila
Yara - Osasco - SP. Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao
INSS, quando tomou conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em
decorrência do contrato de nº 735841365. Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder
empréstimo junto a parte ré. Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e
morais em razão de ter lhe ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência. Por esta razão,
requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver a
quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora. Designada a audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 50. Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação via
peticionamento eletrônico de n° 0000632-78.2016.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não
haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré
fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, via peticionamento eletrônico de n° 0000632-78.2016.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, via peticionamento eletrônico de n°
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. 0000632-78.2016.8.18.0037.5002. Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não
recebeu a importância mencionada na petição inicial. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus
documentos pessoais. Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS
formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei
nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001582-87.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA, brasileira, Aposentada, portador(a) do CPF
nº 908.187.173-00, inscrito (a) no RG n° 886.454 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Assentamento Salobro I, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO BARDESCO FINANCIMENTOS S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de
Deus, s/n, Osasco - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que
faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0001613-10.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por ANTONIO ALVES FILHO, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
184.168.533-04, inscrito (a) no RG n° 282.453 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Rua Alvaro Mendes, Box 5, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO BCV S.A (SHAHIN S.A) pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 50.585.090/0001-06, com sede na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, 3477, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
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13.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE807017 

Processo nº 0001602-78.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por LINO DORTA CABRAL, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) povoado Vereda - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 394.580.673-91 e do RG 866.272-SSP-PI contra BANCO VOTORANTIM S.A, instituição financeira inscrita no CNPJ
sob número 59.588.111/0001-03 com sede na Avenida das Nações Unidas, 14.171, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência
da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem
Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000713-27.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BISPO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOÃO BISPO RODRIGUES, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
780.270.633-53, inscrito (a) no RG n° 881.991 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Assentamento Ararinha, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila
Yara, Osasco-SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância
pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 725757833, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 47. A parte ré apresentou contestação via
peticionamento eletrônico de n° 0000713-27.2016.8.18.0037.5003, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que
o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos, contrato
citado na inicial na sua forma legal, faltando assinatura a rogo e nem comprovante de transferência eletrônica (TED) em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento. INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher
as formalidades legais conforme art. 319 e seguintes do Código de Processo Civil. Documento assinado eletronicamente por NETANIAS
BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. INDEFIRO O PEDIDO feito
preliminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e sem necessidade de perícia
para julgamento do feito. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial
e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do
desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré.
Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora
sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência,
atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme
sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária
utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I,
letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se.

Processo nº 0000118-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MARIA LIMA DA CRUZ
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora, para fornecer o endereço atualizado da parte ré, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000649-17.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por TERESA MARIA DE SOUSA, brasileira, Trabalhadora Rural,
portador(a) do CPF nº 395.359.323-49, inscrito (a) no RG n° 866.270 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Assentamento Chapada da
Arara, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BMG S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 61.186.680/0001-74, com
sede na Avenida Brigadeiro faria Lima, 3477, São Paulo - SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e
vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n°
235770606, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais
descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do
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exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e
ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 51. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico de n° 0000649-
17.2016.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado
cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos, contrato citado na
inicial e nem comprovante de transferência eletrônica (TED) em benefício a parte autora, no entanto, desacompanhado do contrato, não
prova relação financeira entre as partes. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância
pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. O BANCO BMG S.A apresentou
contestação conforme petição eletrônica de 0000649-17.2016.8.18.0037.5002, alegando ilegitimidade passiva no processo, no entanto o
documento de fls. 27/30, comprovam que o número do contrato citado na inicial foi firmado com o BANCO BMG S.A, por esta razão,
NÃO ADMITO o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A no pólo passivo da ação. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das
importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um
por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber
dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado
monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme
sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e
art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000699-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA RIBEIRO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGOCIO DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARIA DA GUIA RIBEIRO COSTA, brasileira, Trabalhadora Rural portador(a) do RG°
913156 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n° 395.390.913-49, residente e domiciliado (a) na Rua José de Fonte, nesta comarca, em face do
BANCO BMG S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 61.186.680/0001-74, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima,
3477, andar 8, São Paulo-SP, CEP 04538-133. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo
descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 222841321,
importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em
seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto,
requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda
condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve
conciliação, fls. 57. A parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000699-
43.2016.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência da ação, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo
as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado
entre as partes e nem comprovante de transferência eletrônica (TED) ou outro documento que comprove a transferência de valores em
benefício a parte autora. INDERIFO o pedido de expedição de ofício ao banco por entender desnecessário para o andamento do
processo. INDEFIRO o pedido formulado na contestação com o número de protocolo eletrônico 0000699-43.2016.8.18.0037.5001 em
relação a compensação da importância paga pela parte ré em caso de condenação, devendo ser excluída a parte depositada pela parte
ré em benefício da autora, em razão da parte ré poder ingressar com a competente ação de cobrança. Entendo, que a parte autora
sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de
relevância para seu sustento. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica
citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias desta recebidas, corrigidas
monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela
de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em
virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos
morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da
importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente
sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça
(da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000652-35.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS E MATERIAIS, proposta por JOÃO ALVES DA SILVA , brasileiro, Trabalhador Rural portador(a) do RG° 91.469.331 SSP/PI,
inscrito (a) no CPF n° 696.741.833-53, residente e domiciliado (a) na BR 343, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BMG S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 61.186.680/0001-74, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, andar 8, São Paulo-SP,
CEP 04538-133. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na
importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 238900455, importâncias estas em benefício
da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos
mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a
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parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em
razão dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 41. A parte ré apresentou
contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000652-35.2017.8.18.0037.5002, oportunidade em que
requereu a improcedência da ação, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os
autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes e nem comprovante de
transferência eletrônica (TED) ou outro documento que comprove a transferência de valores em benefício a parte autora. DESACOLHO
PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, uma
vez que o prazo inicial a ser contado será o da data em que a parte autora tomou conhecimento dos descontos feitos em seu benefício,
no caso em espécie, seria contato a partir de junho de 2014, conforme documento de fls. 28-29, de acordo entendimento do Tribunal de
Justiça do Piauí na Apelação Cível n° 2014.0001.004207-8. INDEFIRO o pedido de expedição de ofício ao banco por entender
desnecessário para o andamento do processo. Quanto a preliminar alegada em relação à conexão e litispendência, INDEFIRO o pedido,
uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não ser obrigatória o acolhimento dessas preliminares e por se tratar
de contratos distintos. Verifica-se que a parte ré fez depósito em benefício da parte autora, ACOLHO o pedido formulado na
contestação com o número de protocolo 0000652-35.2017.8.18.0037.5002 , para determinar que o valor depositado pela parte ré em
benefício da parte autora, seja atualizado monetariamente a partir da data de depósito e que o valor seja abatido do valor da
indenização. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos
em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para
DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das
importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um
por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber
dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado
monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme
Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e
art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000665-34.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOÃO ALVES DA SILVA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
696.741.833-53, inscrito (a) no RG n° 1.469.331 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no BR 343, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BMG
S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 61.186.680/0001-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo -
SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 213119362, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte
autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e
utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a
importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 40. A parte ré apresentou contestação via peticionamento
eletrônico de n° 0000665-34.2017.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos, contrato citado na
inicial , juntou apenas o comprovante de transferência eletrônica (TED) em benefício a parte autora, no entanto, desacompanhado do contrato,
não prova relação financeira entre as partes. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária
dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré apresentou
através da Contestação eletrônica de n° 0000665-34.2017.8.18.0037.5002, pedido contraposto, requerendo a devolução do valor pago em favor
da autora ou o abatimento deste valor do montante total da condenação. Verifica-se que a parte ré fez depósito em beneficio da parte autora,
acolho o pedido contraposto, formulado na contestação com número de protocolo de n° 0000665-34.2017.8.18.0037.5002, para determinar que o
valor depositado pela parte ré em beneficio da parte autora, seja atualizado monetariamente a partir da data do depósito e que o valor seja
abatido do valor da indenização. INDEFIRO O PEDIDO formulado de expedição de oficio ao banco, por entender desnecessário para o
andamento do processo. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial
e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do
desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré.
Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora
sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência,
atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme
sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária
utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I,
letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se.

Processo nº 0000664-49.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOÃO ALVES DA SILVA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
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13.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE807492 

13.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE807495 

13.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE807497 

696.741.833-53, inscrito (a) no RG n° 1.469.331 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no BR 343, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BMG
S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 61.186.680/0001-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo -
SP. Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
204155738. Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência. Por esta razão, requereu a procedência das ações,
para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver a quantia recebida e pagar
indenização em razão dos danos morais para a parte autora. Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não
houve conciliação, fls. 41. Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico de
n° 0000664-49.2017.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à
legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato
citado na inicial, assinado pela parte autora, via peticionamento eletrônico de n° 0000664-49.2017.8.18.0037.5004. Analisando os autos, verifica-
se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, via peticionamento eletrônico de n° 0000664-49.2017.8.18.0037.5004.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais. Analisando os autos, estes não
comprovam a existência de fraude. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS
AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001119-48.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FELIX DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOÃO FELIX DOS SANTOS, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
957.900.633-49, inscrito (a) no RG n° 1.807.406 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Assentamento Ararinha, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO CIFRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 08.030.215/00001-
67, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo - SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e
vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 928501125,
importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus
proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte
autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de
importância em razão dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls.
49. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico de n° 0001119-48.2016.8.18.0037.5003, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que
a parte ré não fez juntar aos autos, contrato citado na inicial e nem comprovante de transferência eletrônica (TED) em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento. O BANCO CIFRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO apresentou contestação
conforme petição eletrônica n° 0001119-48.2016.8.18.0037.5003 nos autos, alegando ilegitimidade passiva no processo, no entanto o documento
de fls. 26 comprovam que o contrato citado na inicial foi firmado com o BANCO CIFRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, por
esta razão, NÃO ADMITO o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO no pólo passivo da ação. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias
desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de
acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em
dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de
danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da
importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com
juro de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do
histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.
R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000499-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, redesigno a data de 25 de janeiro de 2019, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

Processo nº 0000752-87.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AMARANTE-PI
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por NADI MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, Aposentada, portador(a) do CPF nº
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13.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE807983 

13.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE808007 

13.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807225 

372.531.153-68, inscrito (a) no RG n° 1.619.376 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Localidade Lages, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 33.885.724/0001-19, com sede na Rua Manoel Ayres, 553,
Amarante-PI. Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos de tarifas em sua conta, onde recebe seus benefícios da
sua aposentadoria junto ao INSS, de nº 105.151.811-0. Relata a parte autora na inicial que ao receber seu beneficio, percebe pequenos
descontas no valor do seu beneficio, efetuados pela parte ré. Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus
proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua
sobrevivência. Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré
fosse condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora. Designada a audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 49. Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré
apresentou contestação via peticionamento eletrônico de n° 0000752-87.2017.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência
das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes. Analisando os autos,
verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato de abertura de conta corrente, assinado pela parte autora, via peticionamento eletrônico
de 0000752-87.2017.8.18.0037.5001. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, via
peticionamento eletrônico de n° 0000752-87.2017.8.18.0037.5001. Analisando os autos, verifica-se que os mesmos comprovam que a parte
autora tinha conhecimento dos descontos em sua conta do pessoal, mencionada na petição inicial. Analisando os autos, verifica-se que a parte
autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais. Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude. Em razão do
exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P.
R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001333-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a data 25 de outubro de 2018, às 10:30 horas, para a realização da audiência de tentativa de concilição, instrução e
julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador. Intimações necessárias .

Processo nº 0000810-90.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS HONORATO DE ARAUJO
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
SENTENÇA
PROCESSO N° 810-90.2017 Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E MATERIAIS, proposta por LUIZ HONORATO DE ARAÚJO , brasileiro, aposentado portador(a) do
RG° 187.773 SSP/PI, inscrito (a) no CPF n° 106.75.823-00, residente e domiciliado (a) na Rua Tomaz Brandão, número 1846, bairro
Areias, nesta comarca, em face do BANRISUL- BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ nº 92.702.067/0001-96, com sede na Rua CAPITÃO MONTANHA, 177, Centro, CEP: 90.010-040, Porto Alegre- RS. Relata
a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 00000000001003066525, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos
serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré
condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão
dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve conciliação, fls. 27. A parte ré apresentou
contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000810-90.2017.8.18.0037.5002, oportunidade em que
requereu a improcedência da ação, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os
autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes e nem comprovante de
transferência eletrônica (TED) ou outro documento que comprove a transferência de valores em benefício a parte autora. INDEFIRO o
pedido de expedição de ofício ao banco por entender desnecessário para o andamento do processo. Quanto a preliminar alegada em
relação à conexão, INDEFIRO o pedido, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não ser obrigatória o
acolhimento dessa preliminar e por se tratar de contratos distintos. Verifica-se que a parte ré fez depósito em benefício da parte autora,
ACOLHO o pedido formulado na contestação com o número de protocolo 0000810-90.2017.8.18.0037.5002, para determinar que o valor
depositado pela parte ré em benefício da parte autora, seja atualizado monetariamente a partir da data de depósito e que o valor seja
abatido do valor da indenização. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária
dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor
das importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1%
(um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao
saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado
monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme
Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e
art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se.

PROCESSO Nº: 0800744-43.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
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13.46. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807241 

13.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807242 

13.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807244 

13.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807250 

13.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807251 

13.51. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807312 

13.52. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807326 

13.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807330 

ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800782-55.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO:
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800586-85.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANDRESSA KALINE FARIAS DUARTE
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800597-17.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: J.S.L
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.A.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800598-02.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: L.J.C
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.I.R.T.D.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800599-84.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: G.R.C
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.B.D.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800606-76.2018.8.18.0037
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: DITOSA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: DEMILSON JOSÉ DE SOUZA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800869-11.2018.8.18.0037
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: DIVINA SOARES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSE AUGUSTO DA SILVA CABRAL
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800859-64.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: INTERESSADO: LAISE DE JESUS CAMPELO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ERNANDO IGOR RODRIGUES TEIXEIRA DOS SANTOS
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13.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807407 

13.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807426 

13.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807448 

13.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807528 

13.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807571 

13.59. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807755 

13.60. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807764 

13.61. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE807838 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800786-92.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(s): ANDERSON DA SILVA SOARES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESPÓLIO DE LUIZ RIBEIRO DE CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800785-10.2018.8.18.0037
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: C H RIBEIRO DE SOUSA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800443-96.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: IARA LUIZA TEIXEIRA DE MORAES SOUSA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOCELIO BRITO DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800789-47.2018.8.18.0037
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MONICA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: JOAO BATISTA DE SOUSA ARAGAO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800777-33.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO JOSE RODRIGUES; AUTOR: ELZA MARIA RODRIGUES
ADVOGADO(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800862-19.2018.8.18.0037
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: F.O.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: W.B.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800864-86.2018.8.18.0037
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: T.J.B.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: G.M.V
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800872-63.2018.8.18.0037
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: F.F.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: D.O.A
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
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13.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ806839 

13.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ806970 

13.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ807271 

13.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES806620 

13.66. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES806682 

CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000028-50.2000.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): GONÇALO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1684)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000247-04.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ORIGINAL/MATONE S.A.
Advogado(s): GUSTAVO DAL BOSCO (OAB/PIAUÍ Nº 11580)
SENTENÇA:
(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e declaro nulo o contrato nº6390638, e determino a devolução simples dos valores
descontados acima do que foi disponibilizado à autora, o que faço, extinguindo o processo com resolução do mérito, no termos do art. 487, I, do
CPC. Custas pro rata , suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuita.
Condeno a parte autora, vencida, ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), suspensa a exigibilidade pelo
prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuita. Condeno a parte requerida, vencida, ao pagamento de honorários sucumbenciais
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). P. R. I. Angical do Piauí, 9 de agosto de 2018. Juiz de Direito, Dr. Raniere Santos Sucupira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000449-44.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): RICARDO NUNES DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo extinta a presnte execução, nos termos do art. 924, inciso II do CPC. Sem custas e sem honorários. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Angical do Piauí, 4 de abril de 2018. a) Dr. Raniere Santos Sucupira - Juiz de
Direito."

Processo nº 0000094-88.2018.8.18.0082
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: T. R. S.
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Requerido: W. K. F. F.
Advogado(s):
Dispositivo: Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com fulcro no art.
487, I do CPC e, em consequência, declarando a nulidade da paternidade (...) . Expeça-se ofício ao Cartório judicial competente, para a devida
averbação, após arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Expedientes de ordem. AROAZES, 4 de setembro de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000164-08.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DE LIMA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafoúnico da Lei n.
9.099/95. (...) No tocante à antecipação dos efeitos da tutela, impende dizer, a princípio, quea medida pressupõe (a) a probabilidade do direito,
chamada veracidade da alegação e (b)perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o chamado periculum in mora, no termos do caput
do artigo 300 do Código de Processo Civil. No entanto, ao compulsar os autos, entendo que, a despeito da eventual existência do requisito no
periculum indo mora, o pressuposto da veracidade da alegação, presente caso, não restou demonstrado, tendo em vista haver maior
necessidade de dilação probatória para que se possa comprovar a suposta fraude alegada. Logo, indefiro, neste momento, o pedido de Liminar.
Designo o dia 30/10//2018, às 10:00h, para audiência de conciliação,instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95. (...)
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário designados, advertindo-
as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de plano, julgamento da
causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art. 51, I, da Lei
9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 4 de setembro de
2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".
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13.67. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES806702 

13.68. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES806706 

13.69. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES806769 

13.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES806942 

Processo nº 0000162-38.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DE LIMA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafoúnico, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafoúnico da Lei n.
9.099/95. (...) No tocante à antecipação dos efeitos da tutela, impende dizer, a princípio, quea medida pressupõe (a) a probabilidade do direito,
chamada veracidade da alegação e (b)perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o chamado periculum in mora, no termos do caput
do artigo 300 do Código de Processo Civil. No entanto, ao compulsar os autos, entendo que, a despeito da eventual existência do requisito no
periculum indo mora, o pressuposto da veracidade da alegação, presente caso, não restou demonstrado, tendo em vista haver maior
necessidade de dilação probatória para que se possa comprovar a suposta fraude alegada. Logo, indefiro, neste momento, o pedido de Liminar.
Designo o dia 30/10//2018, às 10:30h, para audiência de conciliação,instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95. (...)
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário designados, advertindo-
as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de plano, julgamento da
causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art. 51, I, da Lei
9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 4 de setembro de
2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000163-23.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA SOARES VIEIRA CABRAL
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafoúnico, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafoúnico da Lei n.
9.099/95. (...) No tocante à antecipação dos efeitos da tutela, impende dizer, a princípio, quea medida pressupõe (a) a probabilidade do direito,
chamada veracidade da alegação e (b)perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o chamado periculum in mora, no termos do caput
do artigo 300 do Código de Processo Civil. No entanto, ao compulsar os autos, entendo que, a despeito da eventual existência do requisito no
periculum indo mora, o pressuposto da veracidade da alegação, presente caso, não restou demonstrado, tendo em vista haver maior
necessidade de dilação probatória para que se possa comprovar a suposta fraude alegada. Logo, indefiro, neste momento, o pedido de Liminar.
Designo o dia 30/10//2018, às 11:00h, para audiência de conciliação,instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95. (...)
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário designados, advertindo-
as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de plano, julgamento da
causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art. 51, I, da Lei
9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 4 de setembro de
2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000165-90.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BISPO DE SENA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A, SERASA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
9.099/95. (...) No tocante à antecipação dos efeitos da tutela, impende dizer, a princípio, que a medida pressupõe (a) a probabilidade do direito,
chamada veracidade da alegação e (b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o chamado periculum in mora, no termos do caput
do artigo 300 do Código de Processo Civil. No entanto, ao compulsar os autos, entendo que, a despeito da eventual existência do requisito no
periculum indo mora, o pressuposto da veracidade da alegação, presente caso, não restou demonstrado, tendo em vista haver maior
necessidade de dilação probatória para que se possa comprovar a suposta inscrição indevida. Logo, indefiro, neste momento, a antecipação da
tutela pleiteada. Designo o dia 30/10/2018, às 11:30h, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51, I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 4 de setembro
de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000085-29.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
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13.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES806932 

13.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES807081 

13.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES807485 

13.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES807688 

13.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS806608 

Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO: ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do art. 487, I do CPC, para: CONDENAR o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder o benefício de aposentadoria rural ao Sr. JOSÉ DE SOUSA MATIAS, devendo o pagamento incidir
desde a data do requerimento administrativo (27/06/2016). Verificada a verossimilhança das alegações da parte autora? o que deflui da própria
procedência do pedido após cognição exauriente amparada em prova documental e testemunhal -, bem como o periculum in mora, evidenciado
no caráter alimentar da prestação devida, na precária condição econômica da parte autora e no largo lapso temporal em que ficou desamparada,
sendo maior o risco da não efetivação de seus direitos fundamentais do que o risco da irreversibilidade do provimento, DEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, para DETERMINAR a implantação do benefício de
aposentadoria rural em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), numerário
limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sem custas. Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito
econômico obtido, nos termos do art. 85, § 3º, inciso I do CPC. Sem reexame necessário, em observância ao disposto no art. 496, § 3º, inciso I
do Código de Processo Civil. Juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, servindo está como mandado de cumprimento dirigido ao Diretor da agência regional do INSS
em Valença-PI. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. AROAZES, 4 de setembro de 2018.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000013-08.2001.8.18.0092
Classe: Desapropriação
Desapropriante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ-COMDEPI
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHAES (OAB/PIAUÍ Nº 976)
Desapropriado: MIRIAM LUSTOSA MASCARENHAS, DERIVALDO DE SOUSA NUNES, CASSIANO PEREIRA DOS REIS, BRASILIA
LUSTOSA NOGUEIRA, MARCOS GUERRA DE FARIAS, MANOEL RIBEIRO DOS REIS, JOSEFA PEREIRA DOS REIS
Advogado(s): VALDEREZ GUERRA DE FARIAS FILHO(OAB/PARAÍBA Nº 13573)
Defiro o pedido de fls. 598. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização. Após, intime-se a parte exequente para requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0000027-16.2006.8.18.0092
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BB - FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: VICENTE ALVES SANTIAGO, GUTEMBERG PEREIRA BASTOS
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da certidão de fls. 140, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000385-34.2013.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PI
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: Tendo em vista que a audiência designada não foi realizada por motivo de força maior, REDESIGNO a audiência para o dia
09/10/2018, as 08:00 horas, a ser realizada na sede deste juízo. Cumpram-se as determinações contidas no despacho anterior, no qual havia
sido designada a audiência não realizada, e necessárias à realização do ato. Intimem-se. Expedientes necessários. AVELINO LOPES, 27 de
agosto de 2018. CÁSSIA LAGE DE MACEDO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000276-56.2011.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE AVELINO LOPES - PI
Advogado(s):
Réu: ANFILOFIO DE SOUZA NETO, ARISTIDES MEDEIROS DOS SANTOS FILHO, GILSON PEREIRA DO NASCIMENTO, JAKSON
RODRIGUES BRITO, JAZON NUNES DOS SANTOS, OTONIEL FERREIRA DUQUE
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: Intimar os Advogados, para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11 de outubro de 2018, às 08:00h, na Sala
das Audiências, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001464-08.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTÂNCIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11370)
Réu: PEDRO VELOSO MIRANDA E SUA ESPOSA, MARCOS RICHEL FERNANDES DO NASCIMENTO E SUA ESPOSA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Intimar o advogado DR. ANTONIO DE CARVALHO BORGES OAB/PI13.332, DESPACHO Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem
as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre
os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a
relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal,
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13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS806664 

13.77. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS806665 

13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS806923 

13.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS806958 

13.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS806960 

13.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS806963 

o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte
especificar os fatos relacionados a cada testemunha. Intimações e expedientes necessários. BARRAS, 18 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000078-89.2006.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUSA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: GENÉSIO FERREIRA FILHO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Intimar o advgado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053,DESPACHO intimem-se as partes para que, em 15 dias,
indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer
prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro
ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a
relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal,
o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte
especificar os fatos relacionados a cada testemunha. Após a manifestação das partes, certifique-se e voltem-me os autos conclusos para
designação de audiência de instrução e julgamento. Cumpra-se com urgência (Processo incluido na Meta/2 do CNJ). Expedientes necessários.
BARRAS, 10 de julho de 2018

Processo nº 0000294-69.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARRIAS DE SOUSA VULGO BRANCO, FARNCISCO JOSÉ BATISTA OLIVEIRA V. `BABAU, HÉLIO SILVA FERREIRA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o advogado HUMBERTO CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7085) da seguinte DECISÃO: "Vistos, etc. Atendidos os requisitos legais de
admissibilidade, RECEBO O RECURSO EM SENTIDO ESTRITO interposto pelo réu FRANCISCO CARRIAS DE SOUSA de folhas 208/209
em ambos os efeitos, ressaltando que a suspensão é restrita ao julgamento pelo Tribunal do Júri, nos termos do artigo 584, § 2º, do Código de
Processo Penal. Considerando que o recorrente ainda não apresentou as razões recursais, intime-o para apresenta-las em 02 (dois) dias,
conforme artigo 588 do CPP. Apresentadas as razões, já fica determinado, por ato ordinatório, VISTAS ao Presentante do Ministério Público
para oferecer contrarrazões também no prazo de 02 (dois) dias, consoante artigo 588 do CPP. Em seguida, com a resposta, voltem-me os autos
conclusos para eventual juízo de retratação, nos termos do artigo 589 do CPP. [...] Cumpra-se com urgência. Barras/PI, 4 de setembro de 2018".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000298-14.2011.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: AMARILDO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, JULGO EXTINTO incisos III,IV e VI, do NCPC.
Custas processuais pela parte autora, mas condiciono a sua cobrança ao preenchimento das condições previstas no art. 98 § 3º, do
NCPC, diante do benefício da justiça gratuita que a ela defiro nesta oportunidade. Observe-se o decurso de prazo. Em não havendo
insurgências, certifique-se do trânsito em julgado com baixa e arquivamentos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. BARRAS, 3 de setembro de 2018

Processo nº 0001367-42.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ALINE FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Custas finais devidamente juntadas.
Certifique-se a Secretaria Cível acerca do trânsito em julgado, após arquivem-se os autos.

Processo nº 0001272-75.2016.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA IRANI BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JUSSILEIDA FEITOSA DAMASCENO TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 14611)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS -PI , ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738), RAFAEL ORSANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6968)
Vistas ao Ministério Público, porquanto fiscal da lei.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000601-86.2015.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JACQUELINE ALBUQUERQUE DA SILVA, REBECA SUYANE ALBUQUERQUE DOS REIS - MENOR
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13.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS807261 

13.83. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS807584 

13.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS807722 

Advogado(s):
Requerido: IRISMAR DOS REIS SANTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na Inicial, para
CONDENAR o réu a prestar alimentos definitivos à filha,
representada pela neste ato por sua genitora, pelo que FIXO como devida a pensão alimentícia no total de 30% (trinta por cento) sobre os
rendimentos percebidos pelo requerido, a ser pago até o dia 30 de cada mês, mediante depósito bancário, em conta titularizada pela genitora do
requerente, conforme constam os dados nos autos.
Pelo princípio da causalidade, condeno o requerido ainda, ao pagamento das custas e honorários, arbitrados estes em 10% (dez por cento) do
valor da causa, com fulcro no parágrafo 8°, do artigo 85,
do NCPC, em favor do Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí - FMADPEP, em conta corrente de n°
6299-5, agência n° 3791-5, Banco do Brasil.
Ciência a Defensoria e ao Ministério Público.
Observe-se o decurso de prazo, e, em não havendo insurgências, certifique-se acerca do trânsito em julgamento, com baixa e arquivamentos.
Expedientes necessários.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000465-26.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA RABELO DE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: SANDRO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
À Secretaria para observar a existência de sentença fundamentada em vias de janeiro de , conforme extrato no Themis.
Assim, junte-se a sentença aos autos físicos.
Pois bem.Pelo extrato, constam as devidas ciências e movimentações de expedientes necessários devidos. Nesta registre-se toda a
movimentação do sistema ThemisWeb.
O feito encontrava-se, inclusive arquivado.
Posteriormente, desarquivou-se e houve petitório eletrônico da parte requerente. Dado o equívoco justificado quando do manuseio dos autos
físicos, sem a devida juntada da sentença, sem prejuízo, torno sem efeito o despacho posterior à sentença, e assim o faço motivada e
fundamentadamente.
Assim, observando-se que o feito encontra-se julgado, certifique-se do cumprimento dos expedientes devidos (publicidade, intimações e decurso
de prazo). Dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000330-09.2017.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ISABEL CRISTINA LUSTOSA DE CARVALHO AGUIAR, FRANCISCO CLEITON DOS SANTOS
Advogado(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
Impetrado: CARLOS ALBERTO LAGES MONTE
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, dado que tempestivamente aforados, mas, vez que inexiste omissão,
obscuridade, NEGO-LHES PROVIMENTO contradição ou erro material na decisão embargada. Assim, julgo o recurso IMPROCEDENTE, por
falta de amparo legal.
Ademais, CONDENO a parte embargante a pagar à parte embargada uma multa, que arbitro em 1% do valor atualizado da causa, consoante
norma insculpida no art. 1.026 § 2º, do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000075-17.2018.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
CONDENAR o réu FRANCISCO JOSÉ ALVES DE SOUSA - vulgo 'TUCA', como incurso nas penas dos delitos previstos no art. 155, §4º, inc. II
c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal (furto qualificado por abuso de confiança, na forma tentada), e art. 157, §3º, parte final, do Código
Penal (roubo seguido de morte, na forma consumada), em concurso material (art. 69, do Código Penal). [...] Ante o concurso material de crimes,
sendo ambas as penas na modalidade de reclusão e multa, procedo à unificação para execução conjunta. Dessa forma, fica réu FRANCISCO
JOSÉ ALVES DE SOUSA - TUCA condenado definitivamente às penas de 23 anos e 04 meses de reclusão e 135 dias-multa, pela prática de
conduta delitiva prevista no art. 155, §4º, inc. II, do Código Penal c/c art. 14, inc. II, do Código Penal (furto qualificado por abuso de confiança, na
forma tentada), em concurso material, pela prática da conduta delitiva prevista no art. 157, §3º, parte final, do Código Penal (latrocínio
consumado). REGIME INICIAL Em consonância com o disposto pelo artigo 33, §2º, "c",do Código Penal, sendo a pena superior a 08 anos de
reclusão, ainda, havendo circunstâncias judiciais fundamentadamente já valoradas negativamente, observando-se a Súmula 718, do STF,
DETERMINO como INICIAL o regime FECHADO. No caso analisado, nos termos do art. 387, §2º, do Código de Processo Penal, verifico que o
réu está preso preventivamente há aproximadamente 07 meses, dado que o cumprimento da prisão data de 15/02/2018. Assim, observando-se a
quantidade da pena fixada, o referido lapso temporal em que o réu encontra-se preso preventivamente é insuficiente para alterar o regime inicial
fixado. Mantido, pois, como regime INICIAL o FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA À luz do art. 44, do Código Penal, verifico não ser possível
a substituição da pena, uma vez que não estão presentes os requisitos legais, porquanto tratar-se de crime doloso, ainda, cometido com violência
à pessoa, cujo a pena privativa de liberdade fixada supera o quantum legal autorizador da referida benesse. Resta impossibilitada a substituição
da pena privativa de liberdade ora fixada. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Denego-lhe, ainda, o benefício previsto no artigo 77 do Código
Penal, pois o condenado não satisfaz os requisitos necessários à suspensão condicional da pena, uma vez que a execução da pena privativa de
liberdade excede o patamar legal previsto em 02 (dois) anos. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Como já enfrentado na data da
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13.85. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO806876 

13.86. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO806877 

13.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807175 

13.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807180 

audiência de instrução, não há excesso de prazo a ser reconhecido. A marcha regular mostrou-se regular e observando-se a devida celeridade,
ante a tramitação prioritária do feito (art. 394-A, do CPP). Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva, indefiro. Além da motivadamente
determinar a fixação do regime inicial como fechado, analisando-se de forma concreta a situação fática delineada atrelada à situação pessoal do
condenado, verifico que se mostram presentes os pressupostos contidos no art. 312, do Código de Processo Penal, motivando-se, pois, a
manutenção da prisão cautelar, conforme fundamentado na decisão de fls.75/80 no bojo do feito tombado sob o nº 0000047-49.2018.8.18.0039,
que ora refiro-me nesta oportunidade. Após a instrução processual regular, a autoria e materialidade nas 02 condutas delitivas restaram
comprovadas; o réu respondeu a todo o processo segregado cautelarmente, não havendo qualquer alteração fática. Verifico ainda que o acusado
respondeu por ato infracional análogo a crime de roubo com emprego de arma de fogo, datando-se o feito de 2015, no bojo do Processo nº
0000229-37.2015.8.18.0040.Quanto a este feito, remetam-se cópia desta sentença àquele juízo (Comarca de Batalha) para que o juiz
competente tome ciência (art. 46 e ss., da Lei 12.594). Assim, por tais motivos, mantenho a prisão preventiva, ao tempo em que denego-lhes o
direito a recorrer em liberdade. Desde já, EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO Guia de Execução Provisória, sendo observado o disposto no art.
84, e ss., da Lei 7.210. Alimente-se devidamente junto ao Sistema do BNMP 2.0. VALOR MÍNIMO DE REPARAÇÃO DOS DANOS Nos termos do
art. 387, IV do Código de Processo Penal, observo que não há pedido expresso e formal, além de que não fora objeto da instrução processual,
não havendo elementos concretos a fim de determinar a fixação como reparação mínima, neste expediente. Assim, em observâncias aos
princípios da adstrição, contraditório e ampla defesa, deixo de proceder à fixação. Nesse sentido, referencio Jurisprudência do E.TJPI: No mesmo
sentido, cito voto de lavra do Des. Edvaldo Pereira de Moura, na Apelação Criminal nº 2014.0001.006157-7 , julgado em: 22/02/2017, 1ª Câmara
Especializada Criminal. Na forma do art. 804, do Código de Processo Penal, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, entretanto,
fica dispensado ante a hipossuficiência (réu assistido pela Defensoria Pública). [...] Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-
se. Cumpra-se com urgência. BARRAS, 5 de setembro de 2018".

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRO DURO
PROCESSO Nº 0000043-27.2008.8.18.0115
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JANDIRA ALVES DOS SANTOS SILVA
Requerido: RICARDO AUGUSTO LIMA FONSECA
certidão
Certifico para os devios fins, que de ordem, a audiência ora designada neste processo não será realizada, encaminhando os presentes autos
conclusos para redesignação de uma nova data.
BARRO DURO, 4 de setembro de 2018
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRO DURO
PROCESSO Nº 0000202-86.2016.8.18.0115
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, LAÍSA GILMARA DE SOUSA, DIANA VERA SOUSA
Requerido: GILMAR OTAVIANO DE MACEDO
certidão
Certifico para os devios fins, que de ordem, a audiência ora designada neste processo não será realizada, encaminhando os presentes autos
conclusos para redesignação de uma nova data.
BARRO DURO, 4 de setembro de 2018
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a)

Processo nº 0000118-86.2013.8.18.0084
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
Executado(a): MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
SENTENÇA: Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela União em face do Município de Barro Duro-PI. Em petição às fls. 32 dos Embargos à
Execução n° 228-46.2017.8.18.0084, em apenso, a União requereu a extinção da execução, em face do pagamento do débito pelo
Município/Embargante. Brevemente relatados. Decido. Em face do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal em face da satisfação
da obrigação, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil de 2015. Sem honorários e custas judiciais, ante a isenção legal constante
do art. 9º, V, da Lei Estadual n° 6.920/2016. Transitada em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO
DURO, 4 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000228-46.2017.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: A UNIÃO
SENTENÇA: Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, promovida pelo Município de Barro Duro-PI em face de ação de execução fiscal ajuizada
pela União. Em petição às fls. 32, a União requer a extinção dos embargos pela inexistência do objeto, uma vez que o Município/Embargante
pagou o o débito. Brevemente relatados. Decido. Em face do exposto, JULGO EXTINTA a presente ação de embargos à execução, sem
resolução de mérito, com fulcro do art. 485, IV, do Código de Processo Civil de 2015, ante a perda do seu objeto. Sem honorários e custas
judiciais, de acordo com a isenção legal constante do art. 9º, V, da Lei Estadual n° 6.920/2016. Transitada em julgado, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de BARRO DURO.
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13.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807187 

13.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807201 

13.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807208 

13.92. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807297 

13.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807299 

13.94. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807301 

13.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807307 

Processo nº 0000090-16.2016.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONÁRIA BRITO DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: MUNICIPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: DESIGNO audiência de instrução para depoimento pessoal da Autora, no dia 14/11/2018, às 09:30hs, a ser realizada no Fórum de
Barro Duro-PI. Intimem-se as partes por seus advogados. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE
ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000088-51.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TÂMARA COUTINHO CAVALCANTE
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
DESPACHO: Tendo o Réu requerido em contestação o depoimento pessoal da Autora, DESIGNO audiência de instrução para o dia 14/11/2018,
às 9:00hs, a ser realizada no Fórum de Barro Duro-PI. Intimem-se as partes por seus advogados. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de
2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000065-03.2016.8.18.0084
Classe: Reclamação
Autor: ANATALIA IVO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: Tendo o Réu requerido em contestação o depoimento pessoal da Autora, DESIGNO audiência de instrução para o dia 14/11/2018,
às 8:30hs, a ser realizada no Fórum de Barro Duro-PI. Intimem-se as partes por seus advogados. Cumpra-se. BARRO DURO, 4 de setembro de
2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000806-09.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DECISÃO: MANTENHO a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se em Secretaria o julgamento do recurso. Após, retornem-
me os autos conclusos. BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000371-69.2016.8.18.0084
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA ISABEL DA ROCHA
Advogado(s): FRED FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12749)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a Requerente, por seu advogado, para que, em cinco dias, manifeste-se sobre a informação de registro imobiliário
existente em nome do falecido marido, conforme fls. 26, e no mesmo prazo declare se existem outros bens ou herdeiros a serem habilitados.
Apos, OFICIE-SE novamente ao Banco do Brasil, reiterando os termos do Ofício n. 037/2017. Cumpra-se. BARRO DURO, 3 de setembro de
2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000186-07.2011.8.18.0084
Classe: Reclamação
Autor: JOANA DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRO DURO PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DECISÃO: (...) Assim, DETERMINO o seguinte: 1) Imediato bloqueio, via sistema BACENJUD, de qualquer ativo em nome do MUNICÍPIO DE
BARRO DURO-PI, CNPJ no 06.554.745/0001-89, até o limite de R$ 3.048,49 (três mil e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos), em
favor da advogada peticionante. Intimem-se as partes. BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000355-18.2016.8.18.0084
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ LOURENÇO DOS SANTOS
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu:
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13.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807363 

13.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807367 

13.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807369 

13.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807373 

13.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO807510 

13.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA806707 

Advogado(s):
DESPACHO: Verifico que não houve resposta pelo INSS nem pela CEF acerca dos ofícios encaminhados. Assim, DETERMINO o seguinte: 1)
INTIME-SE o Requerente, por seu advogado, para que em 05 (cinco) dias manifeste-se sobre a informação de registro imobiliário em nome de
MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (fls. 25), comprovando a inexistência de outros bens, conforme já determinado no despacho inicial; (...)
Cumpra-se. BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de BARRO DURO.

Processo nº 0000255-05.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALTINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Entendo que, ainda que reconhecida a inversão do ônus da prova, a inicial deve vir acompanhada dos documentos que são
indispensáveis para a própria propositura da ação, como estabelece os arts. 320 e 321 do CPC/2015. É o caso dos extratos bancários da Autora,
posto que, titular da conta corrente, não se pode alegar a dificuldade ou impossibilidade de sua obtenção. Assim, INTIME-SE a autora, por
intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando extrato da conta bancária da requerente,
referente aos seis meses anteriores e seis posteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na inicial, sob pena de indeferimento.
Cumpra-se. BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de BARRO DURO.

Processo nº 0000222-19.2012.8.18.0115
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE QUIRINO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Instados a se manifestar sobre a realização de audiência de conciliação, o Exequente declarou seu desinteresse e o Executado
nada requereu. Assim, INTIME-SE o Exequente para que, em 05 (cinco) dias, promova a atualização do crédito devido, bem como requeira os
atos executorios que entender de direito. BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000236-33.2011.8.18.0084
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: L. M. MAGALHÕES RIBEIRO
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
Réu: CALINA RAQUEL LOPES BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, por abandono de causa pelo Autor, nos termos do art. 485,
III, do Código de Processo Civil de 2015. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I.
BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO
DURO.

Processo nº 0000014-75.2005.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCODO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): JOSÉ ABÍLIO DA SILVA, JOSÉ DOS REIS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o prazo de suspensão do feito, INTIME-SE o Exequente, por seu advogado, para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias. BARRO DURO, 3 de setembro de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000423-31.2017.8.18.0084
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: JOSUÉ EVERADO E SILVA, FAUSTINA MARIA DA SILVA, JEISON ERASMO E SILVA, JULLIANNA PERLA PINHEIRO E SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Arrolado: JOSUÉ PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os documentos fls. 47 e 49.
Cumpra-se.
BARRO DURO, 5 de setembro de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

Processo nº 0000149-05.2017.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCOS GABRIEL FEITOSA DA SILVA, MARCOS FERNANDO FEITOSA DA SILVA, MAYSA TAIS FEITOSA DA SILVA, MARIA
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13.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA806723 

13.103. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA806737 

13.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA807260 

13.105. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA807284 

13.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS806765 

JUCÉLIA DA SILVA LOPES
Advogado(s): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4658)
Executado(a): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA FEITOSA
Advogado(s):
Em face do exposto, evidenciada o desinteresse no prosseguimento do feito, outra solução não resta senão a extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil c/c o art. 3 da L 9469/97.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.
Sem custas. Sem honorários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000289-39.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REGINALDO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juiz de Direito susbstituto desta Comarca Ermano Chaves Portela
Martins, INTIMA o advogado do acusado, George Wellington da Silva Borge OAB/PI nº 15255, para audiência de instrução e julgamento
designada para 10.09.2018, às 12:00 horas, na Vara única da comarca de Batalha-PI, e querendo apresentar testemunhas, documentos e o que
mais interessar a defesa. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000342-25.2014.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: CARLOS VITOR DA COSTA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
(...) De início, infere-se dos autos observo que designada audiência de instrução e julgamento, a mesma restou frustrada vez que o representado
não fora localizado e seu advogado não compareceu ao ato, embora regulamente intimado, razão pela qual fora determinada a intimação do
mesmo para justificar a sua ausência na audiência, conforme termo de fls. 98, entretanto o mesmo quedou-se inerte - fls. 101.
Como é cediço, conquanto possa o advogado renunciar ao mandato a qualquer tempo, tem ele o dever de provar "que cientificou o mandante a
fim de que este nomeie substituto", incumbindo-lhe, ainda, nos 10 (dez) dias seguintes, a representação processual, "desde que necessário para
lhe evitar prejuízo" - art. 45 do CPC . De igual sorte incumbi-lhe justificar sua ausência à audiências para a qual fora regularmente intimado (art.
265 - CPP).
Em face da inércia do procurador, arbitro em desfavor do mesmo multa no valor de 10 salários mínimos, devendo a secretaria, após o trânsito em
julgado do feito, expedir certidão e encaminhar para a Fazenda Pública Estadual para os devidos fins, devendo ser comunicado à OAB para a
tomada das providências cabíveis, anexando cópia da decisão e certidão referida, e da respectiva intimação, além da presente decisão. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000117-34.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ GOMES DE CASTRO, MOISES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
AVISO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
Intima-se o advogado dos réus, Dr. Victor Leonardo de Morais Nobre, OAB-PI 9493, para audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 20/09/2018, às 10:00 horas, na sede deste juízo. Eu, Ilmara Chaves Linard, analista, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000898-56.2016.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ISLA NICOLLY DOS SANTOS SAMPAIO, LINDALVA DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO ANTONIO ARAUJO SAMPAIO
Advogado(s): TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do requerido (FRANCISCO ANTONIO ARAUJO SAMPAIO), o Dr. TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
13198) para, querendo, manifestar-se (alegações finais) no prazo de 05 (cinco) dias. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges -
cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000386-48.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: HELIO JOSE BULLA, NEUSA MARIA VASQUES BULLA, FÁBIO LUIZ MICHELAN, ELEIDE NAURIA BORDIN MICHELAN,
MARCIO ZEPPONE, LILIAN CRISTINA PASIAN ZEPONE, MARCOS LEIBANTE, ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA LEIBANTE,
JEFFERSON LUIZ ZEPPONE, NELSON ZEPPONE, LEDA SILVIA BULLA ZEPPONE, JULIA MOURA ZEPONE, GISLAINE ZEPPONE, PEDRO
APARECIDO ZEPONE, BEIRA RIO - INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/C LTDA
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481), EDVALDO ALVES FEITOSA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 17145-
A), DAVID DE CASTRO VIANA AIRES(OAB/CEARÁ Nº 24509)
Interditando: JOSE ANTONIO LOPES, FERDINAN FERREIRA LOPES, VITORIO ANTONIO LOPES, CELI JOSE GOMES, GUILHERME
ROCHA MACEDO, INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
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13.107. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS806780 

13.108. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS806782 

13.109. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS806784 

13.110. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS806833 

13.111. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS806939 

Advogado(s): ELMANO SANTOS BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 2997), ANTONIO REIS DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6671-A), ENIO
FRANCISCO TONTINI(OAB/MATO GROSSO Nº 3711), DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B), GEANCARLOS
ZANATTA(OAB/MARANHÃO Nº 8658)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários periciais de fls. 253/261, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0000050-25.2000.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO KRUG NETO, MERCEDES TERESINHA KRUG, RODOLFO PAULO SCHLATTER, JACQUELINE KRUG SCHLATTER
Advogado(s): JOSÉ DO EGYTO ESTRELLA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15-409-)
Réu: DJALMA COELHO CAVALCANTE, JOANA DARC BARROS CAVALCANTE
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intime-se.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000072-53.2018.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: BOA SORTE REFLORESTAMENTO DE ÁRVORES LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 2546),
EMERSON ARTHUR ESTEVAM(OAB/PARANÁ Nº 19182)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA
Advogado(s): FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES(OAB/SÃO PAULO Nº 140964), PRIMO ALDRIGUE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
234569), LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão expedida em 04/09/2018, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000741-77.2016.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: ESPÓLIO DE ISAIAS LOURIVAL DA SILVA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Requerido: CÉLIO MARTINS FAGUNDES, ROSANIA APARECIDA DA SILVA MARTINS, NILSON PEREIRA DA SILVA, APARECIDA MARIA
DA SILVA, FURTADO COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, DIANA FURTADO COELHO, CORDÃO, SAID E VILLA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES, AGROFUTURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, ILTON WALKER, MAURICIO LUPION TAQUES, MÁRCIO LUPION TAQUES, MASSIMO
LUPION TAQUES, CONDOMINIO BREJO SECO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA
LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), JEAN CARLO GONÇALVES BALDISSARELLA(OAB/BAHIA Nº 17979), REINALDO PETTENGILL
FILHO(OAB/BAHIA Nº 24076)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante do não recolhimento das custas iniciais, com fundamento no art.
290 e art. 485, IV, ambos do CPC.
Condeno a parte autora em custas processuais e em honorários advocatícios.
Publique-se, registre-se, intime-se.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000448-44.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIO DE ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Requerido: AGROINDUSTRIA SÃO JOÃO LTDA, CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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13.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS808024 

13.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS807692 

13.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS807866 

13.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS807554 

Processo nº 0000714-60.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA FERNANDES LUSTOSA, VALDINÁ FERNANDES LUSTOSA DA SILVA, JOSÉ LUIZ FERNANDES LUSTOSA, ILZA
PARREIRA DA SILVA FERNANDES, TATIANY FERNANDES DA SILVA, PABLO FERNANDES DA SILVA, RICARDO LUIZ FERNANDES DA
SILVA, PRISCILA FERNANDES DA SILVA, VALDIRENE FERNANDES LUSTOSA OLIVEIRA, ANTONIO MELQUÍADES DE OLIVEIRA,
VALDELICE FERNANDES LUSTOSA, MARIA VALDIVIA ARAUJO LUSTOSA, JOÃO ARAUJO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO FERNANDES
LUSTOSA, VALDEMAR LUSTOSA, DURVAL DA CUNHA LUSTOSA, CLAUDIONOR LUSTOSA, CLAUDECI LUSTOSA DE SOUSA,
CLOTILDES LUSTOSA DOS SANTOS, SAUDELINA LUSTOSA DOS REIS, LUIZA LUSTOSA DA PAZ, CALINA LUSTOSA REIS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235), WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993), FRANCISCO
EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: GERSON LUSTOSA LIRA, MARIA IVANI SARAIVA LUSTOSA, ESTEVAM FRANCISCO DE SOUSA, OSCAR LUIZ CERVI, SILENE MARIA
FONTOURA DA SILVA SERVI, ARILTON ARAUJO ELVAS PARENTE, TERESA NEUZA SARAIVA ELVAS, JOSUÉ PARENTE LUSTOSA
ELVAS, COSME CLEMENTINO CAVALCANTE, FLORÊNCIO GURGEL DE FREITAS, NILBERTO MARTINS DE ARAUJO, GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA, EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 6 LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 5 LTDA, BARTOLOMEU ROYER
Advogado(s): PEDRO RONNY ARGERIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 4883)
SENTENÇA
Assim, e ante o que fora exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, IV, do CPC.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001006-16.2015.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: SIMÁRIO DA CUNHA NOGUEIRA FILHO, SIMÁRIO DA CUNHA NOGUEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUA(OAB/BAHIA Nº 24462)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMEM-SE as partes e os peritos assistentes da data informada pelo perito JOSÉ CRISÓSTOMO GOMES DE
OLIVEIRA, para a realização da vistoria objetivando a elaboração da perícia, qual seja, o dia 18 de setembro de 2018, às 13:00 horas, Local:
Fórum da comarca de Corrente-PI.

PROCESSO Nº: 0000035-46.2006.8.18.0042
CLASSE: Inventário
Inventariante: JOSE PEQUENO DIÓGENES, MARLENE SOARES NOGUEIRA, JOSE SABASTIÃO SOARES NOGUEIRA, FRANCIMAR
SOARES DIOGENES, ANTONIO AIRTON PEQUENO DIOGENES, LUIS CESAR PEQUENO DIOGENES, FRANCISCO AFRANIO PEQUENO
DIOGENES, MARIA NOGUEIRA DIÓGENES, SOLANGE MARIA PEQUENO DIOGENES, RAFAEL DIOGENES VIEIRA, LUCIANA DIOGENES
VIEIRA, JULIANA DIOGENES VIEIRA
Inventariado: ESPOLIO DE ADEMAR QUEIROZ DIÓGENES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE PEQUENO DIÓGENES, residente e domiciliado(a) à rua José Lima,
952, Bairro São Cristóvão, Teresina - Piauí em face de ESPOLIO DE ADEMAR QUEIROZ DIÓGENES, ficando por este edital citados os
possíveis interessados incertos e desconhecidos para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,______________________, digitei, subscrevi e
assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000035-46.2006.8.18.0042
CLASSE: Inventário
Inventariante: JOSE PEQUENO DIÓGENES, MARLENE SOARES NOGUEIRA, JOSE SABASTIÃO SOARES NOGUEIRA, FRANCIMAR
SOARES DIOGENES, ANTONIO AIRTON PEQUENO DIOGENES, LUIS CESAR PEQUENO DIOGENES, FRANCISCO AFRANIO PEQUENO
DIOGENES, MARIA NOGUEIRA DIÓGENES, SOLANGE MARIA PEQUENO DIOGENES, RAFAEL DIOGENES VIEIRA, LUCIANA DIOGENES
VIEIRA, JULIANA DIOGENES VIEIRA
Inventariado: ESPOLIO DE ADEMAR QUEIROZ DIÓGENES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição das Cartas Precatórias, no prazo de 05 (cinco) dias.
BOM JESUS, 5 de setembro de 2018
LEONDINA FERREIRA PIAUILINO
Analista Judicial - Mat. 411339-1

PROCESSO Nº: 0800665-49.2018.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GILSON RIBEIRO DA FONSECA; AUTOR: JOSIMILTON FRANCO TORRES; AUTOR: ALDENIR FERREIRA DOS
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13.116. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS807568 

13.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS807569 

13.118. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS807570 

13.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES807021 

13.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES807979 

13.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES808017 

13.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807534 

SANTOS; AUTOR: LUDGERO RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO(s): RODRIGO DIMITRI DE ARAUJO PARENTE
POLO PASSIVO: RÉU: FILADELFO LUSTOSA DA COSTA; RÉU: LUIZ RIBEIRO DA SILVA (JABUTI); RÉU: ALDEMAR FERREIRA DOS
SANTOS (CHULÁ); RÉU: JOSUÉ LOPES DA COSTA (ZUÉ)
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800132-90.2018.8.18.0042
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELIANE ALVES PEREIRA
ADVOGADO(s): DANILSON ALENCAR DE CARVALHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARINA DE ALMEIDA PEREIRA
464 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AÇÃO INTRANSMISSÍVEL:
EXTINTO O PROCESSO POR SER A AÇÃO INTRANSMISSÍVEL

PROCESSO Nº: 0800111-17.2018.8.18.0042
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.A.O
ADVOGADO(s): DENYSE COSTA E SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800226-38.2018.8.18.0042
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: DELCIR NUNES ALVES FARIAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

Processo nº 0000613-88.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Diante disto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao ESTADO DO PIAUÍ que proceda ao creditamento do
FGTS na conta vinculada da parte autora referente ao período entre o mês de março de 2003 a novembro de 2012, acrescido de juros e
monetariamente corrigido, desde a data da citação até a data do efetivo creditamento, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condeno a parte
autora nas custas e honorários advocatícios que ora arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo, contudo, sua
exigibilidade diante do deferimento da gratuidade de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000432-24.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBEN CARDOSO RABELO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO-PI
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para no prazo legal apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000197-86.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DE ALBUQUERQUE CARVALHO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO-PI
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), MARIA DO LIVRAMENTO DA
HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora para apresentar alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº: 0800142-68.2017.8.18.0043
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: RAMIRO FERNANDES DE ALCANTARA SOUSA
ADVOGADO(s): NIVALDO DE SOUSA COSTA FILHO,THATIANNE DE MELO PRADO
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13.123. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807633 

13.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807634 

13.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807653 

13.126. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807658 

13.127. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807691 

13.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES807831 

13.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ806663 

13.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ806668 

POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO NONATO DE ALCANTARA SOUSA
ADVOGADO(s): ANDREY CARLOS SILVA SOUSA,JONIELSON DA CUNHA NUNES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800517-35.2018.8.18.0043
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.C.A.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.A
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800517-35.2018.8.18.0043
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.C.A.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.F.A
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800521-72.2018.8.18.0043
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: HENRIQUETA ESCORCIO DE SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO ROCHA LOPES NETA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800523-42.2018.8.18.0043
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: P.N.A
ADVOGADO(s): FREDERICO FERRAZ DAMASCENO LEITAO
POLO PASSIVO: RÉU: P.J.A.T
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800514-80.2018.8.18.0043
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: NAZARETH VICTORIA SOUSA CASTELO BRANCO
ADVOGADO(s): QUESIA DOS SANTOS ALVES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800032-35.2018.8.18.0043
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOUSA
ADVOGADO(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000226-38.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RICARDO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requeridos: MARIZE GONÇALVES DE LIMA eG. P. L. SANTOS
Advogado(s): Fleyman Flab Florêncio Fontes OAB/PI nº 11.084
Em assim sendo, intima a senhora Maraize Gonçalves de Lima, genitora do menor, por meio de seu advogado, Dr. Fleyman Flab Florêncio
Fontes OAB/PI nº 11.084, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre que entender de direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro
de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000193-14.2016.8.18.0087
Classe: Adoção
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13.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ806711 

13.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ806718 

13.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ806739 

13.134. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ807894 

13.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ807910 

Adotante: JOSÉ ALVES FERREIRA, FRANCISCA MARIA COSTA
Advogado(s): INÁCIO ALVES BARBOSA, OAB/PI 9.365
Requerido: TAMIRES BARROS PINHEIRO, NIRENO NASCIMENTO LOURENÇO
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ ALVES FERREIRA, brasileiro, viúvo, trabalhador rural, RG n.º
13.864.113/SSP/PI, CPF n.º 176.519.438-56 e FRANCISCA MARIA COSTA,brasileira, solteira, maior, trabalhadora rural, RG 3.037.207/SSP/PI,
CPF n.º 016.751.563-28, residentes e domiciliados na localidade Tataíra , ZONA RURAL,FLORESTA DO PIAUÍ - Piauí em face de TAMIRES
BARROS PINHEIRO e NIRENO NASCIMENTO LOURENÇO, situados em local incerto e não sabido; ficando por este edital citados a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiçaa
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2018 (04/09/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.

Processo nº 0000065-57.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA
Advogado(s): PAULO RANGEL ARAUJO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13733)
Réu: OI TELEMAR NORTE LESTE S/A.
Advogado(s): Dr. MÁRIO ROBERTO PEREIRA ARAÚJO OAB/PI 2.209 e Dr. ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA, OAB/PI 9.513,
Intima a empresa requerida, por meio de seus advogados, Dr. MÁRIO ROBERTO PEREIRA ARAÚJO OAB/PI 2.209 e Dr. ALCINDO LUIZ
LOPES DE SOUSA, OAB/PI 9.513, para, no prazo de 15 (quinze)dias, manifestar-se sobre o pedido de cumprimento de sentença suscitado pelo
requerente. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000475-18.2017.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DIOGENES VENICIO DE SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Em assim sendo, intima o acusado, DIOGENES VENICIO DE SOUSA, por meio do advogado de defesa, Dr. VIRGÍLIO GONÇALVES DE
MOURA NETO, OAB/PI 17.030, para apresentação de alegações finais no prazo legal de 05 (cinco) dias. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro
de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000346-13.2017.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUCIANO DOS SANTOS SILVA, MAIEULYS VIEIRA BUENO AIRES
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001) e NOELSON FERREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº
5857
Em assim sendo, intima os acusados, LUCIANO DOS SANTOS SILVA e MAIEULYS VIEIRA BUENO AIRES, por meio dos advogados de defesa,
Drª FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ, OAB/PI n.º 4.001 e Dr. NOELSON FERREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº 5857, para
apresentação de alegações finais no prazo legal de 05 (cinco) dias. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000245-39.2018.8.18.0087
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA RODRIGUES DE SOUSA e JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Em assim sendo, nos termos do art. 226, §6º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 66/2010, Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo que acompanha a inicial, celebrado nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, com expedição do
mandado de averbação ao competente cartório do casamento respectivo, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. Custas dispensadas, em face da gratuidade requerida na inicial.
P.R.I .Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000246-24.2018.8.18.0087
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA AMELIA LIMA DE BARROS
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: MAURILO BULAMATOS DE BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
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13.138. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR807024 

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Projetada,
s/n, CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA AMELIA LIMA DE BARROS, Brasileira, Casada, filha de MARIA
DE JESUS LIMA DE BARROS e JOSÉ GABRIEL DE BARROS, residente e domiciliada na LOCALIDADE PAPAGAIO, ZONA RURAL,
CAMPINAS DO PIAUÍ - Piauí em face de MAURILO BULAMATOS DE BARROS, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000697-43.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIANO LAGES TRINDADE
Advogado(s):
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado LUCIANO LAGES TRINDADE ,
já qualificado na peça inaugural, como incurso no art. 155, caput, do Código Penal, pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59
e 68 do Código Penal.
A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há elementos que
desvalorem a sua conduta social ou antecedentes. Há condenação anterior que transitou em julgado no processo 449-19.2011, mas isso será
desvalorado na segunda etapa da dosimetria. Não há elementos para aferir a personalidade do acusado. Os motivos e consequências do crime
são normal do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois, pois o acusado furtou uma casa na qual havia dois idosos, conhecidos dele,
pois eram seus vizinhos há muito tempo, num horário no qual tais idosos encontravam-se dormindo. Não há falar sobre o comportamento da
vítima como fator de diminuição da pena.
Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base um ano e quatro meses de reclusão.
Não há atenuantes a serem levados em conta. Existe a agravante da reincidência, motivo pelo qual a pena fica aumentada para um ano, seis
meses e vinte dias de reclusão.
Não há causas de aumento ou diminuição de pena, motivo pelo qual a pena fica fixada DEFINITIVAMENTE fixada em um ano e seis meses e
vinte dias de reclusão.
O regime inicial de cumprimento da pena será o semiaberto, devido à quantidade da pena aplicada, as circunstâncias judiciais desfavoráveis, e o
fato de o acusado ser reincidente.
Não cabe a substituição da pena nem o sursis, em face das circunstâncias judiciais desfavoráveis, o fato de o acusado responder a vários delitos,
anteriores e posteriores aos fatos, inclusive com condenações; além de ser reincidente.
Quanto à pena de multa, condeno o acusado ao pagamento de dez dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 do salário mínimo da
época dos fatos, tendo em vista a ausência de provas de boa situação financeira.
DA PRISÃO PREVENTIVA DO ACUSADO. O acusado responde a vários delitos, das mais diversas espécies. Há duas condenações transitadas
em julgado contra ele, e outras duas em grau de recurso. Depois dos fatos descritos na denúncia, o acusado continuou praticando delitos, de
roubo, de estelionato, de furto. Assim sendo, deve ser preso para garantir a ordem pública. De mais a mais, o acusado não foi encontrado.
Mudou-se sem comunicar tal contexto no processo. Afere-se que a sua prisão também deve ser decretada para garantir a aplicação da lei penal.
ASSIM SENDO, DECRETO A SUA PRISÃO PREVENTIVA, determinando a expedição do competente mandado de prisão e o registro CNMP do
CNJ.
Após o trânsito em julgado, quando da execução da pena, proceda-se às providências legais, entre as quais a inclusão do nome do acusado no
ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e os cálculos das custas processuais.
Quando o acusado for encontrado, deverá a Secretaria expedir a competente guia de execução.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000060-68.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ CAMPANHA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, absolvo o acusado nos termos do art. 386, II, do CPP, por não constituir os fatos infração penal, já que a conduta do acusado se
limitou aos atos meramente preparatórios

Processo nº 0000367-95.2005.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO, SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ) e JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI 12.564)
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno os acusados ANTONIO PEREIRA DE
SOUSA NETO E SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR, já qualificados na peça inaugural, como incursos nos arts. 311, caput, do
Código Penal, pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
Como as circunstâncias judiciais são análogas, usarei apenas uma dosimetria que servirá para ambos os acusados.
A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há elementos que
desvalorem a sua conduta social ou antecedentes. Os motivos e consequências do crime são normal do tipo. As circunstâncias devem ser
desvaloradas, pois, pois os acusados praticaram o crime no âmbito de sua atividade profissional, ou seja, numa oficina. Não há falar sobre o
comportamento da vítima como fator de diminuição da pena.
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Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Não há atenuantes ou agravantes a serem levados em conta.
Não há causas de aumento ou diminuição de pena, motivo pelo qual a pena fica fixada DEFINITIVAMENTE fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão.
O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto.
Quanto à pena de multa, condeno o acusado ao pagamento de quinze dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 do salário mínimo da
época dos fatos, tendo em vista a ausência de provas de boa situação financeira.
DA PRESCRIÇÃO. A denúncia foi recebida em maio de 2009, ou seja, há mais de nova anos. A pena concreta inferior a quatro anos prescreve
em oito anos, pela contagem do prazo prescricional do art. 109 do Código Penal. Assim sendo, operou-se a prescrição da pretensão punitiva, no
tocante à pena concretamente imposta.
Outrossim, mesmo com a pena acima imposta, fica decretada a extinção da punibilidade dos acusados.
P. R. I.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0001598-40.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MACEDO NASCIMENTO, JARDEL LOPES VIEIRA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), ANTONIO
EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324), DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado PAULO EDUARDO RIBEIRO
DA SILVA e FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO NASCIMENTO, como incursos no art. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, do Código Penal (devendo a
pena ser remetida à legislação anterior à Lei 13.654/2018) e art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente; ao passo que absolvo JARDEL,
nos termos do art. 386, VII, do CPP, por não haver provas suficientes para a condenação; pelo que passo a dosar a reprimenda em relação aos
acusados condenados, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
DA DOSIMETRIA EM RELAÇÃO A PAULO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA
DO CRIME DE ROUBO
Usarei da mesma dosimetria para os três roubos, para, ao final, proceder à reunião das penas em virtude do concurso formal.
Tendo em vista que são duas as majorantes em relação ao crime de roubo, usarei uma na primeira etapa e a outra na terceira etapa da
dosimetria.
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, é
normal do tipo. Não vislumbro a prática de crime em cidade diversa da que o acusado reside como algo a ser desvalorado, como pretende o
Ministério Público. Também não vejo a troca de tiro como fato de desvaloração, pois esta se deu muito tempo após a consumação do roubo. Não
há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade, e os antecedentes. Não há notícias de condenação transitada em julgado.
Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois ocorrera o concurso de agentes,
fator que intimida as vítimas com muito mais intensidade. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em
conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e (08) oito meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravante a ser considerada. Existe a atenuante da menoridade relativa, motivo pelo qual diminuo a pena para o
patamar de 04 anos de reclusão.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. Houve o uso de arma na prática do crime. Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço, majoração
que eu considero suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
DA SOMA DAS PENAS EM VIRTUDE DO CONCURSO FORMAL. Nos termos do art. 70 do Código Penal, quando o agente, mediante uma só
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas,
mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. Assim, como ocorreram três crimes de roubo, hei por considerar uma das penas e
aumentá-la em um quarto. Dessa forma, as penas do roubo e da corrupção de menores ficam definitivamente fixadas em 07 (sete) anos, 01 (um)
mes e 10 (dez) dias de reclusão.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 dias-multa,
sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do
art. 51 do Código Penal.
DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES. Levando-se em consideração que todas as circunstâncias judiciais da primeira etapa estão dentro
da normalidade do tipo; que não há agravantes ou atenuantes idôneos para modificar a pena; e que não há causas de aumento ou diminuição da
pena; fixo a pena definitiva para tal crime no seu mínimo legal, ou seja, em um ano de reclusão.
DA SOMA DAS PENAS DO ROUBO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES. Juntando-se as penas acima fixadas, fica o acusado PAULO
EDUARDO RIBEIRO DA SILVA condenado ao fim a 08 (oito) anos, 01 (um) meses e 10 (dez) dias de reclusão.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o FECHADO, em virtude da quantidade da pena aplicada.
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido violência.
DA DOSIMETRIA EM RELAÇÃO A FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO NASCIMENTO
DO CRIME DE ROUBO
Usarei da mesma dosimetria para os três roubos, para, ao final, proceder à reunião das penas em virtude do concurso formal.
Tendo em vista que são duas as majorantes em relação ao crime de roubo, usarei uma na primeira etapa e a outra na terceira etapa da
dosimetria.
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, é
normal do tipo. Não vislumbro a prática de crime em cidade diversa da que o acusado reside como algo a ser desvalorado, como pretende o
Ministério Público. Também não vejo a troca de tiro como fato de desvaloração, pois esta se deu muito tempo após a consumação do roubo. Não
há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade, e os antecedentes. Não há notícias de condenação transitada em julgado.
Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois ocorrera o concurso de agentes,
fator que intimida as vítimas com muito mais intensidade. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em
conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e (08) oito meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravante a ser considerada. Existem a atenuante da confissão, motivo pelo qual a pena volta para o patamar
mínimo.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. Houve o uso de arma na prática do crime. Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço, majoração
que eu considero suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
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13.142. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR807909 

DA SOMA DAS PENAS EM VIRTUDE DO CONCURSO FORMAL. Nos termos do art. 70 do Código Penal, quando o agente, mediante uma só
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas,
mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. Assim, como ocorreram três crimes de roubo, hei por considerar uma das penas e
aumentá-la em um quarto. Dessa forma, as penas do roubo e da corrupção de menores ficam definitivamente fixadas em 07 (sete) anos, 01 (um)
mes e 10 (dez) dias de reclusão.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 dias-multa,
sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do
art. 51 do Código Penal.
DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES. Levando-se em consideração que todas as circunstâncias judiciais da primeira etapa estão dentro
da normalidade do tipo; que não há agravantes ou atenuantes idôneos para modificar a pena; e que não há causas de aumento ou diminuição da
pena; fixo a pena definitiva para tal crime no seu mínimo legal, ou seja, em um ano de reclusão.
DA SOMA DAS PENAS DO ROUBO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES. Juntando-se as penas acima fixadas, fica o acusado FRANCISCO
DAS CHAGAS CARDOSO NASCIMENTO condenado ao fim a 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o FECHADO, em virtude da quantidade da pena aplicada.
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido violência.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que os acusados devem ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade dos agentes. Eles saíram de José de Freitas para praticar um assalto em Campo Maior,
demonstrando audácia e desenvoltura na prática de delitos. Assevera-se que um menor foi cooptado para também participar da empreita
criminosa, situação que inflama a conduta dos acusados. De mais a mais, aponto que o acusado Paulo Eduardo já responde pelo crime de roubo
na Comarca de José de Freitas ( 0000666-77.2016.8.18.0029). Devem, pois, ser mantidos presos, como garantia da ordem pública.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a
comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais.
Expeça-se a guia de execução provisória em relação aos réus presos.
Expeça-se o alvará de soltura em relação ao réu Jardel Lopes vieira, observando-se, contudo, que há mandado de prisão oriundo da comarca de
José de Freitas.

Processo nº 0000129-22.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Réu: JOSE WILLIAM VELOSO VALE
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
A Defesa do acusado pediu o trancamento da ação penal, alegando que ele sofre de várias
patologias, o que impossibilita que responda pelo presente processo. Como bem asseverado pelo ministério
Público, a patologia do acusado não é motivo para extinção do feito, não se enquadrando em nenhuma hipótese
legal de rejeição da denúncia ou absolvição; podendo ensejar a suspensão do feito, senão a suspensão do feito,
após o trâmite do incidente de insanidade mental. Assim sendo, assiste razão o MP ao pugnar, no último parecer
, pelo indeferimento de tal pleito.
Dessa forma, deve ser feito o incidente de insanidade mental do acusado, no que observo que o
Ministério Público já apresentou os quesitos.
Dessa forma, havendo dúvidas suscitadas pela Defesa acerca da sanidade mental do acusado,
determino a instauração do pertinente incidente de insanidade mental, no qual eu nomeio como curador o Dr. Otávio Borges de Miranda, defensor
do acusado.
Nos termos do art. 149, § 2º, do CPP, suspendo o processo.
Expeça-se a portaria de instauração do incidente de insanidade mental, oficiando-se o Hospital Areolino de Abreu a fim de marque o referente
exame.
Intime-se a Defesa para que, no prazo de 5 dias, apresente os quesitos que entender pertinentes.
Informada a data do exame, intime-se a Defesa para que leve o acusado ao local onde esse será realizado.
Cumpra-se o pleito ministerial no sentido de organizar os autos no sentido do último parecer, juntando-se no presente processo e no sistema
Themis a cópia do despacho que determinou a separação destes autos em relação ao feito original, nº 1503-83.2012.8.18.0026.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001250-32.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: RICARDO FRANKLIN GALENO
Advogado(s): FRANCISCO IRANETE DE CASTRO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 20079)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado FRANCISCO IRANETE DE CASTRO FILHO(OAB/CE20.079) para comparecimento a audiência de
instrução e julgamento, autos acima referidos, conforme despacho cujo parte segue: ?Tendo em vista que para a mesma data (16.05.2018) foram
agendadas várias audiências em processos que envolvem réus presos, remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de
setembro de 2018, às 12 horas, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 84. Intimações e diligências
necessárias?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002122-76.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HELDER DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ROGERIO CARDOSO LEITE, OAB/PI nº 16932
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13.143. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806683 

13.144. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806684 

DECISÃO: Apresentar, no prazo legal, as alegações finais.

Processo nº 0002437-70.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIANA ALMEIDA LAGO, LILLYAN EVLYN DE ALMEIDA BARROS
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fundamento nos fundamentos fáticos e jurídicos acima
citados, julgo procedente o pedido de indenização por danos materiais e morais,
condenando o ESTADO DO PIAUÍ nas seguintes obrigações:
1. a efetuar o pagamento da quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais) para cada uma das requerentes, a título de reparação pelos danos morais,
corrigidos desde a data desta sentença (Súmula 362 do STJ) pelo IPCA-E, e com incidência
de juros de mora pelo índice da caderneta de poupança, desde o evento danoso (Súmula
54 do STJ c/c art. 398 do CC);
2. na obrigação de efetuar o pagamento de danos materiais, na forma de
pensionamento mensal às autoras, na proporção de 2/3 do salário mínimo, sendo 1/3 para
cada requerente;
2.1. para a menor, deve ser efetuado o pagamento desde a data do evento
danoso, até que ela complete 25 (vinte e cinco) anos, devendo, a partir desta data, ser
observado o direito de acrescer à sua genitora.
2.2. para a requerente LILIANA ALMEIDA LAGO, o pensionamento
também terá como termo inicial a data do evento danoso. Já o termo final, será a data
que o de cujus completaria 65 (sessenta e cinco) anos;
2.3. deverá ser observada a obrigação de efetuar o pagamento de gratificação natalina, visto que "os valores relativos à gratificação natalina
integram os
proventos que seriam auferidos pelo falecido esposo/pai" das requerentes. (AgRg no
REsp 1453571/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
2.4. no tocante ao pensionamento, por ser uma prestação de trato
sucessivo, os juros moratórios não devem iniciar a partir do ato ilícito - por não ser uma
quantia singular -, tampouco da citação - por não ser ilíquida -, mas devem ser
contabilizados a partir do vencimento de cada prestação, que ocorre mensalmente,
devendo ser excluída a sua incidência sobre as parcelas vincendas. (REsp
1270983/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
08/03/2016, DJe 05/04/2016).
2.5. em relação à pensão mensal, os juros moratórios devem incidir,
conforme os índices a aplicados pela caderneta de poupança, e a correção monetária,
desde quando devido o pagamento, pelo IPCA-E;
3. Por fim, considerando que as partes autoras estão sendo representadas em
juízo pela Defensoria Pública, deixo de condenar o Estado em honorários de sucumbência,
nos termos da Súmula 421 do STJ, que assim preconiza: "os honorários advocatícios não
são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público
à qual pertença".
Inexiste obrigação de pagar custas processuais.
Extingo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código
de Processo Civil.
Intimem-se as partes.
Sentença sujeita a remessa necessária.
CAMPO MAIOR, 04 de setembro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000081-05.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELLY OLIVEIRA SALES
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273), ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ, MATERNIDADE SIGEFREDO PACHECO
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fundamento nos fundamentos fáticos e jurídicos acima
citados, Iulgo improcedente a presente Ação de Indenização, reconhecendo a ausência de
pressupostos suficientes para a caracterização de uma ilicitude civil capaz de demandar a
responsabilização civil da demandada no caso em análise.
Em face da sucumbência exclusiva da parte demandante no feito, condeno-a
no pagamento das custas processuais, bem como no pagamento de honorários
advocatícios ao procurador das partes demandadas, fixados esses em R$ 1.000,00 (mil
reais). Tais valores ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma do § 3° do
artigo 98 do CPC.
Intimem-se as partes desta decisão.
Preclusas as vias impugnatórias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 04 de setembro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
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13.145. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806743 

13.146. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806779 

13.147. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806792 

13.148. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806796 

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MA

Processo nº 0002374-74.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu: EMPRESA BARROSO LTDA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
Em petição eletrônica nº 0002374-74.2016.8.18.0026.5009, o requerido informa que foi concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento (AI
2018.0001.001331-0) interposto contra a decisão proferida por este juízo que indeferiu a denunciação da lide à NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL.
Assim, em cumprimento à decisão do e. Desembargador Relator, defiro a denunciação da lide. Cite-se a NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Suspendo a audiência designada para o dia 06/09/2018

Processo nº 0001532-02.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYCON DA SILVA NUNES, EUNICE NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e, assim,EXTINGO
o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 13:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Civil.
A parte autora deverá arcar com as despesas processuais, além de honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo
85, § 2º do Código de Processo Civil, dispensando-a, por ora, face a gratuidade da justiça.
Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas da lei.
Reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0001395-88.2011.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI, ANTONIO WILSON MAIA, AUGUSTO PEREIRA, MARIA ZILMAR DE ARAUJO PEREIRA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6541), DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/null Nº null)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s):
No caso em tela, ocorre que consta certidão informando que, devidamente
intimada, a Fazenda Pública deixou de proceder com o pagamento da requisição dentro do
prazo legal, razão pelo qual determino o bloqueio de valores via BACENJUD em favor da
parte autora no montante de R$ 5.645,80 (cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos) e outro bloqueio no valor de R$ 2.325,66 (dois mil trezentos e vinte e cinco
reais e sessenta e seis centavos) em favor do patrono exequente, nas contas do Município
requerido (CNPJ nº 06.716.882/0001-83).
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 29/08/2018, às 10:24, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Efetuada a busca, intimem-se as partes do resultado para manifestação no
prazo de 05 dias (art. 854, §3º, CPC).
Após 02 (dois) dias úteis do esgotamento do prazo para recurso, e sem
manifestação do Requerido, expeça-se alvará em nome das partes credoras (Provimento nº
68, de 03 de Maio de 2018 do CNJ).
CAMPO MAIOR, 28 de agosto de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000728-63.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA OLIVEIRA CALAÇA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
No caso em tela, ocorre que consta certidão informando que, devidamente
intimada, a Fazenda Pública deixou de proceder com o pagamento da requisição dentro do
prazo legal, razão pelo qual determino o bloqueio de valores via BACENJUD em favor da
parte autora, no montante de R$ 1.943,51 (um mil novecentos e quarenta e três reais e
cinquenta e um centavos) nas contas do Município requerido (CNPJ nº
06.716.882/0001-83).
Efetuada a busca, intimem-se as partes do resultado para manifestação no
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13.149. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806829 

13.150. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806830 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 29/08/2018, às 09:35, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
prazo de 05 dias (art. 854, §3º, CPC).
Após 02 (dois) dias úteis do esgotamento do prazo para recurso, e sem
manifestação do Requerido, expeça-se alvará em nome da parte credora (Provimento nº 68,
de 03 de Maio de 2018 do CNJ).
CAMPO MAIOR, 28 de agosto de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000956-67.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALBERTO IBIAPINA
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Desta feita, designo para o dia 09/11/2018 a realização de pericia médica.
Ressalto que a pericia será realizada neste FÓRUM, a partir das 10:30 horas.
Nomeio perito o médico Dr. FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES
(CRM Nº 1872 , RG 135.778 e CPF 096.079.353-49) a fim de que, independentemente de
termo de compromisso, proceda ao exame médico na parte requerente, respondendo, no
prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma moléstia ou anomalia física ou psíquica
que o incapacite ou o limite para trabalho ou para as suas atividades habituais?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a
cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos da vida laboral em
geral, e especialmente para os atos de sua atividade habitual, em razão da doença? Qual o
CID atribuído à doença?
Destaco, ainda, que a parte autora arcará com os honorários periciais,
honorários esses fixados no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), os quais deverão
ser depositados no prazo de 10 dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias e, querendo, indiquem
assistente técnico no mesmo prazo.
Notifique-se o perito nomeado, por Ofício, advertindo-o do prazo para a
entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, da data e local
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
indicados no presente despacho.
A comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
remessa dos autos (art. 183 § 1º do NCPC).
Demais intimações necessária

Processo nº 0000898-11.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DA SILVA SANTOS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS
Advogado(s):
Desta feita, designo para o dia 09/11/2018 a realização de pericia médica.
Ressalto que a pericia será realizada neste FÓRUM, a partir das 10:30 horas.
Nomeio perito o médico Dr. FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES
(CRM Nº 1872 , RG 135.778 e CPF 096.079.353-49) a fim de que, independentemente de
termo de compromisso, proceda ao exame médico na parte requerente, respondendo, no
prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma moléstia ou anomalia física ou psíquica
que o incapacite ou o limite para trabalho ou para as suas atividades habituais?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a
cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos da vida laboral em
geral, e especialmente para os atos de sua atividade habitual, em razão da doença? Qual o
CID atribuído à doença?
Destaco, ainda, que a parte autora arcará com os honorários periciais,
honorários esses fixados no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), os quais deverão
ser depositados no prazo de 10 dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias e, querendo, indiquem
assistente técnico no mesmo prazo.
Notifique-se o perito nomeado, por Ofício, advertindo-o do prazo para a
entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, da data e local
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13.151. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806831 

13.152. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806835 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
indicados no presente despacho.
A comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
remessa dos autos (art. 183 § 1º do NCPC).
Demais intimações necessária

Processo nº 0000795-09.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE DEUS SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Desta feita, designo para o dia 09/11/2018 a realização de pericia médica.
Ressalto que a pericia será realizada neste FÓRUM, a partir das 10:30 horas.
Nomeio perito o médico Dr. FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES
(CRM Nº 1872 , RG 135.778 e CPF 096.079.353-49) a fim de que, independentemente de
termo de compromisso, proceda ao exame médico na parte requerente, respondendo, no
prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma moléstia ou anomalia física ou psíquica
que o incapacite ou o limite para trabalho ou para as suas atividades habituais?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a
cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos da vida laboral em
geral, e especialmente para os atos de sua atividade habitual, em razão da doença? Qual o
CID atribuído à doença?
Destaco, ainda, que a parte autora arcará com os honorários periciais,
honorários esses fixados no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), os quais deverão
ser depositados no prazo de 10 dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias e, querendo, indiquem
assistente técnico no mesmo prazo.
Notifique-se o perito nomeado, por Ofício, advertindo-o do prazo para a
entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, da data e local
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
indicados no presente despacho.
A comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
remessa dos autos (art. 183 § 1º do NCPC).
Demais intimações necessária

Processo nº 0002049-70.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ASSIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Desta feita, designo para o dia 09/11/2018 a realização de pericia médica.
Ressalto que a pericia será realizada neste FÓRUM, a partir das 10:30 horas.
Nomeio perito o médico Dr. FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES
(CRM Nº 1872 , RG 135.778 e CPF 096.079.353-49) a fim de que, independentemente de
termo de compromisso, proceda ao exame médico na parte requerente, respondendo, no
prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma moléstia ou anomalia física ou psíquica
que o incapacite ou o limite para trabalho ou para as suas atividades habituais?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a
cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos da vida laboral em
geral, e especialmente para os atos de sua atividade habitual, em razão da doença? Qual o
CID atribuído à doença?
Destaco, ainda, que a parte autora arcará com os honorários periciais,
honorários esses fixados no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), os quais deverão
ser depositados no prazo de 10 dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias e, querendo, indiquem
assistente técnico no mesmo prazo.
Notifique-se o perito nomeado, por Ofício, advertindo-o do prazo para a
entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, da data e local
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
indicados no presente despacho.
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13.153. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806836 

13.154. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806837 

13.155. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806881 

13.156. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806882 

A comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
remessa dos autos (art. 183 § 1º do NCPC).
Demais intimações necessária

Processo nº 0000178-10.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORALICE MARIA DA SILVA
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Desta feita, designo para o dia 09/11/2018 a realização de pericia médica.
Ressalto que a pericia será realizada neste FÓRUM, a partir das 10:30 horas.
Nomeio perito o médico Dr. FRANCISCO AGAMENON DE SOUSA SOARES
(CRM Nº 1872 , RG 135.778 e CPF 096.079.353-49) a fim de que, independentemente de
termo de compromisso, proceda ao exame médico na parte requerente, respondendo, no
prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma moléstia ou anomalia física ou psíquica
que o incapacite ou o limite para trabalho ou para as suas atividades habituais?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a
cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos da vida laboral em
geral, e especialmente para os atos de sua atividade habitual, em razão da doença? Qual o
CID atribuído à doença?
Destaco, ainda, que a parte autora arcará com os honorários periciais,
honorários esses fixados no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), os quais deverão
ser depositados no prazo de 10 dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias e, querendo, indiquem
assistente técnico no mesmo prazo.
Notifique-se o perito nomeado, por Ofício, advertindo-o do prazo para a
entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, da data e local
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
indicados no presente despacho.
A comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
remessa dos autos (art. 183 § 1º do NCPC).
Demais intimações necessária

Processo nº 0000146-73.2009.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CEREAL CEREAIS ARAGUAIA LTDA
Advogado(s): LUCAS RODRIGUES MENDONCA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46432), DAIANE MARCELA ROMÃO SOUSA(OAB/GOIÁS Nº
34852)
Executado(a): MIRTDAMS ALENCAR DE MELO (ARMAZÉM ALENCAR)
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Em consulta ao site da Receita Federal, constatei que a natureza jurídica da
empresa executada é Empresário Individual.
Intimado para se manifestar sobre a morte do executado, o exequente não
indicou sucessor processual, nem bens passiveis de penhora. Desta feita, determino a
suspensão do processo, nos termos do art. 921, III do Código de Processo Civil.
Intime-se

Processo nº 0001642-93.2016.8.18.0026
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LAURENTINA ROSA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Requerido: ZILMAR LINA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Portanto, levando em conta o que dispõe o citado artigo, a improcedência da
demanda ante ilegitimidade ativa da requerente é a medida de rigor a ser adotada, haja
vista a ausência de previsão legal.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial.
Sem custas nem
honorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se baixa na
distribuição.
Publique-se. Registre-se Intimem-se

Processo nº 0000908-16.2014.8.18.0026
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13.157. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806883 

13.158. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806885 

13.159. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR806887 

13.160. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR807717 

13.161. DESPACHO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR806915 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANTONIO CLAUDIO ALVES FEITOSA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento
de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas
da lei e baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.

Processo nº 0000338-98.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ALDENORA MARIA CARNEIRO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.
Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com
as cautelas da lei e baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.

Processo nº 0001524-93.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGO DA SILVA MARTINS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), ANTONIO WASHINGTON PORTELA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8560)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI (CAMPUS HERÓIS DO JENIPAPO)
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL
proposta por FRANCISCO RODRIGO DA SILVA MARTINS em face da UESPI - CAMPUS
HEROIS DO JENIPAPO.
No caso em tela, verifico que não é o caso de extinção do processo sem
análise do mérito, nem de julgamento antecipado.
Em que pese o fato da contestação apresentada ser INTEMPESTIVA (fls. 33),
não aplico a presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte autora face à
indisponibilidade do direito tutelado, previsto no artigo 345, inciso II, do CPC.
DA PRODUÇÃO DE PROVA.
Diga o requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a prova que pretende produzir
para comprovar que:
a) o Curso de Espanhol, o qual seria ministrado pela UESPI no
Campus Heróis do Jenipapo, NÃO foi realizado; b) não houve a devolução do valor da
inscrição

Processo nº 0000697-87.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EXPEDITO JÚNIOR DOS SANTOS OLIVEIRA, ROSILENE MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se o requerente para informar a este juízo se a pericia médica
designada para 07/11/2016 foi realizada. Fixo o prazo de 05 dias para que autor preste a
aludida informação, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra

Processo nº 0001431-91.2015.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI, JOÃO PEREIRA TORRES
Advogado(s):
DESPACHO
Em consulta ao agravo de instrumento de n° 0706103-77.2018.818.0000,
constata-se que o pedido de suspensão da decisão agravada foi indeferido.
Desta forma, ao tempo em que mantenho a decisão anterior, determino que a
secretaria faça a remessa dos autos à distribuição da capital.
Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 4 de setembro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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13.162. DECISÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR807280 

13.163. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR807475 

13.164. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR807496 

13.165. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807332 

Processo nº 0001769-65.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIRENE DOS ANJOS PINHO
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
Réu: ANTONIO ALVES NETO, HELENA DA SILVA OLIVEIRA ALVES, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA ALVES, CLAUDIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA ALVES, MARCOS SÉRGIO DE OLIVEIRA ALVES, ELIS MARIA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
Vistos e examinados com acúmulo de serviço.Designo audiência de saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357 do Novo
Código de Processo Civil, para o dia 16 de Outubro de 2018, às 10:15 horas, no Fórum Local.Intime-se as partes e seus advogados, cientes de
que nesta audiência será ordenado o processo (art. 357, incisos I a V, NCPC), com a resolução das questões processuais pendentes, se houver;
delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; definição da
distribuição do ônus da prova; delimitação das questões de direito relevantes para a decisão do mérito e, designação, se necessário, audiência
de instrução e julgamento.As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos, bem como a respeito das questões de direito relevantes para a decisão
do mérito (art.357, §2º). Ademais, as partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas (art.357, §5º).Cumpra-se.

Processo nº 0001979-82.2016.8.18.0026
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE ABREU BONA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Requerido: JOSÉ REGINO BONA
Advogado(s): ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7298)
Trata-se de recurso de apelação em ação que julgou procedente Ação de Alimentos, promovida por MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES ABREU
contra JOSÉ REGINO BONA, todos qualificados.Recurso tempestivo. Cumpre-se no presente momento, analisar os efeitos do recebimento do
recurso, nos termos do art. 1012 do NCPC, e seus incisos:Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.§ 1º Além de outras hipóteses previstas
em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que.I - homologa divisão ou demarcação de terras;II -
condena a pagar alimentos;III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos doexecutado;IV - julga procedente o
pedido de instituição de arbitragem;V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;VI - decreta a interdição.No caso presente, a sentença que
decidiu a causa objeto do presente recurso,condenou o requerido a pagar alimentos.Diante do exposto, recebo a apelação apenas no efeito
devolutivo, nos termos do art. 1012, inciso II do Novo Código de Processo Civil.Por outro lado, determino sejam os autos com vistas ao apelado,
para que via advogado, apresente suas contra-razões, no prazo de 15(quinze) dias.Intime-se os advogados das partes de todo o teor do presente
despacho

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001909-02.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSÁRIO MACHADO DE CASTRO
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780)
Interditando: BRUNA VIEIRA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado do despacho:..".determino a intimação da autora, através de seu advogado,via DJE, para emendar a inicial, no
prazo de 15 (dez) dias, (art. 321 e seu parágrafo único do NCPC), indicando com precisão os eventuais atos a serem atendidos pela
curatela,provisório, sob pena de indeferimento da inicial."

PROCESSO Nº: 0000076-85.2011.8.18.0026
CLASSE: Inventário
Inventariante: JÂNIO SOARES DE SOUSA
Inventariado: ALDENORA CRAVEIRO DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JÂNIO SOARES DE SOUSA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
ALDENORA CRAVEIO DE SOUSA e RAIMUNDO SOARES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PAU ARRASTADO, ZONA
RURAL, ZONA 07, CAMPO MAIOR-PI, CAMPO MAIOR - Piauí em face de ALDENORA CRAVEIRO DE SOUZA, , situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.Ficam citados os eventuais interessados incertos e desconhecidos, com a afixação do edital na sede do juízo, correndo o prazo
citado a partir da data da primeira publicação, para que, querendo, contestem a ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo
editalício.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CAMPO MAIOR, 5 de setembro de 2018
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0800163-61.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.C.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.E.S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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13.166. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807333 

13.167. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807389 

13.168. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807390 

13.169. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807392 

13.170. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807393 

13.171. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807394 

13.172. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807395 

13.173. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807396 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800919-70.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.L; REQUERENTE: K.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800921-40.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.B.S; REQUERENTE: F.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800922-25.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.L.P.S; REQUERENTE: J.T.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800923-10.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.C.S; REQUERENTE: F.C.N.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800924-92.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.S.S; REQUERENTE: M.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801253-07.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: W.I.A; REQUERENTE: W.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801254-89.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.M.R; REQUERENTE: G.S.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801257-44.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.C.O.P; REQUERENTE: J.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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13.174. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807397 

13.175. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807402 

13.176. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807404 

13.177. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807405 

13.178. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807406 

13.179. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807408 

13.180. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807412 

13.181. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807413 

13.182. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807414 

PROCESSO Nº: 0801258-29.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.P.S; REQUERENTE: A.F.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801258-29.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.P.S; REQUERENTE: A.F.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801259-14.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.R.S.L.S; REQUERENTE: E.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801278-20.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.M.M; REQUERENTE: J.W.P.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801279-05.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.P.S; REQUERENTE: R.D.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801280-87.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.S.S; REQUERENTE: R.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801281-72.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.A.O; REQUERENTE: M.J.C.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801282-57.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.M.C.N; REQUERENTE: A.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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13.183. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807415 

13.184. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807416 

13.185. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807418 

13.186. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807421 

13.187. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807427 

13.188. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807428 

13.189. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807429 

13.190. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807430 

PROCESSO Nº: 0801284-27.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.R.O; REQUERENTE: G.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801286-94.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.S.P.S; REQUERENTE: E.S.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801287-79.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.C.P.A; REQUERENTE: A.C.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801288-64.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.S.S; REQUERENTE: E.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801294-71.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: K.S; REQUERENTE: M.V.R.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801299-93.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.G.B; REQUERENTE: R.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801313-77.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.L.P.O; REQUERENTE: T.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801391-71.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.C.O.C; REQUERENTE: S.S.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801392-56.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
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13.191. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807431 

13.192. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807432 

13.193. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807433 

13.194. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807434 

13.195. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807435 

13.196. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807440 

13.197. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807442 

13.198. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807444 

POLO ATIVO: REQUERENTE: E.M.C.V; REQUERENTE: M.V.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801393-41.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.M.S.S; REQUERENTE: S.P.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801394-26.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.R.S.S; REQUERENTE: A.M.D.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801454-96.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.K.S.L; REQUERENTE: F.L.S.G; REQUERENTE: L.R.S.L; REQUERENTE: D.M.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801455-81.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: P.S.S.J; REQUERENTE: N.K.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801461-88.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.S.S; REQUERENTE: A.P.A.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801463-58.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: B.R.S.L; REQUERENTE: A.F.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800925-77.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: I.G.S; REQUERENTE: M.R.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800721-33.2018.8.18.0026
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.R.M
ADVOGADO(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 191



13.199. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807445 

13.200. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807446 

13.201. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807449 

13.202. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807450 

13.203. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807452 

13.204. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807454 

13.205. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807459 

13.206. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807523 

POLO PASSIVO: RÉU: M.R.B
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800978-58.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.C.O
ADVOGADO(s): FRANCISCO LEONARDO TAVARES ROCHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: M.B.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801460-06.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.S.R; REQUERENTE: F.N.N.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800074-38.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.B.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.R.C.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800074-38.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.B.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.R.C.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800933-54.2018.8.18.0026
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE MATÕES - MA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801442-82.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.C.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.L.P.V
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800080-45.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.D.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.A.S
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800010-28.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.Q.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.P.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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13.207. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807525 

13.208. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807527 

13.209. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807535 

13.210. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807537 

13.211. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807539 

13.212. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807541 

13.213. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807543 

13.214. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807548 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800164-46.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.M.A.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: S.M.S.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801028-84.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801077-28.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.A.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.P.F.D
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801335-38.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.D.A.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.A.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801080-80.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.I.C.L.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: S.L.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801424-61.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.A.F.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801287-16.2017.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.M.L.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801288-98.2017.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.S.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.D.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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13.215. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807549 

13.216. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807550 

13.217. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807551 

13.218. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807552 

13.219. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807555 

13.220. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807567 

13.221. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR807845 

13.222. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE806708 

13.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807037 

PROCESSO Nº: 0800076-08.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: I.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.O.L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800445-02.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.N.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.A.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801027-02.2018.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.M.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800614-86.2018.8.18.0026
CLASSE: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
POLO ATIVO: AUTOR: J.A.V.L
ADVOGADO(s): NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: E.R.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801366-92.2017.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.L.M
ADVOGADO(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.C.L.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801333-05.2017.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: DANIELE FERREIRA LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO DE SOUSA FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801413-66.2017.8.18.0026
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: V.P.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001386-19.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor do fato: JOSE HENRIQUE DA SILVA PASSOS
Advogado: JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do réu, Sr. JOÃO PAULO CRUZ OLIVEIRA, OAB-PI 13077, para comparecer a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 1°/10/2018, às 11:00 horas, na Sede do Juizado Especial Cível e Criminal de Campo Maior-PI.
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13.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807042 

13.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807044 

13.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807047 

Processo nº 0000997-14.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAÉCIO DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: CELENE MARIA MORAES FONTINELE
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos e etc. Cuida-se de Ação de obrigação de Fazer c/c Tutela Antecipada, ajuizada por Naécio de Miranda Rocha, contra Celene
Maria Moraes Fontenele , todos qualificados nos autos. Despacho inical, para emendar a inicial inicial aos fólios 22. Desistência da ação em fls.
26. É, resumidamente, o relatório. Decido. Compulsando os autos, verifico que o autor desistiu formalmente da ação, conforme petição de fls. 26,
sem ter sido citado a parte requerida. Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, desnecessária a intimação da requerida para dizer se concorda com a desistência, pois não houve a sua
citação. Sem Custas . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. CANTO DO BURITI, 29 de agosto
de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000509-69.2010.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357),
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSIMAR AMORIM SIQUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA Trata-se de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, ajuizada pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A em face de Josimar Amorim
Siqueira, ambos devidamente qualificados nos autos, com fito na inical o exequente é credor do executado, a quantia de 199.681,06, valor
atualizado até 02/09/2010, conforme planilha, titulo de crédito e aditivos juntados aos autos. Compulsando os autos, observa-se que aos fólios 75,
peticionamento eletrônico nº 0000509-69.2010.8.8.0044.5001 o requerente requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que
sequer houve oferecimento de contestação pelo requerido , viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de
desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas pelo
exequente. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas
anotações e baixa na estatística. . CANTO DO BURITI, 3 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000175-54.2018.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Réu: CARTÓRIO DE 1º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
SENTENÇA Trata-se de Ação de Procediemnto Comum, ajuizada pelo Municipio de Pajeú do Piauí em face do Cartório do 1º Ofico de Registro
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Canto do Buriti, ambos devidamente qualificados nos autos, com fito que autorize o cartório do 1º
Oficio desta Comarca, para que proceda o primeiro registro de imóvel urbano público, descrito na inicial. Compulsando os autos, observa-se que
é ausente, neste caso, um dos elementos da ação, qual seja os pedidos. Não obstante à boa redação empregada na exordial, pelo defeito
apresentado e prezando pelo princípio da primazia da decisão de mérito, o requerente fora devidamente intimado para promover a emenda, o
que, até a presente data, não o fez. Deste modo, não há nada a fazer senão extinguir o processo por inépcia da petição inicial. Ante o exposto,
INDEFIRO a petição inicial e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC. Sem
custas. Publique-se, registre-se, intime-se. Notifique-se o Ministério Público. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e baixa na estatística. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000560-36.2017.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RUTI RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SUCESSÃO. ALVARÁ. HERDEIRO. PARTE LEGÍTIMA. O herdeiro necessário é parte
legítima para postular em Juízo o recebimento de quantias pagas em vida ao de cujus. Não havendo qualquer contenciosidade no feito, o pedido
deve ser julgado procedente sem maior instrução probatória, já que todos os fatos mencionados na inicial podem ser comprovados por
documentos a ela acostados. Pedido julgado procedente. Vistos. RUTI RIBEIRO DA SILVA, pela Defensoria Pública, ingressou em juízo com
pedido de alvará a fim de que sejam levantadas as quantias depositadas em vida em conta bancária por MARIA LUISA DA SILVA, sua mãe, junto
ao BANCO DO BRASIL S.A. Com a inicial vieram documentos (fls. 07/23) Instado a se manifestar o MP opinou pelo deferimento do feito
Protocolo eletrônico nº 0000560-36.2017.8.18.0044.5001, aos fólios 39. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Trata-se de pedido de
expedição de alvará para levantamento de quantia depositada em conta bancária, que, segundo a parte autora, pertencia a sua falecida mãe.
Portanto, o caso em apreço se refere a uma simples autorização para que os seus herdeiros recebam direitos adquiridos em vida por MARIA
LUISA DA SILVA, qual seja, o de receber as quantias depositadas em sua conta bancária. O pedido deve ser julgado procedente sem maior
instrução probatória, já que todos os fatos mencionados na inicial podem ser comprovados por documentos a ela acostados. Por fim, a
requerente é legitimada por Lei, consoante art. 1° da Lei 6.858/80. Ante o acima exposto, com fulcro na Lei 6.858/80, julgo procedente o pedido
de expedição de alvará, autorizando RUTI RIBEIRO DA SILVA a levantar as Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a), em 05/09/2018, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. quantias porventura existentes na
conta bancária de titularidade de MARIA LUISA DA SILVA (agência 0906-7, conta 10065-X), caso dito numerário ainda esteja disponível para
saque, junto à agência do Banco do Brasil S.A. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará. A parte autora deve prestar contas do valor
recebido em sede de futuro inventário, se houver. Sem Custas. Após o prazo recursal, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Providências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.
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13.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807049 

13.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807057 

13.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807059 

13.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807061 

13.231. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807213 

Processo nº 0000559-51.2017.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RUTI RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SUCESSÃO. ALVARÁ. HERDEIRO. PARTE LEGÍTIMA. O herdeiro necessário é parte
legítima para postular em Juízo o recebimento de quantias pagas em vida ao de cujus. Não havendo qualquer contenciosidade no feito, o pedido
deve ser julgado procedente sem maior instrução probatória, já que todos os fatos mencionados na inicial podem ser comprovados por
documentos a ela acostados. Pedido julgado procedente. Vistos. RUTI RIBEIRO DA SILVA, pela Defensoria Pública, ingressou em juízo com
pedido de alvará a fim de que sejam levantadas as quantias depositadas em vida em contas bancárias por CÂNDIDO RIBEIRO DA SILVA, seu
pai, junto ao BANCO DO BRASIL S.A. Com a inicial vieram documentos (fls. 08/26) Instado a se manifestar o MP opinou pelo deferimento do
feito Protocolo eletrônico nº 0000559-51.2017.8.18.0044.5001, aos fólios 37. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Trata-se de pedido
de expedição de alvará para levantamento de quantia depositada em conta bancária, que, segundo a parte autora, pertencia a seu falecido pai.
Portanto, o caso em apreço se refere a uma simples autorização para que os seus herdeiros recebam direitos adquiridos em vida por CÂNDIDO
RIBEIRO DA SILVA, qual seja, o de receber as quantias depositadas em suas contas bancárias. O pedido deve ser julgado procedente sem
maior instrução probatória, já que todos os fatos mencionados na inicial podem ser comprovados por documentos a ela acostados. Por fim, a
requerente é legitimada por Lei, consoante art. 1° da Lei 6.858/80. Ante o acima exposto, com fulcro na Lei 6.858/80, julgo procedente o pedido
de expedição de alvará, autorizando RUTI RIBEIRO DA SILVA a levantar as quantias porventura existentes na contas bancárias de titularidade
de CÂNDIDO RIBEIRO DA SILVA (agência 0906-7, conta 18254-0 - POUPANÇA OURO e Agência 0906-7, Conta Corrente 12523-7), caso dito
numerário ainda esteja disponível para saque, junto à agência do Banco do Brasil S.A. Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz(a), em 05/09/2018, às 08:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Após o trânsito em julgado,
expeça-se alvará. A parte autora deve prestar contas do valor recebido em sede de futuro inventário, se houver. Sem Custas. Após o prazo
recursal, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Providências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CANTO DO BURITI, 4
de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000575-44.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGNÓLIA DE AGUIAR MOURA MUDESTO
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: O MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI.
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após, caso o Apelado
não interponha apelação adesiva, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processo e julgamento do recurso.
Intimação na forma de lei. Expedientes e comunicações necessários. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000801-78.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN/PI
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637), JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11546)
Executado(a): MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a Fazenda Pública para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 81, requerendo o que entender
de direito. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000705-92.2017.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO ESTRELA
Advogado(s):
Requerido: ZELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA Trata-se de Ação de Alimentos Avoengos, ajuizada por Camila estrela da Conceição representada por sua genitora Maria Aparecida
da Conceição Estrela em face de Zelina da Conceição, ambos devidamente qualificados nos autos, com fito na inicial, que a autora é filha de
Josimar da Conceição, ocorre que o pai vem se esquivando da sua responsabilidade de pai, conforme descrito na inicial. Compulsando os autos,
observa-se que à fls. 14 a requerente por meio da Defensoria Pública requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer
houve oferecimento de contestação pelo requerido (considerando que houve a anuência do requerido acerca do referido requerimento), viável o
deferimento da requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Sem custas. Publique-se, registre-se, intime-se. Notifique-se o Ministério Público.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística. CANTO DO BURITI, 4
de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000311-51.2018.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: OTÁVIO DE ARAÚJO RODRIGUES, JEFFERSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Ante o exposto, não decreto a absolvição sumária dos réus, mantenho o recebimento da denúncia e designo audiência de
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13.232. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807507 

13.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807577 

13.234. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807585 

13.235. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807592

instrução e julgamento parda o dia 26 DE SETEMBRO DE 2018, às 14h:15, na sala de audiências deste Fórum. Oficie-se a Casa de
Detenção Provisória Dom Inocêncio Lopez Santamaria para apresentar os denunciados OTÁVIO DE ARAÚJO RODRIGUES e JEFFERSON
PEREIRA DA SILVA no dia, horário e local acima indicados. Oficie-se o Conselho Tutelar de Canto do Buriti para comparecer na audiência.
Desde já, autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva das testemunhas residentes em outra comarca, se for o caso. Intimem-se as
testemunhas residentes nesta comarca por Oficial de Justiça. Alerto ao meirinho que as vítimas e/ou testemunhas menores de idade devem ser
intimadas, bem como seus pais e/ou responsáveis legais. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública . Serve o presente despacho como
ofício. Citações, intimações e expedientes necessários. Cumpra-se! DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente
DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP. CANTO DO BURITI, 3 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000767-74.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. R. DOS S.
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: L. DA S. R., G. DA S. D.
Advogado(s):
DESPACHO: "Observo que a petição inicial preenche os requisitos legais e, como não é o caso de improcedência liminar dos pedidos, designo
audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 04 DE OUTUBRO 2018, às 12h:30, na sala de
audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo que o mandado de citação conterá apenas os
dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao requerido que tem direito de examinar
seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC. A citação da requerida deve ser na forma do artigo 695, §2º, do
CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação. Alerto ao meirinho que se trata de
uma adolescente, a qual deve ser citada e intimada através de seu representante legal. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com
seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou da requerida à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! CITEM-SE. INTIMEM-SE. Ciência ao Ministério Público. Secretaria,
expedientes, intimações e comunicações necessários. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como
decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso,
deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento,
fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no
§ 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 3 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000603-12.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO GARCIA DA CRUZ
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: FRANCISCA CRISTIANE DA CONCEIÇÃO BORGES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 04 DE OUTUBRO
2018, às 10h:15, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer
com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou da requerida à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio de seus advogados constituídos, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Secretaria, expedientes, intimações e comunicações necessários. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 3 de setembro
de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000338-34.2018.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, MARTINHO DE SOUSA
LIMA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI - PI, IVANILDO DANTAS DA SILVA
Advogado(s): WALLACE LEONARDO DE AGUIAR(OAB/PARAÍBA Nº 22400), GUILHERME QUEIROZ E SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 20314)
DESPACHO: "Designo para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2018, às 12h:45, na sala de audiências deste Fórum, a realização de audiência
para oitiva da testemunha. Oficie-se o Juízo Deprecante informando-lhe da data designada para audiência. Intime-se a testemunha. Notifiquem-
se o representante do Ministério Público e da Defensoria Pública ou o advogado constituído, via DJ-PI. Serve o presente despacho como ofício.
Intimações, expedientes e comunicações necessários. Cumpra-se! DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente
DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI".
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13.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807679 

13.237. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807708 

13.238. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI807733 

Processo nº 0000412-88.2018.8.18.0044
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ FEDERAL TITULAR DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, LINDOMAR
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2018, às 12h:00, na sala de audiências deste Fórum, a realização de audiência
admonitória. Intime-se o Apenado para comparecer ao ato, alertando-o que deve se fazer presente acompanhado por advogado (a). Notifiquem-
se o representante do Ministério Público e da Defensoria Pública ou o advogado constituído, via DJ-PI. Intimações, expedientes e comunicações
necessários. Cumpra-se! DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a
INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de
2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000160-37.2008.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. V. V. DA S. M.
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: G. C. DE M.
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 04 DE OUTUBRO
2018, às 11h:45, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer
com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado da autora ou do requerido à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio de seus advogados constituídos, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Secretaria, expedientes, intimações e comunicações necessários. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 3 de setembro
de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000125-43.2009.8.18.0044
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: D. D. DA S. S.
Advogado(s):
Suplicado: J. M.P. DOS S.
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 04 DE OUTUBRO
2018, às 11h:00, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer
com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado da autora ou do requerido à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes, a requerente por Oficial de Justiça, uma vez que é
assistida pela Defensoria Pública e mora na zona rural; e o requerido por meio de seu advogado constituído, via DJ-PI. Ciência ao Ministério
Público. Secretaria, expedientes, intimações e comunicações necessários. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 3 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000363-47.2018.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
Réu: JAMES MIRANDA FERREIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto, os requisitos básicos e elementares de sua
admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Repertório Processual Pátrio, não se vislumbrando, ab initio, nenhuma das
circunstâncias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Assim, RECEBO A DENÚNCIA. Como
o(a) denunciado(a) preenche os requisitos subjetivos e objetivos trazidos pelo artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, o MP propôs a suspensão
condicional do processo, motivo pelo qual designo audiência para o dia 05 DE OUTUBRO DE 2018, às 08h:00, na sala de audiências
deste Fórum. CITE-SE o(a) denunciado(a) para comparecer à audiência designada, na qual o Juiz especificará as condições e o período de
prova. Alerte-se que o(a) denunciado(a) deverá estar acompanhado por seu defensor e, caso não aceite a proposta, ser-lhe-á concedido prazo
para, querendo, responder à acusação. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, Por
este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
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13.239. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS806951 

13.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807102 

13.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807121 

13.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807289 

conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000199-81.2017.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA, MARIA DE FÁTIMA BATISTA IBIAPINA, FRANCISCO RAIMUNDO IBIAPINA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
161), FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos, Trata-se de pedido de adiamento formulado pelo réu Moisés Augusto Leal Barbosa, devidamente qualificado, advogando em defesa
própria, pretendendo seja adiada a audiência de instrução processual então designada para data de 05.09.2018, às 10h30min, na sala de
audiências deste Fórum local. Sustenta o pedido no fato de que foi anteriormente intimada para audiência trabalhista perante a 1ª Vara do
Trabalho de Teresina PI que ocorrerá igualmente na data de 05.09.2018, às 09h00min, onde atua como advogado do reclamante. Juntou
documentos. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. A pretensão do réu merece ser acolhida. O requerente logrou êxito em
demonstrar, através de documentos, que foi devidamente intimado de forma prévia para ato processual que ocorrerá em 05.09.2018 perante a 1ª
Vara Trabalhista na cidade de Teresina PI, onde atua como advogado do reclamante do processo trabalhista 0000672-41.2018.5.22.0001. Diante
deste cenário defiro o pedido formulado pelo réu Moisés Augusto Leal Barbosa para adiar a audiência de instrução, que ocorrerá na data de 1º de
novembro de 2018, às 11h30min, na sala de audiências deste Fórum local. O réu Moisés Augusto Leal Barbosa deverá, até a data de
07.09.2018, juntar aos autos documento que comprove sua presença e participação no ato processual referido perante a 1ª Vara do Trabalho de
Teresina PI, sob as penas da lei. Intimem-se pessoalmente os réus. Intimem-se os advogados por publicação oficial. Intime-se a Defensoria
Pública na forma da lei. Intime-se o representante do Ministério Público. A presente decisão em nada influencia as cartas precatórias expedidas.
Observem-se as medidas necessárias com relação à eventuais testemunhas funcionárias públicas ou militares. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000015-96.2015.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JAMES TEIXEIRA GOMES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO: "DESPACHO Vistos, etc. Considerando que a audiência outrora designada não se realizou, entendo por bem, designar o
dia 19 de setembro de 2018, às 10h45min, na sala de audiência do Fórum local, para realização da audiência Preliminar. O ato de
intimação do(s) autor(es) do fato deverá conter a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência
de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público, tudo conforme art. 68, da Lei 9.099/95 (FONAJE 09). Ressalta-se que deverá
constar da intimação do[s] autor[es] do fato a necessidade do[s] mesmo[s] portar[em] na audiência supra designada as certidões
criminais atualizadas, exaradas pela Justiça Federal, Justiça Eleitoral, Justiça Comum e Juizado Especial Criminal dos locais onde
residiu nos últimos 05 [cinco] anos. Ciência pessoal, com vistas dos autos, ao Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de junho de 2018 - SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO
DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000501-52.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COCAL DE TELHA-PI
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEM GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA-PI
Advogado(s): LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 8986), POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857),
ALEXANDRE DE A MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274-B), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA
DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
5384)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1010, § 1° do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 7 de agosto de 2018
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000551-15.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDIRENE FREIRE SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Laudo Pericial de fls. 118, do processo em
epígrafe.
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13.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807471 

13.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807476 

13.245. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807484 

13.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807498 

13.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807499 

13.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS807502 

CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de setembro de 2018
GISELA MARIA PEREIRA XIMENES VIEIRA
Analista Judicial - Mat. nº 28628

Processo nº 0000169-56.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDILSON DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos. Após a análise dos autos, verifico que a parte requerida juntou comprovante de depósito judicial no valor de R$ 1.118,12 (hum
mil, cento e dezoito reais e doze centavos) referente ao cumprimento integral da obrigação, bem como manifestou-se a parte autora
concordando com os valores depositados pela parte requerida e solicitando a expedição de alvará judicial, precluindo assim o direito
de interposição de recurso da sentença de mérito dos autos. Diante do exposto, determino que a Secretaria local expeça os respectivos
alvarás para levantamento dos valores depositados em conta bancária, em favor de Francisco Edilson de Sousa e de seu advogado Dr.
Antonio Francisco dos Santos, respectivamente, conforme descriminado no extrato juntado pela parte requerida. Conste-se
expressamente que os valores em favor da parte autora somente poderão ser levantados pessoalmente. Expeça-se igualmente o alvará
judicial para levantamento dos valores depositados a título de honorários do médico-perito. Certifique-se. Após, baixa e arquivamento.

Processo nº 0000610-32.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LOPES DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): FLAVIA LETICIA COELHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 9947), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Vistos. Após a análise dos autos, verifico que a parte requerida juntou comprovante de depósito judicial no valor de R$ 9.726,28 (nove mil,
setecentos e vinte e seis mil reais e vinte e oito centavos) referente ao cumprimento integral da obrigação, bem como manifestou-se a parte
autora concordando com os valores depositados pela parte requerida e solicitando a expedição de alvará judicial, precluindo assim o direito de
interposição de recurso da sentença de mérito dos autos. Diante do exposto, determino que a Secretaria local expeça os respectivos alvarás para
levantamento dos valores depositados em conta bancária, em favor de Antonia Lopes de Araújo e de seu advogado Dr. Antonio Francisco dos
Santos, respectivamente, conforme descriminado no extrato juntado pela parte requerida. Conste-se expressamente que os valores em favor da
parte autora somente poderão ser levantados pessoalmente. Expeça-se igualmente o alvará judicial para levantamento dos valores depositados a
título de honorários do médico-perito Certifique-se. Após, baixa e arquivamento.

Processo nº 0000060-47.2008.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSE RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGURO GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para, no mérito, acolhê-los parcialmente, para suprir omissão na
sentença de mérito constante nos autos, acrescentando a determinação de juros de 1% a.m. a partir da citação (súmula 426 do STJ) e
correção monetária com base no IGP-M a partir da data do evento danoso (súmula 580 do STJ), além da determinação do prazo de 15
(quinze) dias para cumprimento da tutela antecipada a partir da intimação da parte requerida. Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000363-85.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Réu: GERVÁSIO BARBOSA
Advogado(s):
Ante o exposto, com base na fundamentação acima e tudo mais que dos autos consta, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE os
pedidos formulados na peça inicial, considerando a ausência de provas, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, I, do CPC/15. Parte autora isenta de custas. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários à razão de 10% sobre o valor
atualizado da causa. Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para reexame necessário, por aplicação
analógica do disposto no art. 19, primeira parte do caput, da Lei nº. 4.717/65 (EREsp 1220667/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017, DJe 30/06/2017). Após certificado o trânsito em julgado da presente sentença, baixa e
arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000112-96.2015.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOPIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO MARCOS DO LIVRAMENTO SOUSA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Ante o exposto, julgo totalmente procedente a ação penal para condenar João Marcos do Livramento Sousa como incurso nas penas dos crimes
do art. 306 e art. 309 da Lei nº. 9.503/1997
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13.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL807777 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL807871 

13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL807899 

13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL807981 

13.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL808003 

13.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL808020

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002149-62.2016.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ MARTINHO DA COSTA BRANDÃO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: Designação de Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 26 de setembro de 2018, as 09hs45min, nos autos supra
citado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000097-93.2011.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA COELHO RODRIGUES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: ARISMAR TAVARES DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
SENTENÇA: " EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, I e VI, todos dNCPC"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000215-66.2016.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento sobre o valor atualizado da da causa. Todavia, em função de sua hipossuficiência, condiciono a sua
cobrança ao preenchimento das condições previstas no art.l 98, §, do NCPC, diante do benefício da justiça gratuita que a ela defiro nesta
oportunidade"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000132-84.2015.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DIAS
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:Nos termos do art. 357, III, do NCPC, dispositivo que adotou a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, segundo a qual
esse ônus recai sobre quem tiver melhores condições de produzir a prova, conforme as circunstâncias fáticas de cada caso intime-se a parte
autora, no mesmo prazo, acostar aos autos os extratos de movimentação de suas contas bancárias (correntes ou paupanças) nos 60 (dessenta)
dias anteriores e posteriores ao que ocorreu primeiro desconto supostamente indevido. Caso os autos já contenham tal informação, deverá a
parte autora desconsiderar a requisição".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000026-62.2009.8.18.0080
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: THAÍS SANTOS DIAS
Advogado(s):
Requerido: ANDRÉ JÚNIOR DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: " Ante o exposto, considerando os argumentados apresentados pelas partes, em harmonia com o parecer do Representante do
Ministério Público, conheço diretamente do pedido e JULGO PROCEDENTE, fixando a Pensão Alimentícia, em favor dos menores LUCAS DA
SILVA COSTAe LUDIMILA DAYANE DA SILVA COSTA, no percentual de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, mediante depósito em conta
da titularidade da representante da requerente, extinguindo o processo com julgamento do mérito, o que faço pelos fundamentos do art. 487,I, do
Código de Processo Civil".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000427-53.2017.8.18.0089
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SOLIDADE DIAS DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, I, do CPC,
decretando o divórcio do casal, HELIO PEREIRA DOS SANTOS e SOLIDADE DIAS DOS SANTOS PEREIRA, voltando usar o nome de quando
solteira".
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13.255. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARACOL807817 

13.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARACOL807844 

13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ806685 

13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ806844 

13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ807099 

13.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ807290

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000172-59.2016.8.18.0080
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: OSMUNDO BISPO PEREIRA
Advogado(s): KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9931)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
" Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público de fl.15. Intime-se à parte autora para ARROLAR TESTEMUNHAS que confirmem os fatos
alegados na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº: 0800255-44.2018.8.18.0089
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROBERTO PAES LANDIM
ADVOGADO(s): RANILETTI CARVALHO DE MACEDO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800308-25.2018.8.18.0089
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDENOR ALVES LIMA
ADVOGADO(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000444-61.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: PEDRO VIEIRA GOMES NETO, ALCUNHA PEDRO DAZÔ
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do réu, Dr. ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (OAB/PI 7573-B) da decisão proferida nos autos
"Compulsando os autos, observo que o patrono do réu, o Dr. Acelino de Paula Vanderlei Filho OAB/PI 7573-B, foi devidamente intimado para
apresentar alegações finais, inclusive sob pena de multa prevista no artigo 265 do CPP, contudo não as apresentou. A conduta omissiva do Dr.
Acelino de Paula Vanderlei Filho OAB/PI 7573-B se subsume no pressuposto do artigo 265 do Código de Processo Penal. Desta forma, conforme
fundamentação acima, imponho ao Dr. Acelino de Paula Vanderlei Filho OAB/PI 7573-B multa no valor mínimo equivalente a 10 (dez) salários-
mínimos, sem prejuízo das sanções administrativas a cargo da OAB/PI. Intime-se o patrono do réu da decisão acima, bem como oficie-se a
OAB/PI para os devidos fins."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001070-22.2012.8.18.0045
Classe: Embargos à Execução
Autor: LEUDE MARIA DE ANDRADE SILVA, LUIS GOMES DE OLIVEIRA, LUSINETE SILVA VIEIRA, MARIA LUIZA DA SILVA GOMES, VILMA
DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 117480)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o BANCO BRASIL S/A para apresentar impugnação aos Embargos à Execução.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ
Rua Antonino Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000675-93.2013.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JONES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JONES DA SILVA, para que nomeie novo advogado para patrocinar sua defesa, no prazo de 10 (dez)
dias. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
SIMONE OLIVEIRA VIANA, Analista Judicial, o digitei, e eu, YARA AMORIM SIQUEIRA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ
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13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ807300 

13.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ807351 

13.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ807757 

13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL807282 

13.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807509 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000976-40.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570),
DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para se manifestar, especificamente, sobre os novos documentos
acostados aos autos (protocolos eletrônicos n° 5001,5002 e 5003). Prazo: 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000432-13.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FREITAS DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO:
CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a contestação é tempestiva, de acordo com a intimação/publicação de fls. O referido é verdade. Dou fé.
Intima o Dra. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI OAB, 8203-A, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o recurso de
apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000072-44.2018.8.18.0045
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s): HARISON MOURAO MILANES(OAB/PIAUÍ Nº 14688)
Autor do fato: LUCAS ALVES DA SILVA, LUCIA ALVES DA SILVA, LUCIANO JUSTINO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado HARISON MOURAO MILANES(OAB/PIAUÍ Nº 14688) da decisão proferida nos autos: "O advogado da
vítima peticionou informando que a composição civil firmada às fls.24 não está sendo cumprida pelos autores do fato, já que aquela nunca foi
indenizada no valor constante no termo. Ao final, requereu a citação dos autores do fato para que seja dado início a um pretenso procedimento
de execução, com fixação de multa e penhora online no caso do não pagamento do que fora ajustado no prazo legal. Ocorre que, conforme
preceitua o art. 74 da Lei 9.099/95, a composição civil homologada por sentença irrecorrível terá eficácia de título a ser executado no juízo civil
competente. Ou seja, eventual descumprimento dos termos da composição civil realizada no Juizado Criminal, deverá ser executado no Juízo
Cível competente, servindo o acordo entabulado como título executivo judicial, razão pela qual indefiro o pedido da defesa, determinando que
recorra ao meio processual adequando".

PROCESSO Nº: 0800790-08.2018.8.18.0045
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUZINEIDE SOUSA PINTO MONTE
ADVOGADO(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: EDIMILSON CARMO DO MONTE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001503-47.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JEFSE RODRIGUES VINUTE, JOHN BRENDAN BRITO OLIVIERA, ANA CAROLINA PORTELA SILVA, CARLOS KENEDE FORTUNA DE
ARAÚJO, RODOLFO RODRIGO CARDOSO E SILVA, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FRANCO PRIMO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), MARCIO LEANDRO CARVALHO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº
16285), JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531), JOSE
SA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 11047), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
DESPACHO: "...Desta feita, designo o dia 11/09/2018, às 08:00 horas, para oitiva das testemunhas de acusação e defesa residentes na
Comarca, bem como para interrogatório dos réus..."

Processo nº 0000905-93.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FRANCISCA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875), JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER
GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
Advogado(s):
Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em
04/09/2018, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. COCAL, 4 de setembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
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13.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL807676 

13.267. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807678 

13.268. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807686 

13.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL807697 

13.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL807703 

13.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL807773 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001503-47.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JEFSE RODRIGUES VINUTE, JOHN BRENDAN BRITO OLIVIERA, ANA CAROLINA PORTELA SILVA, CARLOS KENEDE FORTUNA DE
ARAÚJO, RODOLFO RODRIGO CARDOSO E SILVA, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FRANCO PRIMO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), MARCIO LEANDRO CARVALHO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº
16285), JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531), JOSE
SA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 11047), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os Advogados de Defesa intimados da expedição de cartas precatórias para oitiva de testemunhas arroladas pelo
Ministério Público e pelas defesas dos Réus nas Comarcas de Teresina(PI), Tianguá(CE), Viçosa do Ceará(CE) e Fortaleza(CE).

Processo nº 0000247-69.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER DE BRITO ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: METALURGICA MOR S/A
Advogado(s): ANGELINE KREMER GRANDO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 110255)
Isso posto e por tudo que dos autos constam HOMOLOGO POR SENTENÇA o referido acordo para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Por isso, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO com resolução do mérito a teor do previsto no artigo 487, III, b, do NCPC. Sem
custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Cumpra-se. COCAL, 4 de setembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
COCAL

Processo nº 0000904-11.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875), JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER
GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
Advogado(s):
Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em
04/09/2018, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. COCAL, 4 de setembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000001-98.2002.8.18.0046
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ GONZAGA BATISTA, MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO FONTENELE
Advogado(s): ROMMEL NUNES DINIZ(OAB/CEARÁ Nº 22731), BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15081)
Inventariado: ESPOLIO DE ITELVINA CARDOSO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Vistos, etc. Considerando a manifestação contida na petição eletrônica nº 5001, NOMEIO em substituição ao Sr. Elmon Pessoa de
Magalhães como perito, o Sr. AEMERSON RODRIGUES DE CARVALHO, Engenheiro Agrimensor, inscrito no CREA-PI sob o nº 3058-
TD/PI, CPF nº 000.727.263-42, nas mesmas condições descritas no termo de audiência de fl. 96/97. INTIME-SE as partes para ciência da
nomeação, sendo-lhes facultada a arguição de impedimento ou suspeição. Ainda considerando o requerimento contido na petição
supramencionada, redesigno a audiência anteriormente designada para o dia 25/10/2018, para o dia 21/11/2018, às 08:00horas. Intimem-
se. Cumpra-se. Expedientes necessários. COCAL, 5 de setembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0001813-87.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: REJANE MIRANDA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Vistos, etc. 1. RETIFIQUE-SE a classe da ação na capa de autuação e nos registros do Sistema Themis Web para "Cumprimento de
Sentença". 2. Por intermédio das petições eletrônicas nºs 5002 e 5003, a parte credora apresenta pedido de cumprimento de sentença
em desfavor do devedor. 3. Sendo assim, intime-se o devedor para pagamento voluntário da obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias. 4.
Em não havendo pagamento, voltem os autos conclusos para fins de penhora on-line. Cumpra-se. COCAL, 5 de setembro de 2018
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0001245-42.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DE SOUSA
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13.272. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807779 

13.273. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL807780 

13.274. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807786 

13.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807791 

13.276. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807794 

Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos documento(s) que comprove a natureza
estatutária ou jurídico-administrativo do vínculo mantido com o município de Cocal/PI, sob pena de indeferimento da Inicial (art. 321,
parágrafo único, NCPC). Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias. COCAL, 31 de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO
ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0001242-53.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE NAZARÉ FONTENELE DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, com resolução do mérito (art. 487, I, NCPC), julgo PROCEDENTE o pedido
de pagamento dos salários referentes aos meses de julho, novembro e dezembro do ano de 2012, descontadas as retenções legais e
atualizado de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação,
nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal
isenta de tal pagamento. Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não
excede a 100 (cem) salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC. Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em
julgado, proceda-se ao arquivamento com as devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. COCAL, 31
de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000378-15.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA SALETE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL - PI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, com resolução do mérito (art. 487, I, NCPC), julgo PROCEDENTE o pedido
de pagamento dos salários referentes aos meses de julho, novembro e dezembro do ano de 2012, descontadas as retenções legais e
atualizado de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação,
nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal
isenta de tal pagamento. Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em 04/09/2018, às
09:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão
econômica da condenação não excede a 100 (cem) salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC. Cumpridas todas as
determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento com as devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. COCAL, 31 de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL

Processo nº 0000604-49.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN DE ALMEIDA BRITO
Advogado(s): GLAUBER GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES PI
Advogado(s):
Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. COCAL, 31 de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de COCAL

Processo nº 0000740-46.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): GLAUBER GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: MUNICIPIO DE COCAL DOS ALVES - PI
Advogado(s):
Nesse passo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL pela ausência de documento essencial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC,
extinguindo o processo sem resolução do mérito (art. 485, I, CPC). Sem despesas processuais pela parte autora em razão da gratuidade
da justiça, que ora defiro, a teor do artigo 98, caput, do NCPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, desentranhando as peças
necessárias a propositura de uma nova ação, se assim desejar a promovente, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. COCAL, 31 de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL

Processo nº 0001142-35.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE LOURDES CARDOSO ARAÚJO
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
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13.277. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807795 

13.278. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL807798 

13.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807803 

13.280. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL807806 

13.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE806584 

Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Nesse passo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL pela ausência de documento Documento assinado eletronicamente por CARLOS
AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em 04/09/2018, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. essencial, nos termos do
art. 321, parágrafo único, do CPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito (art. 485, I, CPC). Sem despesas processuais pela
parte autora em razão da gratuidade da justiça, que ora defiro, a teor do artigo 98, caput, do NCPC. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se, desentranhando as peças necessárias a propositura de uma nova ação, se assim desejar a promovente, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. COCAL, 31 de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000663-37.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Desta forma, restando demonstrada a desídia da parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com base no art. 51,
inciso I, da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas legais. COCAL, 4 de setembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000619-18.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Vistos, etc. Designo Audiência para sessão de instrução e julgamento, nos termos do art. 27 da Lei 9.099/95, para o dia 31/10/2018, às
10:05 horas, a ser realizada na sede deste juízo. Proceda-se à intimação da parte ré, a fim de que compareça a este juízo no dia e
horário designados, acompanhada de suas testemunhas, no máximo três, levadas pela parte, independentemente de intimação,
advertindo-o(a) de que o não comparecimento importará em veracidade das alegações formuladas pelo(a) autor(a), proferindo-se, de
plano, julgamento da causa. Intime-se o(a) autor(a) a comparecer ao ato audiencial, acompanhado de suas testemunhas, no máximo
três, levadas pela parte, independentemente de intimação, sob pena de extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art.
51, inciso I, da Lei 9.099/95. Além da prova testemunhal as partes poderão produzir outras provas que entenderem necessárias.
Expedientes Necessários. Cumpra-se. COCAL, 4 de setembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000962-48.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIVÂNIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: CASAS BAHIA
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO
Nº 19353)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 924, inc. II, do NCPC. Determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, em
favor da parte autora, para fins de levantamento da quantia depositada nestes autos. Sem custas pela inexistência de atos de execução. O
pagamento pela devedora e a concordância da credora revelam implicitamente a desistência do prazo recursal; assim, após a publicação desta
sentença, certifique-se o trânsito e arquivem-se com as anotações e as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. COCAL, 4 de setembro de
2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000911-03.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO AMARAL FONTENELE
Advogado(s): AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875), JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER
GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
Advogado(s): LUIS FILIPE ARAUJO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14290)
Desta forma, restando demonstrada a desídia da parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com base no
art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas legais. COCAL, 4 de setembro de 2018
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000236-10.2011.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PAULO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "(...)DECRETO a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ PAULO NONATO DA SILVA pela prescrição da pretensão
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13.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE806631 

13.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE806649 

13.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE806650 

13.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE806651 

13.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE806721 

13.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE806896 

punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.(...)". CORRENTE, 25 de julho de 2015.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E
para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000124-65.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIDEON DOS REIS SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA MARTINA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): RONALDO CARDOSO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12378)
SENTENÇA: "(...)JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC. Sem custas
processuais ou horários advocatícios. Dou as partes por intimadas.(...)CORRENTE, 19 de julho de 2015.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-
Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000256-64.2012.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADHERPAR EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 267, incisoso III e IV, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito.(...)CORRENTE, 27 de julho de 2015.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000255-79.2012.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADHERPAR EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 267, incisoso III e IV, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito.(...)CORRENTE, 27 de julho de 2015.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000253-12.2012.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADHERPAR EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 267, incisoso III e IV, do CPC, extingo o processo sem
resolução de mérito.(...)CORRENTE, 27 de julho de 2015.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000102-03.2008.8.18.0119
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ACILON DE ARAÚJO MACIEL, GISELE PAIVA MACIEL
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
Réu: RAILON FERREIRA MACIEL
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. CORRENTE, 4 de setembro de 2018. HIGOR HENRIQUE FIGUEIREDO BARBOSA. Analista
Judicial - Mat. nº 28591

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000117-44.2014.8.18.0027
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA CLAUDOMIRO DA SILVA BARRÊTO
Advogado(s): PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Usucapido: ZOROASTO SOARES DIAS
Advogado(s): SAULO AUGUSTO REIS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14231)
DESPACHO: (...) Intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da
contestação e documentos apresentados pela parte ré (fls. 84-103) (...) Digitado e subscrito por Higor Henrique Figueiredo Barbosa, Analista
Judicial.
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13.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE808095 

13.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE808098 

13.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE808104 

13.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE808107 

13.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO806709 

13.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO806716 

13.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO807478 

PROCESSO Nº: 0800092-56.2018.8.18.0027
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO ALVES FARIAS
ADVOGADO(s): ROSIANE AGUIAR SILVA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: CARLOS DALTON PEREIRA
ADVOGADO(s): CARLEANDRO PEREIRA LISBOA ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800205-10.2018.8.18.0027
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: JANAILSON DA SILVA NOGUEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: NICÉLIA DE SOUZA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800196-48.2018.8.18.0027
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MONIZIA DE SOUZA GUEDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: UEVERTON CARDOSO DE SOUZA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800182-64.2018.8.18.0027
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EVILACO ALVES DOS REIS
ADVOGADO(s): CARLOS FABIO PACHECO SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO AVELINO DE CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000013-60.2012.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADERVAL BAROS DE SOUSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, manifestar-se sobre
as informações prestadas pelo Banco do Brasil às fls. 30/31, bem como deverá juntar documentação que comprove a anuência dos demais
herdeiros, conforme requerido pelo Ministério Público às fls 23.
Expedientes necessários.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000479-54.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: WALMIR GUERRA DE OLIVEIRA, ALGODOEIRA WALINA LTDA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
DESPACHO
Intime-se o autor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, promover o
prosseguimento do feito, cumprindo o despacho de fls. 16, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 485,
III e §1º do CPC.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000131-31.2015.8.18.0047
Classe: Sobrepartilha
Requerente: DORIVALDO NONATO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Requerido: MARIA SALVADORA PAES LANDIM DA SILVA
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13.295. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO807674 

13.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO807986 

13.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO807994 

13.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO808026 

Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se o presente feito de uma ação de partilha de bens ajuizada por Dorivaldo Nonato da Silva Pereira, em face de Maria Salvadora Paes
Landim da Silva.
Pessoalmente citada (fls. 16), a promovida quedou-se inerte, motivo pelo qual decreto-lhe a revelia, nos termos do art. 344 do CPC.
Ressalto, nesta oportunidade, que a revelia sobredita enseja a presunção relativa da veracidade dos fatos narrados pelo autor da ação, podendo
ser infirmada pelas demais provas dos autos, razão pela qual não determina a imediata procedência dos pedidos.
Compulsando os autos, verifico a necessidade de produção de outras provas, além das que já se encontram acostadas aos autos.
Assim, intime-se a parte Autora para apresentar a documentação referente ao imóvel a ser partilhado, devendo especificar, se for o caso, as
provas que pretende produzir em audiência.
Após, voltem-me conclusos para saneamento e designação de audiência.
Providências necessárias.
CRISTINO CASTRO, 31 de agosto de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000566-97.2018.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTINO CASTRO-PI -SINDSEMCC
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: MANOEL PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s):
DECISÃO ......."
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 7º, III, da lei federal nº 12.016/2009, entendo relevante o fundamento jurídico da demanda alegado pelo
autor, motivo pelo qual CONCEDO a liminar pleiteada, a fim de que o Prefeito do Município de Cristino Castro continue realizando o desconto e o
devido repasse das mensalidades sindicais ao impetrante, no importe de 2% sobre o salário-base dos servidores municipais, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Notifique-se a autoridade coatora, nos moldes do art. 7º, inc I, Lei Federal n. 12.016/09, para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez)
dias.
Ciência ao órgão de representação jurídica do Município de Cristino Castro, nos termos do art. 7º, II, da lei de referência, para que, querendo,
ingresse na ação.
Após o prazo das informações, com ou sem a manifestação da autoridade coatora, encaminhem-se os autos ao Ministério Público, nos moldes do
art. 12 da lei do Mandado de Segurança.
Terminadas estas providências, conclusos.
Cumpra-se com urgência.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000213-96.2014.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: M C L DA SILVA ME, JOSE REIS DIAS FERREIRA
Advogado(s): SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
DESPACHO
Embargos declaratórios às fls.57.
Em razão do pedido de efeitos infringentes ventilado no recurso apresentado, INTIME-SE a parte embargada para, querendo, manifestar-se no
prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do art. 1.023, §2º, do CPC.
EXPEÇA-SE alvará judicial para o levantamento da quantia depositada em favor da parte autora, nos termos em que foi determinado na sentença
de fls. 48/51.
PROCEDA-SE à exclusão do nome dos advogados renunciantes de fls. 63 do Sistema Themis Web e da capa dos autos, devendo a Secretaria
diligenciar para que todas as futuras intimações sejam direcionadas aos advogados que possuem procuração válida nos autos.
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000672-30.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCILENE TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSVAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor através de seu advogado, para ciência e manifestação acerca dos documentos e informações juntados ao autos
pela parte demandada.

Processo nº 0000389-75.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARY LUCIA MIRANDA LEMOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
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13.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO807046 

13.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO807614 

13.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO807808 

13.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808064 

13.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808075 

Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO
Trata-se de feito já sentenciado (fls. 58/75).
Considerando o teor da Súmula 150 do STF (prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação), bem como ser de iniciativa da parte
Requerente o início da fase de cumprimento de sentença, observado os Arts 534 e 535, ambos do CPC, aguarde-se os autos em Secretaria pelo
prazo de 05(cinco) anos, contados da data em que o Requerente foi intimado da sentença que resolveu o mérito na fase de conhecimento.
Transcorrido o prazo supra sem o início da fase de cumprimento de sentença, aquive-se os autos com baixa na distribuição.
Cumpra-se
CRISTINO CASTRO, 3 de setembro de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000027-51.2006.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA LOPES E OUTROS, MARCOS TULIO DE OLIVEIRA LOPES, CARLOS ALBERTO LOPES
Advogado(s): LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4824)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA ROSA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
DESPACHO: Intimem-se o autor para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000241-56.2017.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCA CHAGAS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
DECISÃO: Tendo em vista o presente caso, em que o devedor fez o pagamento de 39 das 48 parcelas do contrato de financiamento, com base
nos documentos enviados a esse Juízo, em que há a comprovação de que houve o adimplemento das parcelas, certificado pela própria
instituição financeira, REVOGO a medida liminar, e DETERMINO que o Sr Oficial de Justiça proceda a devolução do bem ao devedor-fiduciante.
Sendo descabida a medida de busca e apreensão em casos de adimplemento substancial da dívida, INTIME-SE o autor na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 10 (dez) dias requerer a conversão da demanda em ação executiva conforme redação dada pela Lei n. 13.043/2014
ao art. 4° do Decreto-Lei n. 911/69, para executar o valor remanescente da dívida. Após, com ou sem manifestação da parte autora, certifique-se
e venham.

1ª Publicação
Processo nº: 0000606-81.2015.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Interditando: ANTONIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA DA CONCEIÇÃO DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DOMINGOS DA CONCEIÇÃO DA SILVA e FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA DO NORTE 240, CENTRO, DEMERVAL LOBÃO - Piauí nos autos do Processo nº 0000606-
81.2015.8.18.0048 em trâmite pela Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador null, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA KAROLINE DOS REIS BARRADAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
DEMERVAL LOBÃO, 5 de setembro de 2018.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da DEMERVAL LOBÃO.

PROCESSO Nº: 0800416-80.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800417-65.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA
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13.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808077 

13.305. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808079 

13.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808081 

13.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808091 

13.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808092 

13.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808094 

13.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808101 

13.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO808103 

ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800418-50.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800419-35.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800422-87.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800423-72.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800424-57.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DA CRUZ ALVES DE LIMA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800425-42.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DA CRUZ ALVES DE LIMA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800426-27.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DA CRUZ ALVES DE LIMA
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800427-12.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DA CRUZ ALVES DE LIMA
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13.312. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO806725 

13.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO806832 

13.314. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO806841 

13.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO806920 

ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000480-28.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MP DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: ALLYSON NATHANAEL SILVA MAGALHÃES
Advogado(s):
Vistos etc... Ante o exposto, em atenção aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da razoável duração do processo,
(artigo 5º, incisos III e LXXVIII da Constituição Federal) lastreado no art. 316, do CPP, entendo que não mais subsistem os requisitos previstos no
artigo 312 do Código de Processo Penal, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA E REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA decretada contra o
acusado ALLYSON NATHANAEL SILVA MAGALHÃES que se encontra preso nos presentes autos. Aplico-lhe com fulcro no artigo 321, c/c o
artigo 319, I, II, III, IV, e V, do Código de Processo Penal, em substituição à prisão preventiva, as medidas cautelares consistentes: 1 -
Comparecimento mensal na Secretaria da Comarca onde reside - para informar as suas atividades; 2 - Proibição de ausentar-se da referida
cidade, por mais de 15 dias sem informar a este juízo o local onde possa ser encontrado; 3 - Proibição de mudança de endereço sem
comunicação prévia a este Juízo e comunicar qualquer mudança de endereço; 4- Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga,
devendo recolher-se a sua residência todos os dias às 22 horas. 5 - Proibição de acesso ou frequência a bares, casas de shows, congêneres,
etc; 6 - Comparecer perante as autoridades, todas as vezes que for intimado para atos da instrução criminal e para o julgamento. 7 - tão logo
posto em liberdade deve o acusado comparecer em juízo para apresentar endereço atualizado, sob pena de nova decretação de prisão.
Assevere-se que qualquer mudança não autorizada de endereço acarretará a imediata decretação de prisão e decretação de revelia, nos termos
do artigo 367, do CPP. Saliente-se que antes da soltura, deverá o indiciado comprovar o endereço residencial do mesmo, juntando aos autos
comprovante de residência, caso não possua nenhum o comprovante de residência em seu nome, o respectivo comprovante deverá estar
acompanhado de declaração subscrita pelo titular do mesmo afirmando que o indiciado também reside em tal endereço. Prestado o
compromisso, proceda-se a soltura do acusado, SALVO SE POR OUTRO PROCESSO NÃO ESTIVER PRESO, devendo o estabelecimento
prisional averiguar sobre a existência de mandados de prisão em aberto expedidos contra o acusado por outra jurisdição. ESTA DECISÃO
POSSUI FORÇA DE MANDADO PARA TODOS OS SEUS EFEITOS, INCLUSIVE O DE ALVARÁ DE SOLTURA. Ciência ao Ministério Público.
Oficie-se o juízo da Comarca de Timon/MA, informando sobre o teor da presente decisão. Fica a advertência de que reiterações delitivas
implicarão em nova decretação de prisão. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o que for necessário. ELESBÃO VELOSO, 4 de setembro de 2018.
JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000491-23.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INACIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para: ANULAR o
Contrato de Empréstimo Pessoal nº 213248853 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a
instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos
de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de
inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua
conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 213248853, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do
pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesmaconforme doc. acostado na Contestação (fls. 48). CONDENAR a
instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentosreais), corrigido a partir
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 16 de agosto de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

Processo nº 0001848-04.2017.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL DA CRUZ TAVARES SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5929)
Vistos etc... Em lume ao exposto, com base na fundamentação supra, tendo em vista o que mais dos autos constam e considerando o parecer da
ilustre Representante do Ministério Público (protocolo eletrônico nº 0001848-04.2017.8.18.0049.5002), considerando que a liberdade do acusado
afronta à comunidade do município onde ocorreram os delitos, desprestigia a Justiça e coloca em risco à vítima, e considerando finalmente que
no caso em voga permanecem hígidos os requisitos que autorizam a custódia preventiva previstos nos artigos 312 do Código de Processo Penal,
MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado MANOEL DA CRUZ TAVARES SILVA. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Expeça-se
o que for necessário, reiterando-se o cumprimento dos temos contidos no Ofício de fls. 120 com a devida brevidade. Cumpra-se. E. Veloso,
04.09.2018. Dr. João de Castro. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000092-10.2018.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI COELHO CAVALCANTE
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13.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO807034 

13.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO807370 

13.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO807158 

13.319. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA806634 

13.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA806740 

13.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA806750 

Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria Intima a parte autora, através de seu advogado, para apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001111-98.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA MORAIS
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO CETELEM (BGN) S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO:
Vistos etc... Posto Isto, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia questionada pela
Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 97-822835880/17), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido a
partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida - a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos
de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata
suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios do Requerente - caso ainda perdure - como também, se abstenha de efetuar qualquer
desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol do mesmo. Condeno,
por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em
quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de abril de 2018.
JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000767-20.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DIAS DA SILVA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria Intima a parte autora, através de seu advogado, para apresentar réplica à contestação.

PROCESSO Nº: 0801760-93.2018.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA LUZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001048-12.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUI-EMERGEPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: J.J. INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, I, do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as baixas necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. ESPERANTINA, 4 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000402-12.2007.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Requerido: DIOGENES DE MELLO REBELO, LÚCIA MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO REBELLO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DESPACHO Considerando o decurso de tempo da última movimentação processual, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
informar se ainda possui interesse no feito, bem como requerer o prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Expedientes. ESPERANTINA, 4 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000654-15.2007.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
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Requerido: DIOGENES DE MELLO REBELLO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DESPACHO Considerando o decurso do prazo de suspensão do processo, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se
ainda possui interesse no feito, bem como requerer o prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Expedientes.
ESPERANTINA, 4 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000080-16.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Do exposto, com base na fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral, e
assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de declarar nulo o contrato de empréstimo celebrado em
nome da reclamante n.º 46-490879/09999, condenando o banco demandado no pagamento de uma indenização a título de compensação pelos
danos morais sofridos pela Autora, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de
publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto
no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Como consequência, condeno o banco
requerido ao pagamento do que foi descontado, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno o Banco demandado no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo de 10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. ESPERANTINA, 4 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000124-06.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA NILZA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Isto posto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pelo Município de Esperantina e JULGO EXTINTO
o processo, e assim o faço sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos custas e
honorários advocatícios, devendo ficar suspensas por determinação da gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas de praxe. PRI. ESPERANTINA, 4 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001410-77.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE PINTO DE CARVALHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Fica a parte autora, intimada por meio de seu Procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer nesta Secretaria, a fim de providenciar a
realização da perícia médica.

Processo nº 0000467-31.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENE DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Diga a parte autora(s) sobre a proposta de acordo ou pagamento.

Processo nº 0001012-62.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO FELIZARDO DA SILVA
Advogado(s): ALYNE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8099), MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído nos autos, via Dje, para, querendo, apresentar manifestação à contestação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes. ESPERANTINA, 5 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001086-92.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA JOSE ALBUQUERQUE COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE CASTRO, MARIA ODETE DOS SANTOS CASTRO,
JORDANE DOS SANTOS CASTRO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Portanto, ainda que terminado o ofício jurisdicional com a prolação da sentença, resulta perfeitamente possível a
homologação da transação apresentada pelas partes, pois a vontade destas se sobrepõe ao pronunciamento judicial, quanto se trata de direito
disponível. Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA o acordo e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com
base no CPC, art. 487, III, "b". Custas a serem suportadas em metade por cada uma das partes. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
ESPERANTINA, 5 de setembro de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001129-51.2018.8.18.0028
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: WAGSON DUARTE DA COSTA
Advogado(s): JOÃO HEBERT GUEDES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15829)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho: Vistos, etc. Designo audiência de oitiva das partes (vítima e acusado) para o dia
11/09/2018 às 16:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000200-22.2011.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SAMUEL DANTAS DE ALENCAR
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14218)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para tomar ciência da designação da audiência depracada para o dia 08/10/2018
às 14:40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000697-52.2006.8.18.0028
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: JOSÉ LEÃO AZEVEDO DE CARVALHO, MANOEL SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), ARIELA BESERRA DA PENHA DELMONDES DE FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 13162), RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
DESPACHO: " Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias. Após o decurso do prazo,
com sem manifestação, devidamente certificado, vista dos autos ao Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000038-57.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: NEURIFRAN DA SILVA FERRO,
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828), MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ
Nº 8998)
Réu: FRANCISCO GABRIEL COSTA SOARES
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Réu: HELDER SANTOS DA COSTA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044),
SENTENÇA: " Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR
NEURIFRAN DA SILVA FERRO, HELDER SANTOS DA COSTA BESSA E FRANCISCO GABRIEL COSTA SOARES, anteriormente já
qualificados, nas penas do art.14, caput da Lei 10.826/03. Passo à individualização da pena de cada um dos réus: NEURIFRAN DA SILVA
FERRO 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade:
A culpabilidade normal à espécie. Antecedentes: o réu não possui antecedentes. Conduta social: Não há nos autos elementos a desabonar sua
conduta social. Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: foram
comuns à espécie. Circunstâncias: nada a valorar. Consequências do crime: não apresentam características destoantes do normal ao tipo.
Comportamento da vítima: no caso o Estado, nenhuma contribuição teve para que o réu perpetrasse a conduta ilícita. Assim, atentando para o
quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, levando-se em conta a inexistência de circunstâncias judicias desfavoráveis
fixo a pena base no mínimo legal em 2 (dois)anos de reclusão. 2ª Fase: Circunstâncias Legais: Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes,
motivo pelo qual, mantenho a pena anteriormente dosada. 3ª Fase: Verifico a inexistência de causas de aumento e diminuição de pena. Resta a
pena definitiva em 2 (dois)anos de reclusão e o pagamento de pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do
salário-mínimo vigente à época do fato. HELDER SANTOS DA COSTA BESSA 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar
as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: A culpabilidade normal à espécie. Antecedentes: o réu não possui
antecedentes. Conduta social: Não há nos autos elementos a desabonar sua conduta social. Personalidade do agente: não há registros nos autos
que permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: foram comuns à espécie. Circunstâncias: nada a valorar. Consequências do crime:
não apresentam características destoantes do normal ao tipo. Comportamento da vítima: no caso o Estado, nenhuma contribuição teve para que
o réu perpetrasse a conduta ilícita. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, levando-se em
conta a inexistência de circunstâncias judicias desfavoráveis fixo a pena base no mínimo legal em 2 (dois)anos de reclusão. 2ª Fase:
Circunstâncias Legais: Ausentes circunstâncias agravantes. Presente a circunstância atenuante prevista no art. 65, inciso I do CP, posto que, na
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data dos fatos o réu era menor de 21 (vinte e um) anos, contudo deixo de atenuar a pena, pois já fixada no mínimo legal em obediência a Súmula
231 do STJ. 3ª Fase: Verifico a inexistência de causas de aumento e diminuição de pena. Resta a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão e
o pagamento de pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato.
FRANCISCO GABRIEL COSTA SOARES 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo
59 do Código Penal: Culpabilidade: A culpabilidade normal à espécie. Antecedentes: o réu não possui antecedentes. Conduta social: Não há nos
autos elementos a desabonar sua conduta social. Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade
do acusado. Motivos: foram comuns à espécie. Circunstâncias: nada a valorar. Consequências do crime: não apresentam características
destoantes do normal ao tipo. Comportamento da vítima: no caso o Estado, nenhuma contribuição teve para que o réu perpetrasse a conduta
ilícita. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, levando-se em conta a inexistência de
circunstâncias judicias desfavoráveis fixo a pena base no mínimo legal em 2 (dois)anos de reclusão. 2ª Fase: Circunstâncias Legais: Ausentes
circunstâncias agravantes. Presente a circunstância atenuante prevista no art. 65, inciso I do CP, posto que, na data dos fatos o réu era menor de
21 (vinte e um) anos, contudo deixo de atenuar a pena, pois já fixada no mínimo legal em obediência a Súmula 231 do STJ. 3ª Fase: Verifico a
inexistência de causas de aumento e diminuição de pena. Resta a pena definitiva em 2 (dois)anos de reclusão anos de reclusão e o pagamento
de pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA Em relação ao réu Francisco Gabriel Costa Soares, verifico que, nos termos do artigo 387, §2º, CPP, considerando a
pena aplicada e o tempo de prisão preventiva já cumprido pelo réu (1 ano 7 meses e 26 dias? de 12/12/2016 a 07/08/2018), o parâmetro a ser
considerado para fins de fixação do regime inicial de cumprimento deve ser de 4 (quatro) meses e 3 (três) dias de reclusão. Assim, deverão os
réus, em vista do disposto no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal deverão iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente
dosada em regime aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, cabível a substituição da pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direito. Na espécie, à luz dos critérios de conveniência e necessidade, entendo como medida socialmente recomendável a prestação
de serviços à comunidade a ser fixada em audiência admonitória posteriormente designada. Isto porque a pena de prestação de serviços à
comunidade concretiza as finalidades basilares da pena ? retribuição, prevenção e reeducação ? propiciando ao condenado uma reinserção
social efetiva, característica inerente à natureza da atividade laboral. Com efeito, trata-se de uma medida mais benéfica para o condenado e para
a sociedade, dado ao seu caráter socioeducativo, pois afasta os efeitos funestos oriundos da ociosidade. Inviável a suspensão condicional da
pena, uma vez atendido o requisito constante no inciso III do art. 77, do CP. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Defiro aos réus o direito
de recorrer em liberdade, uma vez que, ausente o requisito do art.313, inciso I do CPP. DISPOSIÇÕES FINAIS A pena de multa deverá ser paga
dentro de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta decisão. Não sendo paga, proceda-se da forma prevista no art. 51 do Código Penal.
Expeça-se alvará de soltura em favor do réu Francisco Gabriel Costa Soares, se por outro motivo não deva permanecer preso. Transitada em
julgado, expeça-se guia de execução definitiva e lance-se o nome dos réus no rol dos culpados. Em obediência ao disposto no art. 15, III, da CF,
comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral. Custas pelos réus. Condeno Francisco Gabriel da Costa Soares ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em favor da Defensoria Pública do Estado do Piauí, considerando a atuação
em sede de memoriais finais e com fulcro na tabela da OAB/PI, a serem revertidos ao Fundo de Modernização e Aparelhamento da referida
Instituição (Banco do Brasil, Conta Corrente nº 9873-6, Agência 3791-5) Proceda a escrivania com a retificação do nome do denunciado Helder
Santos da Costa para fazer constar o sobrenome Bessa. P.R .I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000664-42.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DENIS DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ
Nº 10521)
Réu: FRANCINEIA GUEDES RODRIGUES
DESPACHO: "Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos suficientes que
permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de
culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo
penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20.09.2018, às 12:30 horas.Intimem-se: testemunhas e
defensores. Notifique-se o Ministério Público. Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Requisite-se a condução dos presso DENIS DA
SILVA RODRIGUES E FRANCINÉIA GUEDES RODRIGUES. Acerca do pedido de revogação da prisão, deixo para apreciá-lo no decorrer da
audiência, ocasião em que poderemos dispor de elementos novos que possam servir de fundamentos para a manutenção, ou não, da medida
restritiva de liberdade. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000133-19.2017.8.18.0083
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O MUNICIPIO DE FRANCISCO AYRES-PI
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Executado(a): VALDEMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Intime-se a parte exequente, para manifestar-se sobre a certidão de fl. 24, no prazo legal.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001203-13.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Impetrante: BEATRIZ ALMEIDA HOLANDA, JOSIANE ALMEIDA RAMOS
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Impetrado: ATO DA SENHORA DIRETORA DO COLEGIO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, GERENTE DA 10ª REGIONAL DE
EDUCAÇÃO DO PIAUI, SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI - SEDUC/PI
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.(...)"
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Processo nº 0001797-66.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA PEREIRA ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito,
advertindo-se que, em caso positivo, deverá promover o andamento do processo (§ 1º, Art. 485). Expediente necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002464-52.2011.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: S. L. OLIVEIRA COMERC IO - ME
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
SENTENÇA: Vistos, etc.. (...) É, em síntese, o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, constante às fls. 169, em consequência, extingo o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Custas como recolhidas. Honorários na forma acordada pelas partes. P.R.I. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000117-30.2016.8.18.0106
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora MARIA DAS DORES DA SILVA, resolvendo o
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 46-958840/11999, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR
o réu a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do
CDC), equivalente a R$ 679,20 referente a 60 descontos, multiplicados por dois, totalizando R$ 1.358,40 (hum mil, trezentos e cinquenta e oito
reais e quarenta centavos), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco
Réu a pagar à parte Autora, a título de reparação por danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a
partir do evento danoso e correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a ré arcar com as custas processuais e com
honorários advocatícios aos procuradores da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no
art. 86, parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000076-69.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLENILDO CARVALHO E MELO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: É, em síntese, o relatório. Decido. Na petição de fl. 113 o requerente solicitou a desistência da presente ação. Assim, homologo a
desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado
o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000799-88.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 86844 ), MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

Processo nº 0000535-71.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDERLANNE BARBOSA BEZERRA SARAIVA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 86844 ), MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 63440 )
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000271-53.2013.8.18.0106
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA GRACIANE OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): HANS KELSEN MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7658)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários.

Processo nº 0000730-95.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA
Advogado(s): WALKER TONELLO JUNIOR(OAB/MINAS GERAIS Nº 64738)
Executado(a): L E C PHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s):
"(...)Dessa forma, em que pese o arresto online ser permitido, sem que tenha sido realizada a citação do executado, não restou demonstrado que
foram esgotados todos os meios de localização dele, devendo ser feitas novas diligências, intimando-se a exequente para atualizar o endereço
do executado.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000477-68.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos etc..(...) É, em síntese, o relatório. . DECIDO No caso em análise não há qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão a ser suprida. De mais a mais, claro está que, a decisão bem fundamentou o direito das partes, não havendo que se falar em qualquer
omissão/contradição, tratando de forma clara sobre o entendimento em relação a inexistência do débito atinente ao empréstimo consignado
referente ao contrato n° 00922803411. Ademais, o Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por ela e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos. Nestes termos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002532-94.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TERESINHA LISIEUX MENDES CARVALHO, JOVINA DE CARVALHO MENDES
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista a homologação de acordo encetada no âmbito do STF, pertinente às ações que envolvem expurgos
inflacionários, diga a parte autora se pretende ou não aderir à composição extrajudicial coletiva em questão, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso
de manifestação pela adesão, devem ser observadas as disposições estabelecidas no referido acordo. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000452-55.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Manifeste-se, no prazo legal, a parte autora, por seu procurador, sobre a petição juntada às fls. 67.

Processo nº 0000809-35.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTTYANE MOUSINHO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000199-33.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA LIMA, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
JOSÉ DA SILVA SOUSA
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913), LORENNA GUIMARÃES SOUSA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº
13500)
Réu: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
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Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002685-59.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO ROCHA BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), JOSE DE RIBAMAR CARREIRO MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
7137)
SENTENÇA: "(...) Diante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar a
nulidade do auto de infração e, em consequência, a inexistência do débito imputado a autora correspondente a R$ 4.734,43 (quatro mil,
setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), confirmando a antecipação de tutela concedida às fls. 27/30. CONDENO a parte ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados estes em 15% (quinze por cento) sob o valor atualizado da causa,
conforme os parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil, a serem recolhidos aos cofres públicos, na conta
bancária do Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública, conforme consta no item d.4 da inicial. P. R. I. Após o trânsito em
julgado, arquive-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000147-70.2013.8.18.0106
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINALVA SOUZA CARVALHO DE MOURA FÉ
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI-PI
Advogado(s): HANS KELSEN MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7658)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão. Expedientes necessários.

Processo nº 0001937-95.2014.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: FEITOSA & SOARES LTDA ME, MARCIO FEITOSA CARVALHO, JANETE FEITOSA CARVALHO, JOSE RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
"(...)Intime-se a parte autora para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsão do art. 702, §5º, do CPC.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000081-62.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ROBERTO PEREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter
a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência, revogo
a liminar de fls. 31/32. Sem custas, face a gratuidade. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se,
registre-se e intime-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000101-54.1995.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GENTIL COELHO REZENDE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 99-A)
Executado(a): RUBENS JONAS, NEUZA MENESES JONAS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123), RAINOLDO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1200)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o valor atualizado da dívida. Cumpra-se. Expedientes
necessários.

Processo nº 0001012-02.2014.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FABIO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987)
Réu:
Advogado(s):
"(...) Isto posto, DECLARO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a parte
autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas pelo autor. Transitada em
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julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. FLORIANO, 5 de setembro de 2018.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

Processo nº 0000287-70.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): MÁRCIO VINÍCIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
"(...) Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito a teor do art. 485, VI do CPC, frente a ausência de uma das
condições da ação, o interesse de agir. Custas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais. FLORIANO, 5 de setembro de 2018. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de
Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

Processo nº 0001223-77.2010.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Reivindicante: ORGANIZAÇÃO CONTABIL SERVI-CONTRA LTDA REP. P/SALOMÃO DE HOLANDA SOARES, SALOMÃO DE HOLANDA
SOARES
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 233-A)
Reivindicado: MANOEL VIEIRA SIQUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
"(...) Presentes os pressupostos legais, ,HOMOLOGO por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, constante à fl. 356, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC. Torno sem
efeito eventual penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições. Sem custas conforme disposição do art. 90, §
3° do CPC/15. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. FLORIANO, 5 de setembro de 2018.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000730-95.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA
Advogado(s): ENRIQUE FONSECA REIS(OAB/MINAS GERAIS Nº 90724 )
Executado(a): L E C PHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Trata-se de pedido de bloqueio de valores via Sistema BacenJud requerido por ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS
LTDA., em face de L E C PHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. Analisando os autos, verifica-se que não houve
ainda o exaurimento de todas as vias para a citação do executado, ausentes, portanto, os requisitos para concessão da medida liminar de
arresto. Dessa forma, em que pese o arresto ser permitido, sem que tenha sido online realizada a citação do executado, não restou demonstrado
que foram esgotados todos os meios de localização dele, devendo ser feitas novas diligências, intimando-se a exequente para atualizar o
endereço do executado. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0002381-07.2009.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Réu: JOÃO BATISTA N. DE SOUZA
Advogado(s):
"(...) Isto posto,DECLARO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a parte
autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência revogo a
liminar de fl. 28. Custas pelo autor. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. FLORIANO, 5 de setembro de 2018. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000146-53.1998.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ELETROTÉCNICA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.
Advogado(s): LUCAS MARTINS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11193), CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
DECISÃO: Vistos. Conforme determina o art. 40 da Lei nº 6.830, o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor
ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. Portanto, verificada nos autos a
hipótese prevista no preceito legal acima indicado, determino a suspensão da presente Execução Fiscal. Ressalte-se que após decorrido o prazo
máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, será ordenado o arquivamento dos autos (§ 2º, Art.
40). Por outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da
execução (§ 3º, Art. 40). Em cumprimento ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0002487-95.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JACIANO DA PENHA NERI
Advogado(s): JOELSON DA PENHA NERI(OAB/MINAS GERAIS Nº 124138 )
Executado(a): LUIZ ALVES MOURA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO: No caso dos autos, houve apenas a citação por edital. Não houve nenhuma tentativa de citação real do executado, nem mesmo no
endereço constante na nota fiscal de fl. 10. No caso dos autos, tem-se que não se esgotaram as diligências para localização do réu. Logo, deve
ser reconhecida a nulidade do ato, afetando a validade de todos os atos posteriores, a fim de que seja feita a citação do executado LUIZ ALVES
MOURA, devendo, a partir daí, o processo retomar o seu curso. Dessa forma, determino que proceda-se a busca de informação do endereço do
executado via sistema INFOJUD, SIEL e outros disponíveis. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001937-95.2014.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: FEITOSA & SOARES LTDA ME, MARCIO FEITOSA CARVALHO, JANETE FEITOSA CARVALHO, JOSE RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsão do art. 702, §5º, do
CPC. Expedientes necessários

PROCESSO Nº: 0800523-87.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SILMARA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0801253-98.2018.8.18.0028
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORIANO PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801254-83.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORIANO PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801035-70.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO LOPES REIS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CARLOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000031-65.2017.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: EVA JACIRA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Interditando: CELECINA MENDES LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do ofício juntado às fls. 43, intime-se a curadora provisória da interditanda, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez)
dias, atender a solicitação do CAPS contida às fls. 43. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001239-94.2011.8.18.0028
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FEBRONIA AMBROSIA DE JESUS
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Réu: JOSE MOURA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte requerente para que se manifeste acerca da certidão de fls. 28-v, providenciado a juntada da
certidão de óbito da requerente e para que indique o herdeiro a ser nomeado inventariante, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001791-25.2012.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IGLESIO ABREU AVELINO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOÃO HEBERT GUEDES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15829)
Requerido: MANOEL MESSIAS AVELINO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Os advogados da parte autora peticionaram às fls. 20 a renúncia ao madando. Entretanto, a regra do art. 112, do CPC/15 é clara
ao informar que incumbe ao advogado cientificar o mandante da renúncia, podendo este juízo somente considerar renunciado o mandado após a
notificação inequívoca do mandante. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001791-25.2012.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IGLESIO ABREU AVELINO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOÃO HEBERT GUEDES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15829)
Requerido: MANOEL MESSIAS AVELINO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente o exequente, por seu advogado, sob pena de extinção, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002233-54.2013.8.18.0028
Classe: Inventário
Requerente: EDILBERTO BATISTA DE ARAUJO, KATIA BATISTA DE ARAUJO, FRANKLIN BATISTA DE ARAUJO, LEONARDO BATISTA DE
ARAUJO
Advogado(s): RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
Inventariado: FRANCISCO DELMIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer sobre as manifestações da Procuradoria da
Fazenda Nacional às fls. 86 e 101/102.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002548-77.2016.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: ODETE MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Inventariado: MARIA VICENTE DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parta autora para que realize a retificação do valor da causa, uma vez que não condiz com o real valor da demanda e o
pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001019-86.2017.8.18.0028
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o parecer do Ministério Público, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000194-84.2013.8.18.0028
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: CLAUDIONOR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11018)
Arrolado: LUCIMARA DE JESUS FRANÇA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Analisando o pedido formulado às fls. 178/179, verifico a impossibilidade de deferimento, tendo em vista que a Sentença proferida
nos autos transitou em julgado, conforme certidão de fls. 170. A matéria pleiteada, qual seja, o deferimento dos benefícios da justiça gratuita
encontra-se preclusa, analisada em Decisão de fls. 29 e confirmada em Sentença de fls. 165/166. Assim, por não se tratar o seu requerimento
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das hipóteses do art. 494, do CPC/2015, e por estar a Sentença abrangida pelo manto da coisa julgada, determino o seu cumprimento, no prazo
de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000036-29.2013.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: MARCO AURELIO DA COSTA KALUME
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Inventariado: ANTONIO JOSE KALUME, MARIA DIVA DA COSTA KALUME
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a advogada do autor para se manifestar sobre a certidão da oficiala de justiça às fls. 32-v, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002725-07.2017.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Inventariado: HELENA FERREIRA DELMONDES, ANTÔNIO TOMAZ DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se o inventariante, na pessoa de sua advogada, para dizer se ainda têm interesse no processo e apresentar as
declarações ainda não juntadas, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se. FLORIANO, 26 de julho de 2018 RAIMUNDO
JOSE DE MACAU FURTADO Juiz de Direito substituindo na 3ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000035-84.1989.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ GONZAGA MARQUES DOS REIS
Advogado(s): JUSCELINO LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2488)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para prestar contas acerca da venda autorizada por Alvará de fls. 150, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001293-36.2006.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA LISIEUX MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578)
Inventariado: JOVINA DE CARVALHO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para prestar contas acerca das vendas autorizadas por Alvará de fls. 172, no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001211-68.2007.8.18.0028
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: FERNANDA LOPES MARTINS E DILMO FIGUEREDO SANTOS, GUILHERME LOPES FIGUEIREDO
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, realizando juízo negativo de admissibilidade, não conheço os Embargos de Declaração opostos. Intimem-se. Cumpra-
se. Decorridos os prazos, arquivem-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001114-68.2007.8.18.0028
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: ROSENILTA MARIA DE CARVALHO ATEM
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108/79)
Arrolado: RAIMUNDA LEMOS DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio Rosenilta Maria de Carvalho Atem inventariante, independentemente de assinatura de termo de compromisso. Ademais,
intime-se a inventariante para dizer se se todos os herdeiros são concordes e, neste caso, apresente plano de partilha, atribuindo valor ao(s)
bem(ns), em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 660, do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000113-33.2014.8.18.0083
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARINA NUNES DA ROCHA
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Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: STENIO SARAIVA E SILVA
Advogado(s): MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM(OAB/SÃO PAULO Nº 215398)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para atualizar o débito e requerer o que entender ser necessário, no prazo de 10 (dez) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000059-34.1997.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: ALCEBIADES BORGES DO RÊGO
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74), JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Inventariado: BENJAMIN BORGES LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante, por seu advogado, para informar sobre a efetivação da venda de imóvel requerida (fls. 233, 244),
trazendo aos autos novas declarações atualizadas sobre os sucessores, todos os bens e valores inventariados, requerendo o que entender
necessário para a continuidade do processo, no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000012-80.1985.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA DE FATIMA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
Inventariado: JOSE MORAIS DE SOUSA E FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA E SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante, por seu advogado, para cumprir o despacho de fls. 103, assim como para informar o endereço atualizado
dos demais sucessores, no prazo de 30 (trinta) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000134-09.2014.8.18.0083
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "Tendo em vista a certidão de fls. 155 dos autos, constando o não cumprimento de sentença, embora legalmente intimado,
DETERMINO, desde já, que se proceda a nova atualização do débito, com a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor em
execução. Proceda-se ao bloqueio online, conforme requerido pelo exequente às fls. 145/146. Intime-se, a seguir, a Executada para, querendo,
no prazo de 05 (cinco) dias, embargar, nos termos do art. 854, § 4º do NCPC. Caso reste infrutífera a penhora, intime-se a parte exequente para
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000197-91.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, ERASMO FRANCISCO DA SILVA, RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), JOSUE RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a defesa dos réus, na pessoa do Dr. Josué Rodrigues Bezerra - OAB/CE 10.148, para comparecer à audiência de
instrução, interrogatório e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 04 de outubro de 2018, às 14horas, no Fórum local de
Fronteiras-PI.

Processo nº 0000864-19.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com
fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento). Confirmo o pedido de
justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.

Processo nº 0000647-39.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA PARA:
a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato nº 759220069 celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCO
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13.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807112 

13.387. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807139 

13.388. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807181 

13.389. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807193 

13.390. JULGAMENTO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807205 

FINANCIAMENTOS S.A, providenciar a suspensão dos descontos no benefício do autor, caso estes ainda venham acontecendo.
b) CONDENO o requerido ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do
Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$ 1.000,00(mil reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Sem
custas e sem honorários, a teor do que dispõe a lei 9.099/95

Processo nº 0000862-44.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Diante do peticionamento eletrônico informando que o valor depósito é correto, bem como a livre disposição de valores por parte da parte
requerida em favor do requerente, apesar de evidente discrepância de valores, expeça-se alvará para levantamento do valor da quantia
depositada na forma requerida de acordo com petição eletrônica conforme certidão à fl. 81.

Processo nº 0000023-53.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANAIDE RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento).
Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Em razão da litigância de má-fé, aplico a multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser expedido, após o
trânsito em julgado, mandado de intimação pessoal à parte Autora para pagamento do referido valor em favor do FERMOJUPI no prazo de 10
(dez) dias.
Em caso de não pagamento, expeça-se certidão circunstanciada ao FERMOJUPI para adoção das medidas cabíveis.

Processo nº 0000642-17.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
III - DISPOSITIVO
Com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento).
Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Em razão da litigância de má-fé, aplico a multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser expedido, após o
trânsito em julgado, mandado de intimação pessoal à parte Autora para pagamento do referido valor em favor do FERMOJUPI no prazo de 10
(dez) dias.
Em caso de não pagamento, expeça-se certidão circunstanciada ao FERMOJUPI para adoção das medidas cabíveis.

Processo nº 0000875-14.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
III - DISPOSITIVO
Com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento).
Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Em razão da litigância de má-fé, aplico a multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser expedido, após o
trânsito em julgado, mandado de intimação pessoal à parte Autora para pagamento do referido valor em favor do FERMOJUPI no prazo de 10
(dez) dias.
Em caso de não pagamento, expeça-se certidão circunstanciada ao FERMOJUPI para adoção das medidas cabíveis.

Processo nº 0000973-96.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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13.391. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807305 

13.392. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS807375 

13.393. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807411 

13.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807457 

13.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807458 

Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA PARA:
a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato nº 241830188 referente ao empréstimo no valor total de R$ 1.338,67 (um mil trezentos e
trinta e oito reais e sessenta e sete centavos) celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BMG S.A, providenciar a suspensão dos
descontos no benefício do autor, caso estes ainda venham acontecendo sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) pôr o
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
b) CONDENO o requerido ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do
Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$ 1.000,00(mil reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.
Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos
arts. 82, §2º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000776-44.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
III - DISPOSITIVO
Com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento).
Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Em razão da litigância de má-fé, aplico a multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser expedido, após o
trânsito em julgado, mandado de intimação pessoal à parte Autora para pagamento do referido valor em favor do FERMOJUPI no prazo de 10
(dez) dias.
Em caso de não pagamento, expeça-se certidão circunstanciada ao FERMOJUPI para adoção das medidas cabíveis

Processo nº 0000998-12.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
III - DISPOSITIVO Com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I do CPC. Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento).
Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Em razão da litigância de má-fé, aplico a multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa por litigância de má-fé, devendo ser expedido, após o
trânsito em julgado, mandado de intimação pessoal à parte Autora para pagamento do referido valor em favor do FERMOJUPI no prazo de 10
(dez) dias.
Em caso de não pagamento, expeça-se certidão circunstanciada ao FERMOJUPI para adoção das medidas cabíveis.

PROCESSO Nº: 0800006-47.2017.8.18.0051
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AGT LOG LOGISTICA E CARGAS LTDA
ADVOGADO(s): EDDY CAEXETA ARANHA
POLO PASSIVO: RÉU: ITAPISSUMA S/A
ADVOGADO(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA
221 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800449-61.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDA MARIA DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800450-46.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDA MARIA DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
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13.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807519 

13.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807520 

13.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807521 

13.399. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807566 

13.400. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807665 

13.401. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807667 

13.402. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807835 

13.403. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807836 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800451-31.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDA MARIA DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800452-16.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDA MARIA DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800453-98.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDA MARIA DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800430-55.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800456-53.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAMASIO ELIAS DA LUZ
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800458-23.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAMASIO ELIAS DA LUZ
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800455-68.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAMASIO ELIAS DA LUZ
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800457-38.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DAMASIO ELIAS DA LUZ
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
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13.404. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807929 

13.405. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807931 

13.406. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807950 

13.407. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807954 

13.408. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807963 

13.409. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807970 

13.410. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807972 

13.411. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807985 

DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800431-40.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800495-50.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA CARMOSA DE JESUS ANDRADE
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800486-88.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ERASMO ENOQUE RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800626-25.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800627-10.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800630-62.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800631-47.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800632-32.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA
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13.412. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807987 

13.413. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807988 

13.414. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807993 

13.415. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807995 

13.416. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807998 

13.417. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS807999 

13.418. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808034 

13.419. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808036 

13.420. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808042 

PROCESSO Nº: 0800633-17.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800634-02.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800635-84.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800636-69.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800638-39.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO EXPEDITO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800499-87.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800500-72.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800501-57.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA
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13.421. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808043 

13.422. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808049 

13.423. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808051 

13.424. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808052 

13.425. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808053 

13.426. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808055 

13.427. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808065 

13.428. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808066 

PROCESSO Nº: 0800502-42.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800503-27.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800503-27.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800737-09.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SUELI CONCEICAO ROCHA DE BARROS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800738-91.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SUELI CONCEICAO ROCHA DE BARROS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800739-76.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SUELI CONCEICAO ROCHA DE BARROS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800750-08.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SUELI CONCEICAO ROCHA DE BARROS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800504-12.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800505-94.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 230



13.429. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS808068 

13.430. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806568 

13.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806619 

13.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806680 

13.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806686 

13.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806689 

POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800506-79.2018.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCINETE EVA DE JESUS
ADVOGADO(s): JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0000410-36.2014.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: EVALDO LOBATO LIMA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.

Processo nº 0000161-90.2011.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO LOBATO LIMA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Realizada a citação (comparecimento espontâneo do executado), certifique-se o não pagamento, e munido da segunda via do mandado,
determino que o Oficial de Justiça proceda a imediata penhora ou arresto de ebens na ordem estabelecida na LEF, lavrando-se os respectivos
autos, intimando-se o executado nos termos do art. 12, §1º, do mesmo diploma.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000374-28.2013.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M.V.R.B. REPRESENTADO POR ALINE VILARINDO DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521/05), MYRTHES BARREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7524)
Requerido: EVERALDO REIS BRITO
Advogado(s):
Reconsidero a decisão de fl. 22, para conceder a gratuidade da Justiça, na forma do art. 1º, §2º, da Lei nº. 5.478/68.
Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro alimentos provisórios no montante de 15% (quinze por cento) do salário
mínimo vigente, quantia a ser suportada pelo requerido e mensalmente revestida em benefício do requerente, mediante depósito bancário ou
qualquer meio lícito de pagamento devidamente comprovado, a partir da citação.
Inclua-se o feito em pauta de audiências.
Cite-se o réu para comparecer à audiência designada.
Intime-se a requerente, por seu representante legal, observando que o seu não comparecimento, importará no arquivamento da ação proposta
(art. 7º da Lei 5.478/1968).
Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000226-17.2013.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Diga o exequente sore a certidão de fl. 25, verso, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000017-14.2014.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
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13.435. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806696 

13.436. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806704 

13.437. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806717 

13.438. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806736 

Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASI S/A
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Embargos à Execução movida por SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SANTOS em face do BANCO DO NORDESTE S.A.
Regularmente intimado ao recolhimento das custas processuais (fl. 15), permaneceu inerte a parte autora.
É o relatório que basta. Fundamento e decido.
A despeito de regularmente intimada (fl. 15), o embargante não realizou o recolhimento das custas processuais, tampouco impugnou a referida
decisão, consumando-se o fenômeno da preclusão (art. 507 do CPC).
Nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, "será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias".
Assim, do cotejo entre a postura omissiva do embargante e o comando extraído do art. 290 do CPC, emerge o cancelamento da distribuição
como medida inafastável.
Registre-se que o recolhimento das despesas processuais é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo certo que o
descumprimento da literalidade do art. 290 atrai a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte embargada à relação jurídica processual.
Certifique-se a extinção dos embargos na ação de execução.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000391-64.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: WADSON BARREIRA LUSTOSA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional movida por WADSON BARREIRA LUSTOSA em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Pretende o autor a revisão do contrato de financiamento de veículo garantido por alienação fiduciária celebrado com o Requerido.
Regularmente intimado para recolher as custas processuais (fl. 43), permaneceu inerte a parte autora.
É o relatório que basta. Fundamento e decido.
A despeito de regularmente intimada (fl. 43), a parte autora não realizou o recolhimento das custas processuais, tampouco impugnou a referida
decisão, consumando-se o fenômeno da preclusão (art. 507 do CPC).
Nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, "será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias".
Assim, do cotejo entre a postura omissiva da parte autora e do comando extraído do art. 290 do CPC, emerge o cancelamento da distribuição
como medida inafastável.
Registre-se que o recolhimento das despesas processuais é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo certo que o
descumprimento da literalidade do art. 290 atrai a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte requerida à relação jurídica processual.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000213-19.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 485, I, 330, I, e 321, todos do CPC, indefiro a petição inicial, e, por consequência, julgo
extinto o feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000264-92.2014.8.18.0052
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FIRMA NELSON LUIZ DE VASCONCELOS
Advogado(s):
Ante as razões declinadas, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, CONSOANTE PREVISÃO NO ART. 924, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

Processo nº 0000286-58.2011.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA GUERRA FIGUEIREDO
Advogado(s):
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13.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806778 

13.440. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806783 

13.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806794 

13.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806880 

13.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806884 

Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Assim, em razão do desinteresse do autor pelo prosseguimento do feito, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com
base no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000296-63.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DOMINGOS PESSEGO DE ELIAS
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados a DOMINGOS PESSEGO DE ELIAS, o que faço com fundamento no
artigo 107, inciso IV (prescrição) do Código Penal.

Processo nº 0000029-70.2013.8.18.0114
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ERMES
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados a ERMES MOTA, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV
(prescrição) do Código Penal.

Processo nº 0000306-15.2012.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): LOURIVAL CABOCLO DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido e determino a suspensão do feito até o dia 29 de dezembro de 2018, com fundamento na Lei nº. 13.606/2018. Após o termo, diga
o exequente o que pretende, justificadamente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000519-84.2013.8.18.0052
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: HILDENÊ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Consignado: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional movida por HILDENE CARVALHO DA SILVA em face da BV FINANCEIRA S.A.
Regularmente intimado ao recolhimento das custas processuais (fl. 33), permaneceu inerte a parte autora.
É o relatório que basta. Fundamento e decido.
A despeito de regularmente intimada (fl. 33), a parte autora não realizou o recolhimento das custas processuais, tampouco impugnou a referida
decisão, consumando-se o fenômeno da preclusão (art. 507 do CPC).
Nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, "será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias".
Assim, do cotejo entre a postura omissiva da parte autora e do comando extraído do art. 290 do CPC, emerge o cancelamento da distribuição
como medida inafastável.
Registre-se que o recolhimento das despesas processuais é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo certo que o
descumprimento da literalidade do art. 290 atrai a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte requerida à relação jurídica processual.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000527-61.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIVAN BRANDÃO FIGUEIREDO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional movida por RAIVAN BRANDÃO FIGUEIREDO em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Regularmente intimado ao recolhimento das custas processuais (fl. 34), permaneceu inerte a parte autora.
É o relatório que basta. Fundamento e decido.
A despeito de regularmente intimada (fl. 34), a parte autora não realizou o recolhimento das custas processuais, tampouco impugnou a referida
decisão, consumando-se o fenômeno da preclusão (art. 507 do CPC).
Nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, "será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
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13.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806962 

13.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS806998 

13.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS807376 

13.447. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS807814 

13.448. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS808001 

13.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS807409

realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias".
Assim, do cotejo entre a postura omissiva da parte autora e do comando extraído do art. 290 do CPC, emerge o cancelamento da distribuição
como medida inafastável.
Registre-se que o recolhimento das despesas processuais é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo certo que o
descumprimento da literalidade do art. 290 atrai a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.
Sem honorários, em razão da extinção prematura do feito, antes mesmo da integração da parte requerida à relação jurídica processual.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.
GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000083-62.2012.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E.G.S. REPRESENTADA POR MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES
Advogado(s): SÉRGIO VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16509)
Requerido: DOMINGOS CUSTÓDIO DA SILVA
Advogado(s):
1) Cumpra-se o comando contido na sentença de fl. 20. 2) Expeça-se Ofício ao empregador indicado à fl. 42, para que este proceda ao desconto
das verbas alimentares em favor da parte autora. 3) Após, promova-se a baixa e arquivamento dos autos. GILBUÉS, 4 de setembro de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000421-26.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: PAULO SILVIO COPPETTI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Junte-se aos autos Certidão de Antecedentes Criminais do(s) Autor(es) do Fato. Após, vistas ao representante do Ministério Público.
Expedientes necessários

Processo nº 0000119-94.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CATUIBA DA SILVA BARGES
Advogado(s): LUCIANA CAMPOS LEÓDIDO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14217)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para acostar aos autos o instrumento do mandato, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do
mérito. Percebo, ainda, que a petição de aditamento não restou devidamente assinada pelo advogado. Assim, no mesmo prazo anteriormente
citado, intime-se a autora para sanar o vício, sob pena de desconsideração do aditamento.

Processo nº 0000425-40.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897), JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO(OAB/BAHIA Nº 30609)
III DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para: a)
declarar inexistente o débito que motivou a inscrição em cadastro restritivo de crédito; b) obrigar a parte ré a desconstituir eventuais
inscrições negativas do nome e CPF da parte autora ainda persistentes no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena da incidência de multa
diária de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e c) condenar a demandada ao pagamento de R$ 3.000,00
(três mil reais), a título de danos morais, quantia acrescida de juros de mora da ordem de 1% ao mês a partir do evento danoso
(Súmula/STJ 54), e de correção monetária conforme o INPC a partir desta data (Súmula/STJ 362). Sem custas e honorários advocatícios,
na forma dos artigos 54 e 55, ambos da Lei nº. 9.099/95. PRI. GILBUÉS, 4 de setembro de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000347-69.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL, WILLIAM FERREIRA DA MATA
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO DA SILVA SOUZA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
1) Recebo o recurso defensivo em seus efeitos legais, considerando que preenche os requisitos de admissibilidade; 2) Ao recorrido
para apresentar contrarrazões; 3) Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens de estilo. 4) À secretaria
do juízo, a fim de encartar corretamente a primeira folha da denúncia. GILBUÉS, 5 de setembro de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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13.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS807420 

13.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS807441 

13.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS807752 

13.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE807344 

13.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE807357 

13.455. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE807604 

13.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE807943 

PROCESSO Nº: 0800213-09.2018.8.18.0052
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: EDIMAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JULYANA PINHEIRO ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: UBERLÂNDIO - MANHU
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800212-24.2018.8.18.0052
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: EDIMAR FERREIRA DA SILVA; AUTOR: MARISTELA VIEIRA NUNES
ADVOGADO(s): JULYANA PINHEIRO ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800214-91.2018.8.18.0052
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: CELSO FERREIRA MOTA
ADVOGADO(s): JULYANA PINHEIRO ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: FLÁVIA VIEIRA NÉRY; RÉU: RODRIGUES; RÉU: MARIA DE ALMIR; RÉU: LAUDIMIRO ALVES LABAREDA (DIDI);
RÉU: FÁBIO VIEIRA NÉRY; RÉU: MARIA ROSIMAR VIEIRA MARTINS; RÉU: EMILÍA FERREIRA; RÉU: FILOMENO FERREIRA; RÉU: NEGÃO
DAS MATAS; RÉU: LUCILDO JORGE LEAL; RÉU: WALMIR; RÉU: ALCIDES TIMÓTEO; RÉU: WASHINGTON AMORIM; RÉU: SAMUEL; RÉU:
CLEUBSON LUSTOSA; RÉU: SAULO NÉRI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800035-60.2018.8.18.0052
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SILVIO FERREIRA LIMA; AUTOR: JOAQUIM FERREIRA LIMA; AUTOR: JOSE FERREIRA LIMA; AUTOR: MARIA
FERREIRA DA SILVA; AUTOR: ROZANILDE FERREIRA LIMA TAVARES; AUTOR: OZAILDE FERREIRA VILARINDO; AUTOR: OZANIR
FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES
POLO PASSIVO: RÉU: JOSÉ WILSON PEREIRA LOPES; RÉU: ZÉ MARIA; RÉU: MARIA ALICE FERREIRA DE SOUZA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000051-44.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ROCILDO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO:
Nomeio lhe defensor oDr. FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JÚNIOR, o qual, sob o compromisso de seu grau, promover-lhe-á a defesa,
devendo ser intimado para,no prazo do art. 396 do CPP, oferecer resposta à acusação e arrolar testemunhas. Intimem-se.GUADALUPE, 29 de
agosto de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000026-31.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEOMAICON MESSIAS FELIX
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Nomeio lhe defensor o Dr. ODAIR PEREIRA HOLANDA, o qual, sob o compromisso de seu grau, promover-lhe-á a defesa,
devendo ser intimado para, no prazo do art. 396 do CPP, oferecer resposta à acusação e arrolar testemunhas.Intimem-se.GUADALUPE, 29 de
agosto de 2018

Processo nº 0000741-78.2015.8.18.0053
Classe: Embargos à Execução
Autor: HAMILTON SANTOS MUNIZ
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: REINALDO SILVA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).44.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 235



13.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE807949 

13.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE807952 

13.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE808056 

13.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE808058 

13.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA807212 

13.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA807704 

13.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS807588 

PROCESSO Nº: 0800101-37.2018.8.18.0053
CLASSE: ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA SALETE DA SILVA RODRIGUES; INTERESSADO: EDILSON RODRIGUES DE DEUS
ADVOGADO(s): SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800166-32.2018.8.18.0053
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: C.T.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: J.R.O.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800214-88.2018.8.18.0053
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.M.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: L.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800189-75.2018.8.18.0053
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.D.C.F
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: W.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800196-67.2018.8.18.0053
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.L.M.A
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: F.E.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000760-18.2014.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTE TERRESTE- ANTT
Advogado(s):
Executado(a): LUIZ TUR VIAGEM E TURISMO LTDA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
DESPACHO: ... Foi realizada a consulta/bloqueio no RENAJUD, conforme se verifica nos anexos que se seguem.
Intimem-se as partes para tomarem conhecimento das consultas e bloqueios realizados, bem como requerer, especificadamente, o que
entendam de direito no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000028-28.2000.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MARANHÃO Nº 14009-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): BISMARQUE RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
DESPACHO: Nos termos do art.1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000342-72.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE JOANA FERREIRA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
De ordem da MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o provimento 07/2012
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13.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA807726 

13.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS807214 

13.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS807262 

13.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS807488 

13.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS807586 

da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA, OAB-PI nº 8897, Proc. nº
0000342-72.2017.8.18.0055 - AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO, em que é requerente: LUZINETE JOANA FERREIRA ("Luzinete da Vila
Barbosa"), conforme Sentença de fls., 44/45 que é do teor seguinte: "ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido da inicial, determinando
que o Cartório do Registro Civil de Itainópolis, lavre o registro de óbito de nascido, Localidade Angico Branco, município de Picos-PI, no dia
10/11/1901, falecida na Localidade Canabrava neste município em 01/03/1985, tendo como causa da morte natural , constando que a falecida era
casada com o senhor Firmino Moreira da Costa, falecido em 01/02/1988, deixou quatro filhos, sendo sepultada na Localidade Cana Brava neste
município. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue à Requerente, com força de MANDADO DE INSCRIÇÃO DE ÓBITO,
para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil de Itainópolis na forma constante no dispositivo acima. As determinações proferidas por este
Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão
ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se
processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos
órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da justiça". Itainópolis (PI), 08 de maio de 2018. Dra. MARIANA MARINHO
MACHADO, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis-PI, aos cinco (05) dias de setembro de dois mil e dezoito (2018). Eu,
DIOGO CAMPOS PESSOA MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000003-13.2017.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEBSON RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
INTIMA o advogado, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99, para COMPARECER A AUDIIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 11 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de
setembro de dois mil e dezoito. Eu, aa.,Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira, conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000172-60.2018.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OLAVO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
DESPACHO: A analise dos autos deixa antever que o réu apresentou provas capazes de ensejar a apalicação do disposto no art. 397 do CPP,
sobretudo porque se reaguardou no direito de apreciar o mérito ao longo da instrução. Desta forma, ao tempo em que MANTENHO O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, determino a inclusão do processo em pauta de audiência de instrução e julgamento para o dia 13/09/2018, às
12:20, neste Fórum local, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas arroladas e interrogatório do réu, passando-se, em seguida, aos
debates orais e sentença. Quanto ao pedido de revogação de prisão preventiva, por se tratar de repetição de pleito libertatório recentemente
examinado(menos de trinta dias), INDEFIRO-O de plano, sobretudo porque idêntico pleito encontra-se sob análise do Tribunal de Justiça em
sede de Habeas Corpus. Expeçam-se os competentes mandados, cientificando as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000578-18.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERALDO LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): Pedro Marinho Ferreira Júnior, OAB/PI 11.243
DESPACHO: Diante da proposta ministerial de suspensão condicional do processo, designo audiência admonitória para o dia 19/09/2018, às
09h, neste Fórum local, nos temros do art. 89 da Lei 9.0099/95. Intime-se o denunciado para que compareça a audiência acima aprazada,
acompanhado de adbogado e munido de certidões atualizadas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal, a fim de que se
manifeste acerca da proposta ministerial. Cientifique-se o Parquet e convoque-se a vítima. No ensejo, retifique-se autuação para inclusão da
vítima pedro Dias de Sousa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000178-67.2018.8.18.0057
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA - PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAICOS-PI, ETEVALDO RODRIGUES
Requerido: Etevaldo Rodrigues
Advogado(s): DR. Waldemar Marinho de Sousa, OAB/PI nº 233 - B
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de interrogatório desognada para o dia 19/09/2018, às 12:30, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000180-37.2018.8.18.0057
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Advogado(s):
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13.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS807771 

13.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS807813 

13.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS808015 

13.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS807150 

13.473. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS807151 

13.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS807152 

13.475. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS807153 

Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAICOS-PI, JOACI JOÃO DO NASCIMENTO
Requerido: Joacir JOão do Nascimento
Advogado(s): DR. Guilherme Bento Soares, OAB/PI 12.233
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência designada para o dia 19/09/2018, às 13h, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000136-18.2018.8.18.0057
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAICOS-PI
Advogado(s): Dr. Antônio José de Carvalho, OAB/PI 5763
DESPACHO: Initmo-lhe para comparecer audiência de oitiva da testemunha designada para o dia 12/09/2018, às 13h, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000118-94.2018.8.18.0057
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: CONSUELO MARIA DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11242)
Réu: OLAVO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Processando-se pelo rito do Juizado Especial, designo audiência preliminarpara o dia 13/09/2018, às 12:30, neste Fórum local.
Intimem-se as partes, nos termos do art. 67 da Lei nº 9.099/95, para comparecerem ao Fórum local a fim de que seja tentada a composição civil
dos danos (se possível), transação penal ou prosseguimento da persecução criminal, informando aos intimados da necessidade de
comparecimento acompanhado de adbogado, com a advertência de que na falta será nomeado Defensor Público ou dativo (art. 68 da LJE).
Intime-se ainda, pessoalmente, alustre presentante do Ministério Público, No ensejo, altere-se a autiação processual, considerando ainda não
versar os autos sobre ação penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000189-96.2018.8.18.0057
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS -PI, MAXUELL DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE JAICOS/PI
Testemunha: Maxuell de Sousa Bezerra
Advogado(s): DR. Daniel Rodrigues Bezerra, OAB/PI 8475
DESPACHO:
Intimo-lhe para comparecer a audiência de oitiva da testemunha designada para o dia 19/09/2018, às 08:30, neste Fórum.

PROCESSO Nº: 0800231-15.2018.8.18.0057
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.E.C.S; REQUERENTE: J.D.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.P.C.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800231-15.2018.8.18.0057
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.E.C.S; REQUERENTE: J.D.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.P.C.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800236-37.2018.8.18.0057
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.D.C.S; REQUERENTE: F.E.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.M.A.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800236-37.2018.8.18.0057
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.D.C.S; REQUERENTE: F.E.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS807156 

13.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS807157 

13.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA806735 

13.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807341 

13.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807884 

13.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807885 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.M.A.C
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800290-03.2018.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.S.S; REQUERENTE: V.J.S; REQUERENTE: L.S.S; REQUERENTE: M.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800290-03.2018.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.S.S; REQUERENTE: V.J.S; REQUERENTE: L.S.S; REQUERENTE: M.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000031-38.2018.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUIZ GONZAGA BORGES LEAL FILHO
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
DESPACHO: "O acusado, apesar de pessoalmente intimado, não apresentou resposta à acusação. Tendo em vista que consta nos autos petição
eletrônica acostando instrumento procuratório nos autos. Intime-se o réu e o advogado habilitado para apresetnar resposta escrita à
acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, sob pena de ser-lhe nomeado defesnor dativo. Expediências
necessários. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Jerumenha, 3 de setembro de 2018. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES - Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000008-63.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ROCHA DE MATOS
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparcer à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 09/10/2018 ás 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000591-48.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OSORIO PITOMBEIRA CAMELO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000802-84.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
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13.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807886 

13.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807887 

13.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807888 

13.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807889 

13.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807890 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000656-43.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000795-92.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA COSTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000087-42.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000210-40.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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13.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807891 

13.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807897 

13.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807973 

13.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA807974 

13.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA808025 

(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000257-48.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JUDITE RELIX
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000590-63.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OSORIO PITOMBEIRA CAMELO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor:
?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no prazo assinalado por este
juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330, IV do CPC, E JULGO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais.
Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º,
NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 28 de novembro de 2017. A) Sandro
Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000286-74.2010.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CÉSAR AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, DEUSDEMES LOPES GUIMARÃES
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26/10/2018 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000083-05.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: ?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos
termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 17 de novembro
de 2017. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000330-83.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CARREIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: ?...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos
termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos. Jerumenha, 17 de novembro
de 2017. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da Vara Única de JERUMENHA?.
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13.492. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA807572 

13.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA807640 

13.494. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA807759 

13.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA807935 

13.496. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA808083 

13.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA808099 

13.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA808100 

13.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES807189 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000048-11.2017.8.18.0058
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Suplicante: DOMINGOS VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12939)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comaprecer à audiência de instrução e julgamento designada para 09/10/2018 às 12:00 horas.

PROCESSO Nº: 0800266-69.2018.8.18.0058
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO ALMEIDA
ADVOGADO(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800015-51.2018.8.18.0058
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALZENIRA MENDES DAMASCENO SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800172-24.2018.8.18.0058
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: H.M.D.B; REQUERENTE: L.D.B
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.S.L
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800198-22.2018.8.18.0058
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUSBETANHA COELHO PESSOA
ADVOGADO(s): LOUANNE GONCALVES DE MOURA CARVALHO,MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE JERUMENHA
ADVOGADO(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800240-71.2018.8.18.0058
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: H.P.O; AUTOR: E.P.G.C; AUTOR: M.P.E.P; AUTOR: S.P.O
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.E.O
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800164-47.2018.8.18.0058
CLASSE: SEPARAÇÃO DE CORPOS
POLO ATIVO: REQUERENTE: JANAINA RIBEIRO DAS NEVES
ADVOGADO(s): RODOLFO ROCHA DUARTE
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO DIVINO DA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800164-47.2018.8.18.0058
CLASSE: SEPARAÇÃO DE CORPOS
POLO ATIVO: REQUERENTE: JANAINA RIBEIRO DAS NEVES
ADVOGADO(s): RODOLFO ROCHA DUARTE
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO DIVINO DA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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13.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES807281 

13.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES807337 

13.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS806733 

13.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS806826 

Processo nº 0000565-32.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
De ordem do MM.Juiz de Direito desta Comarca, intimo a parte demandante para que dentro do prazo legal manifeste-se sobre a questão
preliminar de mérito sustentada pelo demandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000365-88.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o requerente para o que entender de direito sobre fls. 100/104.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000407-35.2017.8.18.0098
CLASSE: Guarda
Requerente: LUIZA CARDOSO DE ARAUJO NUNES, BERNARDO NUNES DA SILVA
Requerido: SILVANA ABREU MADEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Jurandir
Pires, JOAQUIM PIRES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIZA CARDOSO DE ARAUJO NUNES, E BERNARDO NUNES DA SILVA,
BRASILEIROS, APOSENTADOS, residentes e domiciliados em LOCALIDADE COVAS, ZONA RURAL, MURICI DOS PORTELAS - Piauí em face
de SILVANA ABREU MADEIRA E HELIO DOS SANTOS, situados em local incerto e não sabido; ficando por este edital citadas as partes
suplicadas, para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOAQUIM
PIRES, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOAQUIM PIRES, 5 de setembro de 2018
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000182-96.2015.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): M. DAS GRAÇAS MOREIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAU-CRF/PI, em
desfavor de M. DAS GRAÇAS MOREIRA LIMA, devidamente qualificados na inicial.
A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 04/14.
Expedido mandado de citação da parte requerida (fls. 26), não foi possível encontrá-la nesta comarca, conforme certidão expedida pelo Oficial de
Justiça às fls. 27.
Devidamente Intimada a parte autora para manifestar-se no prazo de 5 (cinco)dias sobre seu interesse no prosseguimento do feito, esta não o
fez.
Decorreu o prazo sem apresentação de manifestação, consoante certidão de fls. 33.
É o breve relatório. Decido.
No caso em tela, a ausência de manifestação da parte autora configura falta de interesse processual para o prosseguimento do feito.
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.485, IV, do Código de Processo Civil, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
Sem custas.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros
JOSÉ DE FREITAS, 4 de setembro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000366-81.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Réu: MARIA JOSE SOARES LOPES
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº )
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13.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS806849 

13.505. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS806865 

13.506. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS806924 

13.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS806991 

13.508. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS807051 

13.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS807133 

13.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS807867 

DESPACHO: "...Diante disso, ante ausência da acusada e considerando as condições pelas quais a acusada se apresentou, foi pelo MM. Juiz
proferido o seguinte despacho: designo audiência de continuação para o dia 10 de outubro do ano em curso, às 12:00 horas, a ser
realizada no fórum local, cabendo à secretaria a procedência das intimações necessárias. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000222-73.2018.8.18.0029
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 17ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE JOSE DE FREITAS-PI
Réu: MOISÉS ALVES DE SOUSA SILVA E OUTRO
Advogado(s): AMIRHON ROCHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16638)
DECISÃO: Assim sendo, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva, e mantenho a prisão preventiva do custodiado MOISÉS ALVES
DE SOUSA SILVA, em consonância com o parecer do Promotor de Justiça e nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, a fim de
garantir a ordem pública. JOSÉ DE FREITAS, 4 de setembro de 2018 VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de José de Freitas-PI.

Processo nº 0000572-03.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAN SOARES DA SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: ASERP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA USUARIOS DE TELEFONIA MOVEL CORPORATIVA
Advogado(s): LIGIA MARIA CORREIA(OAB/SÃO PAULO Nº 244527)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial.

Processo nº 0000182-96.2015.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): M. DAS GRAÇAS MOREIRA LIMA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.485, IV, do Código de Processo Civil, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. Sem custas. Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000549-86.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GILMAURO DA SILVA BRITO
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Objeto: intimação da defesa para apresentar suas alegações finais
ATO ORDINATÓRIO: Fica, pelo presente, o advogado do denunciado intimado para, no prazo legal, apresentar suas alegações finais, na
forma de memoriais. Eu, ____Técnico Judicial, digitei. José de Freitas-PI, 05 de setembro de 2018.

Processo nº 0000160-24.2004.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): JOAO DA CRUZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1944)
Réu: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Forneça a parte autora cópias dos documentos pessoais para formalização do Ofício de Requisição de Pequeno Valor, no prazo de 5 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000060-49.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE RUARO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
DESPACHO: Intimem-se as demais partes que integram a lide, para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem-se sobre a petição de fls
336/341. Após, autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000030-14.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REJANE RUARO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Requerido: JOSE HILSON DA COSTA
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13.511. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS807656 

13.512. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS807971 

13.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES807306 

13.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES807343 

13.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES807626 

13.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA806906 

Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13476), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DECISÃO: Posto isso, recebo os embargos de declaração interposto pela parte autora, por serem tempestivos, porém os REJEITO, diante do
caráter infringente, cujo reparo pretendido deve ser buscado na Instância Superior. Intimações necessárias.

PROCESSO Nº: 0800064-82.2018.8.18.0029
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.F.R; REQUERENTE: M.S.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800001-91.2017.8.18.0029
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DO LIVRAMENTO ROCHA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000073-03.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUÍSA FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
3. Dispositivo: Diante do exposto, resolvo, por sentença, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, o mérito da ação para julgá-la
PROCEDENTE, reconhecendo a união estável entre a autora e o falecido de do ano de 1986 até a data do óbito do segurado e
consequentemente CONDENAR o INSS a imediatamente IMPLANTAR, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta (obrigação de
fazer), independentemente do trânsito em julgado da sentença, e em sede de tutela de urgência, a pensão por morte pleiteada em favor da
requerente MARIA LUISA FEITOSA DOS SANTOS, companheira do segurado falecido JOSÉ AMBRÓSIO DE LIMA com valores a serem
calculados nos termos do art. 75 da Lei nº. 8213/91, já que se trata de segurado urbano.; CONDENO ainda o INSS a pagar, retroativamente à
data do requerimento administrativo (30/01/2014), e após o trânsito em julgado desta decisão, mediante Precatório ou Requisição de Pequeno
Valor RPV, todas as parcelas vencidas a partir da referida data (30/01/2014) a serem calculados nos termos do art. 75 da Lei nº. 8213/91, já que
se trata de segurado urbano, corrigidas monetariamente segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
e acrescidas dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno a autarquia em custas processuais e
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incluídas apenas as parcelas vencidas (Súmula 111 STJ).
Inaplicável o reexame necessário, a teor do § 3.° do art. 496 do novo CPC. Comunique-se ao Superintendente do INSS, na Capital deste Estado,
para resguardar a eficácia da antecipação de tutela ora deferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes necessários.
LANDRI SALES, 1 de agosto de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000127-27.2018.8.18.0099
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. R. F., R. R. F., L. R. DOS S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: R. J. R. F.
Advogado(s):
DESPACHO:
Ausente a parte ré, pois não foi devidamente intimada, por está morando em outra cidade. Aberta a audiência o MM Juiz concedeu o prazo de 10
dias para que fosse juntado novo endereço ou que fosse interposta nova petição com outras diligências. Após, conclusos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000155-97.2015.8.18.0099
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO FRANCISCO DE MIRANDA, ELIETE DIAS CORREIA DE MIRANDA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Usucapido: JOAQUIM PRAXEDES DE MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Encerrado a perícia, determinou a secretaria que oficie o cartório extrajudicial de Jerumenha-PI, para que diante da cópia de fls. 23, envie-se ao
presente fórum, além da certidão de inteiro teor, a cadeia dominial da propriedade, no prazo de 20 dias, ou justifique onde a CADEIA DOMINAL
SE ENCONTRA. Após, conclusos

Processo nº 0000339-86.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS SILVA
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13.517. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA806909 

13.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA807183 

13.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA807700 

13.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA807904 

Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO - Trata-se de Processo em fase de cumprimento de sentença, cujas partes estão amplamente qualificadas nos autos. O juízo, às fls.
257/258 julgou improcedente a impugnação à execução, determinando em face à executada o pagamento do valor de R$ 11.204,57 (onze mil,
duzentos e quatro reais e vinquenta e sete centavos), mais o pagamento de dez por cento de honorários advocatócios, sob o valor da execução.
A parte executada apresentou apelação, respeitando-se o prazo legal, alegando excesso de execução no valor de R$ 1.911,74 (mil, novecentos e
onze reais e setenta e quatro centavos). Pois bem, verifica-se que resta um saldo incontroverso, no valor de R$ 9.292,83 (nove mil, duzentos e
noventa e dois reais e oitenta e três centavos). Assim, ante o reconhecimento da parte incontroversa, determino expedição de alvará judicial em
favor da parte autora no valor de R$ 9.292,83 (nove mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e três centavos). Após, intimem-se a
exequente, para que se pronuncie em contrarrazões no prazo de lei. Em seguida, remeta-se os autos a Instância superior. LUIS CORREIA, 4 de
setembro de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000019-21.2018.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: INBRASOL - INDUSTRIA BRASILEIRA DE ÓCULOS LTDA, A. S. BESERRA COMÉRCIO DE ARTIGOS ÓPTICOS - EPP
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 2665)
Representado: MARIA SIMONE SEREJO PACHECO
Advogado(s):
Tal vício pode ser sanado, desde que dentro do prazo decadencial de 06 (seis) meses, nos termos do art. 38, CPP, no caso dos autos, já se
passaram mais de 06 (seis) meses do ajuizamento do processo posto que o mesmo fora protocolado em 22/12/2017. O não suprimento da
irregularidade no prazo decadencial conduz à extinção da punibilidade nos termos do art. 107, IV do Código de Penal, tendo em vista a
ocorrência de decadência no presente caso. De mais a mais, o laudo pericial juntado aos autos não fora realizado por dois peritos, conforme
preceitua o Art. 527. Do Código de Processo Penal. Ante o Exposto, Rejeito a Inicial acusatória, com base no art. 395, inciso II, do Código de
Processo Penal. Determino o arquivamento do presente processo. Condeno o autor nas custas processuais e Honorários advocatícios o qual fixo
no importe de um salário mínimo, os quais suspendo a sua execução, posto que defiro a autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito
em julgado arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 4 de setembro de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000127-94.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): BRAULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
DECISÃO - Vale ressaltar que o requerido/executado, concordou com os valores bloqueados, restando assim com a preclusão do seu direito de
reclamar posteriormente. DETERMINO que EXPECA-SE ALVARA, Liberatório dos valores Depositados em Conta Judicial, Nº documento:
3035118195002, no importe de R$ 9.515,17 (nove mil quinhentos e quinze reais e dezessete centavos). Observando os valores dos honorários
advocatícios que fora fixado em 15% (quinze por cento). Total 1 (DÉBITO ATUALIZADO): R$ 8.274,06, para a parte Honorários de 15% s/ o
Débito Atualizado: R$ 1.241,11 Total 2 (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS): R$ 1.241,11 Total Geral: R$ 9.515,17 Expedição de Alvará Liberatório
em nome da parte autora devendo ser Considerado o Verbete n.º 498 da sumula do STJ que: Não incide imposto de renda sobre a indenização
por danos morais. Expeça-se alvará liberatório, devendo ser explicitado no alvará liberatório, que não incidira imposto de renda. Expeça-se Alvará
Liberatório dos Honorários Sucumbências do advogado em nome de Bráulio Antão Consultoria e Assessoria Jurídica Sociedade Individual de
Advocatício. Intimem as parte por seus procuradores. Certifique-se o pagamento da condenação nos autos do cumprimento de sentença nº
0800566-28.2018.8.18.0059. PJE. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador
constituído nos autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Documento assinado eletronicamente por WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, Juiz(a), em 05/09/2018, às 09:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das
custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança,
acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado. Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a
Secretaria, arquivando-se os autos. LUIS CORREIA, 5 de setembro de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000719-07.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARDOSO FALCÃO
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL (OAB/PIAUÍ Nº 1346)
Réu: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s): WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
DESPACHO: Notifique-se a advogado da parte autora para que informe em 10 (dez) dias se ainda possui interesse no patrocínio dos interesses
da mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000344-45.2008.8.18.0059
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JACINTA MARIA ALBUQUERQUE DA SILVA, CANDIDO INACIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310), ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959),
RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B), SAMYLLA DE SOUSA
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17010)
Requerido: GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
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13.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA807636 

13.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA807637 

13.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA807639 

13.524. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA806934 

13.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO806774 

13.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO806952 

13.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO806956 

DESPACHO: Nos termos do Art. 1.010. § 1º, do CPC Intime-se o apelado/Autores, através do seu Advogado via Diário de Justiça, para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Nos termos do Art. 1.010. § 2º, do CPC Se o apelado interpuser apelação adesiva, Intime-
se o apelante para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, as formalidades acima, nos termos do Art. 1.010 §3º do CPC,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de admissibilidade, com as homenagens
deste juízo.

PROCESSO Nº: 0800224-17.2018.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ANTONIA MARIA DE JESUS SERRA
ADVOGADO(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800223-32.2018.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ALISSANDRA MARIA FERREIRA PINTO
ADVOGADO(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-90.2017.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS AMARAL DE ARAUJO
ADVOGADO(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA,SERVIO TULIO DE BARCELOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000120-55.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Denunciado: WALLISON VAZ, PAULO ROBERTO NASCIMENTO LIMA, WEMERSON TEIXEIRA DA SILVA, ALONSO DA SILVA
Advogado: ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828) e GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR(OAB-PI Nº 11339)
DESPACHO: Designo o dia 02/10/2018 às 15h30, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se procederá, nessa ordem, à
oitiva da vítima (se houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, ao final, o réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000015-86.2012.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO: Designo o dia 21 de novembro de 2018, às 11 horas, para audiencia de iNstrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000033-81.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM PEREIRA LOPES
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO:
Com fulcro nos artigos 1.009 e seguintes do CPC, e com efeito devolutivo apenas, determino a intimação da apelada para, no prazo legal,
apresentar as contrarrazões. Independentemente de juízo de admissibilidade do recurso (art. 1.010, § 3º), após, com ou sem as contrarrazões,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as nossas homenagens e as necessárias cautelas. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000111-70.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAUROGÊNIO DOS SANTOS SILVA
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13.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO806961 

13.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO807599 

13.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO807870 

13.531. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806576 

13.532. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806586 

13.533. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806644 

Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/10/2018, às 10:40h.
Oportunizo às partes a juntada de rol de testemunhas em cartório, querendo,nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000671-46.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/11/2018, às 08:00h.
Oportunizo às partes a juntada de rol de testemunhas em cartório, querendo,nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000214-35.2012.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SILVA SOBRINHO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 13175)
DESPACHO: Vistos,. A defesa preliminar escrita oferecida não trouxe elementos capazes de ensejar a absolvição sumária do (s) réu (s), nos
moldes do art. 397 do CPP, razão por que ratifico o recebimento da denúncia. Reputo, por isso, imprescindível a realização da instrução
processual penal, abrindo-se às partes, principalmente à defesa, todos os meios de prova permitidos em Direito, a fim de que restem, ao final,
esclarecidos os pontos controversos. Designo o dia 14/11/2018, às 09:40 h, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se
procederá, nessa ordem, à oitiva da vítima (se houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, ao final, o réu.
Despacho com força de mandado. Expeça-se precatória se necessário. Dê-se ciência ao representante do Ministério Público e aos advogados.
Cumpra-se. MANOEL EMÍDIO, 25 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000032-96.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO:
Tendo em vista que a sentença de fls. 124/127, com condenação proferida nos autos transitou em julgado sem interposição de recursos, intime-
se as partes para requer o que entender de direito no prazo de 15(quinze) dias

Processo nº 0000255-77.2013.8.18.0081
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: HELIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 485, II e III do Código de Processo
Civil, por ter a autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia, apesar de
intimada devidamente, nos moldes legais. Custas processuais pela parte autora, na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000389-07.2013.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
III - DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art.
487, I do Código de Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000452-32.2013.8.18.0081
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS
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13.534. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806693 

13.535. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806777 

13.536. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806868 

13.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806901 

13.538. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE806967 

Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Requerido: JOÃO BATISTA ALVES DA COSTA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Dispositivo Ante o exposto, com base no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente esta demanda, ante a ausência de
comprovação da posse e da turbação, nos termos exigidos pelo art. 561, I e II do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em
20% sobre o valor da causa pelo autor na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil ante o deferimento da justiça gratuita.. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime=se a parte contrária para contrarrazões e remetam-se
os autos ao Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000010-61.2017.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARDOSO DE ALENCAR FILHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
DESPACHO:
Deixo de receber o recurso, vez que intempestivo. Como se percebe à fl. 110, os autos foram remetidos ao Ministério Publico em 08 de maio de
2018, e somente dovolvido em 29 de maio de 2018, muito além do prazo de 5 dias, ainda que se considere a data de protocolo eletrônico (24 de
maio). Nunca é demais ressaltar que a intimação do Ministério Público é pessoal e ocorre no momento da remessa dos autos à repartição ( e não
no dia que o promotor de justiça resolve "dar o ciente", o que ocorreu inclusive na intimação da audiência, como se percebe dos documentos de
fls. 98/101. Marcos Parente, 31 dejulho de 2018, BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca Marcos Parente.

Processo nº 0000075-61.2014.8.18.0102
Classe: Usucapião
Usucapiente: MAGNÓLIA DA SILVA RIBEIRO DE MIRANDA, ALTINA FERNANDES LIMA
Advogado(s): EURIDES DA COSTA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12567)
Usucapido: ESPÓLIO DE RAIMUNDO MOREIRA GOMES, ESPÓLIO CORINA FERNANDES LIMA, MONTÓRIO MOUSINHO GOMES,
FILOMILIO MOREIRA GOMES, ELISIO MOUSINHO GOMES, JOSE CLESIO MOUSINHO GOMES, DIOMILIO MOREIRA GOMES, ROSA
MARIA MOREIRA GOMES, MANOEL FERNANDES LIMA, MARIA GUADALUPE FERNANDES LIMA, HORÁCIO FERNANDES LIMA, EUGENIO
FERNANDES LIMA, GEORGIANO FERNANDES LIMA, JULIO CESAR CARVALHO LIMA, SEBASTIÃO CARVALHO NETO, ADOZINA LIMA
SILVA, ANTONIO LIMA SILVA, LIDIA LIMA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS LIMA, TEREZA RUFINA GUIMARÃES RIBEIRO, JOSÉ DOMINGOS
BEMVINDO GUIMARÃES, MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE -PI
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80), LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Ante o exposto, tendo o requerente cumprido todas as formalidades legais, especialmente aquelas previstas no artigo 941 e seguintes do Código
de Processo Civil, com fundamento no art. 1.238 da Substantiva Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculada na AÇÃO DE USUCAPIÃO,
proposta por MAGNÓLIA DA SILVA RIBEIRO DE MIRANDA, para o fim de reconhecer e declarar em seu favor, a AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO útil
sobre o imóvel registrado no Livro n° 2-A de Transcrições das Transmissões do Registro Geral de Imóveis do Cartório Único da Comarca de
Marcos Parente, à fl. 23, matrícula 388, sem prejuízo dos direitos do município na qualidade de enfiteuta. Transitada em julgado, extraia-se
mandado e encaminhe-se cópia desta sentença ao Ofício competente, para os devidos fins, certificados no verso a data do trânsito em julgado,
bem como os demais dados necessários. Custas e honorários na forma do art. 98, § 3° do Código de Processo Civil. P. R. I. C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001129-91.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DECISÃO: Para pagamento das custas processuais calculadas em boleto juntado em fl. 188, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000118-66.2011.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MARIA BARBOSA DE FREITAS
Advogado(s): VERÔNICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720), VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720), MILLON
MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561), LUCIO ANTONIO CRAVEIRO HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 27065), FERNANDO CHINELLI
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455), SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199), JORGE ALEXANDRE
ILGENFRITZ(OAB/PIAUÍ Nº 5240), JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Réu:
Advogado(s):
A decisão que excluiu todos os terceiros desta demanda esta preclusa, não cabendo mais discussão. Intime-se a inventariante, por seu
procurador, para que adote as providências requeridas pela Fazenda Pública (fls 164 e fls. 224/224) no prazo de 30 dias, sob pena de se
configurar abandono.

Processo nº 0000345-85.2013.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO SOARES FEITOSA, LEOMAR SOARES FEITOSA, LEONARDO PÉRICLES SOARES FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: MUNICIPIO DE ANTONIO ALMEIDA - PI
Advogado(s):
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13.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807008 

13.540. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807026 

13.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807028 

13.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807094 

13.543. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807095 

III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o Município de Antônio Almeida e Fundo Previdenciário do Município
de Antônio Almeida a conceder pensão por morte em favor da parte autora, nos termos da antecipação de tutela, em rateio com os filhos. A quota
da autora deverá aumentar gradativamente, conforme os filhos deixarem de ser dependentes, nos termos da legislação municipal. Condeno o
Município de Antônio Almeida no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Sem custas ante a isenção
legal. Intime-se as partes, por seus procuradores. Caso seja apresentado recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazões no prazo de 15
dias. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000067-45.2018.8.18.0102
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO FEDERAL VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO PI, JUSTINO JOSE MARTINS,
MARIVALDO CORREIA DE MIRANDA, CYLIA PAULA PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCA SOARES SANTOS, ABRAÃO MESSIAS RIBEIRO,
LUANA DA SILVA PEREIRA, NILBERTO PEREIRA PIRES, MARIA JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA COSTA, IVONE BENVINDO DE A.
PEREIRA, OZIVANIA VELOSO PEREIRA, VALDELICE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ, MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA E
OUTROS
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: "...Designo para o dia 13 de novembro de 2018, às 14h:40min, a realização de audiência de oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Comunique-se ao juízo deprecante..."

Processo nº 0000373-19.2014.8.18.0081
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 10049), VALBER DE ASSUNÇÃO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1934), DANIELLE
MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
Trata-se de demanda envolvendo as partes em epígrafe. Proposta a demanda, a partes realizaram acordo extrajudicial em que o réu reconheceu
a dívida e fez o parcelamento do débito. A parte autora apresentou o referido acordo, assinado pelo representante do Município. Intimado a se
manifestar, o Município deixou o prazo transcorrer in albis. Não havendo contrariedade do Município ao pedido do autor, homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas
devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alíneas "a" e "b", do NCPC, considerando o reconhecimento do direito do autor pelo réu. Custas
isentas, na forma da lei. Ante a regra da causalidade, condeno o réu em honorários advocatícios que arbito em 10% sobre o valor da causa.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000016-83.2007.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINERAÇÃO OURO BRANCO LTDA E OUTROS
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Analisando os autos, verifico que restou impossibilitada a realização de perícia, vez que não há profissionais habilitados disponíveis e
interessados, como se percebeu nos últimos volumes desses autos. Sendo assim, o processo deve ser julgado no estado em que está
(até por que existem elementos para isso). Além disso, não houve inversão do ônus da prova, vez que o autor, evidentemente, não é
consumidor, como afirma na petição inicial (não é destinatário final da energia, sendo esta insumo de sua atividade empresarial).
Dentre as inúmeras questões a serem analisadas, destaco duas: a) a afirmação incontroversa do requerido de que o autor intentou a
presente demanda, buscando ressarcimento e fornecimento regular de energia, sem que tivesse os pagamentos adimplidos; b) o
recolhimento das custas após o prazo que estipulei no último despacho, que pode redundar na extinção do processo sem julgamento
do mérito. Sendo assim, determino a intimação das partes, por seus procuradores, para que apresentem suas alegações finais, por
memorias, no prazo de 15 dias, em que deverão abordar as questões no parágrafo anterior e as demais questões suscitadas nos autos.
Decorrido o prazo, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0000198-20.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000166-15.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 250



13.544. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807096 

13.545. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807100 

13.546. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807104 

13.547. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807108 

13.548. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807166 

13.549. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807168 

13.550. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807171 

13.551. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807174 

Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo
Civil.

Processo nº 0000641-68.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERTO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo
Civil.

Processo nº 0001325-61.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000355-27.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDOXIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO CETELEM
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000385-62.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DOS ANJOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000449-38.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUSA GOMES DOURADO
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000402-64.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000293-50.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

Processo nº 0000398-27.2017.8.18.0081
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUSA GOMES DOURADO
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000137-62.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTA HONORIO OLIVEIRA
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000448-53.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000466-74.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

Processo nº 0000614-85.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOAQUINA DE MORAIS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000260-60.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANALIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000255-38.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANALIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000457-83.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARMOSINA PERIRA DE AGUIAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
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Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000120-60.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GENUVEVA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000495-95.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000419-71.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000594-94.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AGNELO ALVES DE MORAIS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000578-43.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOAQUINA DE MORAIS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000407-86.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DJALMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000289-13.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ABDIAS PITOMBEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para:
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Processo nº 0000456-30.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

Processo nº 0000404-34.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÂNDIDO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15302)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000483-81.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUIZA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000503-72.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANA DE FREITAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000637-31.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERTO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000132-40.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

Processo nº 0000124-63.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000615-70.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERTO RODRIGUES DE SOUSA
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13.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE807591 

13.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE808028 

13.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO807103 

13.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO807114 

13.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO807126 

13.579. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO807683 

Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000398-03.2012.8.18.0081
Classe: Monitória
Autor: ELENETE LEAL DE SOUSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: PLINIO RAFAEL BARROS BERUTTI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tem o preente a finalidade de intimara a parte autora por seu procurador para no prazo de 15 (quinze) efetuar o
pagamento das custas processuais, boleto anexado nos autos, sob pena de não o fazendo serem adotados os proceidmento detrminadas no
Manual de Procedim,ento MAP-VCIV-006/, conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça oficio circular 76/2016.Eu, Júlio César Ribeiro
da Cruz, Analista Judicial, o digitei .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000414-20.2013.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: MUNICÍPIO DE ANTONIO ALMEIDA - PI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
ATO ORDINATÓRIO: É o presente para intimara a parte autora por seu procurador para no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento das
custas processuais, boleto nos autos, sob pena de não o fazendo, serem adotados as medidas determinadas no Manual de Procedimento MAP-
VCIV-006/, conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Eu7, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judiail, o
digitei.

Processo nº 0000032-29.2011.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DE LIMA SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, PAULO SERGIO DE LIMA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052), HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165), JOÃO DO
BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Faço vistas ao Procurador do acusado FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, Dr. Evandro Vieira de Alencar, OAB-PI: 2052, para, no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar suas alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000124-94.2017.8.18.0103
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A. K. R. DA S., A. K. R. DA S., A. K. R. DA S., A. M. R.
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Executado(a): A. C. O. DA S.
SENTENÇA: Do exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência firmada nos autos e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000579-64.2014.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ, S. P. DE O. P.
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Executado(a): F. G. T.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, c/c art. 924, IV, ambos do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000128-05.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA CELIA CARVALHO DE OLIVEIRA, CLAUDIO CAVALCANTE RIBEIRO, MARIA DAS MERCEDES COSTA, MARIA ZILDA DO
REGO, JOAO DE CALDAS MINA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA, FRANCISCO VIEIRA BARROSO, FRANCISCO SEVERINO TEIXEIRA,
BERNARDO DE SOUSA LIMA, EVARISTA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para, querendo, apresentar suas alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 15 (quinze)
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13.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES806847 

13.581. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES807625 

13.582. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE OEIRAS806705 

13.583. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE OEIRAS806731 

13.584. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS806979 

13.585. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS806980 

13.586. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS806982 

dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000061-79.2009.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLÁVIO FIALHO DOS SANTOS
Advogado(s): HERMANY SILVA FIALHO DOS SANTOS(OAB/GOIÁS Nº 48987), DENYS WELTON BRUNO(OAB/GOIÁS Nº 30603), HYRU
WANDERSON BRUNO(OAB/GOIÁS Nº 21217)
DESPACHO: Intime-se a defesa para apresentar alegações finais, no prazo legal.

Processo nº 0000128-78.2008.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RICARDO DA SILVA MENDES
Advogado(s):
Ante o exposto, condeno ANTONIO RICARDO DA SILVA MENDES, inicialmente qualificado, pela prática do crime de roubo consumado (art. 157
do CP). Em vista disso, procedo á dosimetria da pena (art. 5°, XLVI, da CR e art. 59/68 do CP). Cumpre inicialmente analisar as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP. Analisando-se todas as circunstâncias elencadas pelo citado dispositivo, vê-se que não há razões seguras veiculadas
nos presentes autos que autorizem a exasperação da pena-base. Consequentemente, fica prejudica a análise da incidência ou não da atenuante
relativa á confissão espontânea, visto que inviável reduzir-se a reprimenda para patamar aquém da pena mínima. Nesse termos, FIXO, DE
FORMA DEFINITIVA, EM 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO A PENA, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE SOB AS REGRAS DO REGIME
SEMI-ABERTO.

Processo nº 0000552-67.2018.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZ DE DIREITO DA 1 ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI, IARA FERNANDA DA SILVA, RAILDA JOSEFA DE SOUSA
Advogado(s):
Para cumprimento da medida deprecada fica designada audiência para o dia 17/10/2018 às 10:30horas.

Processo nº 0000548-30.2018.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZ DE DIREITO DA 1 ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI, FRANK FILHO MARTINS PASSOS, ROBERTO CARLOS
ROCHA, BRUNO DE MOURA SILVA, ELIZOMAR PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425), RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Para cumprimento da medida deprecada fica designada audiência para o dia 17/10/2018 às 10h00min.

Processo nº 0000741-21.2013.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FRANCISCO PEREIRA LEITE
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado JOSE FRANCISCO PEREIRA LEITE com relação ao fato narrado
na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0001512-33.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ZEZITO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado ZEZITO FERREIRA DA COSTA com relação ao fato narrado na
denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000394-51.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VALDEMILTON NONATO DE BRITO
Advogado(s):
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13.587. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS806994 

13.588. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807054 

13.589. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807063 

13.590. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807073 

13.591. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807075 

13.592. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807077 

13.593. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807138 

13.594. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807466 

Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado VALDEMILTON NONATO DE BRITO com relação ao fato narrado
na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000227-05.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PAULO FERNANDO ALVES MARTINS
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado PAULO FERNANDO ALVES MARTINS com relação ao fato
narrado na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000449-31.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado PEDRO ANTONIO DE SOUSA com relação ao fato narrado na
denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000235-55.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOARES
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado CARLOS EDUARDO DA SILVA SOARES com relação ao fato
narrado na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000059-71.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: COSME DEA DE SOUSA CRONEMBERGER
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado COSMA DEA DE SOUSA CRONEMBERGER com relação ao fato
narrado na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000135-22.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DANIEL SIQUEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado DANIEL SIQUEIRA com relação ao fato narrado na denúncia (art.
89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000163-29.2011.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SIDINEI GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado SIDINEI GOMES DA SILVA com relação ao fato narrado na
denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000467-57.2013.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LINDOMAR BATISTA VIANA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado LINDOMAR BATISTA VIANA com relação ao fato narrado na
denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).
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13.595. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807473 

13.596. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807479 

13.597. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807483 

13.598. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807486 

13.599. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807774 

13.600. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807789 

13.601. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS807793 

Processo nº 0001499-29.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CICERO FELIX BARROS DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado CICERO FELIX BARROS DA SILVA com relação ao fato narrado
na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0001171-02.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GIRSAN DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado GIRSAN DIAS DA SILVA com relação ao fato narrado na denúncia
(art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0001708-32.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL SIQUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado DANIEL SIQUEIRA com relação ao fato narrado na denúncia (art.
89, § 5º, Lei 9.099/95)

Processo nº 0000774-74.2014.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DO FORO DE PINHAMONHAGABA-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS -PI, JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA com relação ao fato narrado na
denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0001529-98.2014.8.18.0030
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, considerando que o réu RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS SANTOS cumpriu todas as condições impostas, mas tendo em
vista que o período de prova expirou e que não houve a revogação da suspensão condicional do processo, com fundamento no § 5º, do art. 89,
da Lei nº 9.099/95, JULGO extinta a punibilidade do réu.

Processo nº 0000445-91.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CELESTINO DA CRUZ, CONHECIDO POR "PILA PRETA"
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado FRANCISCO CELESTINO DA CRUZ com relação ao fato narrado
na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

Processo nº 0000577-51.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ÂNGELO MARCOS DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado ÂNGELO MARCOS DA SILVA com relação ao fato narrado na
denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95)

Processo nº 0001355-60.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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13.602. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS807470 

13.603. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS807514 

13.604. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS807978 

13.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806756 

13.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806758 

Advogado(s):
Réu: CLERISVAN DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do acusado CLERISVAN DE CARVALHO SOUSA com relação ao fato narrado
na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000855-91.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DE MOURA LACERDA E SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), PAULA MENDES LEAL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
8707)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito, ante a
ausência de interesse processual.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001503-37.2013.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: YANN LIMA FERREIRA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s):
SENTENÇA: "Por consequência, declaro extinto, sem resolução do mérito, os presentes embargos face ao perecimento do objeto, com fulcro no
art. 485, inciso VI, do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000437-27.2010.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J M DE C
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6549)
Executado(a): L S DE A
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
SENTENÇA: "Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que passa a fazer parte integrante do presente
decisum, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, ao tempo em que também DECLARO extinto o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art. 487, II, ?b?, do CPC.".

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001030-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 12h30min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001433-79.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS JOAQUIM DA SILVA, BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu:
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 12h40min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
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movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001427-72.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELISA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 12h50min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001401-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCINEIDE DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h00min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001504-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h10min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001506-51.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h20min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
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movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001507-36.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h30min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001510-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h40min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001622-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE JESUS SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h50min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001460-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUIZA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h00min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
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movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001500-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h10min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001498-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h20min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001515-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h30min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001512-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h40min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
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movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001514-28.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO RODRIGO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h50min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001477-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CANDIDO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h00min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001459-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h10min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001458-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h20min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
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movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001449-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ROSA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h30min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001448-48.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO ANIZIO DE SOUSA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h40min do dia 03 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002105-87.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h20min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001759-39.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h10min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 264



13.627. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806851 

13.628. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806855 

13.629. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806858 

13.630. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806860 

da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002229-70.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 15h00min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002293-80.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h50min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002103-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h40min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002156-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h30min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002102-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h20min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002189-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h10min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002273-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 14h00min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002160-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
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13.635. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806894 

13.636. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806900 

13.637. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806902 

13.638. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS806908 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h50min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002161-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h40min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002162-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h30min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002166-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h20min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.
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13.639. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS807066 

13.640. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM807272 

13.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM807342 

13.642. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM807349 

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002165-60.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho cujo o teor final é o seguinte: "... designo audiência una de conciliação, instrução e
julgamento para às 13h10min do dia 05 de outubro de 2018, devendo o réu ser citado para contestar a ação e intimado para comparecer a
audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono, pelo DJe, devendo a instituição financeira ré
comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, do extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a parte autora comparecer munida do extrato da
movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses
posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos, ficando as partes desde já
advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º
9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência." Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

Processo nº 0002333-62.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: LEONARDO SOUSA DE LIMA, JONIS WELSON DE SOUSA
Advogado(s): SARA ISTAELE GOMES PEREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 45655), VALERIANO DE SOUZA CALDAS
NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46912), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PI AUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, tenho, em consonância ao parecer ministerial, por INDEFERIR o pedido de liberdade formulado pela defesa do acusado
Leonardo Sousa de Lima e por manter a prisão preventiva do acusado Jonis Welson de Sousa.

Processo nº 0000210-55.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEIREZELENA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
SENTENÇA
Trata-se de execução por quantia certa contra o INSS.
Expedido o competente RPV, a parte requerida depositou os valores requeridos, conforme extrato de fls. 181/182.
É o brevíssimo relatório.
DECIDO:
Reza o art.924, inc. II do CPC:
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;
Consta nos autos comprovantes do depósito do débito, pelo que a execução deve ser extinta nos termos do 924, inc. II do CPC.
Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de
execução pelo cumprimento da obrigação.
Sem custas e sem honorários, tendo em vista não ter sido embargada pela fazenda pública.
Expeçam-se alvarás, conforme dados constantes na guia de depósito de fls. 181/182.
P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
PAES LANDIM, 4 de setembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000334-33.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.G. RODRIGUES DIAS LTDA ME
Advogado(s): MANUELLE MARIA DO MONTE RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 9798)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO
Em petição, evento 5007, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal, juntando respectivo rol.
Defiro a produção de prova oral para a oitiva de testemunha, designo audiência de instrução para o dia 08/10/2017, às 10:00 horas.
Por força do disposto no artigo 455, caput, do Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte comprometer-se a levar a testemunha à
audiência, informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de setembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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13.643. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM807352 

13.644. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM807812 

13.645. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS806728 

Processo nº 0000217-76.2016.8.18.0108
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE ALCI MIRANDA VELOSO
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
SENTENÇA
O autor do fato, José ALci Miranda Veloso, aceitou proposta de transação, consistente no pagamento de R$ 900,00, dividido em até 06 meses.
Comprovantes de depósitos e certidão de fls. 44/50, dando conta do integral cumprimento das condições impostas.
Estando presentes os pressupostos legais, com fundamento no art. 76 e seguintes, da Lei n.º 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado
relativamente ao presente caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, oportunamente arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.
Ciência ao representante do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Diante da existência de valores depositados a título de transação penal e a indicação de revertimento em favor da Fazenda Ágape, o que
obedece ao provimento nº 19/2015 da CGJ/PI, tendo em vista que atende diretamente a prevenção de crime e realiza acolhimento de
adolescente em conflito com a lei desta comarca, determino a expedição de alvará a favor da Fazenda Ágape, ficando ciente que deverá prestar
contas do referido valor recebido, no prazo de 30 dias. Depois de prestadas as contas, vistas dos autos ao representante do MP.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de setembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000193-19.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: NESTOR PEREIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposto pelo devedor.
Parte requerida intimada concordou com os valores depositados, em adimplemento ao cumprimento da obrigação, com a consequente expedição
dos alvarás judiciais.
É o brevíssimo relatório.
DECIDO:
Reza o art.924, inc. II do CPC:
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;
O art. 526, do CPC, informa ainda que é lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em
pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo e se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a
obrigação e extinguirá o processo.
Consta nos autos comprovante segundo o qual o executado depositou judicialmente o valor que entendia devido e a parte autora não se opôs,
pelo que a execução deve ser extinta nos termos do 924, inc. II e art. 526, § 3º, ambos do CPC.
Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de
execução pelo cumprimento da obrigação.
Expeçam-se alvarás conforme guia de depósito judicial.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
PAES LANDIM, 4 de setembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000165-12.2018.8.18.0108
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DANIELA DIAS DE CARVALHO HILÁRIO
Advogado(s): RODRIGO SOARES LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14742)
Réu: JAKLEY BARBOSA HILARIO DE CARVALHO
Advogado(s):
Decisão
Existindo nos autos a certidão de nascimento do(s) menor(es) na qual consta que o requerido é seu genitor, e em face das disposições do art. 4º
da lei nº 5.478/68 o qual determina que ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, fixo
alimentos provisórios devidos ao(s) menor(es) no valor de um salário mínimo, na falta de maiores provas quanto aos rendimentos do alimentante,
devendo o referido valor ser pago no prazo de 15 (quinze) dias após a intimação da presente decisão.
Intime-se a representante dos menores a fim de informar conta a serem depositados os alimentos.
Ciência ao Ministério Público.
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de setembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000147-29.2018.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
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13.646. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS806786 

13.647. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS807106 

13.648. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS807127 

13.649. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS807355 

Requerente: EDILENE RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773), AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ EDUARDO SARAÍVA
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Processo nº 0000147-29.2018.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EDILENE RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773), AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ EDUARDO SARAÍVA
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMA o Dr. GILVAN JOSÉ DO PRADO-OAB/PI 5773, para ciência da audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 18 de outubro
de 2018, às 09:00 horas, no Fórum Des. Antonio Almeida na Comarca de Palmeirais-PI. Do que para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira
Soares, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.

...Face ao exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Ministério Público, com base no inciso I, do art. 485,
do Código de Processo Civil Julgo Extinta, a ação e determino que depois Cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas,
sejam os autos arquivados. Sem custas posto que sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. Cumpra-se. Palmeirais, 17 de julho de
2018, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais/PI.

Processo nº 0000050-29.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Processo nº 0000050-29.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 802960959), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a MARIA DA COSTA E SILVA, CPF
801.990.383-68, o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o
valor de R$ 5.848,00 (cinco mil oitocentos e quarenta e oito reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na
conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 802960959. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data
(Súmula 362 STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em consequência, oficie-se à instituição
financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 802960959) da conta corrente da parte autora, sob
pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os
benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 31 de
agosto de 2018.

Processo nº 0000447-93.2015.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: THAÍS DELMIRO BORGES
Advogado(s):
Processo nº 0000447-93.2015.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: THAÍS DELMIRO BORGES
Advogado(s):
...Diante do pedido de desistência realizado pela parte Autora, por intermédio de seu Procurador constituído nos autos (Protocolo Eletrônico nº
0000564-16.2017.8.18.0063.5001), JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no Art. 485, VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pela parte Requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Cumpra-se. PALMEIRAIS, 31 de agosto de 2018 KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PALMEIRAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000097-47.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. A. C. REP. POR SUA GENITORA MARIA CARINA CABRAL
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1786557)
Réu: ADRIANO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Face ao exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Ministério Público, ante a falta de
interesse da parte requerente, no andamento do Processo, com base no inciso VIII, do art. 485, do Código de Processo Civil Julgo Extinta, a ação
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13.650. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS807372 

13.651. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ807170 

13.652. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA806694 

13.653. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA806893 

13.654. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA806986 

e determino que depois Cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Sem custas posto que sob
os auspícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. Cumpra-se. Palmeirais, 23 de julho de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais/PI.

Processo nº 0000049-44.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Processo nº 0000049-44.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 802960959), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a MARIA DA COSTA E SILVA, CPF
801.990.383-68, o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o
valor de R$ 5.848,00 (cinco mil oitocentos e quarenta e oito reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na
conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 802960959. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data
(Súmula 362 STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em consequência, oficie-se à instituição
financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 802960959) da conta corrente da parte autora, sob
pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os
benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 31 de
agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000134-23.2017.8.18.0109
Classe: Inventário
Inventariante: JOANA JOSEFA DE JESUS
Advogado(s): MARCUS AURELIO ARRAIS GUIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13168)
Inventariado: ABELARDO JANUARIO DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO:
R. hoje.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos documentos pessoais e comprovantes de
endereço de todos os herdeiros citados na exordial, bem como procuração dos herdeiros para o advogado constituído, sob pena de indeferimento
da inicial, nos termos dos artigos 330 e 331 do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. PARNAGUÁ, 24 de abril de 2018 RITA DE
CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PARNAGUÁ, Vara unica aos 05 de setembro de 2018. Eu Aldeniza
Guimaraes-

Processo nº 0002818-34.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): PADARIA NOVO PÃO LTDA, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO PASSOS, BRAZ DE ARAUJO PASSOS, ANA PAULA
SOUZA PASSOS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas para expedição do mandado de penhora e avaliação. Cód. 18 do Sistema Cobjud. O boleto poderá será retirado
na Secretaria ou solicitado através do e-mail sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0002325-62.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): ANDRE LUIZ DOS SANTOS TAVARES, JOSE RAIMUNDO TAVARES LIMA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Recolha a parte autora as custas relativas a expedição do mandado de penhora e avaliação, no prazo de 10 (dez) dias. Cód. 19, valor: R$ 84,08.

Processo nº 0000879-77.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO HENRIQUE PORTELA DOS SANTOS, TEREZINHA PORTELA PEREIRA
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Réu: CORTEZ ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO NONATO ARAÚJO DE BARROS
Advogado(s):
Diante do exposto, e considerando o requerimento formulado pelo exequente para que seja inaugurada a fase de cumprimento da decisão que
fixou os alimentos, determino que se intime o exequente para que providencie a correta distribuição do presente feito, qual seja, através do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 271



13.655. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA807179 

13.656. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA807338 

13.657. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA808031 

13.658. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806770 

13.659. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806872 

13.660. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806916 

13.661. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA807807 

Sistema PJE, devendo ser instruído o requerimento com a decisão; certidão de trânsito em julgado, se for o caso; demonstrativo atualizado do
débito, quando se tratar de execução por quantia certa e outras peças processuais que o exequente considerar necessárias, tudo conforme
consulta realizada através do processo SEI nº 18.0.000012787-2 feita a Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0003995-67.2011.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Autor: FONTENELE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025)
Réu: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA LTDA ( DELTA )
Advogado(s):
Considerando que apesar de intimado para pagar as custas da diligência de penhora e avaliação, o exequente quedou-se inerte, INTIME-O para
indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão (art. 921 § 1º do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000617-69.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO JOSE DE CARVALHO MERCADORIAS
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Executado(a): MARIA HELENA DE MORAIS VERAS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão de fl. 178, que a seguir transcrevo: "Certifico que nesta data, em
cumprimento ao despacho de fl. 165, o Detran/PI informou que o veículo descrito às fls. 74/76 teve seu gravame baixado pelo agente financeiro,
conforme se depreende do extrato de fl. 173. Certifico ainda que a Executada, agora assistida pela 3º Defensoria Pública de Parnaíba/PI,
apresentou proposta de acordo, conforme protocolo de petição eletrônico (0000617-69.2012.8.18.0031.5004) fl. 177. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000549-51.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAROLINE MONTEIRO BARROS
Advogado(s):
Réu: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): LUIS CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8799)
DESPACHO de fl. 117: (...) Ato contínuo, intime-se o banco autor do processo de busca e apreensão para, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifestar no presente processo.

Processo nº 0000838-33.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MARIANO JOSÉ MARTINS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2608)
Indiciado: ANTONIO CARLOS DE MELO, MARIA ANGELICA DE MELO
Advogado(s): TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1842), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 02 de outubro de 2018 às 11:30 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001213-43.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Designo para o dia 20 de outubro de 2018 às 08:30 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s)advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000012-21.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: THIAGO SUARIS ARAGÃO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Designo para o dia 17 de outubro de 2018 às 12:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0002678-29.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ANDRE DE SOUZA CAMPOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
(...) Assim determino que abra-se vista as partes para as alegações finais, sendo primeiro a 6ª PROMOTORIA e após ao advogado da defesa
DR. MARCIO ARAUJO MOURÃO.
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13.662. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA806616 

13.663. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA806679 

13.664. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA806759 

13.665. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA806838 

13.666. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806578 

Cumpra-se.

Processo nº 0001602-48.2006.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: ANTONIO PEREIRA DO REGO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Embargado: BANCO ITAU S/A, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

Processo nº 0001660-46.2009.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RENE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 4 de setembro de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001040-87.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: JORGE DA SILVA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO:
"Verificando o documento contido na petição de fls. 73/74 constato que nele
não há, para fins de recolhimento de custas processuais, a taxa referente à descrição do serviço cumprimento de Busca e Apreensão de veículo
alienado fiduciariamente art.3º..., Código 13. Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar guia de recolhimento que atenda as necessidades acima apontadas. Diligências necessárias. Cumpra-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000556-29.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: M.M.FACTORING LTDA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Executado(a): TANIA MARIA DA SILVA CALIXTO
Advogado(s):
DESPACHO:
"Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, que deverão ser,
desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de
prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000866-10.2018.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Menor Infrator: F C D S S
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ANTONIO JOSE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12402) para apresentar alegações finais, nos autos
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13.667. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806648 

13.668. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806657 

13.669. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806662 

13.670. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA806691 

13.671. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA807616 

13.672. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA807623 

13.673. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA807477 

acima epigrafados. Aos 04.09.2018. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0002199-17.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Indiciado: ADRIANO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu ADRIANO DA SILVA pela prática do crime previsto no art. 155 do CPB,
passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003498-43.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: JONAS LUCAS DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima os advogados: Dr. MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070),
para, no prazo legal apresentar defesa escrita do acusado LUCAS DA CONCEIÇÃO. PARNAÍBA ? PI, 04 de setembro de 2018.

Processo nº 0000990-13.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARTINHO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
Ante o acima exposto,Julgo procedente a denúncia, para CONDENAR o réu MARTINHO DOS SANTOS COSTA, "vovô", pela prática do crime
previsto no artigo art. 12 da Lei nº 6.368/1976, o que faço com fundamento no art. 5º, XL da Constituição da República, passando-se a seguir a
efetuar a dosimetria da pena.

Processo nº 0000732-17.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALAN HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu ALAN HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS pela prática do crime
previsto no art. 213 c/c artigo 14, II do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001385-10.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS SOARES
Advogado(s): DR. DULCIMAR MENDES GONZALEZ, OAB/PI 2543.
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MM. Juíza, em exercício, Drª. CARMELITA ANGÉLICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para
apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 05 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000601-96.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O ESTADO
Denunciado: SEBASTIAO SEVERO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): DR. MAURÍCIO XAVIER DE SOUZA TELES, OAB/PI 7597
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MM. Juíza, em exercício, Drª. CARMELITA ANGÉLICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para
apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 05 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000327-35.2004.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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13.674. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA807606 

13.675. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA807707 

13.676. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA807713 

13.677. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA807907 

13.678. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA808016 

13.679. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA808027 

Inventariado: INACIO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO MALOTE DIGITAL, FLS. 138 Vº

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000118-17.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R O C, J O C
Advogado(s): LIUBLIANA F. VIEIRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10426)
Requerido: J M C
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO MALOTE DIGITAL DE FLS.
65/67.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002567-40.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: A. DE A. L.
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981), LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150), JOSÉ RIBAMAR
RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Interditando: D. DE A. L. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo interrogatório do Interditando para o dia 17/10/2018 às 08:30h.
(OBS.: Ficam as partes intimadas para a audiência na pessoa de seu advogado.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001330-39.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Provisionais( rito penhora)
Requerente: J P DOS S e outros
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654)
Requerido: A A DE A X
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079), JOAO VICTOR DE SOUZA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 14005)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Considerando que o Executado juntou aos autos
comprovante de pagamento do débito, intime-se o patrono da causa para esclarecer a atualização do débito apresentado (Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0001330-39.2015.8.18.0031.5001) referente ao débito da presente execução. PARNAÍBA, 29 de agosto de 2018 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000611-86.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L M F V, G C F O
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Requerido: F V DOS S, C M V DOS S
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, com fulcro no inciso I do art. 269 do
CPC e em harmonia com a opinião ministerial, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para determinar a fixação da prestação alimentícia,
agora de forma definitiva, no importe de 20,96% (vinte inteiros e noventa e seis centésimos por cento) do salário-mínimo, para o Genitor F V DOS
S, a ser descontado em folha e depositado mensalmente até o último dia de cada mês em conta bancária da representante legal do menor. Julgo
ainda IMPROCEDENTE o pedido de fixação de obrigação alimentícia em desfavor da avó paterna C M V S, uma vez que não comprovada a
impossibilidade do genitor de arcar com sua obrigação alimentar. Oficie-se ao ente pagador para os descontos necessários. Sem custas
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Parnaíba, 6 de agosto de 2018
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaiba

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003771-27.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E DA R S A
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: R N A DA R
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: ' DESPACHO Sobre o oficio de fls. 43/44, intimem-se as partes para que
se manifestem, sucessivamente, no prazo de cinco dias, a iniciar pela exequente. PARNAÍBA, 29 de agosto de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000569-96.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: S S F
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707),
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13.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA807339 

13.681. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA807875 

13.682. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II807772 

13.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II807906 

13.684. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II807913 

Executado(a): F DE A I J
Advogado(s): DIHEGO ALVES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13560)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O BACENJUD DE FLS. 313/314.

1ª Publicação
Processo nº: 0000070-22.2015.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: ALDENORA UBALDINA DA MATA
Advogado(s): JOSÉ CARMO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7043-A)
Interditando: PAULINO PEREIRA DA MATA NETO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULINO PEREIRA DA MATA
NETO, brasileiro, filho de ALDENORA UBALDINA DA MATA, residente e domiciliado em LOCALIDADE VEREDA, ZONA RURAL, QUEIMADA
NOVA - Piauí nos autos do Processo nº 0000070-22.2015.8.18.0064 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ALDENORA UBALDINA DA
MATA, brasileiro, casada, filha de UBALDINA JOSEFA DA CONCEIÇÃO , residente e domiciliada em LOCALIDADE VEREDA - DATA BREJO,
ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o múnus, observadas as cautelas legais. A MMª
Juíza de Direito Substituta mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, _______________,SANDRO HENRIQUE REIS DE SOUSA, Escrivão Judicial, digitei e subscrevo.
PAULISTANA, 5 de setembro de 2018.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juíza de Direito Substituta da Comarca da Vara Única da PAULISTANA

Processo nº 0000490-56.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: NÚBIO DE JESUS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Como a Defensora Pública que está respondendo por esta Comarca não poderá comparecer à audiência do dia 11 de setembro de 2018, por ter
audiência de réu preso na outra Comarca que já responde, Redesigno a audiência para o dia 12 de setembro de 2018, às 13:00horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000240-83.2018.8.18.0065
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA D PIRIPIRI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JULIO CESAR DE SOUSA NASCIMENTO, ANTONIO SOUSA DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BRITO MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 16510)
DESPACHO:
R.H.
Tendo em vista o pedido feito pelo advogado de Antônio Sousa de Araújo que consiste em solicitação de autorização para cumprimento das
cautelares em Teresina, devolva-se a Carta Precatória ao juízo deprecante para conhecimento e apreciação do referido pedido.

1ª Publicação
Processo nº: 0000194-65.2016.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: LUISA TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Interditando: RICARDO LEITÃO CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RICARDO LEITÃO CARVALHO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUIZA MARIA LEITÃO e JOÃO ALBERTO CARVALHO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE
GOIABEIRA, ZONA RURAL, PEDRO II - Piauí nos autos do Processo nº 0000194-65.2016.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
LUISA TEIXEIRA DE CARVALHO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de TERESA TEIXEIRA DE OLIVEIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE GOIABEIRA, ZONA RURAL, PEDRO II - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JESSÉ DA ROCHA SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 5 de setembro de 2018.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
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13.685. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806581 

13.686. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806613 

13.687. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806813 

13.688. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806823 

13.689. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806862 

13.690. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806866 

13.691. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806945 

Processo nº 0000506-12.2014.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 22ª REGIÃO-CORECON-PI
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, declino da compet~encia para o julgamento da presente ação, em favor de uma dasVarqs Federais Cíveis de
Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000125-94.2000.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Requerido: O MUNICIPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO LEGAL, apresentar Contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000048-70.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA BETANIA RODRIGUES SANTOS, CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA-SE A REQUERIDA, na pessoa de seu Advogado, para no prazo de dez (10) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, já calculadas e será lançada na movimentação do processo, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000001-87.1995.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: VICENTE ANTONIO DA LUZ, MARIA DE MOURA LUZ
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta secretaria de vara vindos do TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001882-64.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J W PEREIRA DE ASSUNÇÃO & CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, proceda-se à penhora online de numerário financeiro aplicado em instituições bancárias que estejam no nome da executada J
W PEREIRA DE ASSUNÇÃO & CIA LTDA (CNPJ 08.435.813/0001-69), via BACENJUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003430-27.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA LEITE SILVA PORTELA, JEFERSON SILVA LIMA, FRANCINALDA DE SOUSA ALMONDES LIMA
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
Réu: MARIA DOS REMÉDIOS BATISTA MONTEIRO, ANTÔNIO MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: (...)Determino a Intimação da parte requerente, por intermédio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002449-95.2016.8.18.0032
Classe: Notificação
Notificante: ANA LÚCIA LEITE SILVA PORTELA, JEFERSON SILVA LIMA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
Notificado: MARIA DOS REMÉDIOS BATISTA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de habilitação formulado na petição de fls.23/24 por não ser a forma adequada de ingresso de terceiro na lide
conforme disposições processuais .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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13.692. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS806946 

13.693. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS807274 

13.694. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS807710 

13.695. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS807843 

13.696. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS806738 

13.697. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS807078 

13.698. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS807517 

Processo nº 0001370-81.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSIÁ DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO SUCESSIVO DE QUINZE (15) DIAS, apresentarem as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001180-70.2006.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: ANTÔNIO AMARO DE SOUSA
Advogado(s): SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 131-B)
Réu: SEVERIANO TEODORO DE SOUSA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO:.....Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que se manifeste sobre o auto de Penhora e Avaliação
apresentado pela Oficial de Justiça no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000051-30.2009.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO LOPES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3496/2002)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Em seguida, intimem-se as partes contrárias para contrarrazões no prazo de quinze dias (art. 1010, § 1º, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001308-27.2005.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Declarante: GILMAR GOMES DE LIMA, ZENAIDE LEAL DE SOUSA, JAQUELINE GERUSA DE MOURA, MARIA JERUSA DE MOURA, JOSE
WANDERLEY DA ROCHA, FRANCISCO EVANDO HOLANDA LEAL
Advogado(s): CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 418), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Declarado: CLEUBER DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 418)
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar atualização do débito.

PROCESSO Nº: 0800064-10.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS,MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): RUBENS GASPAR SERRA
221 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000089-25.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DINEVES DOS SANTOS
Advogado(s): ELAYNE REJANE DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5607)
Réu: HERDEIROS DE JOSÉ LUIZ DE BARROS
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a patente ação, pelo que DECLINO
da competência em favor da 3ª VARA DESTA COMARCA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001818-64.2010.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: GILMAR FRANCISCO DE DEUS
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO(OAB/BAHIA Nº 15664)
DESPACHO: De sorte a evitar eventual arguição de nulidade por cerceamento de defesa, considerando que à fl. 132 o embargante requereu a
produção de prova pericial, inobstante a manifestação contrária em audiência de fl. 134, INTIMA o embargante para pronunciar-se a esse
respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
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13.699. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS808006 

13.700. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807238 

13.701. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807239 

13.702. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807243 

13.703. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807248 

13.704. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807632 

13.705. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807635 

PROCESSO Nº: 0003354-71.2014.8.18.0032
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: W. R. COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME, VALDEMAR JOSÉ ALVES, GENILSON MARTINS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação Monitória acima referenciada, proposta por Banco do Nordeste do Brasil S.A. em face de W. R. COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA ME, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada,para pagar a dívida ou, querendo,
oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
PICOS, 5 de setembro de 2018
LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000142-47.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVÂNIA MATIAS A SILVA LIMA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI, MARIA DO SOCORRO SANTOS, VANESSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

PROCESSO Nº: 0801625-35.2018.8.18.0032
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ANTÔNIO CÉSAR DA SILVA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0802104-28.2018.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: INTERESSADO: ANTONIO JOSE DE MOURA JUNIOR
ADVOGADO(s): FRANCISCO RENAN ALVES DE SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR RAIMUNDO SA S/C LTDA - ME
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800655-35.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOSE DE ANDRADE MAIA
ADVOGADO(s): HERVAL RIBEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801424-43.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA; AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE DE SOUSA NETO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801592-45.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ISLANIO COSTA CHAVES
ADVOGADO(s): JULIO EMILIO LIMA DE MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 279



13.706. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS807671 

13.707. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS808108 

13.708. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS806574 

13.709. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS806888 

13.710. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS807265 

13.711. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS806762 

PROCESSO Nº: 0801528-35.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RENILDA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801763-02.2018.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAINOPOLIS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICOS-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801217-44.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA NATANILDE MOURA FONTES
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR,FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: REINALDO GOMES DE SOUSA; RÉU: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN - PI
ADVOGADO(s): ACYR AVELINO DO LAGO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000484-14.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: LUCIANO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
DESPACHO: "...designo a realização de audiência de instrução e julgamento o dia 20/09/2018 às 10h30min, no Fórum Local, 1º andar, sala de
audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003168-43.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: VINICIUS LUZ ARAUJO, ANDRESSA RAILA DE MOURA ROCHA
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
DESPACHO: "...designo a realização de audiência de instrução e julgamento o dia 20/09/2018 às 08h30min."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003399-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PATRICK ALVES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa acerca da expedição de Carta Precatória para a comarca de Isaías Coelho com a finalidade de
proceder à oitiva da testemunha Jaine F. de Santana.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000406-20.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISNEI DE MOURA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DECISÃO: [...] A questão da necessidade da prisão cautelar, a partir da presença dos seus requisitos legais, já foi adequadamente analisada no
bojo da decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, e na decisão de não concessão de liberdade provisória de fls. 87/88. Não
visualizo rigorosamente nenhum elemento apto a conduzir a revogação da prisão, eis que não vislumbro ilegalidade na condução da segregação
cautelar. Observo, ainda, que também não foram trazidos, até então, fatos novos capazes de justificar a revisão da decisão. A discussão sobre a
plausibilidade da incursão penal imputada ao requerente depende de revolvimento de todas as provas, que e, ainda assim, deve ser promovida
exclusivamente por ocasião da prolação da sentença. Mas se considerados tão somente os elementos indiciários apresentados, é possível sim
visualizar indícios de possível prática do crime de tráfico de drogas, conforme se extrai das informações carreadas nos autos do processo. Assim,
os fundamentos apresentados se mostram suficientes, por ora, para respaldar o juízo de conveniência e necessidade da prisão preventiva com
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13.712. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS806972 

13.713. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS807129 

13.714. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS807382 

13.715. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS807578 

13.716. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX806583 

13.717. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX806712 

vistas ao resguardo da ordem pública e aplicação da lei penal, de forma que INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva, devendo-se
aguardar a prolação da sentença. PICOS, 28 de agosto de 2018 NILCIMAR R. DE A. CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de
PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003164-40.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: DELIMAR LEAL DE MOURA, IVAN BATISTA MENDES
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)

DESPACHO: INTIMAR os Advogados habilitados (acima mencionados) para comparecer(em) à audiência de oitiva de testemunhas e
interrogatório dos acusados, (Instrução) designada para o dia 01/10/2018, às 13:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme
despacho de fls. 62 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001084-35.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PI, URBANO VIEIRA IBIAPINA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o(a) Advogado(a) INGRED COSTA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 11220), para comparecer à audiência em carta precatória
para oitiva de testemunha, designada para o dia 03/10/2018, às 14h30m, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls.
07 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002979-65.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 267795), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ
Nº 7073), PAULO HENRIQUE MARTINS DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12354), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865),
MARIA EDUARDA MARTINS URTIGA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10312), TAIS GONÇALVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10313)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advogados, acima habilitados como Assistente de Acusação, para apresentar Alegações Finais no prazo de 10(dez)
dias, contados da publicação no Diário da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000754-38.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JÉSSICA KEROLAINE DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 17061), NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755),
MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837), MAYANNE DE CARVALHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14186), EDUARDO
RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084), MARIA
ELIETE DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10436), VALDERI RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15997)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) habilitado(s) acima mencionado(s) para comparecer(em) à audiência de depoimento da vitima, oitiva de
testemunhas e interrogatório do acusado, (Instrução) designada para o dia 02/10/2018, às 12:00 hs, na sala de audiências deste juízo - conforme
despacho de fls.; 109/110 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000002-32.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCELINO MANOEL DE SÁ
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
SENTENÇA: Sentença em partes: " Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia nesta primeira fase do procedimento em curso, para
pronunciar MARCELINO MANOEL DE SÁ como incursos nas sanções dos arts. 121, c/c arts. 14, II do CP, a fim de que seja ele definitivamente
julgado pelo Tribunal Popular do Júri. Caso o réu esteja preso, não lhe faculto o direito de recorrer em liberdade. Intime-se o defensor do acusado
e o MP. Após passado o prazo recursal, retornem-me conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIO IX, 20 de agosto de 2018. JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
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13.718. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX806720 

13.719. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX806959 

13.720. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX807113 

13.721. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX807115 

13.722. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX807172 

13.723. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX807482 

Processo nº 0000343-24.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: Audiência em partes "(...) Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte despacho: Aguarde-se o da carta precatória endereçada à
Comarca de Fronteiras. Com a chegada, abra-se vistas Ministério Público para alegações finais por memoriais no prazo de 5 dias, após abra-se
vis as autos à defesa para o mesmo fim e em igual prazo (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000691-42.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE PIO IX/PI: AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DESPACHO: " Intime-se o Ministério Público para, no prazo legal, apresentar alegações finais. Após a resposta, intime-se a defesa, por seu
advogado, com a mesma finalidade. Intime-se. Cumpra-se. PIO IX, 21 de agosto de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000338-41.2013.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: ADEVALDO LEANDRO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se os exequentes do resultado infrutífero da penhora on line, devendo os mesmos indicar bens passíveis de penhora no
prazo de 15 dias sob pena de suspensão da execução. PIO IX, 23 de agosto de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000004-65.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MACIL TORQUATO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e CONDENO o acusado MACIL TORQUATO DOS SANTOS
como incurso nas penas do art. 302, Parágrafo Único, I do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.507/97)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000226-33.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ADONIAS DA COSTA, ANTONIO REGINALDO DA COSTA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos etc. Considerando que o causídico fora intimado da audiência marcada para o dia 21 de agosto de 2018 na Comarca de
Pio IX em junho de 2018 e que só fora intimado da audiência trabalhista marcada para a mesma data em julho de 2018,indefiro o pedido de
adiamento requerido nos autos. Intime-se. PIO IX, 20 de agosto de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000435-02.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MANOEL DE BRITO, CARLOS ZITALO DA SILVA, JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693),
GENEILSON DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16257)
SENTENÇA: "... Ex positis, julgo procedente a denúncia para CONDENAR JOSÉ MANOEL DE BRITO (vulgo Zé Brito), CARLOS ZITALO DA
SILVA (vulgo Pelado) e JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ (vulgo Zé Doral), preteritamente qualificados, pela prática do delito previsto no art. 157, §2º, II
do CP..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000210-79.2017.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.724. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX807489 

13.725. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX807589 

13.726. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807237 

13.727. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807672 

13.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807687 

13.729. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807923 

13.730. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807924 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 15132)
Executado(a): JOSÉ PEDRO DA COSTA
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238)
DESPACHO: "Abra-se vistas ao exequente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a penhora realizada e
documentos carreados às fls. 35/39, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se. PIO IX, 23 de julho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO
DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000346-76.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: BENTO PEDRO FIALHO
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277), ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15648),
VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
SENTENÇA: (Intimar Vossa Senhoria do inteiro teor da sentença "Assim entendo estar o delito em tela figurado e comprovado, ensejando a
aplicação da sanção penal prevista em nossa legislação, motivo pelo qual, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, CONDENANDO o
acusado BENTO PEDRO FIALHO pela prática de fato típico definido no artigo 14 da Lei 10.826/03).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000308-74.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: "Acolho o pedido formulado pelo Exequente para determinar a suspensão do feito até 27 de dezembro de 2018, na forma do art.
18, da Lei n° 13.606/2018 que alterou o art. 10, inciso I, da Lei nº 13.340/2016. Decorrido o interregno da suspensão, certifique-se nos autos e
requeira o exequente o que entender de direito. Intime-se. PIO IX, 20 de julho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PIO IX"

PROCESSO Nº: 0800158-16.2018.8.18.0066
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.S.F
ADVOGADO(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.E.C.D.S.O
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800179-89.2018.8.18.0066
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: IZANIO JOAQUIM DE SA
348 - DECISÃO --> REVOGAÇÃO --> LIMINAR:
REVOGADA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800213-64.2018.8.18.0066
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FORTALEZA DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA,JOSE URTIGA DE SA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: LOURIVAL FORTALEZA DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800120-04.2018.8.18.0066
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.G.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.M.L
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800129-63.2018.8.18.0066
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.F.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.V.S; RÉU: J.J.V
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13.731. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807925 

13.732. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX807927 

13.733. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA807340 

13.734. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA807474 

13.735. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA807600 

13.736. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA807611 

466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800150-39.2018.8.18.0066
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: C.M.J
ADVOGADO(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: N.C.D.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800137-40.2018.8.18.0066
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.S
ADVOGADO(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.S.F.D.M
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000034-54.2004.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Denunciado: ANTONIO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: 9...) A prescrição é, assim, entendida como o limite temporal do direito de punir do Estado, sendo, pois, uma garantia do cidadão.
No caso em análise, a prescrição dá-se com 2 (dois) anos, na forma do art. 114, I do CP, pois na sentença, foi imposta, tão-somente, pena de
multa. Pelo contexto dos autos, ocorreu a prescrição da pretensão executória estatal, uma vez que, decorridos mais de 2 (dois) anos da
publicação da sentença condenatória (art. 112, I, CP), e não verificando qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, não foi
compravado nos autos cumprimento. Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade de ANTÔNIIO BEZERRA DA SILVA, (art. 107,IV, CP).
Arquivem imediatamente os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Piracuruca,31 de agosto de 2018, Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única de Piracuruca.

Processo nº 0000456-82.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTENOR ALVES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, confirmo a tutela antecipada deferida na sentença e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar que o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), proceda
à concessão Documento assinado eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em 05/09/2018, às 09:05, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. do benefício de pensão por morte ao autor, no valor correspondente à aposentadoria que o de cujus recebia ou a que
teria direito se estivesse aposentada por invalidez na data de seu falecimento (art. 75 da Lei nº 8.213/91). CONDENO, ainda, ao pagamento das
parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER: 07 de julho de 2011), com incidência de juros de mora, que devem ser
aplicados de acordo com os novos critérios fixados pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09 - índice de remuneração da caderneta de poupança, bem
como de correção monetária com base no IPCA-E, face à declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF.
Plenário. RE 870.947/SE, Rel. Min. Luix Fux, julgado em 20.09.2017). Sem custas por ser vencida a Fazenda Pública. Condeno a autarquia/ré no
pagamento de honorários advocatícios do causídico da parte autora, no importe de 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico (valores
retroativos concedidos).

Processo nº 0000536-46.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.022 do NCPC, conheço dos presentes embargos de declaração, para dar-lhes provimento, reconhecendo a
omissão e deferindo a tutela provisória de urgência pleiteada para determinar que o INSS/embargado promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a
implantação do benefício previdenciário, em prol da embargante, FRANCISCA MARIA DE SOUSA CARDOSO, referente ao rateio da pensão por
morte deixada pelo de cujus Manoel de Morais Costa, entre a autora da ação e a outra pensionista, Maria Nazaré Medeiros - ré na presente ação,
em parcelas iguais, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.213/91, conforme consta da sentença.

Processo nº 0000155-33.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
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13.737. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA807620 

13.738. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA807804 

13.739. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI807308 

13.740. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI807125 

13.741. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI807275 

Advogado(s):
Ante o exposto, confirmo a tutela antecipada deferida na sentença e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar que o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), proceda
à concessão do benefício de pensão por morte à autora, rateando o valor já concedido em favor dela e de seu filho, de maneira que, após este
completar 21 (vinte e um) anos de idade, o valor será pago integralmente à autora, nos termos dos arts. 16, I e 77, caput e § 1º, todos da Lei nº
8.213/91. Não há valores retroativos, tendo em vista que a filha da autora já recebe o benefício de pensão por morte desde o óbito.

Processo nº 0000236-16.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE AMORIM CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de PENSÃO POR MORTE formulado por MARIA FRANCISCA DE AMORIM CARVALHO em
relação ao falecimento de Pedro de Amorim Carvalho, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil porque não logrou demonstrar
a qualidade de segurado do falecido. Defiro pedido de justiça gratuita à autora, deixando, por conseguinte, de condená-la ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000222-76.2006.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO, FRANCISCO OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: (...) Ressalta-se que, por ser matéria de ordem pública, compete ao Juiz reconhecê-la de ofício, conforme prescreve o art. 61 do
código de Processo Penal. No caso em análise, tem-se a prescrição com o decurso do prazo de 12 (doze) anos, na forma do art. 109,III, CP, pois
trata-se da prática do delito de furto qualificado cuja pena máxima prevista abstratamento no tipo penal é de 8 (oito) anos.Pelo contexto dos
autos, ocorreu a prescrição da petensão punitiva em abstrato, uma vez que decorreram mais de 12 (doze) anos contatdos do recebimento da
denúncia - 29 de maio de 2006 - fl.65, sem que tenha sido proferida sentença de mérito, e não se verificando qualquer causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição. Ademais, em relação ao acusado Francisco das Chagas Cardoso, ainda que não dosse caso de prescriçã, sua
punibilidade resta extinta em virtude de seu óbito atestado pela certidão de fl.110, nos termos do inciso I do art. 107 do Código Penal. Ante o
exposto, DECLARO extinta a punibilidade de FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO (art.107, I e IV). Arquivem imediatamente os autos e dê-se
baixa no setor de distribuição e protocolo. Públique-se. Registre-se e intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se.Piracuruca, 31 de agosto
de 2018, Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Piracuruca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000292-78.2018.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DA VARA UNICA DE PARAGOMINAS PARÁ, RENAN BECO PEDROSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA COMARCA DE PIRIPIRI, FÁBIO SILVA VELOSO
Advogado(s): LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA OAB/PA 6. 977
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA (OAB/PA 6.977) para audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 29/10/2018, às 12h30, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000356-25.2017.8.18.0033
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: LUCIANO AGUIAR MUNIZ, HYEL VENÍCIUS OLIVEIRA MUNIZ, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARTA JANE LEITE
OLIVEIRA
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu:
Advogado(s):
A secretaria da 2ª Vara da Comarca de Piripiri ? PI INTIMA a requerida MARTA JANE LEITE OLIVEIRA da SENTENÇA cujo trecho segue
abaixo transcrito.
?[...] Ante o exposto, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo constante na petição de (fls.02/04). no qual ficou
estabelecido que a guarda do filho Hyel Venicius Oliveira Muniz, será exercida unilateralmente pela mãe, resguardado ao pai Luciano Aguiar
Muniz o livre direito de visitas, bem como direito de companhia, especialmente aos finais de semana, pegando na sexta-feira às 18:00 (dezoito)
horas e devolvendo no domingo às 18:00 (dezoito) horas, cujas cláusulas ficam fazendo parte Sante e Inseparável desta decisão e JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b do CPC. Arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu pela via da transação.Sem custas, face os
benefícios da justiça gratuita, que ora defiro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001336-79.2011.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GILMARA CASTRO NASCIMENTO SOUSA, EVERARDO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu:
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13.742. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI807765 

13.743. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI807638 

13.744. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI807652 

13.745. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI807657 

13.746. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI806719 

Advogado(s):
A secretaria da 2ª Vara da Comarca de Piripiri ? PI INTIMA REQUERENTE EVERARDO DOS SANTOS ARAÚJO da SENTENÇA cujo trecho
final segue abaixo transcrito.
SENTENÇA: [...] Sendo assim, diante da inobservância deste dever processual resta claro o desinteresse no objeto da presente ação, o que
enseja a extinção do feito por não promover a parte os atos e diligências que lhe incumbia.Ante o exposto, face ao descumprimento pela parte
autora do dever de informar ao juízo a sua mudança de endereço, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002236-57.2014.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LEONARDO LIMA ARAUJO
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MARIA ERINALVA SOUSA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
A secretaria da 2ª Vara da Comarca de Piripiri ? PI INTIMA o advogado acima mencionado da SENTENÇA cujo trecho segue parte final abaixo
transcrito.
[...] ?Em consequência, considerando que a transação tem efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, "b" do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado de averbação do divórcio junto
ao Cartório do Registro Civil da competente. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se, em seguida, os autos.
Sem custas em face do benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se".

PROCESSO Nº: 0800042-12.2018.8.18.0033
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: IVANILDO GONCALVES DA SILVA; REQUERENTE: MARIA LUIZA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARGARETE DA SILVA MARQUES
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800170-66.2017.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.R.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.C.S; RÉU: E.R.C.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800253-82.2017.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: DOMINGOS TEIXEIRA DE SOUZA NETO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: SAMARA DE AZEVÊDO SOUZA; RÉU: MARIA DOS REMÉDIOS DE AZEVÊDO SOUZA; RÉU: LEANDRO DE
AZEVÊDO SOUZA; RÉU: REGIVAN AZEVÊDO SOUZA; RÉU: SIDNEY DE AZEVÊDO SOUZA; RÉU: LEONARDO AZEVÊDO SOUZA; RÉU:
FRANCISCO DE AZEVÊDO SOUZA; RÉU: MARIA CELY DE AZEVEDO
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001245-81.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO MESQUITA SILVA
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DESPACHO: Intimação dos advogados das partes do inteiro teor do despacho de fls.44/45 dos autos, a seguir transcrito: "DESPACHO. Vistos,
etc. Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual e considerando que não há
questões processuais pendentes, declaro saneado o feito e passo a sua organização.(Art. 357, do CPC) As partes são legítimas e estão bem
representadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a sanear. Não há questões processuais pendentes. As questões de fato
relevantes à resolução da lide se encontram devidamente debatidas, de tal sorte que fixo como pontos controvertidos a) a existência/inexistência
de jornada extraordinária apta a ensejar o pagamento de horas extras; b) os reflexos patrimoniais da incidência do referido adicional. Não se
encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária. Em obediência ao
regramento do artigo 357, III, do CPC/2015, incumbe ao autor comprovar a existência da jornada excedente que, em regra, pode ser atestada
através de prova documental e testemunhal. Assim, defiro a produção da prova testemunhal requerida, devendo o rol ser depositado até 10 (dez)
dias após a intimação a respeito deste despacho. Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se
presumirão confessados os fatos contra elas alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1º, do NCPC).
Por oportuno, determino a intimação dos litigantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da
produção de outras/novas provas, além das já requeridas aos autos. Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos
de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se conclusos para sentença. Expedientes necessários. Cumpra-se. PIRIPIRI, 7
de maio de 2018. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI."
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13.747. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI806957 

13.748. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI807196 

13.749. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI807377 

13.750. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI807902 

13.751. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO806722 

13.752. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO806983 

13.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO807039 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000417-90.2011.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): DANIEL RENATO ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7047)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados do requerente para no prazo de lei, dizerem se o acordo constante de fls. 91/93 foi devidamente
cumprido, bem como manifestarem-se acerca do prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001038-82.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A- CFI
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO CESAR DE LIMA GOMES
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a autora por sua procuradora intimada para querendo, diga do interesse no prossegumento do feito, ou da
conversão em uma demanda jurídica possível. E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. Piripiri, 05.09.2018.

Processo nº 0000635-55.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO RODRIGUES LÔBO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Ato ordinatório:Intimação do advogado do autor para no prazo de lei apresentar Contrarrazões ao Recurso de Apelação protocolados pela parte
ré.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2018.NATHANIELLY DE ANDRADE MELO.Cedido Prefeitura - Mat. nº 9960471.GUSTAVO DA COSTA
LUZ.Secretário da 3ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000603-60.2004.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Requerido: BARROSO & TONHA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a autora por seus procuradores intimados para querendo, substabelecer poderes em procuração válida. E,
para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piripiri, 05.09.2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000105-09.2011.8.18.0068
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO CARLOS FREITAS DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Defiro o pedido de suspensão da presente ação (fls.94), conforme formulado pelo exequente, até 27 de dezembro de 2018, na
forma do art. 10, inciso I, da Lei nº 13.340/2016 c/c art. 922 do Código de Processo Civil. Tratando-se de causa que versa sobre direitos
patrimoniais disponíveis e considerando que a Lei nº 13.340/2016 instituiu medidas que autoriza a liquidação e a renegociação de dívidas de
crédito rural, sendo lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas (art. 840, do Código Civil), determino
a intimação das partes a fim de que apresentem, no prazo da suspensão, querendo, proposta de conciliação, para fins de homologação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000180-38.2017.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: EDMUNDO RÊGO SAMPAIO FILHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. advogado ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2394 da audiência de instruçao e
julgamento designada para 24/10/2018, às 10h 00min. nesta Comarca de Porto-PI.

Processo nº 0000023-75.2011.8.18.0068
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13.754. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO807487 

13.755. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO806760 

13.756. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO807184 

13.757. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO807350 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DANIZ FERREIRA, HERBERTH VINICIOS FERREIRA
Advogado(s): VIRGILIOBACELARDECARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: CLEDIVAN QUINTO BRITO
Advogado(s): TALYTA BRUNA BRITO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16952), LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2926), MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSE LUIZ PIRES DE C. FORTES C. BRANCO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2547), FRANCISCO CARLOS COSTA SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16017)
DESPACHO:"(...) Conforme petição da requerida, defiro o pedido de desarquivamento e vista dos autos. Intime-se o patrono dos requerentes,
para no prazo de 5 (cinco) dias (Art.107, II, CPC) requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000155-73.2015.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRO MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. advogado VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2040 da audiência de instrução e
julgamento designada para 24/10/2018, às 09h 30min. nesta Comarca de Porto - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000748-85.2016.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULINO JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
SENTENÇA: "...Vistos etc. Trata-se de medida protetiva de urgência proposta pelo MP em favor da vítima Francisca Maria Leal Lima e em
desfavor do representado Paulino José Ferreira da Silva. No caso, o MP ofertou remissão em favor do representadoem que por ele foi aceito,
sendo certo que no parecer ministerial constam razões suficientes para fazer crer que a necessidade da medida protetiva não se faz mais
presente, de modo que acolho aquela manifestação como integrante das minhas razões de decidir. Ante o exposto, considerando a ausência de
interesse nas medidas, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015. Sem custas e honorários. Publicado em
audiência. Intimados em audiência. Arquive-se com baixa na distribuição. Nada mais havendo, encerro o presente termo. REGENERAÇÃO, 9 de
agosto de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000149-78.2018.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Noticiam os autos que a vítima tem sofrido violência física e psicológica do seu companheiro, em razão do consumo
excessivo de álcool. Os fatos narrados no boletim de ocorrência policial n. 132579.000233/2018-36 são suficientes para demonstrar os riscos à
integridade física e moral da vítima, razão pela qual é imperiosa a concessão das medidas protetivas de urgência, para que se possa resguardá-
la dos infortúnios da demora das medidas de natureza penal que certamente serão adotadas pela autoridade policial e pelo Ministério Público em
desfavor do agressor. Ante o exposto, presentes os requisitos legais (perigo da demora e fumaça do bom direito), DEFIRO as MEDIDAS
PROTETIVAS em favor da vítima e contra o réu, ambos nominados acima: 1 - proibição de: a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, por no mínimo 100 metros de distância entre estes e o agressor; b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por
qualquer meio de comunicação; c) frequentar os locais em que a ofendida, seus familiares e testemunhas estejam, a fim de preservar a
integridade física e psicológica da ofendida; 2 - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida. CITE-SE o réu para que no
prazo de 5 dias, querendo, responda aos termos da presente ação bem como INTIME-SE o réu do teor da decisão para imediato cumprimento.
ADVIRTA-SE o réu de que o descumprimento da decisão acarretará a decretação de sua prisão preventiva AUTORIZO o uso de força policial, se
necessário ao cumprimento da decisão. OFICIE-SE à autoridade policial com o inteiro teor da decisão. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de
setembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000186-86.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, PEDRO DE ALCÂNTARA SINIMBU
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
REGENERAÇÃO, 5 de setembro de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - Mat. nº 26592
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13.758. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO807379 

13.759. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO807386 

13.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES806773 

13.761. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806573 

13.762. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806587 

13.763. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806632 

13.764. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806642 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000018-70.1999.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, EDUARDO PIAUILINO MOTA, LUIZ PINTO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. OBSERVO que há bem penhorado nos autos. CERTIFIQUE-SE se o bem penhorado foi levado à hasta/leilão público
bem como se foi arrematado. CASO ainda existente a penhora, e se trantando de imóvel, OFICIE-SE ao reistro imobiliário correspondente para
realizar a averbação da constrição. DETERMINO também NOVA AVALIAÇÃO do bem penhorado, considerando o longo decurso do tempo
decorrido entre a realização da constrição e a presente data, DEVENDO os Oficiais de Justiça observarem as prescrições dos artios 870 e
seguintes do CPC/2015, e, mais especificamente, quanto ao disposto no artigo 873, inciso II do CPC/2015. CERTIFIQUE-SE a intimação das
partes sobre a penhora, DEVENDO a Secretaria providenciar a intimação, inclusive do cônjuge/proprietário se esta não tiver sido realizada.
INTIME-SE o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, no prazo de 15 dias. APRESENTADO o laudo pelo Oficial de Justiça,
INTIMEM-SE as partes para que se manifestem sobre a avaliação, no prazo de 15 dias. I. e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000588-26.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: KÁCIA VANÊCIA MENESES PACHÊCO FREIRE
Advogado(s): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: SANTANDER SEGUROS S.A, AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 57313)
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre a contestação apresentada pelo réu. Cumpra-
se.

Processo nº 0000874-74.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALZIRENE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA(COMPRA PREMIADA ELETROMOTOS LEITE)
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz De Direito da Vara Única de Ribeiro Gonçalves, Dr. José Sodré Ferreira Neto, e em cumprimento ao despacho de fls.28,
designo audiência de conciliação para o dia 23/10/2018, às 12h20min, na sala das audiências do Fórum local. Ficando desde já a parte autora
devidamente intimada através de seu advogado constituído nos autos.
RIBEIRO GONÇALVES, 4 de setembro de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000022-62.2017.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ROMARIO RODRIGUES NUNES
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 15:00 horas.

Processo nº 0000090-12.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EMANUELLE CRONEMBERGER FERRAZ
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 11:00 horas.

Processo nº 0000084-05.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LAUDELINO DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 12/09/2018 às 08:00 horas.

Processo nº 0000088-42.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
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13.765. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806681 

13.766. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806692 

13.767. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806697 

13.768. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806710 

13.769. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806931 

13.770. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE806936 

13.771. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE807079 

13.772. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE807080 

Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CLEITON JOSUE ARAUJO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 12/09/2018 às 09:30 horas.

Processo nº 0000086-72.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RONALDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 12/09/2018 às 09:00 horas.

Processo nº 0001590-32.2014.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ARNALDO FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 12/09/2018 às 10:30 horas.

Processo nº 0000622-20.2016.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CAIQUE GARDEÃO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 14:20 horas.

Processo nº 0000030-39.2017.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUIS FELIPE DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 11:30 horas.

Processo nº 0001964-48.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA HILDA FLORIANA RIBEIRO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 13:00 horas.

Processo nº 0000594-52.2016.8.18.0171
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EDITO DE SOUZA E SILVA FILHO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 13:40 horas.

Processo nº 0001978-32.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DOMINGAS CELESTINO RODRIGUES
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2018 às 15:40 horas.

Processo nº 0000072-88.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
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13.773. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE807465 

13.774. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE807480 

13.775. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE807508 

13.776. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE807622 

13.777. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ806666 

13.778. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ806667 

Autor do fato: AURIENIO INACIO RODRIGUES
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 12/09/2018 às 10:00 horas.

Processo nº 0000016-21.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ ROBERTO ALVES
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/09/2018 às 09:30 horas.

Processo nº 0000012-81.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NAAMAN VIEIRA DE MOURA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 06/09/2018 às 08:30 horas.

Processo nº 0000014-51.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: OCY DA COSTA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 06/09/2018 às 08:00 horas.

Processo nº 0000092-79.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO LUCAS DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 06/09/2018 às 09:00 horas.

Processo nº 0000088-24.2015.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FALMIR DE MOURA COELHO
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: JOSÉ ADVALDO LEAL
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
A parte exequente requer a penhora on-line, via BACEN-JUD, para o
adimplemento da quantia reclamada nos autos.
Visando o pagamento de quantia certa, assiste razão à parte exequente ao
postular a utilização do sistema BACEN-JUD, que é instrumento eficaz e célere para devida
e correta prestação jurisdicional, consoante art. 854 do CPC/2015.
Diante disso, defiro o novo requerimento de penhora on-line, via BACEN-JUD,
sobre o montante de R$ 48.980,67.
Efetivada a penhora, intime(m)-se o(s) devedor(es) para requerer(em) o
que entender(em), em até 5 dias, nos termos do art. 854,§3º do CPC/2015. A intimação
deverá ser feita pessoalmente ou através do advogado do executado, caso exista
advogado constituído nos autos.
Determino que os autos aguardem no gabinete a juntada do comprovante de
protocolo e efetivação da penhora on-line, via BACEN-JUD.
Defiro a busca de veículos via RENAJUD, cujo resultado será anexado
também aos autos. Nesse ponto, eventual pleito de penhora de veículo deverá ser feita de
forma específica e com a atualização do valor ora executado.
Após a juntada de todas as informações, intime-se a parte exequente
para requerer o que entender.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0002024-21.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ESPOLIO DE JORGE TAVARES DE SÁ, ROSIVALDO AMORIM RIBEIRO, PEDRO TAVARES DE OLIVEIRA, BENEDITO DE
MOURA NETO, JOÃO BATISTA FERRAZ DE CARVALHO, TOMAZ DINO DE SOUSA FILHO, ESPOLIO DE MANOEL ARAUJO SANTOS,
JOSIVALDO ARAUJO SANTOS
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
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Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Após o recebimento da inicial, foi determinada a intimação do requerido para
efetuar o pagamento do valor apurado nos cálculos apresentados pelo credor na inicial.
A certidão de fl. 186 informa que o demandado não apresentou manifestação.
O despacho de fl. 188 determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial a
fim elaborar os cálculos pertinentes ao caso, na forma dos parâmetros fixados neste
comando e decorrenstes da sentença da ação originária.
Os cálculos foram juntados às fls. 190/225.
O despacho de fl. 256 determinou a intimação das partes para se
manifestarem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
Manifestação do requerente às fls. 271/276.
O polo passivo não se manifestou, conforme certidão de fl. 282.
É o breve relato. Decido.
Compulsando os autos, é possível verificar que foi determinada a realização
dos cálculos do valor devido à parte autora, o que se deu pelos documentos juntados ás fls.
190/225, constando inclusive o valor separado para cada autor. Tenho que este órgão tem a
devida habilitação técnica para os cálculos realizados mediante os comandos contidos no
despacho de fl. 188. Assim, fixo como corretos os cálculos no valor de R$ 266.333,68
devidos aos autores e honorários no importe de R$ 26.633,37.
Mantenho este honorários já fixados na decisão de fl. 188, até porque este
processo tem natureza autônoma em relação á ação original. A juriprudência pátria ratifica
este entendimento:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Poupança. Plano Verão. Liquidação de sentença proferida em
ação civil pública proposta por IDEC contra HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Decisão que julgou
procedente a liquidação de sentença para fixar em R$ 23.671,78 o montante do crédito em favor do poupador.
JUROS REMUNERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - Cabimento de juros remuneratórios e correção
monetária, a ser realizada de acordo com a Tabela Prática de Atualização dos Débitos Judiciais do Tribunal de
Justiça de São Paulo das datas em que deveriam ter sido realizados os créditos e até o efetivo pagamento,
sendo irrelevante a data de encerramento da conta. JUROS MORATÓRIOS - Os juros moratórios devem ser
Documento assinado eletronicamente por FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz(a), em 04/09/2018, às 14:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
contados a partir da citação na Ação Civil Pública no percentual de 0,5% ao mês até 10 de janeiro de 2003 e 1%
a partir de 11 de janeiro de 2003. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Fixação na fase de liquidação.
Admissibilidade. Autonomia dos atos processuais desenvolvidos pelo liquidante em relação aos
realizados na Ação Civil Pública. Precedentes do STJ. Recurso desprovido. (TJ-SP - AI:
20034907420158260000 SP 2003490-74.2015.8.26.0000, Relator: Flávio Cunha da Silva, Data de Julgamento:
29/07/2015, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/08/2015) (não negritado no original)
Ademais, no despacho inicial foi determinada a inversão do ônus da prova em
relação à demonstração dos requisitos evidenciados pelos autores na inicial e que os
coloca como habilitados para a presnete liquidação. Não houve qualquer manifestação da
parte requerida, sendo presumidos como verdadeiros os documentos e argumentos
acostados pelo polo ativo.
Com a parte requerida não se manifestou sobre os cálculos apresentados e
nem realizou o pagamento voluntário no prazo legal, passo ao momento expropriatório.
A parte exequente requer a penhora on-line, via BACEN-JUD, para o
adimplemento da quantia reclamada nos autos.
Visando o pagamento de quantia certa, assiste razão à parte exequente ao
postular a utilização do sistema BACEN-JUD, que é instrumento eficaz e célere para devida
e correta prestação jurisdicional, consoante art. 854 do CPC/2015.
Diante disso, defiro o novo requerimento de penhora on-line, via BACEN-JUD,
sobre o montante de R$ 292.967,05.
Efetivada a penhora, intime(m)-se o(s) devedor(es) para requerer(em) o
que entender(em), em até 5 dias, nos termos do art. 854,§3º do CPC/2015. A intimação
deverá ser feita pessoalmente ou através do advogado do executado, caso exista
advogado constituído nos autos.
Determino que os autos aguardem no gabinete a juntada do comprovante de
protocolo e efetivação da penhora on-line, via BACEN-JUD.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000486-73.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): MANOEL FILHO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial proposta por BANCO DO NORDESTE S/A em face de MANOEL FILHO DE SOUSA, todos
qualificados nos autos, com base na cédula rural hipotecária nº. 04102559477-A, juntada aos autos.
A parte exequente informou nos autos que houve o pagamento do débito objeto desta execução, o que indica que houve a quitação integral.
O art. 924, II do CPC/2015 dispõe que:
?Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;?
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Assim, percebe-se que o pagamento informado determina a extinção da execução em questão.
Diante do exposto, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, julgo extinta a presente execução.
Autorizo o desentranhamento do título exequendo para devolução ao exequente, devendo este ser intimado para recolhimento.
Sem custas e sem honorários advocatícios, tendo em vista que o acordo se deu antes da sentença, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São João do Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000748-52.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAMEDIA LINA RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
DESPACHO:
DESPACHO
Junte-se ao sistema THEMIS WEB os cálculos decorrentes da Contadoria do TJ-PI.
Diante da chegada dos cálculos apresentados pela Contadoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes, através de seus
respectivos Advogados, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, se manifestarem.
Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000142-34.2008.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: JOSÉ ALMEIDA BRAZ, IRACI MARIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
Requerido: MARCELO MARIA DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
RELATÓRIO
Trata-se AÇÃO DE GUARDA proposta por JOSÉ ALMEIDA BRAZ e IRACI MARIA DE ALMEIDA, ambos qualificados nos autos.
O despacho de fl. 33, determinou a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse na demanda, sob pena de extinção.
Os requerentes apesar de devidamente intimados, conforme certidão de fl. 35-v e 37-v, mantiveram-se inertes.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
O caso dos autos envolve uma ação de guarda.
Foi determinado a intimação da parte requerente para informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. No entanto, a parte autora
apesar de intimada, não se manifestou.
Compulsando os autos, percebo que houve um abandono do processo por parte do polo ativo, pois esta foi devidamente intimada e não se
manifestou nos autos, o que denota total desinteresse no prosseguimento desta demanda.
O art. 485, III do CPC/2015 dispõe que o processo será extinto sem resolução do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de 30(trinta)
dias. O §1º do mesmo artigo impõe como condição para tal que a parte deverá ser intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5
(cinco) dias.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000050-22.2009.8.18.0135
Classe: Tutela
Tutelante: BENEDITA ALCINA DO CARMO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Tutelado: DANIEL MARCOS DA MATA
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
RELATÓRIO
Trata-se AÇÃO DE TUTELA proposta por BENEDITA ALCINA DO CARMO em face de DANIEL MARCOS, ambos qualificados nos autos.
O despacho de fl. 22, determinou a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse na demanda, sob pena de extinção.
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A requerente apesar de devidamente intimada, conforme certidão de fl. 22-v, manteve-se inerte.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
O caso dos autos envolve uma ação de tutela.
Foi determinado a intimação da requerente para informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. No entanto, a parte autora apesar
de intimada, não se manifestou.
Compulsando os autos, percebo que houve um abandono do processo por parte do polo ativo, pois esta foi devidamente intimada e não se
manifestou nos autos, o que denota total desinteresse no prosseguimento desta demanda.
O art. 485, III do CPC/2015 dispõe que o processo será extinto sem resolução do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de 30(trinta)
dias. O §1º do mesmo artigo impõe como condição para tal que a parte deverá ser intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5
(cinco) dias.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000133-28.2015.8.18.0135
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ESTEVAM ANASTACIO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
Trata-se de Embargos de Terceiro apenso à Ação de Execução de Título Extrajudicial proposta por BANCO DO NORDESTE S/A em face de
MANOEL FILHO DE SOUSA, todos qualificados nos autos, com base na cédula rural hipotecária nº. 04102559477-A, juntada aos autos.
A parte exequente informou nos autos principais que houve o pagamento do débito objeto desta execução, o que indica que houve a quitação
integral.
O art. 924, II do CPC/2015 dispõe que:
?Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;?
Assim, percebe-se que o pagamento informado determina a extinção da execução em questão, inclusive dos presentes embargos de terceiro.
Diante do exposto, nos termos do art. 924, II do CPC/2015, julgo extinta a presente execução e os presentes embargos de terceiro.
Autorizo o desentranhamento do título exequendo para devolução ao exequente, devendo este ser intimado para recolhimento.
Sem custas e sem honorários advocatícios, tendo em vista que o acordo se deu antes da sentença, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000968-45.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WALFRIDO DE CASTRO ARAUJO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO PIAUI, GIL CARLOS MODESTO ALVES
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), JARDEL
LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para contrarrazoar à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000822-43.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ OSMAR VAZ DA COSTA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA/PI
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32622)
DESPACHO:
DESPACHO
Diante da juntada de novos documentos, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15dias, apresentarem novas alegações
finais, sendo que o município tem prazo em dobro.A parte autora, deverá ser intimado através de seu Advogado, via DJ-e.O Município
deverá ser intimado através de seu prefeito ou procurador constituído.Expedientes necessários.SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de
2018.FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
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Processo nº 0000050-51.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PORTO NETO, LUANA MARIA NOBREGA PORTO E LUCAS DA NOBREGA PORTO - MENORES
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: AELIALDA MARIA DE LIMA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
DESPACHO:
DESPACHO
Intimem-se as partes do retorno dos autos da instância superior.
Eventual cumprimento de sentença deverá ser feito através do PJ-e.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000177-28.2007.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA APARECIDA NUNES RODRIGUES, JOSÉ APARECIDO NUNES RODRIGUES, CHARLES NUNES RODRIGUES,
ANTONIO DAS CHAGAS NUNES RODRIGUES, CARLOS NUNES RODRIGUES, MARIA ANTONIA NUNES RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
Diante do exposto, autorizo a venda do imóvel descrito na certidão de fls. 43, devendo o valor da venda ser depositado em conta judicial.
Expeça-se alvará autorizando a venda do bem imóvel.
Intimem-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000804-56.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Réu: IRACI DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
RELATÓRIO
Trata-se AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS proposta por RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA em face de
IRACI DE SOUSA, ambos qualificados nos autos.
O despacho de fl. 58, determinou a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse na demanda, sob pena de extinção.
A requerente não foi localizada, conforme correspondência devolvida à fl. 61.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
O caso dos autos envolve uma ação de cobrança de honorários advocatícios.
Foi determinado a intimação da requerente para informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. No entanto, a parte autora não foi
localizada no endereço informado nos autos.
Compulsando os autos, percebo que houve um abandono do processo por parte do polo ativo, pois esta não foi encontrada no endereço
informado e não atualizou o endereço nos autos, o que denota total desinteresse no prosseguimento desta demanda.
O art. 485, III do CPC/2015 dispõe que o processo será extinto sem resolução do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de 30(trinta)
dias. O §1º do mesmo artigo impõe como condição para tal que a parte deverá ser intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5
(cinco) dias.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do art. 485, III do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de agosto de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0801019-86.2018.8.18.0135
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: B.C.I.C.S
ADVOGADO(s): CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: C.-.T.L.M.P.L
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000051-24.2017.8.18.0071
Classe: Carta Precatória Criminal
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13.791. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO806741 

13.792. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO806875 

13.793. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO806907 

13.794. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO807346 

13.795. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO807723 

13.796. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO807769 

Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, JOSÉ CAETANO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Redesigno a audiência de interrogatório do acusado para 18.10.2018, às 9:00. Expedientes necessários.Cumpra-se com a
urgência que o caso requer. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de agosto de 2018. Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000455-12.2016.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO EDIO MESQUITA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Redesigno a audiência preliminar para 18.10.2018, às 10:40. Expedientes necessários. Cumpra-se com a urgência que o caso
requer. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de agosto de 2018. Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000221-64.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÁLIA FRANCISCA DA SILVA LIMA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
DESPACHO: Designo para o dia 26/09/2018, às 09:00 hs, a realização de audiência de instrução ejulgamento.Intimem-se partes e advogado(s),
se for o caso, devendo constar do mandado que astestemunhas* deverão comparecer independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000720-77.2017.8.18.0071
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAURILÂNDIA, ESTADO DO GOIÁS, MARIA VILANI BEZERRA DIAS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "...Cumpra-se a carta precatória conforme determinado pelo juízo deprecante. Inclua-se em pauta de audiência com .URGÊNCIA.
Intime-se o órgão do Ministério Público. Expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 1 de março de 2018. Dr. ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". Audiência agendada para 03/10/2018, às
16:30 horas, na sala das Audiências deste Juízo, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000079-46.2004.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO NONATO LIMA JÚNIOR
Advogado(s): MARISE PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1593)
DESPACHO: "...Em virtude de o órgão do MP de São Miguel do Tapuio também responder por Castelo do Piauí, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para 4.10.2018, às 10:30. Expedientes necessários. Cumpra-se com a urgência que o caso requer. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 30 de agosto de 2018. Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000192-82.2013.8.18.0071
Classe: Tutela
Tutelante: E. A.DA S.
Advogado(s):
Tutelado: T.L.DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: "... Redesigno a audiência de oitiva para 18.10.2018, às 12:00. Expedientes necessários. Cumpra-se com a urgência que o caso
requer. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de agosto de 2018. Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000006-40.2005.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA LUSANIRA MELO FURTADO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 4003)
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13.797. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO807784 

13.798. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO807869 

13.799. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO807991 

13.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO808010 

13.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO808018 

Réu: ARAMIR CAMPELO DE ARAÚJO CHAVES
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 887)
DESPACHO: "De início, junte-se aos autos o extrato processual da ação rescisória informada à f l . 2 4 2 , d i s p o n i b i l i z a d o n o s i t i o
http://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/consulta_processo.php?num_processoconsulta=
201400010037344. Ato contínuo, tendo-se em vista a natureza do direito reivindicado, atendendo ao disposto no art. 10 do CPC, intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 315/341), no prazo de 15 (quinze) dias. Após, façam-me
conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de setembro de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000979-72.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TPAUIO-PI
Advogado(s):
Indiciado: JULIMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
DESPACHO: "Preclusa a decisão de pronúncia (fl. 287), em conformidade com o disposto no art. 422 do CPP, intime-se o órgão do Ministério
Público e o defensor da parte ré, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de
5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência. Expedientes necessários. Cumpra-se com URGÊNCIA. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000687-24.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: C.P.S.
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: A.A.F.L.
Advogado(s): JORGEVÂNIO SOARES DE MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº 298-B/2001)
DESPACHO: "Em conformidade com o disposto no art. 477, § 1º do CPC, intime-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre o auto de
avaliação do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de setembro de
2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000274-84.2011.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA RICARDO ANTUNES, ANTONIO RICARDO FILHO, ANTONIA RICARDO ANTUNES, JOSE LINDOMAR ANTUNES, RICARDO
LOURECO NETO, ITAMAR RICARDO ANTUNES, ILAMAR RICARDO ANTUNES, FRANCISCO RICARDO ARAUJO, FRANCISCA SUELI
ANTUNES, SANDRA MARIA ANTUNES OLIVEIRA, FRANCISCA RICARDO ANTUNES MOTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS (OAB/PIAUÍ Nº 3078), MONICA DE MORAES MELO (OAB/PIAUÍ Nº 4991/06)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
FRANCENILDO DANTAS PERES(OAB/PIAUÍ Nº 6692), FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
DECISÃO: "Ex positis, indefiro o pleito da ré, e HOMOLOGO os cálculos da contadoria judicial. Expeça-se alvarás para levantamento da quantia
já depositada em conta judicial, em nome das partes e em nome do advogado constituído, conforme valores individualizados no expediente da
contadoria. Em seguida, intime-se a parte ré para promover o pagamento do saldo residual devido, no prazo de 15 (quinze) dias. Consigno nesta
decisão que houve erro material no protocolo de indisponibilidade de valor no sistema Bacenjud, pois são autores da ação, para todos os fins de
direito, , e não Maria do Carmo Antunes e outros. Maria Ricardo Antunes e outros Intime-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 3 de
setembro de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000344-28.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): BATISTONIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7425), HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), MAYARA
CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138), DOUGLAS VIEIRA ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 15.258), JOSÉ LUCAS LEODIDO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 15.512)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "É controvertida a questão atinente a quem será o destinatário dos honorários de sucumbência, tendo-se em vista que houve a
sucessiva contratação de advogados pela autora. Nestes termos, visando esclarecer a contenda que se apresenta, atento ao fato de que
somente a advogada Mayara Campelo de Oliveira Meneses apresentou renúncia expressa aos poderes que lhes foram outorgados pela autora,
intime-se o patrono Batistônio Lima de Oliveira, igualmente habilitado por meio da procuração pública juntada aos autos, para se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender ser de direito. Após, voltem-se conclusos. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de setembro de
2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000407-53.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): BATISTONIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7425), HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), MAYARA
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13.802. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807020 

13.803. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807041 

13.804. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807045 

CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138), DOUGLAS VIEIRA ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 15.258), JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 15.512)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "Cientifique-se os advogados Mayara Campelo Oliveira Meneses e Bastitônio Lima de Oliveira da revogação dos poderes que lhes
foram outorgados pela autora (protocolo 0000407-53.2016.8.18.0071.5008), no prazo de 5 (cinco) dias, oportunidade em que devem requerer o
que entender ser de direito. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de setembro de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

3ª Publicação
Processo nº: 0000183-43.2017.8.18.0116
Classe: Interdição
Interditante: ADRIANO FERREIRA MOTA
Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727)
Interditando: ALESSANDRO FERREIRA MOTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALESSANDRO FERREIRA MOTA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de GREGÓRIA FERREIRA LIMA MOTA e LOURIVAL ALVES DA MOTA, residente e domiciliado(a) em
RUA ADONIAS COELHO, 175, CENTRO, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000183-43.2017.8.18.0116 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador ADRIANO FERREIRA MOTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e
domiciliado(a) em RUA ADONIAS COELHO, 175, CENTRO, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 30 de agosto de 2018.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO PEDRO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000290-25.2017.8.18.0072
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGAÇIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: WELBERSON DA SILVA PARANÃ
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000290-25.2017.8.18.0072 PROCESSO Nº: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) CLASSE:
DELEGAÇIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCCA-PI Indiciante: WELBERSON DA SILVA PARANÃ Indiciado: LAYS LOPES DE SOUSA Vítima:
SENTENÇA Chegam-me conclusos os presentes autos para análise acerca das medidas protetivas de urgências concedidas em favor de LAYS
LOPES DE SOUSA contra o agressor WELBERSON DA SILVA PARANÃ. Às fls. 16, o Parquet pugna pelo arquivamento dos autos. É o breve
relatório. DECIDO. As medidas protetivas de urgência constituem importante mecanismo de proteção à mulher, mormente pelo fato de que
podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de forma imediata pelo magistrado, sempre que constatada a prática de violência
doméstica e familiar. Em verdade, conforme se observa da análise dos autos, a vítima não tem interesse de representar criminalmente o
agressor, de tal sorte que determino o arquivamento do feito, ressaltando que nada obsta a aplicação de outras cautelas , sempre que a
segurança da ofendida ou as circunstâncias assim recomendarem, nos termos do artigo 22, §1º, da Lei 11.340/2006. Dê-se ciência ao Órgão
Ministerial. Expedientes necessários. Após essas providências, proceda-se à baixa definitiva no Sistema Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
31 de agosto de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000157-80.2017.8.18.0072
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGAÇIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO MILTON FERREIRA LIMA
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000157-80.2017.8.18.0072 PROCESSO Nº: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) CLASSE:
DELEGAÇIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCCA-PI Indiciante: FRANCISCO MILTON FERREIRA LIMA Indiciado: MARIA DO AMPARO
PEREIRA DA SILVA LIMA Vítima: SENTENÇA Chegam-me conclusos os presentes autos para análise acerca das medidas protetivas de
urgências concedidas em favor de MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA LIMA contra o agressor FRANCISCO MILTON FERREIRA LIMA.
Medidas deferidas, fls. 08/11. Às fls. 26, o Parquet pugna pelo arquivamento dos autos. É o breve relatório. DECIDO. As medidas protetivas de
urgência constituem importante mecanismo de proteção à mulher, mormente pelo fato de que podem ser aplicadas em conjunto ou
separadamente, de forma imediata pelo magistrado, sempre que constatada a prática de violência doméstica e familiar. Em verdade, conforme se
observa da análise dos autos, as medidas aplicadas surtiram o efeito desejado, porquanto não há registro de novas agressões ou ameaças, bem
como o não interesse da vítima de representar criminalmente o agressor, de tal sorte que determino o arquivamento do feito, ressaltando que
nada obsta a aplicação de outras cautelas , sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias assim recomendarem, nos termos do
artigo 22, §1º, da Lei 11.340/2006. Dê-se ciência ao Órgão Ministerial. Expedientes necessários. Após essas providências, proceda-se à baixa
definitiva no Sistema Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 31 de agosto de 2018 Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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13.805. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807053 

13.806. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807070 

13.807. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807816 

13.808. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ807820 

13.809. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806659 

Processo nº 0000657-49.2017.8.18.0072
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: JEFERSON PEREIRA NUNES
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000657-49.2017.8.18.0072 PROCESSO Nº: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) CLASSE:
1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCA-PI Indiciante: J. P. N. Indiciado: L. F. D. S. Vítima: SENTENÇA Chegam-me conclusos os
presentes autos para análise acerca das medidas protetivas de urgências concedidas em favor de L. F. D. S. contra o agressor J. P. N.. Medidas
deferidas, fls. 11/12. Às fls. 35, o Parquet pugna pelo arquivamento dos autos. É o breve relatório. DECIDO. As medidas protetivas de urgência
constituem importante mecanismo de proteção à mulher, mormente pelo fato de que podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de
forma imediata pelo magistrado, sempre que constatada a prática de violência doméstica e familiar. Em verdade, conforme se observa da análise
dos autos, as medidas aplicadas surtiram o efeito desejado, porquanto não há registro de novas agressões ou ameaças, bem como o não
interesse da vítima de representar criminalmente o agressor, de tal sorte que determino o arquivamento do feito, ressaltando que nada obsta a
aplicação de outras cautelas , sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias assim recomendarem, nos termos do artigo 22, §1º, da
Lei 11.340/2006. Dê-se ciência ao Órgão Ministerial. Expedientes necessários. Após essas providências, proceda-se à baixa definitiva no Sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 31 de agosto de 2018 Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA,
Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000011-59.2005.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: JONAS BATISTA DE OLIVEIRA MOTA ANÃO, TIAGO PEREIRA LIMA, NAILSON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ Av. Presidente Vargas,
nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 0000011-59.2005.8.18.0072 PROCESSO Nº: Ação Penal - Procedimento Ordinário CLASSE: MINISTÉRIO
PUBLICO Autor: JONAS BATISTA DE OLIVEIRA MOTA ANÃO, TIAGO PEREIRA LIMA, NAILSON BARBOSA DA Indiciado: SILVA SENTENÇA
Trata-se de TCO imputando a JONAS BATISTA DE OLIVEIRA MOTA ANÃO, TIAGO PEREIRA DE LIMA e NAILSON BARBOSA DA SILVA a
prática do crime de furto qualificado, tendo sido recebida a denúncia no dia 24/04/2007. Manifestação ministerial de fls. 95 requerendo a extinção
da punibilidade pelo óbito de um dos autores do fato , conforme certidão de óbito de fl. 88, bem como em relação aos outros dois acusados pela
configuração da prescrição.. É o relatório. Passo a decidir. Compulsando os autos, constata-se que já se passaram mais de 11 anos sem ser
efetivada a prestação jurisdicional, sendo configurado a prescrição, nos termos do 107, IV, art.109,III e do art. 115 do Código Penal. Faço constar
a juntada da certidão de óbito de fl.s.88, atestando o falecimento de um dos autores do fato TIAGO PEREIRA DE LIMA, em 19/09/2013,bem
como à época, eram menores de 21 anos, os outros dois autores, JONAS BATISTA DE OLIVEIRA MOTA ANÃO e NAILSON BARBOSA DA
SILVA Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, e em consonância com o parecer ministerial, nos termos do art. 107,
IV do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade dos autores do fato JONAS BATISTA DE OLIVEIRA MOTA ANÃO, TIAGO PEREIRA DE
LIMA e NAILSON BARBOSA DA SILVA, bem como o consequente arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao
Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA, Juiz(a), em 04/09/2018, às 11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 30 de agosto de 2018
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0800119-98.2018.8.18.0072
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): GIULIO ALVARENGA REALE
POLO PASSIVO: RÉU: EDUARDO ALVES SOARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800213-46.2018.8.18.0072
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA,ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: MARGARIDA FERREIRA LIMA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001524-10.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
Requerido: WILSON PAES LANDIM DOS SANTOS
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Digam as partes sobre os honorários periciais apresentados nas fls. retro.
Não havendo impugnação, determino que o requerido apresente o depósito do seu valor em 10 dias.
Depositado o valor dos honorários, expeça-se alvará de 50% do seu valor para o perito então nomeado, que deverá apresentar o laudo em até 30
dias, contados da data da intimação.
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13.810. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806905 

13.811. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806930 

13.812. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806933 

13.813. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806937 

13.814. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806938 

Apresentado o laudo, expeça-se o alvará em relação ao restante dos honorários e intimem-se as partes para se manifestarem em 15 dias sobre o
mesmo.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000288-86.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANO DE JESUS SANTOS, JOSE ALONSO FERREIRA DOS SANTOS, GERCILIO MARTINS DE CASTRO, OSVALDO LOPES DE
ALMEIDA, GILMAR DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989), MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Réu: EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS - ME
Advogado(s):
Defiro o pedido anterior.
Cite-se a requerida por via postal com AR no endereço situado na Rua Lisandro Nogueira, 1130, sala 03, Centro, Teresina PI.
Diligências necessárias.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001184-32.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARTA FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: DEMERVAL MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Certifique se houve ou não manifestação do requerido no tocante ao processo de alimentos.
Diga a parte exequente sobre a petição juntada pelo executado nas fls. 28, onde alega somente ter condições de pargar 18% do salário mínimo.
Isso no prazo de 15 dias, devendo dizer, em igualm prazo o que requer para seguimento do feito.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000192-37.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: REJANE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante disso, acolho os presentes embargos de declaração tão somente a fim de sanar o erro material apontado, devendo a requerida passar a
usar o nome de solteira, qual seja, REJANE DOS SANTOS SOUSA, mantendo a sentença embargada nos seus demais termos.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, expeçam-se os mandados, observando-se o teor desta decisão.
Cumpra-se com as cautelas legais.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001552-80.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): J E M MEIRELES LTDA
Advogado(s):
Defiro o item "b" do pedido da Defensoria Pública.
Diga a parte autora o que requer, em 15 dias, para o andamento do feito.
Diligências necessárias.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000936-32.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MARIA DA CONCEIÇAO RODRIGUES CAVALCANTE ALVES
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): IASPI- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PIAUÍ/ PLAMTA - PLANO MÉDICO DE
ASSISTÊNCIA E TRATAMENTO
Advogado(s): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1628)
Tendo em conta que as medidas coercitivas até então levadas a cabo por este juízo não têm surtido os efeitos esperados, uma vez que o
requerido não cumpriu com o determinado até então, embora já ciente e intimado há meses da decisão anterior, conforme se vê na petição do
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13.815. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806940 

13.816. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806941 

13.817. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806943 

13.818. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO806981 

13.819. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807082 

IASPI nas fls. 118, datada de 20/09/2017, que informa que está providenciando o cumprimento da decisão, no entanto, até o presente momento
não cumpriu efetivamente com o determinado, defiro os pedidos formulados pelo exequente em sua petição anterior, protocolada
eletrônicamente, conforme comprovante nas fls. 129.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000958-61.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLANDIA ASSIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8719), EUCLIDES RODRIGUES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
22500), VANESSA GAVELLI RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10838)
Réu: MANOEL FERREIRA COSTA
Advogado(s): WILSON APARECIDO DE ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 338795)
Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, e com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E, em conseqüência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Sem custas, diante da justiça gratuita que ora defiro.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0017754-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGNA DA SILVA COSTA
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853), CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: XAIANE DE CASTRO DIAS SILVA, GERCINO AVELINO DA SILVA, DARCILIA RIBEIRO CORDEIRO SILVA
Advogado(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8719)
Conforme requerido, diga a parte requerida, em 15 dias, sobre os documentos juntados pela parte autora na réplica.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001700-52.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A, MARCO AURELIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu:
Advogado(s):
Considerando satisfeitas as exigências legais, homologo por sentença o acordo de vontades celebrados entre as partes, que se regerá pelas
cláusulas e condições constantes no acordo firmado extrajudicialmente entre as partes, protocolado eletronicamente, conforme protocolo nas fls.
60, que passa a integrar a presente sentença.
Desta feita, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, ?b?, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001120-22.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LOURIVAL RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Requerido: MARIA DAS MERCES RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
DESPACHO: Digam as partes sobre a certidão de fls. 47 em 15 dias, devendo requerer, em igual prazo, o que pretedem para o seguimento do
feito.

Processo nº 0001094-63.2012.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IRANILDA PASSOS DE SA OLIVEIRA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Réu: FRANCISCO XAVIER BRITA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384), PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15069)
Tendo em conta que o pedido de guarda restou prejudicado em razão da maioridade do então menor filho do casal, bem como antento ao fato de
que a presente demanda tem por objeto tão somente a decretação do divórcio, não tendo bens a serem partilhados, entendo desnecessária a
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13.820. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807109 

13.821. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807136 

13.822. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807353 

13.823. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807503 

produção de prova testemunhal.
Tendo em conta que o réu parece-me ser pessoa incapaz, conforme consta do atestado médico nas fls. 21, vistas dos autos ao Ministério Público
para manifestação.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000574-64.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA MADALENA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): JOSE DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie,
EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, III do Pergaminho Processual Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado desta decisão e o seu integral cumprimento, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PROCESSO Nº: 0001708-29.2016.8.18.0073
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: WALTER DE SOUSA GOMES
Usucapido: GLEBA DE TERRA NO CURRAL NOVO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por WALTER DE SOUSA GOMES, brasileiro,
casado, trabalhador rural, inscrito no RG Nº 29.888.840-SSP-PI, CPF Nº 527.368.493-53, residente e domiciliado(a) em CAMARATUBA,
CENTRO, DOM INOCÊNCIO - Piauí em face de GLEBA DE TERRA NO CURRAL NOVO, AUSENTES, BEM COMO OS TERCEIROS,
INTERESSADOS E DESCONHECIDOS, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada as partes suplicadas, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO,
Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2018 (05/09/2018). Eu, ___________WILSON DIAS DOS REIS Analista Judicial, digitei, subscrevi e
assino.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001142-46.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA PAES LANDIM ALVES
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos autorais, uma vez que a autora não comprovou os fatos constitutivos do seu direito.
Sem custas processuais, diante da justiça gratuita que ora concedo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000774-52.2008.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE CEL.JOSE DIAS-REP-DERIVALDO DIAS OLIVEIRA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE CEL.JOSE DIAS,SR.JOSE ALENCAR PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Documento assinado eletronicamente por ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz(a), em 27/08/2018, às 15:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador
e o código verificador
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13.824. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807613 

21644049
624A9.DB574.55D0B.9F930.70202.5DF32
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
0000774-52.2008.8.18.0073
PROCESSO Nº:
Mandado de Segurança Coletivo
CLASSE:
CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE CEL.JOSE DIAS-REP-DERIVALDO DIAS
Impetrante:
OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE CEL.JOSE DIAS,SR.JOSE ALENCAR PEREIRA
Impetrado:
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, impetrado pela
autora, representada pelo seu presidente, em razão dos constantes atrasos nos repasses
do duodécimo.
Liminar concedida, em parte, nas fls. 46 a 48.
O Município prestou as informações nas fls. 51 a 67.
Após a réplica, foi proferida decisão às fls. 98 e 99, determinando o bloqueio
das contas da Prefeitura e a prisão do impetrado por crime de desobediência.
Manifestação do então gestor municipal às fls. 104 e 105.
Impetrado Habeas Corpus pelo impetrado, foi revogada a prisão (fls. 129 e
130).
Em seguida, o Município e a Câmara Municipal pleiteiam a extinção do
processo, sob a justificativa de que teve o seu objeto cumprido integralmente (fls. 188).
Ouvido o Ministério Público, este manifestou pela extinção do feito sem exame
do mérito, uma vez que houve a perda superveniente do objeto da ação (fls. 214).
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Observa-se, conforme relatado, que a ação tinha por objeto a regularização
dos valores repassados a Câmara de Vereadores pelo Município de Coronel José Dias.
Ocorre que a parte autora manifestou que o objeto da lide foi regularizado, conforme petição
de fls. 188.
Diante disso, carece, pois a ação da existência de interesse no seguimento do
feito, uma das condições da ação para a sua propositura e prosseguimento, uma vez que
deve existir no início da demanda e permanecer durante todo o processamento desta, como
forma de fazer presente o interesse na demanda.
Ademais, o Ministério Público manifestou-se favorável a extinção sem
resolução do mérito, tendo em vista que a autora logrou o seu objetivo.
Em sendo matéria de ordem pública, inexiste óbice, inclusive ao seu
reconhecimento de ofício.
Documento assinado eletronicamente por ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz(a), em 27/08/2018, às 15:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador
e o código verificador
21644049
624A9.DB574.55D0B.9F930.70202.5DF32
Nestes autos, verifico a aplicação da seguinte norma constante do Código de
Processo Civil:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
Vl verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;
§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,
em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.
Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito
aplicáveis à espécie,
EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo
485, VI do Pergaminho Processual Civil.
Sem Custas.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa,
independente de nova conclusão a este juízo.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de agosto de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000093-04.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANY PAES LANDIM LIMA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384), MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Réu: DANIEL DA SILVA SOARES
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13.825. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807698 

13.826. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807732 

13.827. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807776 

13.828. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO808013 

13.829. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO808032 

Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que o requerido, devidamente citado, não apresentou contestação nos autos, conforme certidão de fls. 30, decreto a
revelia, com fulcro no art. 344 do CPC, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Ademais, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 19/09/2018 às 15:00 horas. Intime-se a parte autora, através de seu representante legal ou procurador,
para que, nos termos do art.455 do CPC/15, informe ou intime eventuais testemunhas por si arroladas, do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a expedição de mandado judicial. Intimações de lei. Diligências necessárias. SÃO RAIMUNDO NONATO, 28 de
agosto de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000418-76.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MILENA RIBEIRO LEITE
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): MANOEL VIANA DE ASSIS
Advogado(s):
Destarte, lastreado no artigo 724, II, do CPC,
DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Custas e honorários pelo requerido, estes fixados em 10 % do valor constante do valor da causa.
Transitado em julgado, e cumpridas as disposições sentenciais, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000186-06.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: KESSIA VIRGINIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Documento assinado eletronicamente por ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz(a), em 27/08/2018, às 15:24, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 21643994 141CA.2FD6D.F75DC.34B9E.B9021.C3807 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI 0000186-06.2012.8.18.0073 PROCESSO Nº: Busca e Apreensão CLASSE: BANCO HONDA S.A Requerente: KESSIA VIRGINIA
DOS SANTOS SILVA Requerido: SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pela autora em face do requerido,
ambos já devidamente qualificados acima. O feito transitava normalmente até que o autor atravessou petição de fls. 98, solicitando a desistência
da ação. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. O maior interessado na ação é o(a) promovente e, por isso, deve ter os seus
motivos para pedir a desistência. Denoto tratarem-se de direitos disponíveis os aqui discutidos, podendo, portanto, o autor desistir do pedido no
decorrer do processo. Nestes autos, verifico a aplicação da seguinte norma constante do Código de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá
o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis
à espécie, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E, em conseqüência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. Sem Custas. Após o
trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e
Intimem-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de agosto de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca
de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000359-11.2004.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO EMIDIO PINDAIBA DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Requerido: O MUNICIPIO DE GUARIBAS - PIAUI
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973), SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
DESPACHO: Considerando que este Magistrado foi convocado para participar de curso da Escola Judiciária do Piauí em Teresina/PI, fica a
audiência prevista em despacho último proferido, redesignada para o dia 03/10/2018, às 14:40 horas. Recolha-se eventual mandado de
citação/intimação já expedido. Intimações de lei. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO
DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001588-54.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): SERGIO DA SILVA BELO
Advogado(s): VANESSA GAVELLI RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10838)
Diga o exequente sobre o imóvel ofertado para penhora em 15 dias.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO
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13.830. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807745 

13.831. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807746 

13.832. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807748 

13.833. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807749 

13.834. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807750 

13.835. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807751 

13.836. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807753 

Processo nº 0000292-94.2014.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: VILMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Usucapido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
Apresente a parte autora, em 15 dias, os documentos que permitem o estado e a união identificar o imóvel objeto do pedido, quais sejam: 1)
memorial descritivo; 2) planta/croqui do imóvel; 3) certidão imobiliária de inteiro teor em nome do réu; 4) cadeia dominial do imóvel.
Promova-se a busca de endereço do réu citado por edital através do Bacenjud, para fins de regularizar a sua citação.
Apresentados os documentos, intimem-se novamente a União e o Estado para manifestar interesse na presente demanda.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de setembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PROCESSO Nº: 0800801-50.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: T.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.B.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800801-50.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: T.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.B.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800802-35.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.M.O.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.G.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800802-35.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: A.M.O.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.G.M
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800182-23.2018.8.18.0073
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: TEREZINHA PAES LANDIM ASSIS
ADVOGADO(s): AILTON DA SILVA MOTA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA CRISTINA RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800676-82.2018.8.18.0073
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.B.D.S; REQUERENTE: V.M.S
ADVOGADO(s): ELVES DIAS SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.M.C.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800730-48.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ERICA LORRANI FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.837. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807754 

13.838. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807760 

13.839. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807761 

13.840. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807762 

13.841. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807763 

13.842. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807818 

13.843. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807819 

13.844. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807823 

POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800730-48.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ERICA LORRANI FERREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800764-23.2018.8.18.0073
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: GILVANDRO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO FERREIRA MOREIRA
POLO PASSIVO: EMBARGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0800764-23.2018.8.18.0073
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: GILVANDRO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO FERREIRA MOREIRA
POLO PASSIVO: EMBARGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800809-27.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: HILDINAURA DA COSTA SOUSA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800809-27.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: HILDINAURA DA COSTA SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800812-79.2018.8.18.0073
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: SUELI DE MACEDO DIAS BENEVIDES
ADVOGADO(s): RANILETTI CARVALHO DE MACEDO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: WYTALLU MACEDO BENEVIDES
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800812-79.2018.8.18.0073
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: SUELI DE MACEDO DIAS BENEVIDES
ADVOGADO(s): RANILETTI CARVALHO DE MACEDO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: WYTALLU MACEDO BENEVIDES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800807-57.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.E.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.845. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807825 

13.846. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807830 

13.847. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807832 

13.848. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807833 

13.849. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807834 

13.850. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807837 

13.851. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807938 

13.852. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807955 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: G.P.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800805-87.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CLEIDIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LEANDRO DA CONCEICAO LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800805-87.2018.8.18.0073
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CLEIDIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LEANDRO DA CONCEICAO LIMA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800788-51.2018.8.18.0073
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.C.N.G
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.2.V.C.S.R.N.-.P; REQUERIDO: L.P.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800154-55.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: RICARDO LEOPOLDINO DE ASSIS
ADVOGADO(s): HERCILIO RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): EDNAN SOARES COUTINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800701-95.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: O.M.P.E.G
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: S.S.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800813-64.2018.8.18.0073
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANGELA VIEIRA CAFE; REQUERENTE: JONAS RIBEIRO NEGREIROS
ADVOGADO(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: LORRANY DOS SANTOS SOARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-87.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIA PAES DE ASSIS SANTOS
ADVOGADO(s): PEDRO RIBEIRO MENDES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
458 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> ABANDONO DA CAUSA:
EXTINTO O PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR

PROCESSO Nº: 0800793-73.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: TROPICAL CONSTRUCOES LTDA - ME
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13.853. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807956 

13.854. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807967 

13.855. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807968 

13.856. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO807969 

13.857. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES806817 

13.858. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES806935 

13.859. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES807694 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800793-73.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: TROPICAL CONSTRUCOES LTDA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800800-65.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOAO RIBEIRO DE LACERDA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800796-28.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ORLANDO RIBEIRO LEITE - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800794-58.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LOJAS PARNAIBANAS LTDA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000180-83.2018.8.18.0074
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, DANIEL ESTEVAO DE BRITO, SIMONE MARIA DE BRITO,
MARIA ALINE DE BRITO CORDEIRO, FRANCISCO AIRTON DE BRITO, FRANCISCO ALLAN NUNES, FRANCISCO AÉCIO NUNES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES-PI, CARLOS GEORGE LEONEL
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 12904),
ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), MARIA DA
CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Designo para o dia 22 / 10 / 2019, às 10:00 horas, no forum do Posto Avaçado de Marcolândia-PI, a realização de audiência de oitiva de
testemunhas e vitima. Intime(m)-se. Notifique-se o representante do Ministério Público. Cumunque-se ao juízo deprecante a data do
agendamento da audiência.

Processo nº 0002760-23.2017.8.18.0074
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e do desinteresse da ofendida nas medidas protetivas, considerando que a mesma declarou expressamente
perante secretaria desta vara (fls. 15) não desejar processar o réu, retratando-se da representação, retirando assim a condição de
procedibilidade da ação penal, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC. Ciência ao
MP. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos providenciando as devidas baixas.

Processo nº 0000312-64.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: RN - COMÉRCIO VAREJISTA S.A - RICARDO ELETRO
Advogado(s): LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 26571)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, após juntada da guia aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: CAUSAS EM GERAL - Valor: R$ 102,90
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13.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES807800 

13.861. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807249 

13.862. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807417 

13.863. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807443 

13.864. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807453 

13.865. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807547 

13.866. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807553 

13.867. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807655 

TAXA JUDICIÁRIA (1% DO VALOR DA AÇÃO, MÁXIMO R$ 10.000,00) - R$ 4,09 CITAÇÃO EM AR: R$ 5,02 TOTAL: Valor: R$ 112,01. SIMÕES,
5 de setembro de 2018 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR Secretário(a) - Mat. nº 3720

Processo nº 0000277-25.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, THIAGO DE ALMEIDA EVANGELISTA-EPP
Advogado(s): MARILIA MARIA SOUSA SANTANA(OAB/SERGIPE Nº 5145), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da petição de fls. 71/72 intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 10 do CPC).

PROCESSO Nº: 0800362-36.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL GALDINO DA COSTA
ADVOGADO(s): CINDY MIRELLI FERNANDES VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800142-38.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSEFA JOANA RAMOS
ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800361-51.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ARCANJA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): CINDY MIRELLI FERNANDES VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO
221 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800314-77.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ISIDORIO JOAO DA SILVA
ADVOGADO(s): AURELIO GABRIEL DE SOUSA ALVES,GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800392-71.2018.8.18.0074
CLASSE: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.G.S; REQUERENTE: M.S.B.G.S
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.S.S
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800145-90.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSEFA JOANA RAMOS
ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800264-51.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSEFA JOANA RAMOS
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13.868. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807659 

13.869. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807668 

13.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807685 

13.871. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807742 

13.872. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807747 

13.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807758 

13.874. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES807855 

13.875. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES808062 

ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800273-13.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: WEMERSON WILSON DA SILVA
ADVOGADO(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800268-88.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSEFA JOANA RAMOS
ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800086-39.2017.8.18.0074
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.F.F; REQUERENTE: L.J.C
ADVOGADO(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800048-27.2017.8.18.0074
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.S
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.J.S.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800269-73.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSEFA JOANA RAMOS
ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800007-60.2017.8.18.0074
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIANA DA CONCEICAO PEREIRA
ADVOGADO(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ELIETE REGINA CONCEICAO PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800144-08.2018.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSEFA JOANA RAMOS
ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): FABIO FRASATO CAIRES
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO
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13.876. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806572 

13.877. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806580 

13.878. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806585 

13.879. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806590 

13.880. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806591 

PROCESSO Nº: 0800053-49.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA GLORIA LIMA
ADVOGADO(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA,JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO,RUBENS BATISTA FILHO
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

Processo nº 0000160-65.2013.8.18.0075
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: TEREZINHA CRISTINA DE ALMEIDA REIS
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14/77), ARMANDO FERRAZ NUNES.(OAB/PIAUÍ Nº 1477); FELIPE FIALHO NETO
(OAB/CE 11.459)
Embargado: FRANCISCO RONALDO ALVES LANDIM
Advogado(s): AMANDO JOSÉ BASÍLIO ALVES (OAB/PB 15.326)
DESPACHO
Da forma como se encontra o feito, resta intricada a análise dos fatos e documentos face ao grande transcurso de tempo o que alterou por certo
várias situações jurídicas.
Em atenção ao princípio da cooperação, designo o dia 29/11/2018, às 12:00 para audiência entre os interessados, esclarecendo que para evitar
cursos financeiros as partes poderão se fazer presente por seus patronos.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000349-04.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ JOÃO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o ESTADO das decisões dos autos.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000709-36.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, JOSÉ ARIMATÉIA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO
Determino que o Oficial de Justiça certifique o efetivo cumprimento do mandado de prisão cível, ou apresente as razões do não cumprimento do
ato.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000892-07.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAIANA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000094-69.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
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13.881. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806592 

13.882. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806593 

13.883. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806594 

13.884. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806595 

13.885. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806596 

Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000324-59.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID SOARES DE MOURA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº 80702 )
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000568-22.2014.8.18.0075
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIELA PATRÍCIA ALENCAR LOPES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: UNIDADE ESCOLAR NOEME MADEIRA MOURA FÉ
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000204-73.2012.8.18.0090
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: MARIA IMACULADA DOS SANTOS SILVA, JOAO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA, MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000214-88.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDENIZA RODRIGUES DA COSTA SOARES
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6494)
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000024-62.2009.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARCIA DE ALENCAR COSTA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Impetrado: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8511 Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Setembro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 6 de Setembro de 2018

Página 312



13.886. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806597 

13.887. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806598 

13.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806605 

13.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806703 

13.890. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806803 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000601-17.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GOIABEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000036-78.1996.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: PEDRO BORGES DE SOUSA & INDUSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): JOSÉ VINÍCIUS BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5856)
Réu: RUI COSTA REIS
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000899-96.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETH DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000918-05.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSÍCA SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ANA CLAUDIA DA COSTA PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO
Justiça Gratuita.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 29/11/2018, às 11:00h, a ser realizado no
Fórum de Simplício Mendes/ PI, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a audiência (art. 334, caput, CPC).
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000595-05.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
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13.891. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806804 

13.892. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806805 

13.893. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806806 

13.894. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806807 

13.895. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806808 

13.896. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806809 

SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000446-09.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERÔNICA SABRINA SOARES FERREIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000496-69.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDETE TOLENTINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000003-25.1997.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÁLIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ MAIA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 16996)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ALINE ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1636266)
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000230-19.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISPINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE MENEZES - OAB/PI 6143(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000069-14.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO ABADE
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.897. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES806810 

13.898. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807313 

13.899. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807318 

13.900. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807325 

13.901. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807328 

13.902. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807331 

13.903. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807388 

Processo nº 0000009-75.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000617-39.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILSON RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo a parte autora, por seu patrono, e o INSS, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

PROCESSO Nº: 0800484-46.2018.8.18.0075
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: R.M.O
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: G.L.C.C..M.P.E.C.O.M.J.C.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800499-15.2018.8.18.0075
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: B.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.D.S.F
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800381-39.2018.8.18.0075
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLICIO MENDES/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800284-39.2018.8.18.0075
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDECIR RODRIGUES DA SILVA - ME
ADVOGADO(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800406-52.2018.8.18.0075
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE FLORIANO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLICIO MENDES/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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13.904. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807403 

13.905. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807410 

13.906. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES807419 

13.907. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO806754 

13.908. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO807123 

13.909. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO807128 

13.910. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO807195 

PROCESSO Nº: 0800373-62.2018.8.18.0075
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LAIANA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): GEYLSON ALVES DE CARVALHO GUIMARAES
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800304-30.2018.8.18.0075
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSIELMA DA COSTA CIRILO
ADVOGADO(s): LARA SABRYNA RODRIGUES LANDIM SANTOS POTI
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MINISTERIO DA FAZENDA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800485-31.2018.8.18.0075
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO CANINDE
ADVOGADO(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800474-02.2018.8.18.0075
CLASSE: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
POLO ATIVO: AUTOR: ADAO MENESES
ADVOGADO(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: TERESINHA PEREIRA DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001017-74.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE ANTONIO CARVALHO FURTADO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: " Defiro a pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s), via RenaJud. Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de
transferência daqueles que forem encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes. Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente,
no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja a remoção, permanecendo
como depositário do bem. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000523-20.2011.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO SERGIO SANTOS PEREIRA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: Defiro pedido retro, dessa forma, determino a intimação do advogado habilitado nos autos, para apresentação de defesa escrita do
acusado. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000009-91.2016.8.18.0076
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Executado(a): DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
DESPACHO: Intime-se a defesa para se manifestar no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0001246-97.2015.8.18.0076
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13.911. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO807292 

13.912. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO807948 

13.913. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO807951 

13.914. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO807965 

13.915. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ806601 

13.916. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ806629 

13.917. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ806661 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO CLEMENTE DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré para, caso queira, apresentar Contrarrazões.

Processo nº 0000822-55.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PEREIRA DOS REIS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos à parte ré para, caso queira, apresentar Contrarrazões.

PROCESSO Nº: 0800955-59.2018.8.18.0076
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: VALQUIRIA FONTINELE DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DOMINGAS FONTINELE DA SILVA
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801140-97.2018.8.18.0076
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DA CUNHA
ADVOGADO(s): FREDSON OLIVEIRA VIEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIZA MAZARIA DA CONCEICAO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800257-53.2018.8.18.0076
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: J.J.O.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.F.D.S.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000652-12.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUDIA MARTINS CARNEIRO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MARTINS CUNHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14679), ANDRE LUIZ MARTINS LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10787),
DANILO ALBUQUERQUE MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 12289)
Réu: DIMAPI- DISTRIBUIDORA MARANHÃO PIAUÍ LTDA, DIFALCÃO - DISTRIBUIDORA FALCÃO DE PUBLICAÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no
artigo 487, inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa. Sem custas face o
artigo 55 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se. URUÇUÍ, 13 de agosto de 2018. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000036-04.1998.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DE TERESINA, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUI, OVISA OVINOS AGROINDUSTRIAL S/A
DESPACHO: Ciente da ordem processual de preferências de bens, determino a a intimação da parte exequente, por seu patrono, para informar,
em 15 (quinze) dias, o eventual interesse pelo meio expropriatório de ativos financeiros do executado antes de proceder a reavaliação dos bens
elencados em seu requerimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000082-60.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA SIDNEI ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SÃO PAULO - USP, FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
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13.918. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ806699 

13.919. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ807122 

13.920. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ807294 

13.921. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ807730 

13.922. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ807977 

13.923. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807254 

13.924. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807255 

13.925. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807256 

SENTENÇA: Ex positis, não conheço dos presentes embargos declaratórios por não haver omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
P. R. I. Cumpra-se. URUÇUÍ, 21 de agosto de 2018. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
URUÇUÍ-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000090-66.2018.8.18.0077
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: EDILSON VILELA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: DÁCIO FERNANDO GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do querelado DÁCIO FERNANDO GOMES DE CARVALHO, qualificado nos autos,
com fulcro no art.107,V do Código Penal. P.R.I. Após os expedientes legais, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000280-78.2008.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: SEBASTIÃO BARBOSA DE ARAUJO
Advogado(s): VIVIANI ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 233407), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
DESPACHO: Ciente da existência de vasto lapso temporal entre o ingresso da presente demanda e este momento, pois já se passaram mais de
10 (dez) anos, determino a intimação da parte autora, por seu patrono, para que informe se já houve a implantação de benefício previdenciário na
esfera administrativa, aduzindo seu interesse no prosseguimento da causa, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000584-43.2009.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: A.L.NUNES DA SILVA-ME, ANA LÚCIA NUNES DA SILVA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUI-CEPISA
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 2255-A)
DECISÃO: Destarte, intimem-se as partes, por seus patronos, para em 15 (quinze) dias informarem as provas que pretendem produzir para
demonstrar o alegado em suas peças no atinente exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Ressalte-se que as partes têm o
prazo comum de 05 (cinco) dias para pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes sobre o saneamento em questão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000820-82.2015.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: NORTOX S/A, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERRANOPOLIS-GO
Advogado(s): CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL (OAB/PARANÁ Nº 5792)
Requerido: DIEDRICH E SILVA LTDA
DESPACHO: Intime-se o exequente da ação principal, por seu patrono, para apresentar certidão de inteiro teor do imóvel a ser avaliado. Após a
apresentação do documento supra, determino o prosseguimento deste feito com as determinações do Deprecante.

Processo nº 0000802-90.2017.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: CLEILSON PEREIRA DE MELO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se o advogado do acusado se manifestar sobre o Relatório de Missão Policial apresentado.

PROCESSO Nº: 0800582-25.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO ALVES MOREIRA
ADVOGADO(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800584-92.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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13.926. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807309 

13.927. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807314 

13.928. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807654 

13.929. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807663 

13.930. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807666 

13.931. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ807669 

13.932. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ806729 

PROCESSO Nº: 0800586-62.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO ALVES MOREIRA
ADVOGADO(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800586-62.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO ALVES MOREIRA
ADVOGADO(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800644-65.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LILIANE DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO DE ANDRADE MACHADO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800631-66.2018.8.18.0077
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: INTERESSADO: NARCIZA MARIA DE SOUSA; REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA PAULA BARBOSA DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800294-77.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: J.N.O.A.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.N.O.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800529-44.2018.8.18.0077
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: VARA ÚNICA DA COMARCA DE SAPEZAL/MT; REQUERENTE: MAXICASE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO(s): VIVIANE ANNE DIAVAN
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JONAS SCHAEFFER MAGGI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800027-08.2018.8.18.0077
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: JANDIR JABLONSKI
ADVOGADO(s): MICHEL GALOTTI REBELO
POLO PASSIVO: RÉU: WASHINGTON OLIVEIRA DA CRUZ; RÉU: SERGIO R. DE OLIVEIRA MATERIAL ELETRICO - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000810-98.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO MARTINS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: INÊS BARBOSA DA COSTA MARTINS
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
SENTENÇA: Ficam as partes intimadas da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: "
É o sucinto relatório. Fundamento e decido. No vertente caso, é manifesta a desistência da demanda por ambas as partes, pois, conforme aludido
às fls. 27-29, os litigantes não têm interesse no prosseguimento do feito. Além disso, robora-se que a desistência foi apresentada
tempestivamente, haja vista ter ocorrido antes do proferimento da sentença, nos termos do disposto no art. 485, §5º, do novo CPC. ANTE AO
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13.933. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ806869 

13.934. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ806964 

13.935. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ806968 

13.936. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ806999 

13.937. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807003 

EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a desistência de ambas as
partes da ação. Sem custas, nem honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuita. Após o atendimento das
formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de março de 2018. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000577-38.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Indiciado: AGENOR FERREIRA DO VALE
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam as partes intimadas da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: "
É o sucinto relatório. Fundamento e decido. Impende destacar, a priori, o disposto no art. 61 do Código de Processo Penal, pelo qual preconiza
que, em qualquer fase processual, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício. Tal entendimento pode ser
depreendido do caso em comento, como será exposto a seguir. Compulsando os autos, constata-se que o recebimento da denúncia ocorrera no
dia 12.05.2015 (fl. 18). Assim, analisando o crime de ameaça, prelecionado no art. 147 do Código Penal, sendo a pena máxima aplicada de 6
(seis) meses, a prescrição da pretensão punitiva se dá em 3 (três) anos e, conforme o caso em testilha, entre a data do recebimento da denúncia
e o proferimento desta sentença já transcorreu mais de 3 (três) anos, nos termos do art. 109, VI, do CP, ensejando, portanto, a extinção da
punibilidade pela prescrição. Da análise da extinção da punibilidade do ilícito praticado, ressalta-se que não houve qualquer causa interruptiva da
prescrição após o recebimento da denúncia. Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu Agenor Ferreira do Vale em relação ao
ilícito previsto no art. 147 do Código Penal, o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos arts. 107, inciso IV c/c
art. 109, VI, ambos do Código Penal. Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 15 de maio de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO. Juiz(a) de Direito - EM
EXERCÍCIO."

Processo nº 0001144-98.2017.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: RODRIGO NEGREIROS DA SILVA, LUIS FELIPE TENÓRIO DOS SANTOS, JOÃO LUCAS PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Tendo em vista a convocação deste Magistrado para o treinamento eleitoral das eleições, redesigno a audiência que ocorreria dia
10/09/2018 para o dia 10 / 10 / 2018, às 09:00 horas. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000849-03.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista a convocação deste Magistrado para o treinamento eleitoral das eleições, redesigno a audiência que ocorreria dia
10/09/2018 para o dia 10 / 10 / 2018, às 09:30 horas. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000409-31.2018.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: ADRIANO JARDENN DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Dessa forma, em razão das circunstâncias acima elencadas, acolho parcialmente o parecer ministerial e CONCEDO A LIBERDADE
PROVISÓRIA, COM FIANÇA, a ADRIANO JARDENN DA SILVA SOUSA, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares: a) comparecimento
bimestral a este Juízo, para informar suas atividades; b) proibição de frequentar bares e locais onde se comercializam bebidas alcoólicas; c)
proibição de se ausentar da Comarca, pelo prazo superior a 10 dias, sem autorização deste Juízo; d) recolhimento domiciliar diário, a partir das
19:00 horas até às 05:00 horas, nos termos dos incisos I, II, III, IV e V do art. 319 do CPP, sob pena de revogação do benefício e decretação da
prisão preventiva. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA, a fim de que a autoridade policial ou penitenciária dê cumprimento à presente ordem, a
não ser que o beneficiário esteja também por outro motivo preso, salientando que a soltura estará condicionada ao pagamento da fiança acima
arbitrada.

Processo nº 0000410-16.2018.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: ADILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Logo, em razão das circunstâncias acima elencadas CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA, SEM FIANÇA, a Adilson Gomes da Silva,
aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares: a) comparecimento bimestral a este Juízo, para informar suas atividades; b) proibição
de frequentar bares e locais onde se comercializam bebidas alcoólicas; c) proibição de se ausentar da Comarca, pelo prazo superior a
10 dias, sem autorização deste Juízo; d) recolhimento domiciliar diário, a partir das 19:00 horas até às 05:00 horas, nos termos dos
incisos I, II, III, IV e V do art. 319 do CPP, sob pena de revogação do benefício e decretação da prisão preventiva. Expeça-se ALVARÁ DE
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13.938. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807022 

13.939. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807023 

13.940. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807025 

13.941. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807504 

13.942. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807675 

13.943. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ807911 

13.944. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ808002 

SOLTURA, a fim de que a autoridade policial ou penitenciária dê cumprimento à presente ordem, a não ser que o beneficiário esteja
também por outro motivo preso.

Processo nº 0000357-40.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA FLORES
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
Despacho: "Intimo a parte recorrida, através de seu causídico, via DJE, para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, a teor
do art. 1.010, §1º do NCPC. Após, decorrido o prazo, certifique-se o ocorrido e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, na
forma do art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil. Cumpra-se com as cautelas de práxis. "

Processo nº 0000180-82.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FREIRE DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Despacho: "Intimo a parte autora, por seu Advogado, via DJE, para dar andamento ao feito,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento
definitivo. Decorrido o prazo, certificado o ocorrido, arquivem-se os autos com baixa definitva."

Processo nº 0000160-32.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PLACIDO MIRANDA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 8985)
Despacho: "Acolho o pedido autoral de fls.78, determinando nesta oportunidade que o Banco requerido apresente, em 15 (quinze) dias, o
contrato original, no qual se consubstancia a relação ora em debate. Intime-se o requerido via DJE. Após, juntado o documento necessário,
cumpra-se o despacho de fls.74."

Processo nº 0000116-33.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ARAÚJO LIMA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
"...Diante do depósito judicial ter recaído em nome de pessoa alheia à relação processual, intime-se a parte requerida para fazer a devida
retificação, depositando os valores em nome do autor, JOÃO ARAÚJO LIMA, CPF: 004.079.558-60. Cumpra-se!...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001655-67.2015.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ERIVAN DA CRUZ ABREU
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ANTE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a expedição de alvará autorizando o requerente
ERIVAN DA CRUZ ABREU CPF: 710.290.283-20, a receber junto ao Banco do Brasil, agencia 2761-8, corrente n° 6761-X, os valores ali
constantes, deixados pelo falecido FRANCISCO ABREU SOBRINHO, além de proceder com o encerramento da referida conta. Expeça-se alvará
correspondente, destinando ao gerente da referida agencia bancaria, determinando que o mesmo adote, de imediato, as providencias
necessárias ao recebimento, pelo requerente, dos valores referidos acima. Custas Processuais na forma da legislação estadual, devendo seu
recolhimento ser comprovados nos autos, sob pena de remessa do presente processo ao FERMOJUPI para as providencias cabíveis. Antes de
expedir o alvará, deverá ser emitido o boleto relativo as custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001136-92.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
Réu: NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO: Ficam as partes e advogados devidamente intimados do despacho judicial que redesignou a sessão do julgamento do Tribunal
Popular do Júri para o dia 13 de setembro de 2.018, às 08:30 horas, no Plenário do Tribunal do Júri localizado no Prédio do Fórum, à Rua Gal.
Propécio de Castro, s/nº, Valença do Piauí - Piauí.
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13.945. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ807741 

13.946. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ807756 

13.947. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ807824 

14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - PJE807915 

14.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA807962 

14.3. EDITAL DE PROCLAMAS808033 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000288-37.2017.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica o Advogado do autor devidamente intimado do despacho que redesignou a audiência para o dia 10 de outubro do corrente
ano, às 09:30 horas, na sala das audiências do Fórum local, devendo o advogado providenciar o comparecimento do autor e de duas (02)
testemunhas, independentemente de intimação.

PROCESSO Nº: 0802461-54.2018.8.18.0049
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARIA DAS MERCES DANTAS
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: ANTONIO VENICIO DO Ó DE LIMA; IMPETRADO: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0802390-52.2018.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ILHA MARIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802367-09.2018.8.18.0049
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: G.S.S.A; AUTOR: M.P.E.-.2.P.J.V.P
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: R.B.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816290-23.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO: Alessandra Azevedo Araújo Fortunato (OAB/PI n° 11.826-A), Maria Socorro Araújo Santiago (OAB/CE nº. 1870), Roseany Araújo
Viana Alves (OAB/CE nº. 10952)
RÉU: MARCELA CAVALCANTE PESSOA
SENTENÇA: Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0812726-70.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: WESTON ARAUJO
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB-PI Nº. 5.142)
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
SENTENÇA: Vistos, etc. WESTON ARAUJO ingressou com a presente ação em desfavor de ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É
direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha
sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando
cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de
ARAIOSES - MA, filho de RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS e FRANCISCA LEONARDO SILVA SANTOS; e SANDRA MARIA
NASCIMENTO RAMOS, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO RAMOS e MARIA ANTONIA
NASCIMENTO RAMOS; 2º) BRENO ARAUJO DA SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, natural de PARNAIBA - PI,
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15. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

15.1. NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO NA SEDE DA OAB - SECCIONAL PIAUÍ807531 

15.2.  Edital de Inscrição nº 095/2018, 05 de setembro de 2018.807673 

filho de FRANCISCO JOSÉ SOUSA DA SILVA e MARIA DE JESUS ARAUJO DA SILVA; e PÂMELA ADRIELLY OLIVEIRA GALVÃO,
SOLTEIRA, AUXILIAR OPERACIONAL DE TURISMO, natural de PARNAIBA - PI, filha de FABIO JUNIO RIBEIRO GALVÃO e FRANCISCA
ANGELA SANTOS OLIVEIRA; 3º) JULIO CÉSAR RODRIGUES, DIVORCIADO, INDUSTRIÁRIO, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO
FRANCISCO CORNEL e DONATA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES; e REGINALDA DA ROCHA SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de
ARAIOSES - MA, filha de JOSÉ ALVES DA SILVA e MARIA ALICE DA ROCHA SILVA; 4º) NATAN DE SOUZA LIMA, SOLTEIRO, SERVENTE
DE PEDREIRO, natural de IBIAPINA - CE, filho de FRANCISCO RODRIGUES LIMA e ZELINA DE SOUZA LIMA; e FRANCIANE DA ROCHA
LOPES, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS LOPES e MARIA DE
FATIMA DE SOUSA DA ROCHA; 5º) JONATHAN WILLIAN SILVA ARAUJO, SOLTEIRO, PROGRAMADOR, natural de SAO PAULO - SP, filho
de JOSÉ ROMUALDO SENO DE ARAUJO e MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA; e TACIANA ARAÚJO DA SILVA, SOLTEIRA,
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de MULUNGU DO MORRO - BA, filha de JOSÉ CARLOS ROSA DA SILVA e PEDRINA DA CONCEIÇÃO
ARAÚJO; 6º) JOÃO BATISTA RIBEIRO ROCHA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de RAIMUNDO DA SILVA
ROCHA e BERONICIA DE MARIA RIBEIRO ROCHA; e MARIA JOSÉ PEREIRA, SOLTEIRA, DONA DE CASA, natural de LUIS CORREIA - PI,
filha de FELIPE GOMES PEREIRA e ESTERLINA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO; 7º) WALLISON SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRO, ESTUDANTE,
natural de CAXIAS - MA, filho de JOSÉ WILSON OLIVEIRA DA SILVA e HULDA SILVA OLIVEIRA; e DARLANE BARBOSA DA HORA,
SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI, filha de MARIA DE JESUS BARBOSA DA HORA; 8º) ADONIAS DA
SILVA BRITO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, filho de JOSÉ MIGUEL DA SILVA e MARIA AURINÉDE
VIEIRA SILVA; e JÉSSICA SANTOS DA PAZ, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de LUZILANDIA - PI, filha de ROGÉRIO FERREIRA DA PAZ
e SELMA SILVA SANTOS; 9º) GEORGE MAX PEREIRA DE SOUZA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
GEORGE EDUARDO VIANA DE SOUZA e MARIA ODETE PEREIRA DE SOUZA; e MARIA PEREIRA VIEIRA, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA
PÚBLICA ESTADUAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA e MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

Edital de Notificação nº 073/18, de 05 de setembro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o ADV. JOSÉ ALBERTO DE
CARVALHO LIMA (OAB/PI Nº 2107), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 095/2018, 05 de setembro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANTONIO CAMPELO DA SILVA FILHO, ANTONIO DIOLINDO FILHO, EMMANUELLY ALMEIDA
BEZERRA, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO, LETICIA ARAUJO BARBOSA, MAURÍCIO MARCÍLIO RODRIGUES GOMES, OSIEL
SILVA SOUSA, RAIANNY RAVENNA FERREIRA, DANTAS DE MIRANDA, ROMARIO RIBEIRO MOURA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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